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Pre-Ocupação 
 

Em agosto de 1918, um barco com dois homens estava sendo puxado por um rebocador no Rio Niágara 
quando o cabo se rompeu. A forte correnteza logo empurrou o barco em direção às cataratas, mas 
quando estava quase caindo, encalhou nas rochas bem acima das quedas d’água. 
Os dois homens foram salvos apenas no dia seguinte; passaram uma noite inteira de terror, pois 
esperavam, a qualquer momento, despencar para a morte. 
Isso aconteceu há aproximadamente 100 anos e a velha barcaça continua lá, no mesmo lugar, até hoje. 
A queda prevista, que trouxe ansiedade e desespero àqueles dois homens nunca aconteceu. 
“Preocupação” não se escreve assim (“pré-ocupação”), eu sei, mas quero chamar sua atenção para o 
real sentido dessa poderosa palavrinha que atormenta a vida de tanta gente: “Pré” (antecedência) + 
“Ocupação” (ação ou efeito de ocupar), ou seja, “preocupar-se” nada mais é que ocupar-se 
antecipadamente com algo que ainda não aconteceu e, na maioria das vezes, nunca acontecerá. 
O mais interessante é que quando nos “pré-ocupamos”, naturalmente o fazemos com coisas negativas, 
tornando-as piores do que realmente são: o filho demora um pouco mais pra chegar em casa, o chefe 
muda de comportamento com você, um amigo não responde seu e-mail ou não retorna sua ligação, 
enfim, para cada situação, a tendência é “pré-ocupar-se” com possibilidades negativas. E ai o cérebro 
fica tão cheio de “lixo”, coisas que ainda não ocorreram e talvez nem ocorram da forma que esperamos 
(ou desesperamos), que nos impede de pensar de maneira lógica, objetiva e verdadeira sobre realidade. 
Em quantas situações você já se deixou levar pelas preocupações, deixou que a emoção falasse mais 
alto, e acabou perdendo boas oportunidades? E então, depois que a cabeça esfria e a razão reaparece, 
acaba percebendo que o problema não era tão grande quanto parecia. 
O fato é que é praticamente impossível evitar essa tal “pré-ocupação” do cérebro com qualquer tipo de 
pensamento, então, que tal ocupar a mente com coisas positivas? Boas expectativas, algo desafiador e 
inspirador, sua fé, novas possibilidades, objetivos importantes, projetos de vida, pessoas amadas, 
conquistas importantes, ações que façam diferença no mundo, enfim, coisas que tragam entusiasmo e 
tranquilidade, em vez de insegurança e medo. 
Fácil? Não, mas necessário. É preciso começar e ter disciplina. No início é mais complicado, mas como a 
maioria das coisas na vida, com o tempo você se acostuma e as boas “pré-ocupações” farão parte do 
seu cotidiano. Portanto, daqui em diante, busque substituir as preocupações por “pré-ocupações” que 
realmente valham à pena. 
Lembre-se: as emoções não são um destino, mas uma escolha, por isso, escolhê-las é uma decisão. Você 
tem todos os recursos de que necessita para gerenciar suas emoções de maneira inteligente, usando-as 
a seu favor de forma intencional. Você é alguém capacitado para pensar, refletir e agir 
intencionalmente, para que suas emoções o levem mais perto de seus objetivos. Portanto, conheça-se 
melhor, equilibre suas emoções, busque “pré-ocupar-se” com coisas positivas, converse com pessoas 
positivas, pratique meditação e busque maneiras de “acalmar” os seus pensamentos. Seja persistente, e 
logo perceberá a mudança. 
Afinal, se algo é um problema, provavelmente tem solução; e se não tiver solução, já deixou de ser um 
problema. 
 
Um Grande Abraço, 
Marco Fabossi 
 
 
 
 
 

 



 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA Nº 546, DE 15 DE JUNHO DE 2016 - DOU de 20/06/2016 (nº 116, Seção 1, 
pág. 92) 
 

Prorroga o prazo da consulta pública o texto técnico básico de revisão do Anexo 5 
(Atividades Perigosas em Motocicleta) da NR-16 (Atividades e Operações Perigosas). 
 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, 
do Anexo I do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, e em face do disposto nos arts. 155 e 200 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e no 
art. 4º da Portaria MTE nº 1.127, de 2 de outubro de 2003, resolve: 
 
  Art. 1º - Prorrogar por 30 (tinta) dias o prazo referente à consulta pública do texto técnico básico de 
revisão do Anexo 5 (Atividades Perigosas em Motocicleta) da Norma Regulamentadora nº 16 
(Atividades e Operações Perigosas), dada pela Portaria SIT nº 530, de 15 de abril de 2016, disponível 
no link http://consultaspublicas.mte.gov.br/ inter/consultas-publicas/acesso/acesso.seam. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
RESOLUÇÃO Nº 4, DE 7 DE JUNHO DE 2016 - DOU de 20/06/2016 (nº 116, Seção 1, 
pág. 103) 
 

Altera o caput e acrescenta o parágrafo único do art. 32 e acrescenta o § 7º do art. 58 e os 
§§ 6º e 7º do art. 68 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB, aprovado pela Resolução nº 2/2015. 
 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 54, V, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB, 
considerando o decidido nos autos da Consulta nº 49.0000.2016.001530-4/COP, resolve: 
 
  Art. 1º - O caput do art. 32 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 
aprovado pela Resolução nº 2/2015, passa a vigorar a com a seguinte redação, acrescido do seguinte 
parágrafo único: 
 
"Art. 32 - Não poderá o advogado, enquanto exercer cargos ou funções em órgãos da OAB ou 
representar a classe junto a quaisquer instituições, órgãos ou comissões, públicos ou privados, firmar 
contrato oneroso de prestação de serviços ou fornecimento de produtos com tais entidades nem 
adquirir bens imóveis ou móveis infungíveis de quaisquer órgãos da OAB, ou a estes aliená-los. 
 
Parágrafo único - Não há impedimento ao exercício remunerado de atividade de magistério na Escola 
Nacional de Advocacia - ENA, nas Escolas de Advocacia - ESAs e nas Bancas do Exame de Ordem, 
observados os princípios da moralidade e da modicidade dos valores estabelecidos a título de 
remuneração." 
 
  Art. 2º - O art. 58 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 
aprovado pela Resolução nº 2/2015, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 



 

 
"Art. 58 - ............................. 
 
 § 7º - Os Conselhos Seccionais poderão instituir Comissões de Admissibilidade no âmbito dos 
Tribunais de Ética e Disciplina, compostas por seus membros ou por Conselheiros Seccionais, com 
atribuição de análise prévia dos pressupostos de admissibilidade das representações ético-
disciplinares, podendo propor seu arquivamento liminar." 
 
  Art. 3º - O art. 68 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 
aprovado pela Resolução nº 2/2015, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 6º e 7º: 
 
"Art. 68 - ........................... 
 
 § 6º - O pedido de revisão não suspende os efeitos da decisão condenatória, salvo quando o relator, 
ante a relevância dos fundamentos e o risco de consequências irreparáveis para o requerente, 
conceder tutela cautelar para que se suspenda a execução. 
 
 § 7º - A parte representante somente será notificada para integrar o processo de revisão quando o 
relator entender que deste poderá resultar dano ao interesse jurídico que haja motivado a 
representação." 
 
  Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 93, DE 14 DE JUNHO DE 2016 - DOU de 20/06/2016 (nº 
116, Seção 1, pág. 47) 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 
 
EMENTA: CESSÃO DA HERANÇA. SUJEIÇÃO TRIBUTÁRIA PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
POR SUCESSÃO "MORTIS CAUSA". INOPONIBILIDADE DAS CONVENÇÕES PARTICULARES AO FISCO. A 
cessão de direitos hereditários, que só pode ser realizada por meio de escritura pública, não é 
documento hábil à inscrição do imóvel rural no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir) em nome do 
cessionário. Na espécie, o imóvel deverá ser inscrito em favor do espólio, na totalidade de sua área, 
até que seja realizada a partilha ou adjudicação do bem em inventário judicial ou extrajudicial. As 
convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser 
opostas ao Fisco para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 
correspondentes. No caso em apreço, a cláusula constante de documento de cessão de direitos 
possessórios não tem o condão de afastar a legitimidade do espólio relativamente ao pagamento do 
tributo devido pelo "de cujus". FATOS GERADORES DO TRIBUTO. CONTRIBUINTES. Segundo a 
legislação vigente, o fato gerador do ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por 
natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município. Destarte, 
contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a 
qualquer título, sendo este entendido como o que tem a posse plena do imóvel rural, sem 
subordinação, "cum animus domini". Portanto, coexistindo titular do domínio e possuidor com 
ânimo de dono, pode a autoridade administrativa, para eleger o sujeito passivo tributário, optar por 
um deles, visando a facilitar o procedimento de arrecadação. No presente caso, o possuidor é o 
contribuinte do ITR, visto exercer a posse a justo título do imóvel em questão, "cum animus domini", 
vez que o proprietário lhe cedeu o exercício possessório. 



 

 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), arts. 29, 
31, 109, 118, 121, 123, 129, 130, incisos II e III, e 134, inciso IV; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), art. 1.793; Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; Decreto nº 4.382, de 19 de 
setembro de 2002 (Regulamento do ITR); Instrução Normativa SRF nº 256, de 11 de dezembro de 
2002; Instrução Normativa RFB nº 1.467, de 22 de maio de 2014, alterada pela Instrução Normativa 
RFB nº 1.582, de 17 de agosto de 2015. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.652, DE 20 DE JUNHO DE 2016 - DOU de 21/06/2016 
(nº 117, Seção 1, pág. 22) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de escrituração do Livro de Registro de Controle da 
Produção e do Estoque integrante da Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS IPI para os 
estabelecimentos industriais fabricantes de bebidas e dos fabricantes de produtos do 
fumo. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 
19 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º - Ficam obrigados à escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque 
integrante da Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS IPI, referente aos fatos ocorridos a partir de 1º de 
dezembro de 2016: 
 
I - os estabelecimentos industriais fabricantes de bebidas (Divisão CNAE 11), excetuando-se aqueles 
que fabricam exclusivamente águas envasadas (Classe CNAE 1121-6); e 
 
II - os estabelecimentos industriais fabricantes de produtos do fumo (Grupo CNAE 122). 
 
Parágrafo único - Ficam dispensadas da escrituração a que se refere o caput, as microempresas e 
empresas de pequeno porte classificadas de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

RESOLUÇÃO SF Nº 58, DE 20 DE JUNHO DE 2016 - DOE-SP de 21/06/2016 (nº 113, 
Seção I, pág. 12) 
 

Altera a Resolução SF-56/09, de 31/08/2009, que disciplina o cálculo do crédito a ser 
atribuído ao consumidor para fins do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 
de São Paulo. 
 
O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto nos artigos 3º e 4º do Decreto 54.179, de 
30/03/2009, resolve: 



 

 
Art. 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Resolução 
SF-56, de 31/08/2009: 
 
I - o § 2ºC do artigo 2º: 
 
"§ 2ºC - Para os fins do § 2ºB, serão consideradas entidades participantes do programa aquelas 
cadastradas nos termos da Resolução SF 40/2013 ou das Resoluções Conjuntas SF/SE 01/2013, 
SF/SEDS 01/2013 e SF/SS 01/2010, no dia 30 de junho ou 31 de dezembro, conforme o período de 
aquisição dos créditos." (NR); 
 
II - o § 1º do artigo 3º: 
 
"§ 1º - O valor do crédito de cada aquisição será limitado ao valor correspondente a 10 (dez) UFESPs 
vigente na data da emissão do documento fiscal, bem como ao percentual de 7,5% do valor da 
aquisição da mercadoria, bem ou serviço, conforme a seguinte fórmula de cálculo: CA (k, m, f) = 7,5% 
x VA (k, m, f)." (NR). 
 
Art. 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 3º ao artigo 8º da Resolução SF-56, de 
31/08/2009: 
 
"§ 3º - O valor do crédito de cada aquisição será limitado ao valor calculado pela fórmula do artigo 
3º." (NR). 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para 
documentos fiscais emitidos a partir de 01/07/2016. 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46, DE 23 DE JUNHO DE 2016  - DOU de 
24/06/2016 (nº 120, Seção 1, pág. 110) 
 

Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 
 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
203, de 14 de maio de 2012. Declara: 
 
Art. 1º - Fica aprovado o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), cujo 
conteúdo está disponível para download em: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644 
 
  Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 3º - Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Cofis nº 42, de 25 de maio de 2016. 
 
FLÁVIO VILELA CAMPOS 
 

LEI Nº 13.300, DE 23 DE JUNHO DE 2016 - DOU de 24/06/2016 (nº 120, Seção 1, pág. 
1) 
 



 

Disciplina o processo e o julgamento dos mandados de injunção individual e coletivo e dá 
outras providências. 
 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Esta Lei disciplina o processo e o julgamento dos mandados de injunção individual e coletivo, 
nos termos do inciso LXXI do art. 5º da Constituição Federal. 
 
Art. 2º - Conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta total ou parcial de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 
 
Parágrafo único - Considera-se parcial a regulamentação quando forem insuficientes as normas 
editadas pelo órgão legislador competente. 
 
Art. 3º - São legitimados para o mandado de injunção, como impetrantes, as pessoas naturais ou 
jurídicas que se afirmam titulares dos direitos, das liberdades ou das prerrogativas referidos no art. 
2º e, como impetrado, o Poder, o órgão ou a autoridade com atribuição para editar a norma 
regulamentadora. 
 
Art. 4º - A petição inicial deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual e indicará, 
além do órgão impetrado, a pessoa jurídica que ele integra ou aquela a que está vinculado. 
 
§ 1º - Quando não for transmitida por meio eletrônico, a petição inicial e os documentos que a 
instruem serão acompanhados de tantas vias quantos forem os impetrados. 
 
§ 2º - Quando o documento necessário à prova do alegado encontrar-se em repartição ou 
estabelecimento público, em poder de autoridade ou de terceiro, havendo recusa em fornecê-lo por 
certidão, no original, ou em cópia autêntica, será ordenada, a pedido do impetrante, a exibição do 
documento no prazo de 10 (dez) dias, devendo, nesse caso, ser juntada cópia à segunda via da 
petição. 
 
§ 3º - Se a recusa em fornecer o documento for do impetrado, a ordem será feita no próprio 
instrumento da notificação. 
 
Art. 5º - Recebida a petição inicial, será ordenada: 
 
I - a notificação do impetrado sobre o conteúdo da petição inicial, devendo-lhe ser enviada a segunda 
via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 
informações; 
 
II - a ciência do ajuizamento da ação ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 
interessada, devendo-lhe ser enviada cópia da petição inicial, para que, querendo, ingresse no feito. 
 
Art. 6º - A petição inicial será desde logo indeferida quando a impetração for manifestamente 
incabível ou manifestamente improcedente. 
 



 

Parágrafo único - Da decisão de relator que indeferir a petição inicial, caberá agravo, em 5 (cinco) 
dias, para o órgão colegiado competente para o julgamento da impetração. 
 
Art. 7º - Findo o prazo para apresentação das informações, será ouvido o Ministério Público, que 
opinará em 10 (dez) dias, após o que, com ou sem parecer, os autos serão conclusos para decisão. 
 
Art. 8º - Reconhecido o estado de mora legislativa, será deferida a injunção para: 
 
I - determinar prazo razoável para que o impetrado promova a edição da norma regulamentadora; 
 
II - estabelecer as condições em que se dará o exercício dos direitos, das liberdades ou das 
prerrogativas reclamados ou, se for o caso, as condições em que poderá o interessado promover 
ação própria visando a exercê-los, caso não seja suprida a mora legislativa no prazo determinado. 
 
Parágrafo único - Será dispensada a determinação a que se refere o inciso I do caput quando 
comprovado que o impetrado deixou de atender, em mandado de injunção anterior, ao prazo 
estabelecido para a edição da norma. 
 
Art. 9º - A decisão terá eficácia subjetiva limitada às partes e produzirá efeitos até o advento da 
norma regulamentadora. 
 
§ 1º - Poderá ser conferida eficácia ultra partes ou erga omnes à decisão, quando isso for inerente ou 
indispensável ao exercício do direito, da liberdade ou da prerrogativa objeto da impetração. 
 
§ 2º - Transitada em julgado a decisão, seus efeitos poderão ser estendidos aos casos análogos por 
decisão monocrática do relator. 
 
§ 3º - O indeferimento do pedido por insuficiência de prova não impede a renovação da impetração 
fundada em outros elementos probatórios. 
 
Art. 10 - Sem prejuízo dos efeitos já produzidos, a decisão poderá ser revista, a pedido de qualquer 
interessado, quando sobrevierem relevantes modificações das circunstâncias de fato ou de direito. 
 
Parágrafo único - A ação de revisão observará, no que couber, o procedimento estabelecido nesta 
Lei. 
 
Art. 11 - A norma regulamentadora superveniente produzirá efeitos ex nunc em relação aos 
beneficiados por decisão transitada em julgado, salvo se a aplicação da norma editada lhes for mais 
favorável. 
 
Parágrafo único - Estará prejudicada a impetração se a norma regulamentadora for editada antes da 
decisão, caso em que o processo será extinto sem resolução de mérito. 
 
Art. 12 - O mandado de injunção coletivo pode ser promovido: 
 
I - pelo Ministério Público, quando a tutela requerida for especialmente relevante para a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático ou dos interesses sociais ou individuais indisponíveis; 
 
II - por partido político com representação no Congresso Nacional, para assegurar o exercício de 
direitos, liberdades e prerrogativas de seus integrantes ou relacionados com a finalidade partidária; 



 

 
III - por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos 1 (um) ano, para assegurar o exercício de direitos, liberdades e 
prerrogativas em favor da totalidade ou de parte de seus membros ou associados, na forma de seus 
estatutos e desde que pertinentes a suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial; 
 
IV - pela Defensoria Pública, quando a tutela requerida for especialmente relevante para a promoção 
dos direitos humanos e a defesa dos direitos individuais e coletivos dos necessitados, na forma do 
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único - Os direitos, as liberdades e as prerrogativas protegidos por mandado de injunção 
coletivo são os pertencentes, indistintamente, a uma coletividade indeterminada de pessoas ou 
determinada por grupo, classe ou categoria. 
 
Art. 13 - No mandado de injunção coletivo, a sentença fará coisa julgada limitadamente às pessoas 
integrantes da coletividade, do grupo, da classe ou da categoria substituídos pelo impetrante, sem 
prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º. 
 
Parágrafo único - O mandado de injunção coletivo não induz litispendência em relação aos 
individuais, mas os efeitos da coisa julgada não beneficiarão o impetrante que não requerer a 
desistência da demanda individual no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência comprovada da 
impetração coletiva. 
 
Art. 14 - Aplicam-se subsidiariamente ao mandado de injunção as normas do mandado de segurança, 
disciplinado pela Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, e do Código de Processo Civil, instituído pela 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e pela Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, observado o 
disposto em seus arts. 1.045 e 1.046. 
 
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 23 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 
Alexandre de Moraes 
 
Fábio Medina Osório 

 
Resolução CAMEX nº 47, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

Altera para 2% (dois por cento) as alíquotas do Imposto de Importação 
incidentes sobre Bens de Capital, na condição de Ex-tarifários. 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , com 
fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal ,  



 

Considerando as Decisões nºs 34/2003, 40/2005, 58/2008, 59/2008, 56/2010, 57/2010, 35/2014 e 
25/2015 do Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC, os Decretos nº 5.078, de 11 de 
maio de 2004 , e nº 5.901, de 20 de setembro de 2006 , e a Resolução CAMEX nº 66, de 14 de agosto 
de 2014 , resolve, ad referendum do Conselho:  

Art. 1º Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2017, as alíquotas ad valorem do 
Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Capital, na condição de Ex-tarifários:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  

8407.29.90 

Ex 034 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por centelha (a 
gasolina), para propulsão de embarcações, de fixação interna ao caso da 
embarcação, com 8 cilindros em "V", com potência máxima superior a 350HP, 
cilindrada de 379 polegadas cúbicas (6.2l), sistema de refrigeração com circuito de 
água fechado, com injeção eletrônica, com ou sem trocador de calor e com ou sem 
reversor de transmissão para pé de galinha.  

8408.10.90 

Ex 101 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 
para propulsão de embarcações, de quatro tempos, de fixação interna do casco, 
com 6 cilindros em linha, com potências entre 400 e 715HP, com injeção direta de 
combustível, com diâmetro de pistão de 125mm, curso de pistão de 147mm, 
capacidade volumétrica de 10.8 L, com turbo compressor e resfriador do ar de 
admissão com passagem de água, display de monitoramento eletrônico, relógio 
medidor de velocidade, manete de comando do motores, com capacidade para 
utilização de transmissão direta tipo "pé de galinha" ou transmissão tipo azimutal.  

8413.70.90 

Ex 095 - Bombas centrífugas tubulares de diâmetro de 3 a 12 polegadas, 
submersíveis, múltiplos estágios de liga de níquel, com mancal radial de material 
cerâmico (zircônia), carcaça de aço, eixo de alta resistência, potência até 1.500HP, 
profundidade máxima de instalação de 4.500m, pressão de reservatório superior a 
200kgf/cm2, vazão até 15.200m3/dia, temperatura de operação até 287o C, 
pressão diferencial máxima no corpo da bomba de até 5.000psi, para manuseio de 
até 75% de gás livre na admissão da bomba.  

8414.59.90 

Ex 021 - Ventiladores preparados para instalação em galerias e túneis subterrâneos, 
de montagem simples ou em série, dotados de atenuadores de ruído, com ou sem 
núcleo, um ou mais ventiladores axiais de média ou alta pressão, com vazão igual 
ou superior à 3m3/s e potência instalada igual ou superior à 9kW, com distância 
das pás à carcaça entre 1 e 3mm, pés removíveis para elevação, medidores de 
pressão e vazão, sistema automático de lubrificação, sistema de controle de 
vibração com luzes de alerta, sistema de parada automática, com ou sem 
inversores de frequência pré-ajustados de fábrica para acionamento e controle do 
processo.  



 

8414.80.19 

Ex 111 - Compressores centrífugos para ar, isentos de óleo, com 3 estágios de 
compressão, com seleção automática, com caixa de engrenagens integralizada e 
carcaça divida horizontalmente, com resfriamento a água, resfriadores de ar 
integrados ao compressor e resfriadores intermediários e posteriores finais de alta 
eficiência com feixes de tubos em aço inox, controle de capacidade com válvula de 
admissão IGV e válvula blow-off, rolamentos combinados radial/axial e 
engrenagens AGMA-Q13, selagem e mancais hidrodinâmicos, com pressão de 
trabalho igual ou superior a 3 bar g, potência igual ou superior a 900HP e vazão 
igual ou superior a 7.000m3/h.  

8419.39.00 

Ex 098 - Equipamentos para secagem térmica indireta de produtos químicos, 
alimentícios, farmacêuticos e lodos industriais e municipais, com troca térmica por 
vapor ou óleo térmico, por meio de 2 eixos rotativos com pás, à prova de explosão, 
compactos, protegidos contra abrasão e corrosão, isolados termicamente, com 
endurecimento das pás com carbeto de tungstênio e placas de desgaste, com 
tamanhos de 3,2 até 287,4m2, potências elétricas instaladas de 2,2 até 175kW.  

8419.81.90 

Ex 042 - Chapas para o preparo de carne de hambúrguer, com resistências elétricas, 
dispositivo de compressão pneumática, cozimento simultâneo das 2 faces da carne, 
2 platens com controles individuais para o cozimento do produto, capacidade 
máxima para cozimento de 10 carnes de hambúrguer por platen, com potência 
elétrica de 17kW, reconhecimento automático de espessuras, temperatura de 
operação compreendida de 66 a 232o C com tolerância de 1o C.  

8419.81.90 

Ex 043 - Fornos espirais com estrutura em aço inoxidável para pré-assamento de 
produtos cárneos a vapor ou ar quente, com esteiras em zonas, velocidade de 
esteira até 25m/min, temperatura até 250o C e capacidade de carga na esteira de 
até 25kg/m, com fluxo de ar horizontal e vertical, sistema com 2 zonas para 
equilíbrio de umidade e balanceamento de ar, dotados de sistema de limpeza 
integrado ao equipamento, sistema de içamento da capota para acesso interior do 
forno para limpeza e controlador lógico programável (CLP).  

8420.10.10 
Ex 001 - Calandras para acabamento de papel, constituídas por um ou mais "nips" 
(par de rolos), sendo cada "nip" formado por um rolo térmico (coquilhado aquecido 
à água e óleo); e um rolo de abaulamento variável com revestimento macio.  

8420.10.10 
Ex 004 - Calandras para acabamento de papel, constituídas de um ou mais "nips" 
(par de rolos), sendo cada "nip" formado por um rolo térmico e um rolo de 
abaulamento variável.  

8421.21.00 

Ex 057 - Combinações de máquinas para tratamento de água em recirculação de 
processo de pintura líquida para linha de pintura automotiva, dimensões totais 
igual a 1.580 x 1.950 x 980mm, pressão de trabalho de 5 a 6bar, consumo de água 
de 1.600L/min e eficiência de coleta de partícula de tinta de 80%, compostas de: 
reservatório de reagente químico em polietileno com capacidade de 108L, 
diâmetro de 470mm e comprimento de 680mm, equipado com uma bomba de 
potência 0,25kW e 230V, misturador estático em PVC equipado com aletas 
metálicas, bomba elétrica submersa com potência 2kW e 400V, tanque em aço 
inoxidável com dimensões 820 x 920 x 750mm, válvula pneumática para entrada de 
resíduo de água pressão de trabalho de 5bar, unidade de flotamento em aço 
inoxidável com dimensões 2.062 x 1.063 x 950mm, container de borra com 
dimensões 1.210 x 950 x 950mm, tubulação de entrada de água em PVC com 



 

diâmetro de 40mm, bomba pneumática por membranas.  

8421.99.99 

Ex 040 - Cartuchos pressurizados de filtragem de água ou efluentes, com feixes de 
membranas de fibras ocas de polivinildifluor (PVDF), suportadas em um cordão de 
poliéster e fixadas na extremidade superior do cartucho e livres na extremidade 
inferior, para operação de fora para dentro, com poros de tamanho nominal de 
0,03 µm, diâmetro externo da fibra de 2,6mm, com área de membrana igual ou 
superior à 51m2.  

8421.99.99 

Ex 041 - Módulos de filtragem de água ou efluentes, com feixes de membranas de 
fibras ocas de polivinildifluor (PVDF), suportadas em um cordão de poliéster e 
fixadas na extremidade inferior de um cabeçote com aeração central e livres na 
extremidade superior, para operação de fora para dentro com poros de tamanho 
nominal de 0,03µm, diâmetro externo da fibra de 2,6mm, com área de membrana 
igual ou superior a 31m2.  

8422.30.10 

Ex 065 - Monoblocos automáticos dotados de 2 cabeçotes, 1 rolhadora com 
sistema mecânico sincronizado através de eixos, 1 canal de alimentação de rolha, 
com castanhas, estrelas e guias, 1 aplicadora de gaiolinha sincronizada 
mecanicamente, magazine com capacidade de 1.600 gaiolas e 1 distribuidor 
giratório, com produção máxima 3.000garrafas/h.  

8422.30.10 

Ex 067 - Máquinas automáticas para aplicação de rótulos em garrafas, com 
capacidade compreendida entre 6.000 e 72.000garrafas/h, por cola fria e/ou 
quente e/ou autoadesivo, através de agregados de rotulagem, dotadas de 
controlador lógico programável (CLP), transportadores de entrada e saída, interface 
de operação por meio de painel "touch screen", sistema de orientação de garrafas 
por servomotor e sistema de inspeção por raios gama para controle de nível e 
presença do rótulo.  

8422.40.90 

Ex 623 - Máquinas automáticas empacotadoras com agrupamento para 
embalamento secundário de sabonetes em tamanhos de 3, 8 e 12 unidades por 
pacote, com velocidade máxima de 100pacotes/min, com motor principal servo 
controlado e aceleração por dupla velocidade.  

8424.30.90 

Ex 041 - Equipamentos para corte de folhas de papel por meio de jato de água, com 
pressão máxima de 1.500bar, para folhas com gramatura compreendida entre 40 e 
500g/m2, com largura de máquina (papel) compreendida entre 1.500 e 10.500mm, 
dotados de bicos de corte em zafira ou rubi de diâmetro compreendido entre 0,1 e 
0,2mm, unidade hidráulica de alta pressão, unidade de aplicação de cola e 
dispositivo de movimentação dos bicos de jatos de água.  

8424.89.90 

Ex 136 - Canhões de água para serem instalados no para-choque de caminhão de 
bombeiro com aspersão combinada de água ou espuma, com vazão máxima entre 
1.000 a 1.500L/min a 10bar de pressão e alcance máximo entre 42 a 65 metros, 
com controle eletrônico, controle manual e motores elétricos, operado por joystick. 

8424.89.90 

Ex 137 - Canhões monitores para serem aplicados em caminhão de bombeiro com 
aspersão combinada de água ou espuma, com vazão máxima de 3.000L/min a 
10bar de pressão e alcance máximo de 80metros, com controle eletrônico, controle 
manual e motores elétricos, operado por "joystick".  

8424.89.90 
Ex 276 - Combinações de máquinas para lubrificação do processo de montagem de 
rodas e pneus automotivos, para aros com diâmetros compreendidos entre 12 e 20 



 

polegadas, compostas de: estação para ensaboamento de pneu e estação para 
ensaboamento de rodas, pistolas pulverizadoras, tanque de ensaboamento, 
dispositivo centralizador com no mínimo 2 braços, unidade de medição do 
diâmetro do aro, gabinete de controle elétrico com painel operacional, unidade de 
força e controlador lógico programável do tipo CLP.  

8424.89.90 

Ex 277 - Combinações de máquinas para aplicação de anticorrosivo por jato 
pulverizador em interiores de fuselagens de aeronaves, compostas de: 1 braço 
robótico com capacidade de 10kg, alcance de 1.300mm, e repetibilidade de 
±0,1mm, possuindo 6 eixos de liberdade capazes de se movimentar em 360º, com 2 
aplicadores "airless", capacitado para operar em ambientes contaminados com 
névoa química, 1 veículo automaticamente guiado (AGV) para movimentação do 
robô, com capacidade de 500kg, capaz de percorrer até 40m sobre trilhos com 
sensores para detecção de localização, e 1 plataforma de acesso ajustável, com 
trilhos para deslizamento do AGV, controlados por controlador lógico programável 
(PLC).  

8424.90.90 

Ex 037 - Máquinas para misturar tinta e catalizador através do processo de 
extrusão, para material de substâncias com granulometria até 0,6mm, bombas de 
dosagem com acionamento proporcional de velocidade, misturador dinâmico, 
válvula de lavagem, grupo de armações com elementos de comando, relação de 
mistura ajustável de 1:1 a 1:3, acionamento ajustável para larguras de linhas de 10 
até 30cm, com espessuras de camada de aproximadamente 3,00mm.  

8425.39.10 

Ex 015 - Puxadores de tração hidráulicos rebocáveis sobre rodas, para cordas de 
aço de tração com diâmetro até 30mm, usados em lançamento de cabos elétricos 
em redes transmissoras de energia elétrica, velocidade máxima de 5km/h, com 
roda guia (polia) de diâmetro até 750mm, capacidade até 220kN 
(aproximadamente 22,4t), com motor a diesel de potência até 264kW (354HP) e 
rotação até 2.800rpm.  

8426.41.90 

Ex 066 - Guindastes autopropulsados sobre pneumáticos do tipo "Reach Stacker", 
para movimentação e empilhamento de contêineres padrão ISO de 20 a 40 pés, 
acionados por motor diesel com potência máxima igual ou superior a 300HP @ 
1.800rpm, contendo capacidade para empilhar até 6 contêineres HC na primeira 
fila e até 5 contêineres HC na segunda fila, capacidade de carga máxima de 
41/36/19t nas primeira, segunda e terceira filas, respectivamente, lança telescópica 
hidráulica com "spreader", sistema hidráulico com função "power-on-demand", 
sistema eletrônico de monitoramento e controle de carga, 6.200mm de distância 
entre eixos e raio de giro de 8.562mm.  

8427.10.19 

Ex 127 - Empilhadeiras elétricas autopropulsadas, contrabalanceadas, com bateria 
de fosfato de ferro-lítio integrada ao equipamento, sem retirada da bateria para a 
sua recarga através de entrada para recarga na lateral do equipamento, com 
capacidade máxima de movimentação de carga entre 1.600 e 1.800kg, com torres 
de elevação em 3 versões, altura de elevação dos garfos entre 2.020 e 7.050mm, 
distância do centro da carga de 500mm, com ou sem garfos.  

8427.10.90 

Ex 124 - Combinações de máquinas para transporte e movimentação de fuselagens 
de aeronaves em linhas de produção, compostas de: 2 veículos automaticamente 
guiados (AGVs), com movimentos de transporte e elevação sincronizados, que 
comunicam-se através de sinais de rádio frequência, com capacidade de carga de 



 

6.800kgf, controlados por controlador lógico programável (CLP), e 1 trilho especial 
para deslizamento dos veículos, com 100m de extensão e capacidade de 10t por 
roda.  

8427.10.90 

Ex 125 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor 
elétrico alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt 
unicamente, autopropulsadas sobre rodas com tração 4 x 2, com controle 
automático de tração, controladas por "joystick", com elevação máxima vertical da 
plataforma igual ou superior a 10,06m, mas inferior ou igual a 12,2m, equipadas 
com deck extensível da plataforma com alcance máximo horizontal inferior ou igual 
0,91m, com capacidade máxima de carga sobre a plataforma inferior ou igual a 
454kg.  

8427.10.90 

Ex 126 - Plataformas de trabalhos aéreos, com mastro vertical fixado sobre base 
giratória, com ou sem braço articulante "Jib", acionadas por motor elétrico 
alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt unicamente, 
autopropulsadas sobre rodas, controladas por "joystick", com elevação máxima 
vertical da plataforma igual ou superior a 6,14m, mas inferior ou igual a 9,83m, com 
capacidade máxima de carga sobre o cesto da plataforma inferior ou igual a 227kg.  

8427.10.90 

Ex 127 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor 
elétrico alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt 
unicamente, autopropulsadas sobre rodas com tração 4 x 2, com controle 
automático de tração, controladas por "joystick", com elevação máxima vertical da 
plataforma igual ou superior a 5,72m, mas inferior ou igual a 9,68m, equipadas com 
deck extensível da plataforma com alcance máximo horizontal igual ou superior a 
0,9m, mas inferior ou igual a 1,27m, com capacidade máxima de carga sobre a 
plataforma inferior ou igual a 454kg.  

8427.10.90 

Ex 128 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor 
elétrico alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt 
unicamente, autopropulsadas sobre rodas com tração 4 x 2, com controle 
automático de tração, controladas por "joystick", com elevação máxima vertical da 
plataforma inferior ou igual a 9,75m, equipadas com deck extensível da plataforma 
com alcance máximo horizontal inferior ou igual a 0,9m, com capacidade máxima 
de carga sobre a plataforma inferior ou igual a 320kg.  

8427.10.90 

Ex 129 - Veículos guiados a laser (LGV), automatizados para armazenagem e 
empilhamento de paletes e outras cargas, com entrada para cargas de dimensões 
de 1.200 x 1.100mm, capacidade de 1 palete por vez, capacidade de carga de até 
1.000kg, armazenamento em até 5 níveis, velocidade do carrinho de até 1.5m/s, 
velocidade de elevação de até 0,40m/s, equipados com sistema de elevação de 
carga, dispositivo de segurança sensor óptico de proximidade (scanner laser de 
proximidade - PLS) e controlado por meio de um sistema de rádio wi-fi com 
tecnologia sem fio.  

8427.10.90 

Ex 130 - Plataformas elevatórias tipo tesoura, mastro vertical ou braço articulado, 
com ou sem jib, acionadas por motor elétrico, com energia fornecida por baterias 
recarregáveis do próprio equipamento, autopropelidas sobre rodas mesmo quando 
elevadas, podendo ter 2 ou 4 rodas motrizes e 2 rodas direcionais, acionadas por 
painel de controle na plataforma, contendo alavanca de controle proporcional, com 
altura de elevação de piso da plataforma mínima de 3,6m e máxima de 15m, com 



 

capacidade de carga mínima de 225kg e máxima de 460kg.  

8427.20.90 

Ex 071- Veículos elétricos autopropulsados sobre rodas, para movimentação de 
couros, tração integral, alimentada por meio de 2 grupos de baterias elétricas 80V-
930Ah cada uma, motor elétrico trifásico, com braço primário de 5m de 
comprimento e braço secundário telescópico de 3,20m até, no máximo, 4m de 
comprimento, pólipo sem flange com pontas arredondadas para curtumes, posição 
de condução com elevação hidráulica vertical com rotação de 360o e capacidade 
máxima de carga de 2.600kg.  

8427.20.90 

Ex 194 - Plataformas de trabalhos aéreos, com lança principal telescópica sobre 
base giratória, com braço articulante "Jib", acionadas por motor a diesel, 
autopropulsadas sobre rodas com tração 4 x 4 e com controle automático de 
tração, controladas por "joystick", com elevação máxima vertical da plataforma 
inferior ou igual a 56,56m, com capacidade máxima de carga sobre o cesto da 
plataforma inferior ou igual a 227kg sem restrição de trabalho.  

8427.20.90 

Ex 195 - Plataformas para trabalhos aéreos, tipo tesoura, braço articulado ou 
telescópico, com ou sem jib, acionadas por motor a combustão interna, 
autopropulsadas sobre rodas, mesmo quando elevadas, com tração nas 4 rodas, 
controladas por painel de controle nas plataformas, com controles proporcionais, 
com elevação mínima da plataforma de 7,8m e elevação máxima da plataforma de 
27m, com capacidade de carga mínima de 225kg e máxima de 909kg.  

8427.20.90 

Ex 196 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor a 
diesel refrigerado a ar, autopropulsadas sobre rodas com tração 4x4, controlada 
por "joystick", com elevação máxima vertical da plataforma igual ou superior a 
10,06m, mas inferior ou igual a 13,11m, equipadas com deck extensível da 
plataforma com alcance máximo horizontal inferior ou igual a 1,22m, com 
capacidade máxima de carga sobre a plataforma inferior ou igual a 1.020kg.  

8427.20.90 

Ex 197 -. Veículos autopropulsados sobre rodas, para elevação, empilhamento, 
trans- porte e armazenamento de cargas, equipados com garfo, acionados por 
motor diesel, com tração 4 x 4, com 3 modos de direção, sendo nas 2 rodas 
dianteiras, nas 4 rodas em círculo e nas 4 rodas em movimentos na diagonal 
(direção tipo caranguejo), com lança telescópica fixada na parte traseira do veículo, 
controlada por alavanca de controle "joystick" e botões de acesso, com altura 
máxima de elevação da lança igual ou superior a 5,6m, mas inferior ou igual 
16,76m, com capacidade máxima de carga inferior ou igual a 5.443kg.  

8427.20.90 

Ex 198 - Veículos autopropulsados sobre rodas, para elevação, empilhamento, 
trans- porte e armazenamento de cargas, equipados com garfo, acionados por 
motor diesel, com tração 4 x 4, com 3 modos de direção, sendo nas 2 rodas 
dianteiras, nas 4 rodas em círculo e nas 4 rodas em movimentos na diagonal 
(direção tipo caranguejo), com lança telescópica fixada na parte traseira do veículo, 
controlada por alavanca de controle "joystick" e botões de acesso, com altura 
máxima de elevação da lança inferior ou igual a 17,1m, com capacidade máxima de 
carga inferior ou igual a 4.000kg.  

8428.33.00 

Ex 049 - Máquinas orientadoras e alimentadoras de rolhas com discos de cortiça 
natural e alimentadoras de rolhas de cortiça aglomerada, orientadas 
mecanicamente por alavanca com sincronização automática, com um depósito de 
rolhas e esteira transportadora com talas, produção máxima 7.000rolhas/h.  



 

8428.39.90 

Ex 144 - Máquinas paletizadoras automáticas, com capacidade máxima de 
paletização igual ou superior a 590camadas/h, com: dispositivo de elevação 
robótica de camadas variável; acionamento por servomotores; movimentação por 
meio de correia dentada; mesa de alimentação de paletes; 1 ou mais robôs 
manipuladores antropomórficos com movimentos cartesianos em 3 eixos, com 3 
graus de liberdade; pinças de agarre paralelas servo guiadas com capacidade de 
manipulação igual ou superior a 3.300manipulações/h; painel do operador; com ou 
sem alinhador de paletes.  

8430.50.00 

Ex 032 - Equipamentos de demolição eletro-hidráulicos ou diesel-hidráulicos, 
autopropelidos, sobre esteira de aço ou borracha, operados por controle remoto 
ou "Bluetooth", com macacos de apoio, mesa giratória com rotação igual ou 
superior a 245o, dotados de braço articulado de 3 segmentos, com ou sem giro 
hidráulico no último segmento do braço, com conexão para vários tipos de 
ferramentas e unidade de potência igual ou superior a 4,0kW, mas inferior ou igual 
a 75kW.  

8430.50.00 

Ex 033 - Equipamentos de demolição, autopropelidos, sobre esteiras de borracha 
ou aço, com o sistema hidráulico acionados por motor elétrico ou diesel, com 
potência igual ou superior a 5,5kW e controlados remotamente por painel portátil 
com "joysticks", castelo giratório com rotação igual ou superior a 245o, dotados de 
braço articulado de 3 segmentos, com conexão para diversos tipos de ferramentas, 
como: concha similar à de escavadeiras, rompedores, tesouras, fresas e outros 
tipos de implementos hidráulicos.  

8431.43.90 

Ex 029 - Unidades de perfuração para acoplamento a escavadeiras hidráulicas entre 
24 e 30t, operado via controle remoto, com sistema CANBUS e válvulas hidráulicas 
para perfuração automática com controle de distância e profundidade do furo, 2 
paradas de emergência com acionamento via cabo de aço, 2 martelos hidráulicos 
de topo com frequência entre 75/115Hz e torque até 110Nm, compressor de ar 
com capacidade volumétrica igual ou superior a 102m3/h e pressão de 8bar, 
bomba d'água com reservatório de 400 litros, sistema hidráulico de perfuração com 
antiencravamento, unidade de controle remoto adicional (PMI) para relatório de 
horas do motor, horas de perfuração e dados relacionados com os ajustes de 
perfuração.  

8433.40.00 

Ex 029 - Enfardadoras de câmara variável de fardos cilíndricos dotadas de 3 rolos de 
ferro e 5 correias de borracha, com sistema de densidade progressiva, com ou sem 
empacotador plástico acoplado à enfardadora, produz fardos com largura 1,20m e 
diâmetro variável de 0,80 a 1,85m, largura da plataforma recolhedora de 2,10 ou 
2,30m, com ou sem rotor integral, com ou sem 14 ou 23 facas, pressão do fardo 
ajustável entre 20 e 235bar, com sistema de amarração com sisal e/ou rede e 
sistema de lubrificação automática das correntes.  

8436.80.00 

Ex 067 - Alimentadores automáticos de bezerros (calf feeder), com sistema 
individualizado de identificação dos animais, com capacidade para alimentar até 
120 bezerros em até 4 estações, tendo cada estação capacidade para até 30 
animais, dotados de: sistema de banho-maria de 5,5kW de potência com 
capacidade de aquecer leite, água ou mistura de leite em pó e água em até 55º C, 
com volume de fluxo de até 250ml/s e 6bar, com serpentina de inox para condução 
de leite de 0,5L/min, copo de acrílico com misturador de 200W (motor agitador) 



 

para homogeneização do leite em porções de 250 a 500ml, reservatório de leite em 
pó com capacidade de até 35kg, equipado ou não com dispenser de aditivos com 
capacidade de volume de 3L, equipado ou não com balanças de meio corpo com 
capacidade de pesagem até 250kg, dotado da função de autolimpeza do sistema 
por meio da mistura de água quente e detergente alcalino, com processador de 
funções disponível em terminal portátil com interface de transferência de 
informações para microprocessadores.  

8436.80.00 

Ex 068 - Máquinas automáticas para escovação e limpeza de vacas, com sistema de 
acionamento e desligamento automático pelo toque, sendo o desligamento após 
aproximadamente 10s de não uso, com capacidade de rotação (excêntrica) de 360º 
a uma altura superior a 45º, alternando o movimento do sentido de rotação a cada 
20s, eixo de rotação com 25mm de diâmetro e rotação de até 31rpm, com cerdas 
de polipropileno com comprimento de 18cm, motor com potência de 0,14kW 
dotado de sistema de proteção contra sobrecarga acionado em temperaturas 
maiores do que 120º C, grau de proteção IP55, aptas para confinamentos com 50 a 
60 animais (vacas).  

8436.80.00 

Ex 069 - Equipamentos automáticos para limpeza de corredores de dejetos de 
confinamentos bovinos, com capacidade de limpeza de 2 a 4 corredores, dotados 
de: unidade motora de acionamento com velocidade de trabalho de 2,1m/min; 
raspador de esterco equipado com 2 ou 4 lâminas em V ou lâminas retas (para piso 
de borracha) com largura entre 1,2 e 5,2m, tracionado por cabos de aço ou 
corrente com comprimentos máximos compreendidos entre 80 e 450m; sistema de 
reversão por sensores infravermelhos, painel controle "touch screen" (HMI), com 
variador de frequência, com sistema de operação programável (PLC) para funções 
em modo contínuo, automático ou manual.  

8438.10.00 

Ex 146 - Combinações de máquinas automáticas com Controlador Lógico 
Programável (CLP) para montagem de porções de lasanha em bandejas com 
fechamento termo selado, com capacidade de produção de 140 porções de 
lasanha/min, compostas de: 1 conjunto de alimentadores para massa cozida e 
bandejas, 6 dosadores duplos automáticos de molho com subsídio de dosagem de 
±1GR, capacidade de dosagem de 15 a 50g, com velocidade de produção de até 
160doses/min, sistema ótico de visão, 4 braços robóticos para colocação das folhas 
de massa nas bandejas, dosador automático de queijo com velocidade de 
60ciclos/min, verificadora automática de peso, termo seladora automática à vácuo 
para fechamento das bandejas, com capacidade de 14bandejas/ciclo, com sistema 
de "perda zero'" de filme, alimentador automático do túnel de congelamento, 
esteiras servo-motorizadas e sincronizadas para o transporte de bandejas, 
abastecimento dos ingredientes e bandejas seladas, conjunto de tubos e conexões 
para limpeza por sistema CIP (Clean In Place).  

8438.20.19 

Ex 059 - Depositadores de massa para bala de gelatina com velocidade de até 
32bandejas/min, com dosagem em bandejas moldadas com amido, dotados de 
parte superior e inferior acoplados entre si formando um corpo único, sendo: parte 
superior, 840 punções cilíndricos alojados em 840 cavidades e parte inferior, com 
10 válvulas rotativas.  

8438.20.19 
Ex 060 - Equipamentos para produção de confeitos drageados com tambor de 
drageamento de 1.600L úteis de capacidade, construídos em aço inox 304, 



 

montados sobre sistema de giro rotatório comandado por motorredutor de 
velocidade variável; estrutura do bombo totalmente fabricado em aço inoxidável; 
sistema de carga frontal dos centros transportáveis, elevador de carga e descarga 
móvel frontal; sistema de descarga frontal por inclinação do tambor; sistema 
completo de dosificação de xarope de açúcar montado em carro extraível, com 
sistema duplo de dosagem autolimpantes; 1 tanque de 300L com sensores de nível 
mínimo, aquecedores elétricos e sistema de bombeamento com bomba de lóbulo 
em aço inoxidável e medidor de caudal; sistema de aplicação de pós mediante 
roscas com descarga e vibrador; sistema de injeção de ar quente, com ventiladores, 
intercambiadores e válvulas; filtro de pós com cartuchos autolimpante; painel de 
controle equipado com tela táctil colorida de 8? e sistema para até 20 receitas com 
extração de dados via USB; painel elétrico completo para comando de diferentes 
componentes do equipamento; sistema de limpeza com água quente para tambor 
e bicos dosadores.  

8438.40.00 

Ex 010 - Combinações de máquinas para produção de cerveja, com capacidade de 
500.000hl/ano, compostas de: sistema de recepção do malte, sistema de limpeza 
do malte com separador de pedras, 2 silos de armazenagem do malte com 
capacidade de 100t cada, transportadores, moinho de malte com capacidade de 
10t/h dotado de funil alimentador de malte, sistema de recepção do malte, sistema 
de limpeza do malte com separador de pedras, 2 silos de armazenagem do malte 
com capacidade de 100t cada, transportadores, tanque macerador, tina de 
filtração, sistema de descarte de bagaços dotado de caixa de bagaço, compressor 
de bagaço, transportador e silo de bagaço úmido, tanque para última água, tanque 
intermediário, aquecedor de mosto, a placas, com temperaturas de entrada e 
saída, respectivamente de 75 e 92o C, cozinhador dotado de unidades de dosagem 
de aditivos (caramelo e zinco e ácido lático/fosfórico) e fervedor interno de mosto, 
unidade de dosagem de lúpulo composta de 3 tanques com capacidade de 116L 
cada, unidade de dosagem de CaCl2 composta de tanque misturador, estação de 
dosagem e chuveiro de segurança, estação de dosagem de ácido lático com 
dosagem de água de lavagem, condensador com capacidade de evaporação de 
8,0%/h, resfriador de condensado, a placas, com temperatura de entrada e saída 
de, respectivamente, 95 e 30o C, tanque de estocagem de energia dotado de 
trocador de calor a placas, tanque de turbilhonamento, tanque de sedimentos, 
sistema de resfriamento do mosto composto por 2 trocadores de calor a placas, 
unidade de limpeza composta por 1 tanque de soda cáustica e 1 trocador de calor 
tubular, estação de redução de vapor dotada de tanque de condensado; tanque de 
água quente dotado de trocador de calor tubular, tanque de água fria dotado de 
filtro de carvão ativado e filtro de "polido", tanque de água gelada dotado de 
trocador de calor a placas utilizando "glicol", pro-pagador de levedura com 
capacidade líquida de 90hl, 4 tanques de levedura com capacidade líquida de 34hl, 
tanque de descarte de levedura, 18 tanques de fermentação com capacidade 
líquida de fermentação de 918hl cada, separador de espuma, unidade móvel de 
dosagem composta de tanque de dosagem e carrinho de dosagem de aditivos, 
resfriador de cerveja, tanque de dosagem de PVPP (Polivinilpolipirrolidona), tanque 
de dosagem, painel de comutação, tanque pulmão de alimentação de não filtrado, 
filtro com capacidade de 150hl/h dotado de tanque de dosagem, tanque de 
descarte de terras, tanque pulmão de filtrado, unidade de blendagem de cerveja 
não diluída, carbonatador, unidade de dosagem pós carbonatação composta por 



 

um tanque dosador de "Isona M" e 2 tanques dosadores de "Kel- coloide", filtros de 
retenção, tanque de IFF (Início e Final de Filtração), unidade de desaeração 
composta por 1 tanque pulmão e desaerador de água, 4 tanques de estocagem 
refrigerados a glicol, com capacidade líquida de 1.350hl cada, sistema de limpeza 
CIP ("Clean in Place"), composta por tanques de água recuperada, de ácido, de soda 
cáustica quente, de sanitizante (Combi), de soda cáustica fria, de água quente e de 
água fresca, aquecedor tubular, estações de dosagem de soda cáustica, ácido e de- 
sinfetante e, chuveiro de segurança, bombas; válvulas; isolamentos; tubulação, 
instrumentação, estruturas metálicas e, controles eletroeletrônicos.  

8438.50.00 

Ex 277 - Equipamentos para corte de automático de carnes suínas com capacidade 
de corte de até 850suínos/h, dotados de: 2 "trimmers" operados por tela "touch 
screen", com esteira de alimentação, unidade de classificação e com 5 modos de 
controle e 8 memórias para cortes padronizados e de 1 disco de corte circular com 
diâmetro entre 500 e 950mm e com motoredutor e de esteiras de interligação.  

8438.50.00 

Ex 278 - Máquinas desossadoras automáticas da metade dianteira do frango 
(peito), com sistema de medição automática e individualizada da peça por 
processamento de imagem, corte automatizado da peça com extração da asa e do 
filé de peito desossado, com capacidade máxima de processamento de até 
3.000peças/h, trabalhando com peças de 900 a 1.600g, e sistemas opcionais de 
esteira de descarga para carne do peito e asas, esteira de descarga para tender, e 
dispositivo de corte circular ou reto, alimentadas por sistemas elétricos e 
hidráulicos comandadas por CLP.  

8439.99.90 

Ex 035 - Unidades de impregnação (segundo banho), compatíveis com combinação 
de máquina automática e contínua para aplicar (impregnar) com resina produtos 
em papel na largura compreendida entre 600 e 2.200mm, com velocidade de 
processo de até 75m/min, operação com ou sem rolos gravados (não inclusos), 
zona de resfriamento a ar e sistema de alinhamento do papel, central de comando 
e comunicação via controladores programáveis instalados em painéis climatizados.  

8440.10.90 

Ex 067 - Combinações de máquinas (ou máquinas) para fabricação de cadernos 
espiralados a partir de folhas de papel, com alimentação manual do miolo e as 
funções principais de separação do miolo em partes, perfuração, aplicação das 
capas e/ou elementos flexíveis, formação da espiral tipo arame duplo, aplicação da 
espiral, virada da capa e saída, capacidade máxima de 60cadernos/min, espessura 
máxima (para espiral) de 32mm e mínima de 2mm.  

8441.10.90 

Ex 055 - Máquinas para cortar papel e aglomerados de papel espessos, com 
velocidade de operação de 1.000m/min, com largura máxima de trabalho de 
2.000mm, diâmetro máximo da bobina de 1.800mm e diâmetro mínimo de 
400mm, com massa máxima da bobina de 3.500kg e com largura mínima para 
suporte da bobina de 900mm, dotadas de eixo-simples e sistemas automáticos de 
descarregamento de bobinas.  

8441.40.00 

Ex 026 - Máquinas automáticas para produção de guardanapos, com capacidade de 
10.000 guardanapos por minuto referida a guardanapos com dimensão de 110 x 
115mm, ou de 8.000 guardanapos por minuto referida a guardanapos com 
dimensão de 165 x 150mm, agrupados em pilhas simples ou duplas, sendo a 
capacidade máxima de 200 pacotes por minuto em pilha simples e 100 pacotes por 
minuto em pilha dupla, dotadas de: desbobinadeira dotada de unidade hidráulica; 



 

estação de corte longitudinal/giro; rolos puxadores; guia; gofradeira dotada de 
carro de troca de "cassete" gofrador; dobradeira dotada de refiladeira e 
transportador de rejeitos; distribuidor de vácuo; separador/transferidor; estruturas 
e painéis elétricos e de controle.  

8442.30.10 

Ex 008 - Máquinas para gravação de quadros de estamparia serigráfico de ferro 
com tecidos especiais com fios de poliéster com aplicação de camada de emulsão 
fotográfica, por exposição a uma fonte de luz com tecnologia led que emite raios 
ultravioleta, com velocidade de gravação de até 60m2/h e resolução de até 
2.500dpi.  

8443.19.90 

Ex 103 - Combinações de máquinas para impressão de rótulos termo-encolhíveis e 
embalagens flexíveis compostas de: sistema de desbobinamento com troca 
automática de bobinas, controle de tensão automático com infeed servomotor, 
tratamento "Corona" do material, dispositivo de limpeza de fita de lado duplo do 
tipo por contato, 8 plataformas de impressão multiprocessos para serigrafia, hot 
stamping, cold stamping e flexografia, mudança de processos ou formatos através 
da troca de camisas (sleeves) ou cassetes intercambiáveis, sistema de cura 
ultravioleta eletrônico, 1 plataforma de impressão por rotogravura com sistema de 
secagem por ar quente para as tintas base solvente, além de tratamento para 
eliminação de solvente residual e dispositivo antiexplosão, sistema de 
rebobinamento com troca automática de bobinas, gerenciamento dos trabalhos 
com gravação total de todos os dados de produção, unidade móvel de laminação 
de filmes sem suporte e/ou adesivos, barra de reversão, operação por servomotor 
(sem eixo cardã) e gearless (sem engrenagens) com largura máxima de bobina de 
570mm, comprimento máximo de impressão de 635mm e velocidade máxima de 
operação de 175m/min.  

8443.19.90 

Ex 114 - Máquinas de impressão para operação em linha e impressão de rótulos e 
etiquetas autoadesivas, rótulos termo-encolhíveis e embalagens flexíveis, 
combinadas entre os multiprocessos de impressão de flexografia, serigrafia 
rotativa, "Cold Foil", "Hot Stamping" e "offset", com a troca de intercambiáveis 
feitas por meio de camisas (sleeves) com sistema de cura ultravioleta eletrônico, 
rolos refrigerados por água, unidade de meio-corte, rebobinador de esqueleto, com 
largura máxima de impressão de 410mm, largura máxima de material de 410mm, 
largura mínima de impressão de 260mm, comprimento máximo de impressão de 
660mm, comprimento mínimo de impressão de 469,90mm, velocidade máxima de 
operação de 175m/min.  

8445.40.19 

Ex 005 - Bobinadeiras, com troca automática da bobina, de fios e filamentos 
sintéticos ou artificiais, computadorizadas, compostas de 20 a 60 fusos, para a 
formação de bobinas compactadas, dotadas de controle de tensão e de 
comprimento de fio programável, com velocidade máxima de até 2.500m/min.  

8451.50.90 

Ex 001 - Maquinas automáticas para dobra de toalhas felpudas em dobra tipo 
cruzada e tipo "Z" com capacidade de até 6 dobras, com largura de trabalho de até 
1.100mm e comprimento de até 2.100mm, com capacidade de produção de até 
15peças/min.  

8451.80.00 
Ex 001 - Máquinas têxteis para tamboreamento, secagem e amaciamento 
contínuos, de tecidos felpudos, leves e pesados, de algodão, de até 2,40m de 
largura, com velocidade de entrada de até 50m/min, a partir da insuflação de ar em 



 

alta velocidade e temperatura regulada, de até 170o C, dotadas de 2 unidades 
combinadas de distribuição de vapor, câmara de processamento e painel de 
controle.  

8454.90.90 

Ex 002 - Segmentos de rolos para máquina de lingotamento contínuo, controlados 
por PLC, com rolos de aço de 300mm de diâmetro, revestimento de níquel, cromo, 
molibdênio e vanádio, dureza de 50HRC, dotados de bancos de spray e válvulas de 
controle direcional para orientação do fluxo de ar e controle da intensidade de 
vazão e/ou pressão, por meio de sistema de água atomizada, para resfriamento 
uniforme de placas de aço em processo de solidificação, com capacidade de 
suportar temperaturas em torno de 900º C.  

8456.10.90 

Ex 046 - Unidades lasers (ressonadores) com utilização de gases CO2, excitado por 
alta frequência, com potência de saída ajustável, igual ou superior a 35W, 
comprimento de onda de 10,6µm (micrometro) utilizado para corte, tratamento 
térmico e solda de chapas metálicas, com ou sem gerador de raio laser e painel de 
comando.  

8457.10.00 

Ex 266 - Centros de usinagem verticais, de dupla coluna tipo portal, com comando 
computadorizado (CNC), capazes de mandrilhar, fresar, furar e rosquear metais e 
não- metais, com curso de trabalho nos eixos X de 3.100mm, Y de 2.000mm e Z de 
800mm ou 1.020mm, com precisão de posicionamento nos eixo X / Y e Z de 
±0,005/300mm (±0,015/curso total), com precisão de repetibilidade nos eixos X / Y 
e Z de ±0,003mm, com velocidade de deslocamento nos eixos X / Y e Z de 24m/min, 
24m/min e 15m/min, respectivamente, com fixação dos cones da ferramenta por 
sistema hidráulico, com sistema de refrigeração do óleo lubrificante do fuso, com 
passagem do fluído refrigerante pelo anel do bico do fuso, com jato de ar através 
do fuso e com duplo transportador de cavacos nas laterais.  

8457.10.00 

Ex 267 - Centros de usinagem verticais, de dupla coluna tipo portal, com comando 
computadorizado (CNC), capazes de mandrilhar, fresar, furar e rosquear metais e 
não- metais, com curso de trabalho nos eixos X de 2.100mm, Y de 2.000mm e Z de 
800mm ou 1.020mm, com precisão de posicionamento nos eixo X / Y e Z de 
±0,005/300mm (±0,015/curso total), com precisão de repetibilidade nos eixos X / Y 
e Z de ±0,003mm, com velocidade de deslocamento nos eixos X / Y e Z de 24m/min, 
24m/min e 15m/min, respectivamente, com fixação dos cones da ferramenta por 
sistema hidráulico, com sistema de refrigeração do óleo lubrificante do fuso, com 
passagem do fluído refrigerante pelo anel do bico do fuso, com jato de ar através 
do fuso e com duplo transportador de cavacos nas laterais.  

8458.11.99 

Ex 150 - Tornos horizontais de comando numérico computadorizado (CNC), com 
cabeçote principal acionado por engrenagem e 2 gamas de velocidade, versão de 2 
torres dotadas de ferramentas acionadas, curso do eixo X de 340mm, velocidade de 
avanço rápido nos eixos X-/Y- de 15/15m/min, velocidade de avanço rápido no eixo 
Z de 30m/min, força de perfuração de 10kN, curso de eixo Y de ±100mm, eixo C 
com ajuste de 0,001 grau, capacidade de torneamento de até 650mm sobre o 
carro, comprimento de torneamento compreendido entre 1.300 e 4.500mm, 
diâmetro de rotação sobre barramento de 700mm, 12 porta-ferramentas por torre, 
contraponto com posicionamento via CNC, suporte e carro para luneta hidráulica 
de 600mm de abertura, com posicionamento via CNC, guias independentes para 
deslocamento da torre de ferramentas, contraponto e luneta.  



 

8464.10.00 

Ex 035 - Máquinas para corte de rochas, com motor elétrico de 8 polos e 75kW de 
potência, com velocidade variável do fio de 0 a 45m/s, polia principal de 1.000mm 
de diâmetro e monitoramento automático, sistema hidráulico para rotação e 
deslocamento lateral do cabeçote, com resfriamento dos filtros purificadores de ar 
e do gabinete elétrico, trilhos com cremalheira para deslocamento da máquina, 
duplo inversor de frequência para controle dos motores elétricos, controle 
hermético com comuni- cação via cabo (PMI), lubrificação centralizada e porta USB 
para coleta de dados da operação do equipamento.  

8464.90.19 

Ex 140 - Combinações de máquinas para produção de vidros insulados, com 
comando numérico (CN), para trabalhar vidros com espessuras compreendidas 
entre 2,3 e 19mm, para chapas planas com tamanhos, no mínimo, de 350 x 180mm 
e, no máximo, de 4.000 x 2.700mm, aptas a produzir vidros insulados duplos e /ou 
triplos com espessuras de 12 a 60mm, compostas de: estação de entrada de 
alimentação contínua, unidade automática de lavagem e secagem dos vidros, 
estação semiautomática de montagem dos vidros duplos e/ou triplos, unidade 
automática de gaseificação e de prensagem e estação vertical e descarregamento.  

8465.91.20 

Ex 008 - Máquinas de serrar madeira, dotadas de múltiplas serras, com único eixo, 
com dispositivo de alinhamento a laser, velocidade de avanço de 5 a 35m/min, 
largura máxima de corte de 310mm, sistema hidráulico de troca e movimentação 
rápida das serras sem utilização de ferramentas e sistema de proteção com 5 ou 
mais dispositivos antirretrocesso.  

8465.92.11 

Ex 003 - Ferramentas de fragilização por fresa, com base em aço, berço em resina e 
estrutura aço-alumínio, dedicadas a produto especifico, para ser montada em 
máquina de controle numérico, que efetua o processo de fragilização da cobertura 
do painel de instrumentos, para a correta abertura da tampa do "AirBag" de 
veículos automotivos, utilizando uma fresa especial de 1mm de diâmetro (parte 
componente da máquina), para a fresagem do caminho de fragilização, garantindo 
uma espessura residual da cobertura variável entre os 0,7 e 0,3mm, equipadas com 
sistemas de vácuo e controle de posicionamento da peça para compensação da 
altura da fresa, painel elétrico, sensores, conexões elétricas e conexões 
pneumáticas.  

8465.94.00 

Ex 032 - Máquinas-ferramentas automáticas capazes de emendar peças de 
madeira, com sistema de alimentação automático por escovas ou por força 
centrífuga, com ou sem descarregador, com sistema automático de transferência 
da peça através de esteira de vácuo, com sistema de avanço controlado por servo-
motor, com potência do fresador de 15kW e potência do riscador do triturador e 
unidades riscadoras de 11.5kW, com prensa de 2 canais capazes de alimentar e 
prensar as peças simultaneamente com 12 ou mais ciclos/min, com sistema de 
ejeção antes da estação de transferência para peças reprovadas pela inspeção de 
qualidade, com sistema de controle através de tela touch-screen, com software 
embarcado de controle e estatísticas de produção e sistema embarcado de 
diagnose, monitoramento e localização de falhas em tempo real de componentes 
eletrônicos, processos de produção e erros de operação, com sistema de 
tensionamento e lubrificação automáticos de correntes.  

8465.99.00 
Ex 124 - Máquinas para trabalhar com madeira e derivados, capazes de fresar, 
furar, cortar e ranhurar nos 4 cantos da peça e na superfície do painel, tamanho 



 

mínimo da peça de 200 x 70 x 8mm e máximo de 3.200 x 920 x 70mm, dotadas de 
magazine de troca automática de ferramentas de 6 posições, com dispositivo de 
correção da tolerância automática, com posicionamento das ventosas automático, 
com eletro- mandril com fixação HSK, com velocidade no eixo X de 25m/min ou 
mais, em Y de 50m/min ou mais e em Z de 20m/min ou mais, com 15 eixos de 
furação e agregado de serra para ranhuras no eixo X, com comando numérico 
computadorizado (CNC), com software de criação e ambientação de móveis 
modulares com geração automática de planos de corte.  

8466.93.20 

Ex 006 - Bases de aço soldadas com coluna integrada, utilizadas como componente 
e estrutura principal de centros de usinagem, dimensões a partir de 2.350 x 2.200 x 
2.150mm, com precisão dimensional de até ±0,03mm e tolerâncias geométricas de 
paralelismo, perpendicularidade e planicidade de até 0,01mm nas principais faces 
usinadas.  

8474.10.00 

Ex 077 - Combinações de máquinas para separar e classificar materiais sólidos 
contidos em meio aquoso, compostas de: unidade de classificação com capacidade 
de processamento superior a 40t de material sólido/h, dotadas de hidrociclones, 
peneira vibratória, reservatório e bomba para polpas abrasivas, espessador de alta 
intensidade com capacidade de processamento de 600m3/h contendo tanque 
confeccionado em aço, ponte de suporte para o raspador, motor, caixa de 
engrenagem, eixo de transmissão, mecanismo de raspagem, tambor de difusão, 
válvulas e bomba para lodo, estruturas metálicas, tubulações, estação de 
floculante, compressor, cabine de controle (estilo container), sistema elétrico de 
automação e controle.  

8474.90.00 

Ex 015 - Furadeiras duplas para perfuração de canais de ventilação em moldes para 
fundição feitos em areia verde, par serem utilizadas em linhas automáticas de 
moldagem em caixas de dimensões iguais a 1.250 x 900 x 400/400mm, com 
capacidade para cobrir uma distância longitudinal de 1.000mm e uma distância 
transversal de 750mm, com curso útil de perfuração de 100mm, potência de 
2,4kW, equipadas com dispositivo de indexação, válvulas de controle hidráulica e 
componentes elétricos/eletrônicos para interligação com a linha de moldagem.  

8475.29.90 

Ex 001 - Combinações de máquinas para produção automática de frascos de vidro 
utilizados pela indústria farmacêutica, com controlador lógico programável (CLP), 
capacidade máxima de produção igual a 3.000frascos/h (variável em função das 
dimensões e características dos frascos a serem produzidos), compostas de: 1 
alimentador de tubos com sistema pneumático de elevação e estação de 
carregamento com 20 posições; 1 máquina rotativa de conformação dos tubos de 
vidro transformando-os em frascos com diâmetro externo igual ou superior a 8mm, 
com estação de pré-conformação de ombros, estação de pré-conformação de 
bocais, estação de conformação final dos frascos e sistema automático de inspeção 
dos frascos após conformações; 1 máquina de processamento de frascos de vidro, 
estação de sincronização com a máquina rotativa de conformação, estação de 
inspeção com descarte automático de peças não conformes, estação de impressão 
de frascos com forno de pré-secagem e estação de alívio de tensões dos frascos 
(forno); estruturas de montagem, magazine de posicionamento dos frascos em 
caixas, transportadores/resfriadores e transportadores gerais.  

8477.80.90 Ex 375 - Máquinas automáticas lineares/rotativas para corte e dobra de anel 



 

antiviolação e controle de qualidade eletrônico em tampas plásticas de diâmetro 
38mm para o mercado de bebidas, com capacidade de produção de até 
72.000tampas/h, dotadas de silo alimentador tipo cascata, acumulador de tampas 
tipo "jet stream" com deslocamento pneumático, mesa central com cabeçotes e 
faca para corte e cabeçotes para dobra dos anéis-lacres, estrelas rotativas 
transportadoras, esteira transportadora intermediária de tampas, sistema de 
controle de qualidade óptico eletrônico por meio de câmeras, esteira 
transportadora para saída das tampas, painel de comando com monitor "touch 
screen" integrado e cabine elétrica.  

8479.50.00 

Ex 106 - Combinações de máquinas para furação, escareação, inspeção de furos, 
aplicação de selante e inserção de prendedores em estruturas de asas de 
aeronaves, compostas de: 1 plataforma robótica móvel constituída por 1 braço 
robótico com capacidade de 340kg, precisão de ±0,25mm, montado em 1 
plataforma móvel com um eixo Z de curso adaptado de 1,75m, por meio de 
levantamento do braço robótico, que permite um alcance máximo de 6m de altura, 
integrado com 1 efetuador multifunção capacitado com sistemas de furação, visão 
por meio de câmera, lubrificação, medição de furos, aplicação de selante 
aeronáutico, inserção de prendedores, sistema au- tomático de envio de 
prendedores, sistema de aspiração de resíduos, controlados por controlador 
numérico computadorizado (CNC), e 2 dispositivos de suportagem, sendo 1 
dispositivo de suportagem da semiasa esquerda e 1 dispositivo de suportagem da 
semiasa direita, que são interconectados à plataforma robótica para garantir a 
integridade geométrica do produto.  

8479.50.00 

Ex 107 - Combinações de máquinas para furação, escareação e inspeção de furos 
em bordos de asas de aeronaves, compostas de: 1 plataforma fixa com 
movimentação longitudinal de até 18m, contendo braço robótico com capacidade 
de carga de 340kg, precisão de posição de ±0,25mm, raio de alcance horizontal de 
3,5m e vertical de 2,50m, com cabeçote efetuador multifunção capacitado com 
sistema de visão por meio de câmera, furação com velocidade de até 20.000rpm, 
medição automática de furos, sistema auxiliar de troca automática de ferramentas, 
controlados por comando numérico computadorizado (CNC), e 4 dispositivos 
móveis de suportagem dos bordos de asa de aeronaves, sendo 2 para bordo de 
ataque e 2 para bordo de fuga, com deflexões máximas de 0,10mm, que são 
interconectados à plataforma robótico para garantir a integridade e geométrica do 
produto.  

8479.81.90 

Ex 104 - Máquinas automáticas para fabricação de bobinas encapsuladas, 
capacidade para bobinas com diâmetros de 300 a 720mm, altura de até 1.600mm, 
condutor de, no máximo, 6,3mm de espessura e transformadores com potências de 
até 2.500kVA na classe 24kV, painel de comando com controle eletrônico e 
software integrado, acionamento por pedal.  

8479.82.10 

Ex 150 - Máquinas misturadoras e granuladoras de pós por alto cisalhamento, para 
utilização em laboratórios farmacêuticos, para mistura, homogeneização e 
granulação de pós, com capacidade de 2.140 litros, dimensão máxima do lote até 
1.026kg em densidade 0.6kg/dm3, dotadas de: 1 container de produtos com 
dispositivo de retirada de amostras conforme padrão FDA, com 1 agitador em 
formato de Z com motor de potência 75kW e 1 triturador com 2 motores de 
potência 15kW cada, alimentação de produtos à vácuo, descarregamento lateral 



 

com válvula de descarga pneumática, exaustão de ar com 2 estágios de filtragem, 
sendo o segundo estágio com filtro hepa, pulverização através de bomba 
peristáltica, 2 bicos de pulverização e bicos para limpeza no recipiente de 
processamento e na unidade de descarregamento, controlador lógico programável 
(CLP), painel de controle "touch screen" e comando computadorizado e software 
incorporado para controle dos parâmetros do processo.  

8479.82.90 

Ex 115 - Combinações de máquinas para produção e acabamento de sabonetes 
com capacidade máxima de produção de 225barras/min de sabonetes regulares de 
15 a 90g, compostas de: misturador duplo sigma com sistema de descarga por 
rosca sem fim, refinadora, esteira elevadora para de alimentação, extrusora mono-
hélica duplex sob vácuo, sistema de refrigeração com 2 zonas de refrigeração para 
extrusora com "turboflow", cortadeira eletrônica, esteira de alimentação, 
estampadora de sabonete com molde de 3 cavidades e 18 incertos provida de 
sistema eletrônico de controle de fluxo integrado para todo o sistema, sistema de 
refrigeração para moldes com 2 zonas de refrigeração com "turboflow", com 
sistema para reciclo de rebarbas composto por 3 esteiras coletoras, dispositivo para 
ejetar peças defeituosas e dispositivo para girar produto acabado.  

8479.82.90 

Ex 116 - Combinações de máquinas controladas por controlador lógico programável 
(CLP), para triturar sucatas com potência de acionamento igual ou superior a 
4.000HP, capacidade de processamento nominal igual ou superior a 85t/h, 
compostas de: 1 rampa de alimentação de sucata de comprimento igual ou 
superior a 6.000mm, largura igual ou superior a 2.700mm e ângulo de inclinação de 
32º ; 2 rolos compactadores de comprimento igual ou superior a 2.660mm e 
diâmetro igual ou superior a 1.000mm, acionados por motores hidráulicos; 1 rotor 
de discos encapados de diâmetro igual a 1.880mm com martelos parados, 
alcançando 2.260mm quando em trabalho e com possibilidade de elevação 
hidráulica para manutenção; 1 alimentador vibratório inferior de dimensões 
nominais iguais ou superiores a 6.900mm (C) x 1.900mm (L); sistema de limpeza da 
sucata triturada com 1 alimentador vibratório, 1 tambor magnético de diâmetro 
igual ou superior a 1.500mm e largura igual ou superior a 2.400mm e cascata de ar 
com fluxo máximo de ar de 80.000m3/h.  

8479.82.90 

Ex 117 - Equipamentos automáticos verticais, de até 5m de cumprimento, para 
agitar e homogeneizar dejetos (esterco) bovinos em fossa de recepção com até 5m 
de profundidade e até 11m de diâmetro, hélice com 3 lâminas de 50cm de altura 
combinadas com facas de aço temperado ajustáveis e substituíveis de 50cm de 
altura, redutor inferior, motor externo de 11kW e até 1.750rpm com alimentação 
monofásica (220V) ou trifásica (380V), eixo de acionamento com rolamentos 
intermediários quadrados na medida de 125 x 125mm, com reservatório de óleo 
superior e 1 pedal superior externo de controle da direção da agitação.  

8479.89.91 

Ex 006 - Equipamentos de limpeza por ultrassom aplicados a peças industriais de 
grande porte, com dimensões internas de limpeza para peças de até 7.700 x 1.900 x 
1.700mm (C x L x A), potência acústica de 184kW, sistema elétrico de aquecimento 
de fluido, mínimo de 115% de contenção secundária de fluído, sistema de 
circulação e drenagem de fluidos composto por bomba, válvulas e tubulações, 
berço para apoio de trocadores de calor, painel de controle computadorizado e 
plataformas exteriores dobráveis.  



 

8479.89.99 

Ex 115 - Estações de manipulação de pneus, com controle remoto sem fio, para 
operações de remoção e instalação de pneus fora-de-estrada montados de 
caminhões com capacidade de carga superior a 85t e grandes carregadeiras de 
rodas utilizados em mineração, constituídas por um chassis certificado para pneus 
de diâmetro externo entre 3.810 e 4.267mm e capacidade de 10t, movimento 
completo no eixo X, Y e Z e inclinação e rotação do pneu, capazes de manusear 
pneus na vertical e na horizontal, equipadas com motor diesel de potência de 
40HP, 8 rodas com motor de tração "heavy duty" e pneus de tração agressiva para 
todos os tipos de terrenos, capacidade de giro de 100 graus nas quatro unidades de 
tração, torno para elevação de pesos com giro lento de 90 graus, equipado com 
mostrador digital com tela de 3,5 polegadas com sistema de ajuste, controle e 
monitoramento eletrônico das funções e componentes, e possuindo ainda 
plataforma de segurança para o operador fazer alinhamento de pneus e 
posicionamento de porcas e parafusos de rodas.  

8479.89.99 

Ex 116 - Tensionadores hidráulicos rebocáveis sobre rodas, para lançamento de 
cabos condutores elétricos de diâmetro até 40mm em redes transmissoras de 
energia elétrica, velocidade máxima de 5km/h, com roda-guia (polia) de diâmetro 
até 1.500mm, capacidade até 90kN (aproximadamente 9,2t), com motor a diesel de 
potência até 77kW (103HP) e rotação até 2.800rpm.  

8480.60.00 
Ex 020 - Moldes corrugados, intercalares, de aço galvanizado de perfil P3, com 
dimensões de 5.000 x 1.087,5 x 2,0mm, utilizados na fabricação de telhas 
onduladas de fibrocimento sem amianto.  

8481.80.95 

Ex 015 - Válvulas tipo esfera, fabricadas em polietileno de alta densidade (PE 100), 
com sede e o'ring em elastômero, haste e tampa em poliacetileno, esfera e 
retentor de polipropileno, para uso no isolamento de gás natural doméstico ou 
industrial, com faixa de temperatura de -20 a 40o C, pressão máxima de trabalho 
10bar (147psi), para movimento de 1/4 de volta, com extremidades preparadas 
para eletrofusão.  

8483.40.10 

Ex 136 - Redutores planetários compactos, para múltiplas aplicações, com entrada 
para flangear motores hidráulicos de eixo estriado, possuindo múltiplos estágios 
planetários, saída em carcaça rotativa preparada para montagem diretamente em 
tambores, engrenagens, ou rodas motrizes, com relação de redução até 1:287 e 
torque de saída de 1 a 220kNm.  

8502.31.00 
Ex 003 - Geradores eólicos de microgeração porte voltados ao mercado de geração 
distribuída de energia elétrica no modal eólico, voltados ao mercado residencial, 
comercial ou predial, com capacidade de 2.4kW/h.  

8502.31.00 
Ex 004 - Geradores eólicos de microgeração porte voltado ao mercado de geração 
distribuída de energia elétrica no modal eólico, voltados ao mercado residencial, 
comercial ou predial, com capacidade de 10kW/h.  

8514.20.20 
Ex 008 - Fornos para uso comercial, com capacidade de 44 litros e aquecimento por 
meio de micro-ondas, com emissão máxima de 3.200W de potência, dotados de 4 
magnetron e painel de operações com capacidade máxima de 16 programas.  

8514.90.00 
Ex 001 - Sistemas de controle e monitoramento para fornos elétricos industriais de 
refusão por escória, por perdas dielétricas, de eletrodos de 240 a 850mm de 
diâmetro, dotados de painéis elétricos (PLC), sistemas elétricos com centro de 



 

controle de motores (CCM), de refrigeração, de unidade hidráulica e mesas de 
operação, sistema de automação com controlador do tipo "IREC" para atuação 
através de sinal analógico entre -10V e +10V da servo-válvula de movimentação do 
eletrodo, e controle da fonte de potência de corrente máxima de 21kA.  

8905.90.00 

Ex 011 - Barcos ceifadores para corte e recolhimento de plantas aquáticas 
flutuantes ou subaquáticas, com motor a diesel de 35,7kW refrigerados a água em 
circuito fechado (radiador), com o compartimento de carga constituído por 1 
esteira transportadora metálica em aço inoxidável.  

9018.19.90 

Ex 001 - Kits descartáveis para condução de tratamento com equipamento de 
ultrassom focalizado de alta intensidade, dotados de 1 conjunto de tubos, 1 bolsa 
contendo líquido,1 tubo de gel para uso com ultrassom, 1 balão para proteção do 
probe de imagem/tratamento, 1 ligadura para vedação do balão de proteção, 1 
seringa e 1 adesivo refletor.  

9018.90.10 

Ex 028 - Máquinas automáticas para processamento de sangue total efetuando 
separação de plasma, plaquetas e hemácias, dotadas de: prensa eletrônica 
principal; sistema de detecção na prensa com 8 sensores ópticos; regulador de 
fluxo com sensor óptico de alta precisão; sensor óptico superior com indicador 
luminoso; 2 balanças para leitura do peso líquido de todos os componentes; 
balança vertical com haste ajustável; 5 grampos de selagem programáveis; 16 
procedimentos pré-configurados; rotinas especiais de remoção de ar; monitor de 
LCD para gráfico branco-azul e teclado de membrana; indicação automática dos 
pesos bruto e líquido de cada hemocomponente de até 5 diferentes bolsas; 
funcionamento em corrente elétrica monofásica de 115/230V, 50/60Hz.  

9019.20.10 

Ex 008 - Ventiladores pulmonares para oxigenoterapia, com sensor de fluxo 
ultrassónico, para controle da vazão de ar e uso na ventilação de pacientes adultos 
e/ou pediátricos e/ou neonatais, através de ventilação invasiva (VI) com interface 
(tela) colorida com acesso às funções via "touch screen".  

9019.20.10 

Ex 009 - Circuitos respiratórios para uso em anestesia de paciente adulto, dotados 
de tubos corrugados nos ramos inspiratório e expiratório expansíveis de 0,5 a 
1,80m adaptados a um conector em Y com saída para coleta de amostragem de 
gás, tubo corrugado de 1,20m e balão respiratório com capacidade de 3L, livre de 
látex.  

9019.20.10 

Ex 010 - Nebulizadores em PVC transparente contendo um tubo externo para 
retorno do liquido, pré-preenchido com 340 ou 440ml de água estéril, com ou sem 
adaptador tipo Venturi para conexão à rede de gás que permita a seleção da fração 
inspirada de oxigênio (de 28% a 98%) conforme necessidade clínica, resultando em 
um sistema fechado, estéril, descartável e apirogênico para a aplicação de terapia 
de aerossol.  

9019.20.10 

Ex 011 - Micronebulizadores de pequeno volume com copo reservatório acrílico 
transparente e graduado com capacidade para 6ml de solução e sistema interno 
antiderrame, com máscara facial alongada em PVC transparente e tubo de 
suprimento de oxigênio para conexão a fonte de gás com 2,10m de comprimento.  

9024.80.29 
Ex 001 - Máquinas de ensaio para teste de fadiga, com caracterização estática e 
dinâmica, em 3 direções simultâneas em peças hidromecânicas de suspensão de 
motores de dimensões até 343mm de diâmetro x 546mm de altura, com faixa de 



 

força de 125 a 25.000N; deslocamento de 0,01 a 25mm e faixa de geração de 
frequência de 0,01 a 80Hz.  

9027.10.00 

Ex 085 - Analisadores de dióxido de enxofre com método analítico por fluorescência 
de ultravioleta pulsante (PUVF), fonte de luz UV por lâmpada de xenônio pulsante 
(10 flashes/s), controle feed-back de intensidade luminosa e filtros de banda 
espectral, membrana permeável para retenção de hidrocarbonetos, por meio de 
tubo de permeação, com ranges customizados no intervalo de 0 a 100ppm, limite 
mínimo de detecção de 1ppb e precisão de 1ppb, vazão de amostra de 0,5L/min, 
temperatura de operação de 20 a 30o C.  

9027.30.19 

Ex 018 - Sistemas de microscopia de infravermelho por transformada de Fourier, 
com faixa espectral de 7.600 a 450cm-1 na configuração padrão, podendo trabalhar 
com outras faixas espectrais acoplando mais de 1 detector interno, 
automaticamente selecionáveis, com interferômetro dinamicamente alinhado de 
alta velocidade, para identificação de micropartículas em laboratórios de controle 
de qualidade.  

9027.30.20 
Ex 036 - Espectrofotômetros para medição de cores com resolução de 
comprimento de onda de 2nm, intervalo de dados de 10nm e faixa de 
comprimento de onda compreendida de 360 a 700nm.  

9027.50.90 

Ex 094 - Coagulômetros semi-automáticos para realização de testes de coagulação 
em plasma citratado com metodologia de nefelometria (óptica colorimétrica), com 
2 canais independentes para leitura coagulométrica dos parâmetros TP (PT), TTPA 
(APTT), TT, FIB, entre outros, com 12 posições de incubação da amostra e 5 
posições de incubação de reagentes, com capacidade de armazenamento de 
10.000 resultados de amostra.  

9027.50.90 

Ex 095 - Analisadores automáticos para a medição rápida de VHS (velocidade de 
hemossedimentação), em sangue total, através de método de medição por infra- 
vermelho, possuem 10 canais de amostras para teste e método de trabalho 
selecionável de 30 ou 60min com capacidade para realizar até 20testes/h, ajustam 
automaticamente os valores de temperatura de VHS, armazenam, visualizam e 
imprimem os resultados de eritrócitos, as curvas do processo de sedimentação e os 
valores VHS.  

9027.50.90 

Ex 096 - Analisadores automáticos para a medição rápida de VHS (velocidade de 
hemossedimentação), em sangue total, através de método de medição indireta por 
infravermelho, possuem 40 canais de amostras para teste e método de trabalho 
selecionável de 30 ou 60min com capacidade para realizar até 80testes/h, ajustam 
automaticamente os valores de temperatura de VHS, armazenam, visualizam e 
imprimem os resultados de eritrócitos, as curvas do processo de sedimentação e os 
valores VHS.  

9027.50.90 

Ex 097 - Coagulômetros semi-automáticos para realização de testes de coagulação 
em plasma citratado com metodologia de nefelometria (óptica colorimétrica), com 
4 canais independentes para leitura coagulométrica dos parâmetros TP (PT), TTPA 
(APTT), TT, FIB, entre outros, com 24 posições de incubação da amostra e 6 
posições de incubação de reagentes, com capacidade de armazenamento de 
10.000 resultados de amostra.  

9027.50.90 Ex 098 - Coagulômetros semi-automáticos para realização de testes de coagulação 



 

em plasma citratado com metodologia de nefelometria (óptica colorimétrica), com 
1 canal para leitura coagulométrica dos parâmetros TP (PT), TTPA (APTT), TT, FIB, 
entre outros, com 5 posições de incubação da amostra e 2 posições de incubação 
de reagentes, com capacidade de armazenamento de 10.000 resultados de 
amostra.  

9027.80.99 

Ex 256 - Analisadores hematológicos totalmente automatizados, com 3 partes 
diferenciais de células brancas sanguíneas (WBC), 20 parâmetros mais 3 
histogramas, com produtividade de até 60amostras/h, diluição automática da 
amostra, calibração automática e manual, metodologia de impedância elétrica e 
espectrofotometria para dosagem de hemoglobina, com impressora integrada.  

9027.80.99 

Ex 257 - Analisadores contínuos de concentração de água para gases e líquidos, 
para faixas de -100 a 20o C de ponto de orvalho ("dew point"), dotados de 1 sensor 
que utiliza a variação da capacitância de um elemento primário, valendo-se da 
característica higroscópica do filme ultrafino (hiperfino) de óxido de alumínio usado 
como dielétrico do micro capacitor, alimentados por "loop", fonte externa ou 
bateria, validação ou compartimento de medição com visor de leitura.  

9027.80.99 

Ex 258 - Analisadores de eletrólitos com leitura direta sem troca de eletrodos de 
até 4 parâmetros com as combinações sódio, potássio, cloro e lítio, metodologia de 
medição direta por eletrodo íon seletivo (ISE) sem troca de membranas, para testes 
em amostras de soro, urina ou sangue total.  

9027.80.99 

Ex 259 - Analisadores de eletrólitos com leitura direta sem troca de eletrodos de 
até 5 parâmetros com a combinação de sódio, potássio, cálcio ionizado, cloreto e 
PH, metodologia de medição direta por eletrodo íon seletivo (ISE) sem troca de 
membranas, com capacidade máxima de 60testes/h e velocidade de análise da 
amostra menor do que 30s, para testes em amostras de soro, plasma ou sangue 
total.  

9027.80.99 

Ex 260 - Sistemas modulares para teste catalítico em escala de laboratório, 
utilizados para avaliação do desempenho de catalisadores de craqueamento em 
leito fluidizado (FCC), constituídos de reator tubular em aço inox 316l, controlados 
por Controlador Lógico Programável (PLC), operando a uma temperatura máxima 
de 750o C, com pressão de operação inferior a 5psig, alimentados por uma bomba 
de seringa a uma vazão de 1,0 a 2,4g/min, forno com 3 zonas de aquecimento e 
temperatura máxima de 900o C, alimentação automática por meio de 6 tremonhas, 
sistema coletor de pó, seção de resfriamento e analisador cromatográfico.  

9030.33.29 

Ex 001 - Dispositivos de alta precisão para medida de corrente contínua em malha 
fechada, por efeito Hall ou por fibra ótica, capazes de medir correntes contínuas de 
até 500kA, nos ranges 0-5kA, 0-10kA, 0-20kA, 0-30kA, 0-45kA, 0-60kA, 0-80kA, 0-
100kA,0-130kA, 0- 155kA, 0-180kA, 0-255kA, 0-260kA, 0-300kA, 0-350kA, 0-400kA, 
0-450kA, 0-500kA, dotados de cabeça de medição para ser instalada ao redor do 
barramento condutor, unidade eletrônica de medição e cabos multicondutores ou 
de fibra ótica para interligação da cabeça de medição à unidade eletrônica.  

9031.10.00 

Ex 068 - Máquinas para medição de balanceamento de conjuntos roda/pneu já 
montados, com ou sem correção de balanceamento, para conjuntos com peso 
máximo igual a 34kg, rodas com diâmetro máximo igual a 20 polegadas, com 
estação de balanceamento dinâmico e marcação, com ou sem estação de aplicação 
de correção, com controle lógico programável (CLP).  



 

9031.49.90 
Ex 296 - Aparelhos para verificação manual da dioptria, com marcação e 
posicionamento do centro óptico e eixo de curva cruzada em lentes oftálmicas, por 
meio de processo óptico, com medições de até +25 dioptrias.  

9031.80.12 
Ex 022 - Máquinas de medição automática de rugosidade e contornos para 
virabrequins, com filtro "cut-off" de 0,08/0,25/0,8/2,5/8mm, com unidade de 
avanço e apalpador, e sistema de avaliação via computador.  

9402.90.20 
Ex 001 - Camas hospitalares elétricas construídas em aço inox com pintura 
eletrostática, altura do leito variável de 30 a 77cm, plataforma do colhão curva, 
bateria recarregável integrada, pausa automática do encosto em 30 graus.  

 

 

 

Art. 2º Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2016, a alíquota ad valorem do 
Imposto de Importação incidente sobre o seguinte Bem de Capital, na condição de Ex-tarifário:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  

8480.71.00 

Ex 100 - Conjuntos de moldes para uso em injetoras de alta pressão, com 1 a 4 
cavidades, confeccionados em aço ou ligas de alumínio e sistema de injeção com 
formas próprias, com ou sem canais quentes internos, com temperatura de 
operação entre 200º C e 285º C, com aplicação de pelo menos uma das seguintes 
tecnologias na produção de moldes para para-choques e seus componentes, para 
veículos automóveis: elementos fabricados pelo processo de contura e/ou pelo 
processo de sinterização a laser; multi-injeção de 3 a 5 cores e/ou distintos 
materiais termoplásticos; injeção na cor final, eliminando o processo de pintura.  

 

 

 

Art. 3º O Ex-tarifário nº 134 da NCM 8443.39.10, constante da Resolução CAMEX nº 118, de 18 de 
dezembro de 2014 , publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 

8443.39.10 

Ex 134 - Máquinas para impressão industrial digital direta em tecidos, operando 
através de processo a jato de tinta piezoelétrico, via carro móvel acionado por 
motor linear, com 4 cores ou mais, impressão através de módulos 
microimpressores "quadro array", largura máxima de impressão igual ou superior 
a 1.800mm, dotadas de recurso para impressão em tecidos base algodão, 
sintéticos, sedas, bem como suas diversas misturas, mediante uso de tintas base 
água, ácidas, reativas e dispersas, incorporando unidade de alimentação, e 
opcionais como: unidade autolimpante das cabeças de impressão e unidade de 
secagem, com velocidade máxima de impressão igual ou superior a 200m2/h e 
resolução máxima igual ou superior a 600dpi.  

 

 

 

Art. 4º O Ex-tarifário nº 027 da NCM 8430.41.20, constante da Resolução CAMEX nº 12, de 5 de 
março de 2015 , publicada no Diário Oficial da União de 6 de março de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

8430.41.20 

Ex 027 - Tuneladoras para construção de túneis pelo método "TBM EPB/Open 
Mode - Tunnel Boring Machine - Mixed Earth Pressure Balance/Open Mode" 
(Máquina tuneladora com pressão balanceada na frente de corte ou escavação em 
modo aberto), com diâmetro da cabeça de corte, contendo cortadores, 
compreendido entre 10.000 e 11.000mm, constituídas por roda de corte 



 

(cuttingwheel), couraça articulada (shield), selo rotatório adicional para o modo 
aberto de operação (rotatory seal open mode), capazes de suportar pressões do 
solo, na frente de escavação, compreendidas entre 0 e 4,5bar no eixo em modo de 
operação EPB, com torque operacional máximo de projeto de 24.500kN.m, a 
velocidade de 1,2 rotações/min, contendo eretor de 70kN de capacidade, 
utilizadas para montagem das aduelas pré-fabricadas para formação do anel de 
concreto para revestimento estrutural do túnel, cilindros hidráulicos para o 
avanço do equipamento, dispositivos de condicionamento de solo e vedação dos 
anéis, sistema de controle, operação e apoio (back up), com ou sem sistema de 
transporte contínuo de escombros escavados.  

 

 

 

Art. 5º O Ex-tarifário nº 365 da NCM 8428.90.90 e nº 003 da NCM 8446.21.00, constantes da 
Resolução CAMEX nº 117, de 17 de dezembro de 2015 , publicada no Diário Oficial da União de 18 
de dezembro de 2015, passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

8428.90.90 

Ex 365 - Equipamentos vibratórios modulares em aço, para descarga e escoamento 
de grãos, para serem utilizados em depósitos de material a granel, com 
comprimento máximo compreendido de 2,5 a 4m, largura máxima compreendida 
de 1,5 a 2,21m, espessura de 50mm, elementos vibratórios independentes para 
movimentação, motor com potência de 400W até 1.000W, fluxo total de 
escoamento de 11,25m3/min e controlador lógico programável (CLP).  

8446.21.00 

Ex 003 - Teares circulares para fabricação de tecido de fio de polipropileno, 
operando com 4, 6, 8 ou 10 lançadeiras, conjunto de gaiolqas para alimentação 
dos fios de urdume com 576 ou mais posições, velocidade máxima igual ou 
superior a 360inserções/minuto, para produção de tecido tubular com largura 
igual ou superior a 250mm mas inferior ou igual a 2.250mm.  

 

 

 

Art. 6º Os Ex-tarifários nº 038 da NCM 8462.99.20, nº 114, 115, 116, 117, 118 e 119 da NCM 
8474.20.90, constantes da Resolução CAMEX nº 7, de 26 de janeiro de 2016 , publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de janeiro de 2016, passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

8462.99.20 

Ex 038 - Combinações de máquinas automáticas de extrusão para revestir fios de 
aço redondos e retangulares com alumínio ou cobre; capacidade de produção de 
revestimento de até 2.300t/a para alumínio e até 4.000t/a para cobre, diâmetro 
máximo para revestimento de fios de aço redondo de 20mm, diâmetro máximo 
para encampeamento de fios de aço retangular de 15mm, velocidade de 
120m/min, compostas de: 1 aquecedor de indução de núcleo de aço, 2 suportes de 
retorno em núcleo de aço motorizado de 5.000kg/1.800mm, 1 sistema de 
alimentação do núcleo de aço, 1 unidade de endireitamento da matéria-prima 
formada por 3 roldanas de diâmetro de 80mm, 1 sistema de preparo do núcleo de 
aço, eixo tracionador (Capstan) de 900mm, 1 sistema de tração com potência de 
140kW, ferramentas de operação; 1 controlador lógico programável (CLP), 1 
sistema de arrefecimento automático da roda puxadora, 1 console de controle com 
CPU e teclado integrado.  

8430.69.90 
Ex 004 - Rompedores hidráulicos para desmonte e perfuração de pedras ou obras 
civis, com válvula reguladora de fluxo de óleo; câmara de amortecimento por 
nitrogênio; pressão de trabalho de 150 a 170bar; frequência mínima de impacto de 



 

350 ou de 400batidas/min; energia de impacto de 2.612 ou 2.712J; ponteiro com 
diâmetros de 100 ou 125mm e comprimento de 1.055 ou 1.130mm; acionamento 
por máquinas bases propulsoras hidráulicas.  

8430.69.90 

Ex 005 - Rompedores hidráulicos para desmonte e perfuração de pedras ou obras 
civis, com válvula reguladora de fluxo de óleo; câmara de amortecimento por 
nitrogênio; pressão de trabalho de 180 a 210bar; frequência mínima de impacto de 
250 ou de 200batidas/min; energia de impacto de 11.500 ou 14.210J; ponteiro com 
diâmetros de 165 ou 175mm e comprimento de 1.600mm; acionamento por 
máquinas bases propulsoras hidráulicas.  

8430.69.90 

Ex 006 - Rompedores hidráulicos para desmonte e perfuração de pedras ou obras 
civis, com válvula reguladora de fluxo de óleo; câmara de amortecimento por 
nitrogênio; pressão de trabalho de 180 ou de 210bar; frequência mínima de 
impacto de 250 ou de 180batidas/min; energia de impacto 16.500 ou 18.500J; 
ponteiro com diâmetros de 185 ou 195mm e comprimento de 1.700 ou 1.800mm; 
acionamento por máquinas bases propulsoras hidráulicas.  

8430.69.90 

Ex 007 - Rompedores hidráulicos para desmonte e perfuração de pedras ou obras 
civis, com válvula reguladora de fluxo de óleo; câmara de amortecimento por 
nitrogênio; pressão de trabalho de 110 a 140bar ou de 120 a 150bar; frequência 
mínima de impacto de 500 ou de 400batidas/min; energia de impacto de 800 ou de 
1.356J; ponteiro com diâmetro de 68 ou de 75mm e comprimento de 700 ou de 
710mm; acionamento por máquinas bases propulsoras hidráulicas.  

8430.69.90 

Ex 008 - Rompedores hidráulicos para desmonte e perfuração de pedras ou obras 
civis, com válvula reguladora de fluxo de óleo; câmara de amortecimento por 
nitrogênio; pressão de trabalho de 90 a 120bar; frequência mínima de impacto de 
600 ou de 700batidas/ min; energia de impacto de 271 ou 407J; ponteiro com 
diâmetro de 45 ou 53mm e comprimento de 500 ou 580mm; acionamento por 
máquinas bases propulsoras hidráulicas.  

8430.69.90 

Ex 009 - Rompedores hidráulicos para desmonte e perfuração de pedras ou obras 
civis, com válvula reguladora de fluxo de óleo; câmara de amortecimento por 
nitrogênio; pressão de trabalho de 160 a 180bar; frequência mínima de impacto 
de 400 ou de 350batidas/min; energia de impacto de 4.270 ou 6.128J; ponteiro 
com diâmetros de 135 ou 150mm e comprimento de 1.200 ou 1.300mm; 
acionamento por máquinas bases propulsoras hidráulicas.  

 

 

 

Art. 7º Os Ex-tarifários nº 029 e 030 da NCM 8477.10.19, constantes da Resolução CAMEX nº 9, de 
18 de fevereiro de 2016 , publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2016, passam a 
vigorar com as seguintes redações:  

 

8477.10.91 

Ex 009 - Máquinas verticais de vulcanização por injeção de peças com ou sem 
insertos de materiais variados e processo de carregamento e extração automática, 
unidade de fechamento vertical com força de 2.500kN, formato máximo do molde 
de 550 x 650mm, capacidade máxima de injeção de 2.000cm3, pressão máxima de 
injeção de 2.000bar controlada por 3 cilindros hidráulicos, com capacidade para 
injetar compostos (NR, EPDM, CR, HNBR, FKM, Silicone) com movimentos 
hidráulicos e elétricos controlados automaticamente, painel de controle HIM de 
10" sensível ao toque com sequência de ciclos programáveis.  



 

8477.10.91 

Ex 010 - Máquinas verticais de vulcanização por injeção de peças com ou sem 
insertos de materiais variados e processo de carregamento e extração automática, 
unidade de fechamento vertical com força de 2.800kN, formato máximo do molde 
de 550 x 630mm, capacidade máxima de injeção de 2.000cm3, pressão máxima de 
injeção de 2.000bar controlada por 3 cilindros hidráulicos, com capacidade para 
injetar compostos (NR, EPDM, CR, HNBR, FKM, Silicone) com movimentos 
hidráulicos e elétricos controlados automaticamente, painel de controle HIM de 
10" sensível ao toque com sequência de ciclos programáveis.  

 

 

 

Art. 8º O Ex-tarifário nº 146 da NCM 8479.82.10, constante da Resolução CAMEX no 22, de 24 de 
março de 2016 , publicada no Diário Oficial da União de 28 de março de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

8479.82.10 

Ex 146 - Misturadores de múltiplos recipientes duplos intercambiáveis em forma 
de "V", para o processamento de produtos líquidos e/ou sólidos com máxima 
densidade de massa igual a 1kg/L, em recipientes com capacidades volumétricas 
nominais iguais a 15,1L, 28,3L, 56,6L, 84,9L com ou sem 141,6L com suas 
respectivas barras para dispersão interna de líquidos e suportes para 
deslocamento horizontal.  

 

 

 

Art. 9º Os Ex-tarifários nº 108 da NCM 8479.89.99 e nº 040 da NCM 9018.50.90, constantes da 
Resolução CAMEX nº 34, de 20 de abril de 2016 , publicada no Diário Oficial da União de 22 de abril 
de 2016, passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

8479.89.99 

Ex 108 - Combinações de máquinas para montagem de tampa plástica "super 
deluxe", destinadas ao fechamento personalizado de garrafas de bebidas não 
carbonatadas, com velocidade instantânea de 200ciclos/min, com eficiência 
mínima de 85%, compostas por 6 unidades de alimentação de componentes, 
sendo: 1 alimentador rotativo de tampas, confeccionado em aço inox com 
diâmetro de 600mm com orientação mecânica e velocidade de 30rpm, dotado de 
transportador tipo linear com 2.000mm de comprimento, dotado de sensores para 
controlar o seu movimento e o volume do produto a ser alimentado; 1 alimentador 
rotativo de vertedores, confeccionado em aço inox com diâmetro de 900mm com 
orientação mecânica e velocidade de 30rpm, dotado de transportador tipo linear 
com 2.000mm de comprimento, dotado de sensores para controlar o seu 
movimento e o volume do produto a ser alimentado; 1 alimentador rotativo e 
vibratório de válvulas, confeccionado em aço inox com diâmetro de 400mm com 
orientação mecânica e velocidade de 30rpm, dotado de tubo 1.500mm de 
comprimento, dotado de sensores para controlar o seu movimento e o volume do 
produto a ser alimentado; 1 alimentador rotativo de bases, confeccionado em aço 
inox com diâmetro de 600mm com orientação mecânica e velocidade de 30rpm, 
dotado de transportador tipo linear com 1.600mm de comprimento, dotado de 
sensores para controlar o seu movimento e o volume do produto a ser alimentado; 
1 alimentador rotativo de tubos, confeccionado em aço inox com diâmetro de 
900mm com orientação mecânica e velocidade de 30rpm, dotado de transportador 
tipo linear com 1.700mm de comprimento, dotado de sensores para controlar o 
seu movimento e o volume do produto a ser alimentado; 1 alimentador rotativo de 
sobre tampas, confeccionado em aço inox com diâmetro de 600mm com 



 

orientação mecânica e velocidade de 30rpm, dotado de transportador tipo linear 
com 2.000mm de comprimento, dotado de sensores para controlar o seu 
movimento e o volume do produto a ser alimentado; 1 máquina de pré-montagem 
do conjunto (tampa + vertedor), formada por um castelo rotativo com 12 posições, 
dotado de cabeçote de montagem para rosqueamento de torque controlado e 
eixos revestidos em aço especial auto lubrificantes posicionados em cames e 
posicionamento controlado por sensores Encoder e CLP, 1 estrela satélite rotativa 
para posicionamento do conjunto na esteira de saída, dotada de transportador tipo 
linear de saída do conjunto (tampa + vertedor) com 3.650mm de comprimento, 
dotado de sensores para controlar o seu movimento até a máquina de montagem 
final; 1 máquina de montagem final, formada por 2 castelos rotativos com 12 
posições com cabeçote de montagem cada e eixos revestidos em aço especial auto 
lubrificantes posicionados em cames e posicionamento controlado por sensores 
Encoder e CLP, 2 estrelas satélites rotativas para transporte dos componentes entre 
as estações e por posicionamento realiza a montagem de 4 componentes (válvula, 
base, tubo e sobre tampa) + conjunto vindo da pré-montagem (tampa + vertedor), 
formando o produto final, dotada de dispositivo de corte e abertura do tubo, 
sensores para controlar o seu movimento até a máquina de montagem final, 
transportador tipo linear de saída de produto acabado com 1.880mm de 
comprimento; sistema elétrico e de controle e comando com Encoder, dotado de 
painel de comando, com armário elétrico com alimentação 380V, 50/60Hz, 3 fases, 
HMI e controlador lógico programável (CLP).  

9018.50.90 

Ex 040 - Equipamentos para cirurgia oftalmológica de catarata através de laser de 
precisão com comprimento de onda no centro de 1030nm (±5nm) e duração do 
pulso inferior a 600 femtossegundos, composto por unidade indicadora de 
emissão de laser de tratamento com subsistema de tomografia de coerência 
óptica (OCT) com geração de imagens integrais tridimensionais do olho a ser 
tratado, de domínio espectral, comprimento de onda central de 820-930nm, 
resolução lateral de 15µm ou superior no foco e resolução axial de 30µm ou 
superior, painel de controle de acoplamento, conexões de vácuo para Interface 
consumível e tela de monitoramento e controle sensível ao toque; cadeira do 
paciente com controle tipo joystick para posicionamento do paciente; interruptor 
de pedal para acionamento do laser e interruptor de pedal duplo para controle do 
vácuo.  

 

 

 

Art. 10. Revogar o Ex-tarifário abaixo relacionado, constante da Resolução CAMEX nº 44, de 21 de 
maio de 2015 , publicada no Diário Oficial da União de 22 de maio de 2015:  

 

8428.39.90 

Ex 133 - Máquinas paletizadoras automáticas, com dispositivo de elevação 
robótico de camadas por servomotores, movimentação por meio de correia 
dentada, mesa de alimentação de paletes dotadas de 2 entradas, 2 robôs 
antropomórficos com movimentos cartesianos em três eixos, com três graus de 
liberdade, com pinças de agarre paralelas servo guiadas e com dispositivo de 
proteção, com capacidade de manipulação máxima de 7.300pacotes/h e 
capacidade de paletização de 385camadas/h  

 

 

 

Art. 11. Excluir o Ex-tarifário abaixo relacionado, constante da Resolução CAMEX nº 33, de 20 de 
abril de 2016 , com efeitos retroativos à data de sua publicação no Diário Oficial da União de 22 de 



 

abril de 2016:  
 

8517.62.49 

Ex 018 - Roteadores com infraestrutura e serviços para redes de internet com 
capacidade máxima de comutação igual ou superior de 400GBPS full duplex por 
slot, protocolos de comunicação IPV4, IPV6, MPLS, MPLS-TE, MPLS-TP, BGP, OSPF, 
IS-IS, suporte à configuração via XML e funcionalidades de E-OAM, BFD, BNG, 
MPLS/VPN, L2VPN, sincronismo (Synchronous Ethernet e IEE 1588), monitoração 
de qualidade de vídeo inline, suportando interfaces de comunicação 1GE, 10GE, 
40GE, 100GE.  

 

 

 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 

 

Resolução CAMEX nº 48, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

Altera para 2% (dois por cento) as alíquotas do Imposto de Importação incidente 
sobre os Bens de Informática e Telecomunicações, na condição de Ex-tarifários. 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , com 
fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal ,  

Considerando as Decisões nºs 33/2003, 39/2005, 13/2006, 27/2006, 61/2007, 58/2008, 56/2010, 
57/2010 e 25/2015 do Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC e a Resolução CAMEX nº 
66, de 14 de agosto de 2014 , resolve, ad referendum do Conselho:  

Art. 1º Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2017, as alíquotas ad valorem do 
Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Informática e Telecomunicação, na 
condição de Ex-tarifários:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  

8471.30.12 

Ex 001 - Máquinas automáticas portáteis para processamento de dados com 
certificação militar MIL-STD-810-G e selagem IP65, de peso inferior a 1,5kg, com 
teclado virtual alfanumérico padrão ABNT, tela colorida multitoque de 10 pontos, 
resolução gráfica WUXGA mínima de 1.920 x 1.200 pixels, tamanho da tela de 
10,1", módulo de memória SDRAM tipo DDR3 ou superior com capacidade de 4 a 
8GB, processador com arquitetura x64, dual core, com memória cache integrada de 
3MB, unidade de processamento igual ou superior a 2,3GHz, funcionamento com 
bateria interna ou fonte de energia, com capacidade de estabelecer comunicação 
de dados sem fio, capacidade de armazenamento de 128 a 256GB, microfone e 
auto-falante integrado, câmera webcam de 720p ou superior com microfone, 
câmera traseira de 8MP com foco automático de luz de LED, entrada HDMI e porta 
USB 3.0 ou superior, com tecnologia para os seguintes opcionais, leitor de código 
de barras 2D, ou porta de comunicação RJ45, ou porta serial RS-232, ou leitor de 
cartão magnético, ou leitor de cartão tipo smartcard, ou GPS, ou comunicação sem 
fio a rede celular tipo 3G ou 4G.  



 

8471.30.19 

Ex 010 - Máquinas automáticas portáteis para processamento de dados com 
certificação militar MIL-STD-810-G, e selagem IP65, capazes de funcionar com 
bateria interna ou fonte de energia externa, com teclado virtual alfanumérico 
padrão ABNT, capacidade de estabelecer comunicação de dados sem fio, 
processador com arquitetura x64, com memória cache integrada de 2MB, unidade 
de processamento igual ou superior a 1,44GHz modulo de memória SDRAM tipo 
DDR3 ou superior com capacidade de 4 a 8GB, capacidade de armazenamento de 
64 ou 128 ou 256GB, tela colorida capacitiva multitoque 10 pontos, tamanho de 
7,0", altamente visível em contraste com o sol, com resolução WXGA 1.280 x 800 
pixels, câmera digital traseira acoplada de 5Mp câmera webcan de 720p ou 
superior com microfone ou superior, interface USB 3.0 ou superior e fone de 
ouvido integrado, peso <600g, com tecnologia para os seguintes opcionais: leitor de 
código de barras 2D, ou porta de comunicação RJ45, ou porta serial RS-232, ou 
leitor de cartão magnético, ou leitor de cartão tipo smartcard, ou GPS, ou 
comunicação sem fio a rede celular tipo 3G ou 4G.  

8471.30.19 

Ex 011 - Máquinas automáticas portáteis para processamento de dados com 
certificação militar MIL-STD-810-G, e selagem IP65, capazes de funcionar com 
bateria interna ou fonte de energia externa, com teclado virtual alfanumérico, 
capacidade de estabelecer comunicação de dados sem fio, processador com 
arquitetura x64, quad core, com memória cache integrada de 2MB, unidade de 
processamento igual ou superior a 1,44GHz, modulo de memória SDRAM tipo DDR3 
de 2GB ou superior, capacidade de armazenamento de 32 ou 64GB, tela colorida 
capacitiva multitoque 5 a 10 pontos, ta- manhos de 7,0 a 10.1 polegadas, altamente 
visível em contraste com o sol, com resolução WXGA 1.280 x 800 pixels, câmera 
digital traseira acoplada de 5Mp ou superior, câmera webcan de 720p ou superior 
com microfone interface USB 3.0 e fone de ouvido integrado, peso <600g, com 
tecnologia para os seguintes opcionais: leitor de código de barras 2D, ou porta de 
comunicação RJ45, ou porta serial RS-232, ou leitor de cartão magnético, ou leitor 
de cartão tipo smartcard, ou GPS, ou comunicação sem fio a rede celular tipo 3G ou 
4G.  

8471.50.40 

Ex 001 - Unidades de processamento para tratamento e correção automática de 
liga para produção de ferro fundido com grafita compacta, com sistema de medição 
e análise de liga automáticos, comunicação remota via VPN, protocolo de rede 
Ethernet IP, 2 alimentadores automáticos de fio independentes, capacidade de 
tratamento de 15.000 a 17.500ton/h, tratamento simultâneo máximo de 2 panelas, 
tempo de ciclo de 8,5 a 10min, padrão de aferição ISO 16112 CGI Standard.  

8471.90.12 

Ex 005 - Módulos de leitura ótica dotados de laser de feixe único com comprimento 
de onda de 650nm ±10nm, velocidade de leitura mínima de 52linhas/s, interface 
RS-232, com conector ZIF e alimentação de entrada de 5VDC ±0,25 V para leitura e 
de- codificação de códigos de barras unidimensionais.  

8517.62.39 

Ex 008 - Switches de alta performance (line-rate) para uso em Data Centers os quais 
permitam: a ativação dos protocolos VxLAN (Virtual Extensible LAN), Fibre Channel, 
FCoE (Fibre Channel over Ethernet) por meio de licenciamento; o suporter, no 
mínimo, de 48 interfaces 1/10Gbps, 4 interfaces de 40Gbps e interfaces no 
conceito de portas unificadas, o que permite a uma mesma porta física atender a 
diferentes velocidades e protocolos (10Gbps Ethernet, 1Gbps Ethernet, "Fibre 
Channel over Ethernet" ou Fibre Channel), dependendo apenas do conector 



 

utilizado na porta, podendo conter extensores externos de portas, formando uma 
única unidade funcional, com capacidade de gerenciar, no mínimo, 24 extensores 
de portas externos.  

8530.10.10 

Ex 005 - Conjuntos leitores para identificação e/ou determinação de localização de 
composições por leitor de "tags" para uso exclusivo em vias ferroviárias 
constituídos de 1 módulo leitor automático de identificação e módulo RF 
radiofrequência, podendo ou não estar integrado numa mesma unidade física, com 
no máximo 2 antenas na faixa de 902 a 928MHz, podendo conter ou não no 
máximo 1.500tags para o sistema de controle automático.  

8534.00.51 
Ex 002 - Placas de circuito impresso, flexíveis, utilizadas como contato de cartões 
inteligentes (smart cards).  

8534.00.51 

Ex 003 - Placas nuas de circuito impresso multicamadas, com isolante de resina 
epóxida e tecido de fibra de vidro, constituídas de 6 ou mais camadas, para uso em 
linhas de montagem com tecnologia SMT (Surface-Mount Technology), próprias 
para a fabricação de módulos de memória do tipo DIMM, SODIMM, RDIMM, 
UDIMM e ECCDIMM e para dispositivos de memória em estado sólido do tipo Solid 
State Drive - SSD.  

8541.30.29 

Ex 008 - Unidades de múltiplas válvulas MVU (Multiple Valve Unit), tiristorizadas, 
de disparo óptico, refrigeradas por água deionizada, para operação com corrente 
nominal de 2.500A a temperatura ambiente de 40º C em conversores estáticos 
(retificadores/inversores) HVDC de 800kV, constituídas de 2 válvulas tiristorizadas 
idênticas, cada uma com 5 módulos tiristores com dispositivos e elementos para 
fixação mecânica, conexão elétrica e óptica, proteção e isolação elétrica e circuito 
de arrefecimento térmico, montados em estrutura vertical tipo torre para fixação 
suspensa.  

 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 

 

Resolução CAMEX nº 49, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

Altera a lista de autopeças constante do Anexo I da Resolução CAMEX nº 116, de 
18 de dezembro de 2014 . 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , e com 
fundamento no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal ,  

Considerando o disposto no Decreto nº 6.500, de 2 de julho de 2008 , e no Decreto nº 8.278, de 27 
de junho de 2014 , que dispõem sobre a execução dos Trigésimo Oitavo e Quadragésimo Protocolos 
Adicionais ao Acordo de Complementação Econômica nº 14, entre os governos da República 
Argentina e da República Federativa do Brasil, e a Resolução CAMEX nº 61, de 23 de junho de 2015 , 
resolve, ad referendum do Conselho:  

Art. 1º Incluir os códigos da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM abaixo descritos na lista de 



 

autopeças constante no Anexo I, da Resolução CAMEX no 116, de 18 de dezembro de 2014 :  
 

NCM  DESCRIÇÃO  Alíquota 

4009.41.00 

-- Sem acessórios  14%  

Ex 001 - Mangueira de freio hidráulico com diâmetro interno de 
3,4mm ±0,1mm e diâmetro externo de 9,5mm ±0,15mm, cortada, sem 
acessórios, com camadas interna e externa de borracha (EPDM) e duas 
camadas intermediárias têxteis de Poliéster, provida de frisos 
longitudinais externos e espaço próprio para gravação de 
identificação.  

2%  

4009.41.00 

-- Sem acessórios  14%  

Ex 002 - Mangueira de freio hidráulico com diâmetro interno de 
3,4mm ±0,1mm e diâmetro externo de 9,9mm ±0,15mm, cortada, sem 
acessórios, com camadas interna e externa de borracha (EPDM) e duas 
camadas intermediárias têxteis de PVA, provida de frisos longitudinais 
externos e espaço próprio para gravação de identificação.  

2%  

4016.93.00 

-- Juntas, gaxetas e semelhantes  16%  

Ex 001 - Membrana revestida com um tecido especial de elastômero 
DIN ISO 1629, tecido AgN410 High Dynamic, temperatura máxima de 
trabalho 180ºC e durabilidade de 3,5 milhões de ciclos, para aplicação 
em atuadores pneumáticos, pressão ou vácuo, montados em 
turboalimentadores de ar aplicados em motores de combustão interna 
de veículos automotivos.  

2%  

7318.19.00 

Outros  16%  

Ex 001 - Pino da articulação com comprimento total de 55 mm para 
rolamento com diâmetro de 25 mm; Dotado de 3 furos para fixação e 
geometria otimizada para redução de peso e elevada resistência; 
Possui furo inclinado para fixação da graxeira de lubrificação.  

2%  

7318.29.00 

Outros  16%  

Ex 001 - Anel angular perfilado fosfatizado com dimensão 
57.4x3x3.1mm e dureza superficial de 45-51HRC.  

2%  

7326.19.00 

--Outras  18%  

Ex 001 - Conector metálico conformado a frio com material CB4FF KD, 
com resistência à tração entre 530 e 850 N/mm², provido de agulha 
forjada cravada no seu interior, resistência à corrosão por até 200 
horas no metal de proteção e até 720 horas no metal base, provido de 
controladores de atrito com eficiência global entre 0,09 e 0,15, 
utilizado na montagem de flexíveis de freios hidráulicos de veículos 
automotores.  

2%  

8301.60.00 

- Partes  16%  

Ex 001 - Batente de fechadura de porta para veículos automotores 
com placa base de material FEE 500 TM St EW B1.092 ou SPFH 540 
conforme JIS G3134, estampada em ferramenta de corte fino e arame 

2%  



 

de material 42CrMo4 conforme DIN 17200 ou SCM 435 conforme JIS 
G3311.  

8409.99.99 

Outras  16%  

Ex 006 - Inserto de aço para assentamento da válvula do motor no 
cabeçote dos cilindros em liga especial "Stellite grau 3"para trabalho 
em altas pressões e temperaturas.  

2%  

8413.30.20 

Injetoras de combustível para motor de ignição por compressão  18%  

Ex 002 - Bomba de pressurização mecânica de combustível, com 
elevação da pressão até 750 bar aplicada em motores diesel utilizados 
em máquinas autopropulsadas.  

2%  

8413.91.90 

Outras  14BK  

Ex 007 - Componente plástico termofixo da seção de pressurização 
para bomba de combustível veicular.  

2%  

8413.91.90 

Outras  14BK  

Ex 008 - Palheta de grafite carbonizado, com densidade de 1,6 g/cm³ e 
dureza variando entre 69 e 75 HR15T, para aplicação em bomba in- 
jetora de combustível diesel veicular.  

2%  

8413.91.90 

Outras  14BK  

Ex 009 - Placa de ajuste superior e inferior em aço BSEN 10132-4 
C67S+A, dureza 500-550 Hv10 kg, para aplicação em bomba injetora 
de combustível a diesel veicular.  

2%  

8414.90.39 

Outras  14BK  

Ex 008 - Carcaça da turbina integrada ao coletor de escape dos gases 
de escapamento, construída em material HiSiMo, SiMo Vermicular, 
NiResist ou Inox resistentes a temperaturas de pico superiores a 
700ºC, utilizada na montagem de turboalimentadores de ar para 
motores de combustão interna de veículos automotivos.  

2%  

8414.90.39 

Outras  14BK  

Ex 009 - Conjunto haste de ajuste construído em aço inoxidável com 
tratamento superficial especial para regulagem precisa, acoplamento 
e transmissão de movimento através de sistema de rótula ou pino do 
atuador eletrônico para o mecanismo de acionamento de aletas 
móveis reguladoras do fluxo dos gases de escapamento na carcaça de 
turbina, utilizada na montagem de turboalimentadores de ar dos 
motores de combustão interna de veículos automotivos.  

2%  

8414.90.39 

Outras  14BK  

Ex 010 - Placa inclinada em alumínio alto silício, forjado a quente, 
tratado termicamente, usinado com grau de precisão mecânica de 10 
mícron e com tratamento de tribologia (com estanho+ molibdênio e 
anodizado + molibdênio), suportando temperaturas entre -400C e 
1500C e rotação de até 11.000rpm.  

2%  

8414.90.39 Outras  14BK  



 

Ex 011- Sapata em aço liga (C: 1,05%; Si: 0,25%; Cr: 1,45%) com 
geometria de meia esfera, com diâmetros de Ø13,494mm e 
Ø14,288mm, tratado termicamente, com precisão mecânica de 5 
mícrons para mais e para menos, rugosidade superficial menor ou 
igual 0,8 mícrons Rz, com complexa geometria de concordâncias entre 
face plana e face esférica.  

2%  

8414.90.39 

Outras  14BK  

Ex 012 - Suporte de fixação do atuador eletrônico para o mecanismo 
de acionamento de aletas móveis reguladoras do fluxo dos gases de 
escapamento na carcaça de turbina, utilizada na montagem de 
turboalimentadores de ar dos motores de combustão interna de 
veículos automotivos.  

2%  

8414.90.39 

Outras  14BK  

Ex 013 - Conjunto auxiliar do sistema de frenagem de caminhões e 
ônibus, com restrição do fluxo de gases do escapamento por ação de 
turbina automotiva e tubos inoxidáveis direcionadores do fluxo de 
gases.  

2%  

8414.90.39 

Outras  14BK  

Ex 014 - Atuador com comando eletrônico construído com sensor 
indutivo de posição, "sem contato", temperatura de trabalho -40ºC a 
155ºC, torque mínimo de 250 Ncm a 0,1º/ms, tensão de alimentação 
de 13,5 V a 24 V, utilizado no sistema de controle de válvulas de alívio 
de pressão dos turboalimentadores de ar acionados pelos gases de 
escapamento dos motores de combustão interna de veículos 
automotivos.  

2%  

8421.29.90 

Outros  14BK  

Ex 003 - Elemento filtrante com propriedades de filtragem de diesel 
através de tecido filtrante de celulose, com flanges e tampas especiais 
de poli- propileno soldadas através de processo ultrassônico, com 
design que permite a lubrificação e pressurização da junta com sessão 
transversal em "X" lo- calizada na extremidade da tampa inferior, 
utilizado em módulos e cabeçotes do filtro de combustível para 
motores a diesel com combustão interna.  

2%  

8483.10.20 

Árvores de cames para comando de válvulas  16%  

Ex 002 - Eixo de comando de válvulas com furo escalonado utilizado no 
sistema de abertura variável das válvulas (VTEC) e tratamento térmico 
de têmpera por indução para veículos automóveis.  

2%  

8483.30.90 

Outros  16%  

Ex 001 - Conjunto mancal axial de atrito vedado com elemento de 
atrito não metálico com capacidade de suportar cargas em eixos de 
GAWR 7.0 toneladas e moderada capacidade de suportar cargas 
radiais para veículos comerciais pesados. Com diâmetro externo 
mínimo = (57,0) mm, diâmetro externo máximo = (57,2) mm, diâmetro 
interno mínimo = (34,0) mm, diâmetro interno máximo = (34,3) mm, 

2%  



 

altura mínima = (15,75) mm, altura máxima = (16,25) mm. Guia com 
diâmetro máximo (40 k7) mm.  

8483.90.00 

-Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão 
apresentados separadamente; partes  

14BK  

Ex 015 - Lamela interna do diferencial com brochado de acordo com 
DIN 5480 e impregnado com molibdênio de forma aumentar o 
coeficiente de atrito permitindo o bloqueio do diferencial e o controle 
do torque de saída de eixos agrícolas.  

2%  

8505.90.90 

Partes  14BK  

Ex 002 - Polia em aço de baixo carbono com diâmetros entre 100 e 
120mm, provida de rolamento de esferas, para transmissão da rotação 
do motor pelo acoplamento mecânico com a embreagem, através da 
tração eletromagnética da bobina, aplicada em compressor variável de 
ar-condicionado automotivo.  

2%  

8518.90.10 

De alto-falantes (altifalantes)  16%  

Ex 001 - Bobina móvel do alto falante constituída de um corpo 
cilíndrico estrutural de 10 a 50 mm de diâmetro, leve e de precisão 
sendo deu corpo feito em geral de papel, alumínio ou plástico tendo 
em sua região inferior, enrolamento de fios feito em cobre ou 
alumínio esmaltado com o reforço estrutural na região superior, sob 
seu corpo, em papel por onde passam dois filamentos que são as 
extremidades do enrolamento, que por sua vez são estanhadas para 
permitir a soldagem.  

2%  

8518.90.10 

De alto-falantes (altifalantes)  16%  

Ex 002 - Suspensão do alto falante tem forma de uma mola plana 
ondulada de tecido endurecido com resina plastificante indo de 25 a 
150 mm de diâmetro com uma aba de colagem com cerca de 6 mm de 
largura e um furo no centro com diâmetro que vai de 10 a 50 mm e 
um chanfro para a inserção da bobina móvel.  

2%  

8518.90.10 

De alto-falantes (altifalantes)  16%  

Ex 003 - Diafragma do alto falante tem uma forma cônica ou de cúpula 
que pode ir de 15 a 250 mm de diâmetro, composto de celulose, 
plástico ou combinação dos dois e uma borda móvel de celulose, 
espuma, borracha ou tecido, sendo que ambos devem ser 
impermeáveis e um furo no centro de 10 a 50 mm de diâmetro para a 
inserção da bobina móvel.  

2%  

8536.10.00 

- Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis  16%  

Ex 003 - Fusíveis de rápido ou lento efeito com intensidade de 
corrente entre 03 e 250 amperes e tensão de trabalho entre 12 e 65 
volts podendo suportar um tempo de corte de corrente mínimo entre 
0,1 e 1800 segundos próprios para fabricação de chicotes elétricos 
automotivos dos tipos utilizados nos veículos das posições 8701 a 
8705.  

2%  



 

8536.50.90 

Outros  16BIT  

Ex 011 - Sensor elétrico IBLS, provido de dois sensores de efeito Hall, 
aplicado no cilindro mestre de freio, gera sinal elétrico para comando 
das luzes de aviso de freio do veículo.  

2%  

8536.90.90 
Outros  16%  

Ex 007 - Condutor elétrico de borracha e interconector tipo zebra.  2%  

8539.29.10 

Para uma tensão inferior ou igual a 15 V  18%  

Ex 002 - Lâmpada de sinalização, com tensão nominal de 12V, com- 
posta de vidro transparente ou vermelho ou âmbar, base metálica e 
filamento de molibdênio com potência nominal de 5W/16W/21W.  

2%  

8708.29.99 

Outros  18%  

Ex 011 - Moldura plástica em ABS e TPO (Thermoplastic Olefins) 
manufaturada em operação composta de placa pré-formada, com 
estilo e cor variável, através de aplicação negativa de pressão (vácuo), 
com- binada com calor para obter a estética de falsa costura (Fake 
Stitch) e com posterior processo de estruturação, ancoragem e 
modelagem de pontos de fixação através da sobre injeção de 
termoplástico, para composição e montagem no painel interno de 
controle frontal e nas laterais internas de veículos automóveis.  

2%  

8708.40.90 

Partes  18%  

Ex 024 - Bloco de Válvulas Eletropneumáticas - Comando das Válvulas 
pneumáticas ligado diretamente à torre de mudança das transmissões 
de 16 a 9 marchas sincronizadas, que libera diretamente as mudanças 
do grupo redutor, do grupo desmultiplicador e comanda o bloqueio 
das vias de marchas quando há restrição para trocar.  

2%  

8708.40.90 

Partes  18%  

Ex 025 - Carcaça em aço produzida à partir de barra usinada, com 
rosca laminada e travante especial, utilizada no pino posicionador cujo 
conjunto é aplicado em sistemas de engate e seleção de caixas de 
trans- missão manual.  

2%  

8708.40.90 

Partes  18%  

Ex 026 - Pino posicionador, extrudado, conformado à frio, tratado 
termicamente e pré montado com esferas em aço conformadas à frio, 
tratadas termicamente e retificadas, utilizado em conjuntos de 
sistemas de engate e seleção de caixas de transmissão manual.  

2%  

8708.50.99 

Outras  18%  

Ex 008 - Alojamento metálico clinchado para fixação do coxim, 
formato cilíndrico, com furo em uma das paredes, encaixe aparente 
sem solda, rebaixado em ambas as extremidades, com dimensões de 
diâmetro entre 70 mm até 80 mm; com tolerância de + 0 - 0,2 mm e 
comprimento entre 50 mm até 70 mm com tolerância de + 0,5 - 0 mm.  

2%  

8708.50.99 Outras  18%  



 

Ex 009 - Carcaça estampada utilizada no eixo de transmissão para 
caminhões de capacidade máxima de carga vertical sobre o eixo de 
10,5 toneladas com soldagem de extremidade pelo processo de 
fricção. Di- mensões: Largura entre 121mm e 127mm, altura entre 
140mm e 146mm e espessura entre 8,5mm e 10,5mm.  

2%  

8708.50.99 

Outras  18%  

Ex 010 - Perfil de aço tubular processado através de tecnologia ex- 
clusiva de conformação de chapa plana em prensa de estampagem, 
podendo conter seções de dimensões variáveis.  

2%  

8708.50.99 

Outras  18%  

Ex 011 - Pino da articulação com comprimento total de 62 mm para 
rolamento com diâmetro de 30 mm; Dotado de 3 furos para fixação e 
geometria otimizada para redução de peso e elevada resistência; 
Possui furo inclinado para fixação da graxeira de lubrificação.  

2%  

8708.50.99 

Outras  18%  

Ex 012 - Articulação traseira tipo manga de eixo não motriz produzido 
em alumínio injetado e usinado, com capacidade de carga máxima de 
65 kN utilizado em veículos automotores.  

2%  

8708.94.83 

Caixas  18%  

Ex 001 - Eixo de Arraste com capacidade máxima de carga de 
11,5toneladas, para aplicação em chassis de ônibus de piso baixo 
acessível, com suspensão a ar e sistema de freio integrado, com 
discos, pinças, cilindros e atuadores de diâmetro de 176mm e altura 
de 338mm, mon- tados com quatro braços de fixação e uma barra 
suporte.  

2%  

8708.99.90 

Outros  18%  

Ex 004 - Coxim especial com diâmetro interno de precisão composto 
por um tubo de aço sinterizado com cobre, latão e PTFE na parte 
interna e borracha ranhurada na parte externa.  

2%  

8708.99.90 

Outros  18%  

Ex 005 -Rótula Articulável de esfera 29 mm -0,033 mm com mancal 
duplo deslizante conformado e prensado com tampa em aço e 
borracha e pino esférico de aço 9SMnPb28K ou temperado e revenido 
e depois carbonitretado com uma camada de 0,012 mm +/-0,003 mm.  

2%  

8708.99.90 

Outros  18%  

Ex 006 - Carcaça para fixação de sensores na seção de articulação de 
chassi de ônibus.  

2%  

8708.99.90 

Outros  18%  

Ex 007 - Cilindro Hidráulico, de amortecimento e controle, para 
montagem na unidade de articulação do chassi de ônibus.  

2%  

9031.80.99 Outros  14BK  



 

Ex 754 - Transmissor de impulsos de movimento equipados com 
soquete-conector de 2 e 4 pinos, para envio dos sinais elétricos 
gerados pela rotação do anel metálico dentado instalados em 
transmissões para veículos comerciais de 5 a 16 marchas.  

2% 
 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 

 
Resolução CAMEX nº 53, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

Incorpora as Resoluções nº 02/2016, 03/2016, 04/2016 e 05/2016 do Grupo 
Mercado Comum do Mercosul ao ordenamento jurídico brasileiro, que efetuam 
modificações na Tarifa Externa Comum do Mercosul (TEC) e na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM). 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , e com 
fundamento nos incisos XIV e XIX do art. 2º do mesmo diploma legal ,  

Considerando as Resoluções nº 02/2016, 03/2016, 04/2016 e 05/2016, do Grupo Mercado Comum - 
GMC do MERCOSUL e a Resolução CAMEX nº 94, de 8 de dezembro de 2011 , resolve, ad referendum 
do Conselho:  

Art. 1º A Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e as alíquotas do Imposto de Importação que 
compõem a Tarifa Externa Comum - TEC, de que trata o Anexo I da Resolução CAMEX nº 94, de 
2011 , ficam alteradas na forma do Anexo a esta Resolução.  

 

Art. 2º Fica revogada, a partir de 1º de julho de 2016, a Resolução CAMEX nº 41, de 5 de maio de 
2016 .  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2016. 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 
 

ANEXO  

SITUAÇÃO ATUAL  MODIFICAÇÃO APROVADA  

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
%  

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
%  

2009.89.10 

Suco (sumo) de 
pêssego, com valor 
Brix igual ou superior 
a 60  

14  2009.89.1  

Suco (sumo) de pêssego, 
de acerola (Malpighia 
spp.) e de maracujá 
(Passiflora edulis)  

 

2009.89.90 
 

14  2009.89.11 
De pêssego, com valor 
Brix igual ou superior a 60 

14  



 

 
Outros  

 
2009.89.12 

De acerola (Malpighia 
spp.)  

14  

   
2009.89.13 

De maracujá (Passiflora 
edulis)  

14  

   
2009.89.19 Outros  14  

   
2009.89.90 Outros  14  

3823.13.00 
-- Ácidos graxos do 
«tall oil»  

2  3823.13.00 
-- Ácidos graxos do «tall 
oil»  

14  

2836.60.00 - Carbonato de bário  10  2836.60  - Carbonato de bário  
 

   
2836.60.10 

Com um teor de BaCO3 
superior ou igual a 98%, 
em peso  

2  

   
2836.60.90 Outros  10  

2935.00.94 Nimesulida  14  2935.00.94 Nimesulida   

 

 

 

 
Resolução CAMEX nº 55, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

Altera para 2% (dois por cento) as alíquotas do Imposto de Importação 
incidentes sobre Bens de Capital, na condição de Ex-tarifários. 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , com 
fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal ,  

Considerando as Decisões nºs 34/2003, 40/2005, 58/2008, 59/2008, 56/2010, 57/2010, 35/2014 e 
25/2015 do Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC, os Decretos nº 5.078, de 11 de 
maio de 2004 , e nº 5.901, de 20 de setembro de 2006 , e a Resolução CAMEX nº 66, de 14 de agosto 
de 2014 , resolve, ad referendum do Conselho:  

Art. 1º Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2017, as alíquotas ad valorem do 
Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Capital, na condição de Ex-tarifários:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  

8407.21.90 
Ex 044 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha, 2 tempos, com 2 
cilindros em linha, de fixação externa na popa do casco, capacidade volumétrica de 
0,4L, potência de 30HP, rotação compreendida entre 4.750 e 5.500rpm.  

8408.10.90 

Ex 102 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, sistema de refrigeração à água com trocador de calor, com 6 cilindros em 
linha, injeção direta, com diâmetro de pistão de 132,9mm e curso de pistão de 
165mm, com capacidade volumétrica de 13,733 litros, com turbo-compressor.  

8408.10.90 Ex 103 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 



 

tempos, sistema de refrigeração à água com trocador de calor, com 6 cilindros em 
linha, injeção direta, com diâmetro de pistão de 110mm e curso de pistão de 
130mm, com capacidade volumétrica de 7,413 litros, com turbo-compressor.  

8408.10.90 

Ex 104 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, sistema de refrigeração à água com trocador de calor, com 6 cilindros em 
linha, injeção direta, com diâmetro de pistão de 155mm e curso de pistão de 
180mm, com capacidade volumétrica de 20,379 litros, com turbo-compressor.  

8408.10.90 

Ex 105 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por compressão 
(ciclo diesel), para propulsão de embarcações, de fixação interna ao casco, com 6 
cilindros em linha, com potência entre 381 e 900HP, com rotação máxima de 
2.300rpm, com diâmetro do pistão de 126 ou 128mm, com injeção direta de 
combustível do tipo mecânica ou eletrônica, com ou sem sistema de transmissão 
de reversão e redução acoplado, com ou sem rabeta de superfície, com turbo 
compressor, com ou sem escapamento molhado, com ou sem sistema de 
monitoramento analógico ou digital e com ou sem sistema múltiplo de controle de 
comando.  

8408.10.90 

Ex 106 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por compressão 
(ciclo diesel), para propulsão de embarcações, de fixação interna ao casco, com 8 
ou 12 cilindros em "V", com potência entre 598 e 1.900HP, com rotação máxima de 
2.300rpm, com diâmetro do pistão de 128mm, com injeção direta de combustível 
do tipo mecânica ou eletrônica, com ou sem sistema de transmissão de reversão e 
redução acoplado, com ou sem rabeta de superfície, com turbo compressor, com 
ou sem escapamento molhado, com ou sem sistema de monitoramento análogo ou 
digital e com ou sem sistema múltiplo de controle de comando.  

8412.21.10 

Ex 009 - Cilindros hidráulicos invertidos (haste fixa e camisa móvel), diâmetro 
interno de 450 a 500mm, pressão hidráulica de 180 a 220bar, força de injeção de 
até 45t, passagem do fluido hidráulico por dentro da haste, usados para injeção de 
massa em canhão de lama de tamponamento de furos de corrida de ferro gusa em 
alto-fornos.  

8413.60.19 
Ex 009 - Bombas para líquidos, volumétricas rotativas, tipo senoidal, para 
transferência de fluidos viscosos, vazão máxima de até 99m³/h e pressão máxima 
de 15bar e temperatura máxima de até 180ºC.  

8413.70.90 
Ex 096 - Bombas tipo axial com corpo e internos construídos em titânio com vazão 
entre 3.400 e 3.800m³/h e altura manométrica entre 3,5 e 4,5mcl.  

8414.80.11 

Ex 001 - Compressores de ar para locomotivas, refrigerado a água, trabalhando em 
2 estágios de compressão, com arranjo de 3 cilindros em "W", 2 de baixa pressão e 
1 de alta pressão, projetados para trabalhar a uma descarga máxima de pressão de 
140psi (965kPa) e curso de pistão de 4" (101,6mm).  

8419.39.00 

Ex 099 - Liofilizadores industriais alimentícios com câmara de vácuo cilíndrico 
1.800mm (diâmetro) x 8.100mm (comprimento), em aço inoxidável, condensação 
de até 380L/ciclo, abaixar o nível de vácuo de 1 Torr de ar em dentro de 15 min, 
com prateleiras, 1 bomba vácuo de 11kW a óleo com capacidade de 7.500L/min, 1 
bomba de vácuo "booster" mecânico de 2,2kW de 8,33m³/min, 1 bomba de vácuo 
de 5,5kW de 3,22m³/min, constituídos com (cold trap) armação de tubos para 
congelamento de líquido, com condensador duplo estágio de 22,5kW, 



 

evaporadores de 6,0kW, com sistemas de controle de temperatura de 
aquecimento, refrigeração em intervalo de temperatura de prateleira - 20o ~ 
+90ºC, supervisório remoto, registro de todos os ciclos (Liofilização, degelo, 
alarmes, fuga), assinatura eletrônica e de rastreabilidade do Programa (Software), 
painel eletrônico e com controlador lógico programável (CLP).  

8419.50.21 

Ex 079 - Trocadores de calor do tipo casco-tubo, empregados para troca de calor 
entre o ácido clorídrico (HCL14%) e fluidos térmicos, com área de troca térmica de 
7,9m², constituídos de: casco em aço carbono para tolerância a corrosão de 
3,18mm, diâmetro de 273mm e espessura de 7,8mm e volume de 93 litros, 
suportando pressão admissível mínima de 0bar e máxima de 5bar e temperatura 
admissível mínima de 0ºC e máxima de 300ºC, dotados internamente de feixe 
tubular com 52 tubos de diâmetro de 19,5mm e espessura da parede 0,04mm, 
volume do lado dos tubos de 82 litros fabricados em tântalo, suportando pressão 
admissível mínima de 0bar e máxima de 15bar, temperatura admissível mínima de 
0ºC e máxima de 250ºC.  

8419.50.21 
Ex 080 - Trocadores de calor tipo casco e tubo, com corpo em aço inoxidável ou aço 
carbono, espelhos, cabeçotes e tubos em titânio, com diâmetro de 0,3 a 0,6m e 
altura de 2 a 5,5m.  

8419.50.21 
Ex 081 - Trocadores de calor tipo casco e tubo, com corpo em aço carbono ou aço 
inoxidável, espelhos, cabeçotes e tubos em titânio, com diâmetro entre 0,7 e 1,2m 
e altura entre 6,3 e 7,5m.  

8419.81.90 
Ex 044 - Máquinas automáticas para cozimento de ovos, com capacidade de 8.400 
ovos por hora, com resfriamento e descasque de ovos.  

8419.89.19 

Ex 030 - Autoclaves com cassete multiúso de mesa, para esterilização rápida de 
sólidos, cavidades, lúmens e materiais porosos, por meio de método de remoção 
forçada do ar com injeção de vapor, com capacidade de armazenamento de dados, 
registros de serviços e recursos de acesso remoto via portal web, com tempo de 
esterilização de 3,5 a 15min, ciclo de esterilização de 9 a 24min e temperatura de 
esterilização de 121 a 134ºC e tela táctil em cores.  

8419.89.19 

Ex 031 - Máquinas automáticas para esterilização de latas de sardinhas, em aço 
inoxidável, potência: 16,25kW, voltagem: 380/440Vac, frequência 50/60Hz, 
cilíndrica, medindo 1.288mm de diâmetro interior e 1.300mm de diâmetro exterior, 
aproximadamente 5.680mm de comprimento, volume 6,89m³, temperatura 
máxima de 140ºC, pressão máxima de 2,5bar, operadas por meio de vapor vivo, 
porta frontal para entrada e saída de carros de movimentação, capacidade para 5 
carros de 930 x 830 x 930mm, coletores internos, laterais e superiores alimentados 
por bomba de recirculação, número de latas esterilizadas por ciclo igual ou superior 
9.000, tempo aproximado do ciclo 1:40h, com controlador lógico programável 
(CLP).  

8419.89.99 

Ex 185 - Caixas sopradoras de ar quente aplicadas na fabricação de papel, 
destinadas ao aquecimento do papel para prensagem a altas temperaturas, com 
temperatura do ar entre 150 e 200ºC e umidade entre 300 e 600g/kg (gramas de 
água por quilograma de ar), construídas em aço inoxidável, dotadas de sistema de 
retração por meio de cilindros hidráulicos ou pneumáticos, sistema automático de 
limpeza da superfície da caixa por meio de uma régua limpadora e motor elétrico, 
ventilador e filtro de limpeza do ar.  



 

8419.89.99 

Ex 186 - Reatores para secagem, descontaminação e policondensação em estado 
sólido (SSP) visando ao aumento de viscosidade e à eliminação de substâncias 
químicas, para "flakes" e/ou peletes de PET (polietileno tereftalato), em aço 
inoxidável, operando por meio de processo "first in, first out", garantindo 
rastreabilidade e tratamento homogêneo do material produzido, com aplicação de 
vácuo e controle de tempo e temperatura do processo, com capacidade máxima de 
produção igual ou superior a 500kg/h, volume interno líquido do reator igual ou 
superior a 2,6m³ e umidade final inferior a 50ppm.  

8419.89.99 

Ex 187 - Equipamentos para condicionamento de amostras para utilização em 
testes de impacto "Izod" e "Charpy", com remoção automática de amostras, faixa 
de operação de 70 a 100ºC, resfriamento por nitrogênio líquido e aquecimento por 
resistência elétrica, dotados de "display" digital de controle de temperatura, 
ventilador interno e 2 carregadores de amostras.  

8421.19.90 

Ex 057 - Centrífugas para desidratação de lodo biológico, com sistema de 
recuperação de energia intertravado aos inversores de frequencia de forma 
individual, força G aplicada de 3.287g, motor principal com potência de 160kW e 
motor secundário com potência de 37kW, capacidade unitária de 125m³/h, rosca 
transportadora tipo helicóide aberta revestida com pastilhas substituíveis de 
carbeto de tungstênio em toda sua extensão e disco de alta performance, 
rolamentos lubrificados por sistema hidráulico externo automático, placas de 
deslize de propulsão do conjunto rotativo do tambor e de ajuste de nível sem a 
necessidade de remoção com variação de 380 a 450mm, redutor planetário de 
20.500Nm, monitoramento de vibração e temperatura dos mancais por meio de 
sensores, sistema de controle de torque eletronicamente através do motor 
secundário, possuindo conjunto de motores, polias, correias e redutor planetário 
localizados no sentido oposto ao da alimentação, com cobertura do sistema 
rotativo em fibra de vidro ou aço inox 316 e com tambor em aço duplex 1,4362 
com ranhuras internas e rosca transportadora tipo helicoide em aço duplex 1,4462.  

8421.21.00 

Ex 058 - Equipamentos cilíndricos verticais fabricados em fibra de vidro (poly glass), 
para o sistema de controle do fluxo em operações de filtração e abrandamento de 
águas residenciais e comerciais, dotados ou não de tampas redutoras, tampas 
fechadas, válvulas de controle e crepinas (distribuidores/agitadores) para 
uniformização de água dentro dos equipamentos, com revestimento interno em 
polietileno em alta densidade, altura do equipamento com base de 898mm (35,4"), 
capacidade de armazenamento de 19,7L, pressão máxima de operação 150psi, com 
bocal rosqueado de 2,5" e temperatura máxima de operação de 48,8ºC.  

8421.29.90 

Ex 103 - Filtros de discos para recuperação de celulose com possibilidade de utilizar 
até 7 discos filtrantes e área de filtragem de até 125,4m², com discos com diâmetro 
de 3.800mm e rotação compreendida entre 0,4 e 1,8rpm, desprovidos de motor 
elétrico principal.  

8421.29.90 

Ex 104 - Filtros tipo tambor rotativo a vácuo, fabricados em titânio (apenas 
estrutura de apoio em inox 316L), equipados com tela de filtração de titânio ou 
tântalo, com área de filtração entre 5 e 15 pés quadrados, com rotação entre 10 e 
30rpm.  

8421.39.90 
Ex 052 - Combinações de máquinas para redução de umidade e contamianantes 
solúveis em água de gás contendo CO2, por meio de resfriamento em coluna de 



 

contato direto de aço inoxidável com recheio à pressão igual ou inferior a 2,5barg e 
temperatura igual ou superior a 20ºC, com recirculação de água gelada das bombas 
de recirculação de água (A/B) de altura manométrica total igual ou superior a 20m, 
trocador de calor de placas em aço inoxidável com pressão igual ou superior a 
1,5bar e temperatura igual ou superior a 10ºC para água e com pressão igual ou 
superior a 1bara e temperatura igual ou inferior a 10ºC para agente refrigerante 
amônia, instrumentação e tubulações.  

8421.99.99 
Ex 021 - Placas de filtragem em polipropileno, tipo membrana, com a membrana 
também em polipropileno, com dimensões de 470 x 470mm até 2.500 x 2.500mm, 
para serem utilizados em filtros-prensa.  

8421.99.99 

Ex 042 - Módulos de membranas tubulares de ultrafiltração, fabricadas em fluoreto 
polivinilideno (PVDF) ou em polietersulfona (PES), com diâmetro interno de 5,2 e 
8,0mm, externamente reforçadas em poliéster, tamanho do poro de 30nm ou corte 
molecular de 5kD/15kD/50kD/100kD, com área total de membrana entre 0,008 e 
67,2m², para filtração com fluxo de dentro para fora, sendo os vasos dos módulos 
fabricados em FRP ou PVC-U, com as membranas suportadas em resina epóxi, com 
comprimento entre 0,5 e 4,0m, e diâmetro entre 16mm e 10 polegadas, pressão 
máxima de operação entre 500 e 800kPa, e temperatura máxima de operação 
entre 40 e 60ºC.  

8421.99.99 

Ex 043 - Elementos para adsorção de polifenóis, construídos em plástico de 
engenharia (polipropileno e fibra de vidro) preenchidos por PVPP 
(polivinilpolipirrolidonil), com dimensões do elemento de 575mm de diâmetro e 
57mm de altura (±2mm), peso de 6,5kg (cheio de água) e quantidade de PVPP de 
1,7kg.  

8422.20.00 

Ex 011 - Combinações de máquinas para esvaziar e limpar recipientes de 240L, com 
descarte dos resíduos em "bunker", com capacidade de 100 a 120unidades/h, 
utilizando-se de água a 65ºC, potência de 42kW, compostas de: báscula para 
recipientes; unidade de lavagem com água, contendo 2 reservatórios internos, 1 de 
1.600L, com dimensões de 4.014 x 1.260 x 540mm, e outro de 1.000L, com 
dimensões de 1.955 x 1.260 x 540mm; unidade de aquecimento; unidade de 
descarga, medindo 9,58m de comprimento x 2,774m de altura x 1,246 m de 
largura, com painel de comando.  

8422.20.00 

Ex 012 - Máquinas para limpar latas com sistema de tampas "abre fácil" (Easy Peel), 
cheias de atum em conserva, com capacidade de 15.900latas/h, dotadas de: tanque 
de até 1.000L, motobomba de lavagem e pulverização, aquecimento a vapor com 
controladores de temperatura, transportadoras de metal especial em aço 
inoxidável AISI 304, largura de 550mm, coletores de chuveiros internos, painel de 
comando com botão start/stop e parada de emergência.  

8422.20.00 

Ex 013 - Máquinas para lavar latas com tampas com sistema "abre fácil" (Easy-
Peel), com produção de 500latas/min, pressão média de lavagem de 2,5bar, 
temperatura da água de 70ºC, consumo de vapor de 450kg/h, potência de 4,18kW, 
voltagem-frequência de 380/440Vac- 50/60Hz, fabricadas em aço inoxidável, com 
controlador de temperatura incorporado ao quadro elétrico, válvula solenoide de 
24Vac, sistema de água sob pressão a partir de tanque subdividido em zona de 
lavagem e zona de decantação de óleo comestível para sua recuperação, bomba de 
sucção, válvula de drenagem, painel de controle elétrico com botão "star/stop" e 



 

de parada de emergência e motorredutor.  

8422.20.00 

Ex 014 - Equipamentos automáticos à prova de explosão para lavagem e enxágue 
de tanques e tachos metálicos, através de escovas plásticas rotativas as duplas 
ajustáveis e solventes, com controlador lógico programável (CLP), ciclo de lavagem 
compreendido de 3 a 5min, potência de 3kW, dotados de 2 reservatórios aspirantes 
e tampa de vedação com diâmetro de 1.600mm.  

8422.30.10 

Ex 068 - Máquinas tipo monobloco automático para distribuição, retração e/ou 
prensagem das cápsulas por meio de um sistema de bicos móveis com 
comprimento máximo de 130mm, para garrafas de vinho e espumante com 
diâmetro entre 60 e 120mm e altura entre 235 e 360mm, dotado de 1 ou 2 torres 
com 1 ou mais cabeçotes, com caracol para trabalhar com diversos diâmetros de 
garrafas e estrelas e guias intercambiável, com ou sem dispositivo eletrônico de 
centragem das cápsulas com escrita, com dispositivo de elevação dos cabeçotes em 
caso de parada da máquina, com capacidade máxima de 16.000garrafa/h, 
controlados por controlador logico programável (CLP).  

8422.30.10 

Ex 069 - Máquinas tipo monobloco automático para distribuição, retração e/ou 
prensagem e/ou laminagem das cápsulas por meio de um sistema de bico móvel, 
para garrafas de vinho e espumante com diâmetro entre 60 e 120mm e altura 
entre 235 e 360mm composto uma torre com um cabeçote, com caracol para 
trabalhar com diversos diâmetros de garrafas e estrelas e guias intercambiável, 
com ou sem dispositivo eletrônico de centragem das cápsulas com escrita, com 
capacidade máxima de 3.500gf/hr.  

8422.30.21 

Ex 040 - Ensacadeiras automáticas para produtos químicos (fertilizantes etc.), 
minerais (carvão, areia etc.) e alimentos (grãos, arroz, sal sementes, açúcar etc.), 
operando com sacos de boca aberta e dotada de braço robótico para colocação e 
outro para retirada do bocal, com produção de até 18 sacos/min e temperatura de 
operação de 5 a 35ºC, dotadas de funil de transferência, dispositivo de ajuste 
motorizado, magazine com capacidade de até 300 sacos e unidade de transporte 
de sacos.  

8422.30.29 

Ex 347 - Máquinas automáticas rotativas para envase e tampamento de bolsas 
plásticas higiênicas preformadas com bico para envase e desenvase de produtos 
alimentícios líquidos ou pastosos de volumes entre 20 e 650ml com sistema de 
lavagem CIP e esterilização SIP a vapor, sistema de alimentação de 51 bolsas por 
trilhos intercambiáveis e monitoramento de temperatura e resfriamento do 
produto antes do envase, sistema de dosagem por bombas tipo pistões 
servocontroladas e envasamento simultâneo de 4 cabeças enchedoras, fechamento 
de tampa por servomotores com monitoramento de torque, autoverificação de 
tampamento e rejeição de bolsas não conformes, controlador lógico programável 
(CLP) e Interface Homem máquina (IHM), com capacidade de produção de 
120bolsas/min.  

8422.30.29 

Ex 348 - Máquinas automáticas em aço inoxidável para enlatar atum cozido (solid 
pack), em latas com sistema "abre fácil" (Easy-Peel) de diferentes tamanhos e 
formas, velocidade de até 300 latas/min, elevada precisão no envase, voltagem-
frequência de 300/440Vac- 50/60Hz, potência de 15,55kW, dotadas de bancada ou 
estrutura de suporte, caixa de acionamento, portaformatos, sistema ejetor, quadro 
elétrico e pneumático, grupo trans- portador de pescado, bandeja receptora de 



 

pescado, bico dosador e tela sensível ao toque.  

8422.30.29 

Ex 349 - Máquinas automáticas para dosagem e fechamento de latas com sistema 
abre- fácil (Easy-Peel), rotativas com controlador lógico, operando em duas fases: 
uma fase sendo dosadora de óleo coméstivel a vácuo, com 30 válvulas de 
enchimento, vácuo interno por lata de -0.3kg/cm², controle de temperatura 
automático, capacidade produtiva de 10latas/segundo e a outra fase sendo uma 
recravadeira com 6 cabeçotes para fechamento das latas com sistema abre-fácil 
(Easy-Peel) de diferentes tamanhos e formas, com capacidade de 500 latas/minuto.  

8422.30.29 

Ex 350 - Máquinas envasadoras automáticas de alta performance e sistema de 
conformação de embalagem do tipo "one hand open", para o envase de produtos 
diversos, inclusive líquidos e semilíquidos, de capacidade volumétrica de até 30ml 
de produto, com variação de precisão de dosagem unitária de até 3%, e ciclo de 
produção nominal de até 240 sachês/min, dotadas de Controlador Lógico 
Programável (PLC) com tela "touch screen" e interface por modem para assistência 
remota, sistema de transporte automático dos filmes superiores e inferiores para o 
corte, envase e impressão da embalagem por sistema de transferência térmica, 
com grupo de corte para 6 pistas e regulagem micrométrica, equipada com unidade 
transportadora.  

8422.30.29 

Ex 351 - Combinações de máquinas para montagem, envase e fechamento de 
cápsulas formadas em 6 linhas de dosagem para café torrado e moído, chá em 
folhas e bebidas instantâneas, com capacidade de produção de até 
420cápsulas/minuto, especificada em voltagem de 380V/60Hz com um consumo 
médio de 20kW e pressão operacional máximo de 6bar, compostas de: 1 unidade 
de alimentação, orientação, controlador de cápsulas vazias por meio de inspeção 
de peso, sistema de aplicação de filtros, limpeza de bodas de cápsulas para 
fechamento, sensor de presença de cápsulas e filtros, controlador de cápsulas não 
fechadas, coletor de cápsulas não abertas ou fora de peso, equipamento para 
extração de oxigênio e aplicação de gás inerte, transportador para agrupamento e 
posicionamento de cápsulas para transferência de linha e sistema de controle 
estatístico de peso das cápsulas.  

8422.40.90 

Ex 625 - Máquinas tipo "case packer" para acondicionamento em caixas de 
transporte tipo RSC de pacotes de sabonetes embalados, dotadas de: sistema de 
alimentação de pista simples, com velocidade de entrada de até 
300sabonetes/min, dispositivo automático para alimentação, abertura e 
posicionamento das caixas vazias, correia de entrada para sabonetes considerando 
3 formatos de diferentes de pacotes: pacotes com 3 unidades (72 unidades ou 24 
pacotes/caixa), pacotes com 8 unidades (96 unidades ou 12 pacotes/caixa) e 
pacotes com 12 unidades (108 unidades ou 9 pacotes/caixa), com troca rápida de 
formatos, em uma velocidade máxima de 30caixas/min, sistema de 
acondicionamento e empurramento lateral dos grupos de sabonetes nas caixas, 
dispositivo de fechamento das caixas com aplicação automática de cola quente, 
dispositivo virador de caixas em 90o na saída da máquina, controle lógico 
programável e dispositivo de lubrificação automático.  



 

8422.40.90 

Ex 626 - Máquinas empacotadoras automáticas, com alimentação elétrica 2,2kW, 
220V, trifásico 60Hz, para agrupar e embalar pacotes com 2 ou 4 pilhas tipo AAA, 
em filme plástico termo encolhível, com sistema contínuo e capacidade igual ou 
superior a 250pa- cotes/min.  

8422.40.90 

Ex 627 - Máquinas embaladoras de câmara, com esteira transportadora 
automática, para embalagem a vácuo de produtos alimentícios diversos, como 
carnes frescas ou pro- cessadas, linguiças, salsichas e queijos industrializados, com 
distância entre barras de selagem de 800mm, comprimento útil da barra de 
selagem de 1.500mm e altura útil da câmara de 160, 220, 300 ou 360mm, 
utilizando unidade controladora de solda individual, com sistema de vácuo com 
dupla válvula combinada, com remoção de aparas, sensor de presença e sistema de 
segurança, com controlador lógico programável (CLP), com tampa de 
movimentação vertical.  

8422.40.90 

Ex 628 - Máquinas embaladoras de câmara, com esteira transportadora 
automática, para embalagem a vácuo de produtos alimentícios diversos, como 
carnes frescas ou processadas, linguiças, salsichas e queijos industrializados, com 
distância entre barras de selagem de 600 ou 860mm, comprimento útil da barra de 
selagem de 1.000 ou 1.300mm e altura útil máxima da câmara de 160 ou 260mm, 
utilizando unidade controladora de solda individual, com sistema de vácuo com 
dupla válvula combinada, sistema de segurança, com controlador lógico 
programável (CLP), com tampa de movimentação vertical.  

8422.40.90 

Ex 629 - Máquinas automáticas para embalar pães de forma com peso máximo de 
400g, com controlador lógico programável (CLP) e capacidade máxima de 
36pães/min, fatiadores com lâminas contínuas, embaladores dos pães 
individualmente com troca automática dos magazines de embalagens, com ou sem 
colocadora de fecho retorcido.  

8422.40.90 
Ex 630 - Equipamentos encestadores utilizados para colocação dos pães produzidos 
nos cestos plásticos com capacidade de entrada de, no máximo, 65sacos/min e 
capacidade de saída de 14cestos/min, 400V, 50MHz, 6,5kW e 25A.  

8422.40.90 

Ex 632 - Combinações de máquinas automatizadas para recebimento, alinhamento, 
fechamento e etiquetagem de embalagens (caixas de papelão ou gaiolas 
metálicas), com capacidade de até 40embalagens/h, compostas de: célula de 
recebimento e célula de fechamento de embalagens equipadas com máquinas 
plastificadoras com envolvimento automático, com mesas rotativas, e com um 
grupo de alicates automatizados para corte quente do filme estirável (stretch film), 
utilizando controladores com inversores para controle de velocidade de rotação, de 
velocidade de subida/descida, e de posição final da plastificação da embalagem, 
célula de alinhamento para palete de madeira com dimensão de 1,10 x 1,20m, com 
possibilidade de executar a selagem inferior de caixas de papelão com dimensões 
de 1,10 x 1,20m, com altura máxima de 1,20m, através de máquina de aplicação de 
"strech film", envolvendo o fundo da caixa de papelão no palete de madeira, com 
um sistema de ajuste que utiliza uma célula de carga para controlar a tensão do 
filme, possibilitando uma variável de pré-estiramento de 150 - 208 -245% e 
configurações disponíveis até 340%, célula de etiquetagem que utiliza um sistema 
de robô, com possibilidade de etiquetar 3 lados da embalagem através de um 
aplicador composto com um pistão linear de 1.000mm e um segundo pistão com 



 

150mm, montados numa cabeça rotativa que pode alcançar 3 posições estáveis de 
-90o, 0o, e +90o, usando etiquetas (formato A6) 150 x 105mm composto por: 1 
unidade de impressão por transferência térmica, com fita térmica com autonomia 
máxima de 500m, cabeçote com velocidade máxima de impressão de 150 mm/s, 
drive 5,7" display gráfico a cores com "touchscreen" protegido de comandos 
acidentais e que conecta-se com um PC ou PLC na LAN de rede 10/100 Ethernet via 
cartão integrado na Wi-Fi 802.11g, software para automatização e gerenciamento, 
utilizando comunicação com um sistema Wi-Fi, gerenciamento total do estoque, 
com capacidade de armazenamento de até 9.300 embalagens.  

8422.40.90 

Ex 633 - Combinações de máquinas para embalar pães, compostas de: 
selecionador, transportadora, fatiadora e embaladora, transportadores com 
sistema automatizado de seleção do pão de forma "original" 500g e pão de forma 
"XL" 740 gramas, alinhamento e distribuição inteligente evitando sobrecarga, 
interligadas por esteiras, sistema de alinhamento, sistema de empurradores e 
quadro de distribuição de potência, fatiadora totalmente automática com corte 
uniforme, capacidade de fatiar 50pães/minuto, sem perdas, embaladora 
longitudinal automática com capacidade de embalar 50peças/mi- nuto.  

8425.39.90 

Ex 061 - Guinchos autopropelidos, com motor próprio, motor a diesel, variação de 
potência entre 107 e 250kW, com cabo de aço de 16 a 20mm de diâmetro e 
comprimento de 300 a 800m, sincronismo com velocidade do equipamento em que 
está engatado, acionados e controlados por meio de controle remoto, potência de 
tração no cabo entre 8 e 16t.  

8426.30.00 

Ex 001 - Guindastes de Pórtico, tipo "ship to shore" (STS), com bloco de cabeçote 
para um "spreader twin lift", com altura de levantamento acima da doca de até 
50,8m, e abaixo da doca de até 19m, capacidade de carga nominal sob o spreader 
de 65t, velocidade do levantamento/abaixamento do spreader carregado 
compreendida de 45 até 180m/h, com sistema hidráulico multi funcional para 
aresta e inclinação do spreader com dispositivo de proteção de protuberância, 
dispostivo de lubrificação automático no trole, parada de trilho de pórtico 
removível, controle remoto, cabine de sensores contra colisão de freios de alta 
velocidade, elevador externo para acesso a todas as partes do guindaste e potência 
de 23,5kW.  

8426.41.90 

Ex 055 - Guindastes hidráulicos autopropelidos sobre pneus, para terreno irregular 
(Rough Terrain), acionados por motor de 6 cilindros a diesel, com 3 eixos 
direcionáveis e sistema caranguejo, eixos dianteiro e traseiro com tração, 
computadorizados, com limitador automático de momento de carga, lança 
telescópica principal com 6 seções, telescopáveis por meio de um único cilindro 
hidráulico de dupla ação, comprimento de lança totalmente retraída igual a 13,1m 
e totalmente estendida igual a 61m, extensão da lança (jib) de 10,3 e 18m, 
capacidade de içamento de carga de 145t a 2,5m de raio.  

8426.41.90 

Ex 067 - Guindastes hidráulicos autopropelidos sobre pneus, para terreno irregular 
(Roug Terrain), acionados por motor de 6 cilindros a diesel, com 2 eixos 
direcionáveis e sistema caranguejo, eixos dianteiro e traseiro com tração, com 
limitador automático de momento de carga, lança telescópica principal com 5 
seções, comprimento de lança totalmente retraída igual a 12m, totalmente 
estendida igual a 47m, velocidade de extensão de 35m em 160s, JIB treliçado e 



 

basculável, com comprimento de 10,1 e 17,7m e capacidade de içamento de carga 
de 90,7t a 2,4m de raio.  

8426.41.90 

Ex 068 - Guindastes hidráulicos autopropelidos sobre pneus, para terreno irregular 
(Roug Terrain), acionados por motor de 4 cilindros a diesel, com 2 eixos 
direcionáveis, sistema caranguejo, eixos dianteiro e traseiro com tração, com 
limitador automático de momento de carga, lança telescópica principal de 4 seções 
com sistema de sincronização por 2 cilindros, comprimento de lança totalmente 
retraída igual a 9,7m, totalmente estendida igual a 31m e velocidade de extensão 
de 21,3m em 91s, JIB de 2 seções, treliçado e basculável na extremidade, com 
comprimento de 7,2 e 12,8m e capacidade máxima de içamento de 31,8t a 2,4m de 
raio.  

8426.41.90 

Ex 069 - Guindastes hidráulicos autopropelidos sobre pneus, para terreno 
acidentado (Rough Terrain), acionados por motor de 6 cilindros a diesel, com 2 
eixos direcionáveis e sistema caranguejo, com limitador automático de momento 
de carga, lança telescópica principal com 5 seções, com comprimento, quando 
totalmente retraída, igual a 11m e totalmente estendida igual a 43m, velocidade de 
extensão de 32m em 128s, JIB de 2 seções, treliçado e basculável, comprimento de 
10,1 e 17,7m e capacidade de içamento de carga de 68t a 2,4m de raio.  

8426.41.90 

Ex 070 - Guindastes hidráulicos autopropelidos sobre pneus, para terreno 
acidentado (Rough Terrain), acionados por motor de 6 cilindros a diesel, com 2 
eixos direcionáveis, sistema caranguejo, eixos dianteiro e traseiro com tração, com 
limitador automático de momento de carga, lança telescópica de 4 seções, com 
comprimento de lança totalmente retraída igual a 10,2m, totalmente estendida 
igual a 33m e velocidade de extensão de 22,8m em 88s, JIB de 2 estágios com 
comprimento de 8 a 12,7m, capacidade máxima de içamento de 50t a 2,5m de raio.  

8426.99.00 

Ex 005 - Guindastes articulados para serem instalados em veículo rodoviário, 
ferroviário, marítimo ou para instalação em base fixa, com capacidade de carga 
entre 90,62 e 95,11t/m, alcance máximo até 31,85m, com sistema de rotação 
contínua (360o), 365bar de pressão hidráulica, sistema eletrônico e instantâneo de 
estabilidade das sapatas, operados por controle remoto sem fio.  

8426.99.00 

Ex 006 - Guindastes articulados para serem instalados em veículo rodoviário, 
ferroviário, marítimo ou para instalação em base fixa, com capacidade de carga 
entre 127,01 e 137,61t/m, alcance máximo até 41,30m, com sistema de rotação 
contínua (360o), 365bar de pressão hidráulica, sistema eletrônico e instantâneo de 
estabilidade das sapatas, operados por controle remoto sem fio.  

8427.10.19 

Ex 128 - Empilhadeiras autopropulsadas, de motor elétrico de tração de corrente 
alternada (AC), contrabalanceadas, saída lateral para bateria tracionária, 
capacidade máxima de carga entre 1.800 e 6.000kg, com torres de elevação em 3 
versões, altura de elevação dos garfos entre 2.750 e 8.455mm, com ou sem garfos.  

8427.10.90 

Ex 131 - Plataformas individuais de deslocamento manual, para trabalhos aéreos, 
dotadas de mastro extensível de acionamento elétrico, com energia fornecida por 
baterias recarregáveis dos próprios equipamentos ou através de rede elétrica, 
portátil, munida de dispositivo de estabilidade retrátil e engates para garfos de 
empilhadeira, com elevação telescópica da plataforma com altura máxima igual ou 
superior a 4,7m, mas inferior ou igual a 12,3m e capacidade de carga da plataforma 
igual ou superior a 136kg, mas inferior ou igual a 200kg.  



 

8427.10.90 

Ex 132 - Plataformas elevatórias tipo tesoura, acionadas por motor elétrico, com 
controle analógico, com energia fornecida por baterias recarregáveis da própria 
plataforma, autopropelidas sobre rodas, mesmo quando elevadas, sendo 2 rodas 
motrizes com sistema de tração elétrica ou hidráulica e 2 rodas direcionais, 
acionadas por painel de controle na plataforma, contendo alavanca eletrônica 
proporcional equipada com deck extensível da plataforma, com altura máxima de 
elevação de piso da plataforma igual ou superior a 5,77m, mas inferior ou igual 
11,80m, com capacidade máxima de carga igual ou superior a 230kg, mas inferior 
ou igual a 450kg, com alarme de indicação de movimentos e sistemas de proteção 
contra tombamento e contra buracos.  

8428.33.00 

Ex 050 - Máquinas automáticas e contínuas para organizar e alimentar (penny 
stacker) equipamento adicionador de recheio em biscoitos redondos de diâmetro 
máximo 41mm e altura 6mm, capacidade máxima maior ou igual a 22.700 biscoitos 
por minuto, com controlador logico programável (CLP), transportador de entrada 
em 36 fileiras e 3 transportadores de saída com 12 fileiras cada.  

8428.39.90 

Ex 145 - Combinações de máquinas automáticas para movimentação e estocagem 
de pisos e revestimentos cerâmicos secos e posterior alimentação ao forno para 
queima, com capacidade igual ou superior a 15.000m²/dia, compostas de: 
máquinas de carga e descarga dos boxes de estocagem com planos a rolos 
sobrepostos, por meio de mesas a rolos transelevadoras verticalmente; 
transportadores de correias; formadores de filas; mesas a rolos motorizados para a 
formação, recebimento ou transporte dos planos de carga ou descarga e quadro 
elétrico computadorizado.  

8428.39.90 

Ex 146 - Combinações de máquinas automáticas para movimentação e estocagem 
de pisos e revestimentos cerâmicos queimados, provenientes da descarga do forno 
de queima, dotada de: máquinas de carga e descarga das plataformas metálicas 
para o acúmulo dos planos de produtos cerâmicos sobrepostos, com auxílio de 
plano a ventosas ou plano aspirantes para prender, movimentar verticalmente e 
transladar horizontalmente o plano formado de produtos cerâmicos, com 
capacidade de estocagem igual ou superior a 350m²/plataforma metálica, com 
respectivos transportadores de correias, formadores de filas, mesas de translado a 
correias e mesas a rolos motorizados para a formação, recebimento ou transporte 
das filas e dos planos de carga ou descarga de produtos e quadro elétrico 
computadorizado.  

8428.90.90 

Ex 386 - Equipamentos de armazenagem e logística com capacidade igual ou 
superior a 3.000 mesas de alumínio, para comportar 40 bandejas cada mesa, 
codificadas e rastreadas, trilhos mecânicos para movimentação e transferência das 
mesas com sistema de acionamento controlado e gerenciado por software logístico 
especializado para estufas agrícolas em uma área de 30.000m², com portas de 
abertura automáticas entre as estufas para controle e segregação de microclima, 
equipados com empilhador suspenso (BST) de armazenamento das mesas e 
controlador lógico programável (CLP).  



 

8428.90.90 

Ex 387 - Equipamentos para separação automática de fardos de celulose dotados 
de transportador de fardos de celulose, unidade de destaque automática, 
dispositivo de corte de arame, transportador com pinos, transportador de 
alimentação para o "Pulper" com velocidade compreendida entre 9 e 12m/min, 
unidade hidráulica e painel de controle.  

8428.90.90 

Ex 388 - Dispositivos de elevação e movimentação de panelas com aço líquido 
pesando cerca de 600t e temperatura em torno de 1.600ºC, através de plataforma 
elevatória com sistema hidráulico e posicionamento a laser e também para troca 
automática de vasos do RH, controlados remotamente, na unidade de 
desgaseificação à vácuo de aço.  

8428.90.90 

Ex 389 - Máquinas paletizadoras semiautomáticas, em aço inox, com entrada 
manual de grupos ou camadas de latas e separadores, para a movimentação de 
latas de atum com sistema abre fácil (Easy-peel) aos carros de esterilização de 
fundo móvel, dotadas de: central e elevador hidráulico, com sistema de entrada 
para o posicionamento e encestamento dos carros de esterilização, esteira 
acionada por motorredutor para transporte e acúmulo de latas, painel de comando 
com botão start/stop e parada de emergência.  

8428.90.90 

Ex 390 - Plataformas de elevação para acoplamento em caminhões, com comando 
hidráulico ou eletro-hidráulico, dotadas de: braço pantográfico duplo com 1 ou 2 
lanças telescópicas, 1 cesto duplo para até 2 pessoas com capacidade de 225kg, 
altura de trabalho da plataforma de até 28m, alcance lateral de trabalho de até 
16m, de giro contínuo, rotação da cesta de 90o + 90o.  

8428.90.90 

Ex 391 - Sistemas robotizados (transformer) de transporte, carregamento e 
descarga com capacidade 100kg, incluso comando de controle de voltagem 3 x 
200\400\460 frequência 50 - 60Hz, cabos para interfaces, uma estação de secagem, 
um magazine rotativo, um magazine meio bastidor e computador com sotfware de 
gestão de células.  

8428.90.90 

Ex 392 - Máquinas despaletizadora/transportadora de latas abre fácil (Easy-peel) 
utilizadas no processo de envase de atum em conserva, com sistema de entrada de 
paletes, elevador para despaletização, transportador com rolos para a entrada e 
saída de paletes, interruptores de limite para levantar e abaixar o palete, 
deslocador de retirada da lata com guias de deslizamento laterais, transportador 
agrupos/mosaico, detector de acúmulo, transportador de descida mosaico com 
alinhadores, transpotador de saída de lata, unidade de acionamento pneumático 
de 180o graus para retirada de latas por fila, painel de comando com botão exterior 
liga/desliga e parada de emergência.  

8428.90.90 

Ex 393 - Equipamentos de armazenagem vertical automática, com seleção 
automática individual de bandejas, com altura das bandejas autorreguláveis, com 
capacidade de armazenar de até 110 bandejas de 2.460 x 825mm e total de carga 
de 60.000kg, com motores com velocidade vertical de 2,3m/s, com sistema ótico 
com reconhecimento da altura dos produtos estocados, com processador com 
função de gerenciamento de armazenagem para até 10.000 artigos alfanuméricos 
com 20 dígitos, com 4 saídas na parte inferior do equipamento para impressora e 
com código de barras e painel de controle.  

8428.90.90 
Ex 394 - Despaletizadores de latas de alumínio, com capacidade máxima de 400 
camadas por hora, para latas de diâmetro compreendido entre 50 e 130mm e 



 

altura compreendida entre 100 e 350mm, dotados de transportador de paletes e 
transportador de latas.  

8428.90.90 

Ex 395 - Despaletizadores de garrafas de vidro, com capacidade máxima de 180 
camadas por hora, para garrafas de diâmetro compreendido entre 50 e 130mm e 
altura compreendida entre 100 e 350mm, dotados de transportador de paletes e 
transportador de garrafas.  

8429.52.19 

Ex 045 - Escavadeiras hidráulicas autopropulsadas sobre pneus, equipadas com 
motor a diesel de 4 cilindros, com potência líquida entre 139 e 147HP (102 - 
108kW), a 2.000rpm, alcance máximo ao nível do solo entre 8.740 e 9.380mm e 
profundidade máxima de escavação entre 5.450 e 6.070m, com peso operacional 
máximo entre 15.200 e 17.500kg, velocidade de percurso entre 34 e 37km/h e 
capacidade da caçamba entre 0,20 e 0,91m³.  

8429.52.90 

Ex 046 - Carregadoras hidráulicas rodoferroviárias autopropulsadas sobre pneus, 
com superestrutura capaz de efetuar rotação de 360o, podendo ser equipadas na 
extensão da lança com caçambas de mandíbula, pinça para carris, caçambas de 
escavação e regularização de lastro, indicadas para manipular e carregar dejetos 
industriais, rocha, areia e materiais em rodovias e ferrovias, com motor a diesel de 
potência de 173HP, com transmissão hidrostática, com dispositivo para vias férreas 
de 1.600mm, com sistema de frenagem pneumático-hidráulico com 2 circuitos 
independentes (eixos dianteiro e traseiro), com alcance de lança de 7,2m sobre 
pneus com carga de 3.000kg, alcance de 7,4m sobre trilhos com carga de 1.150kg e 
inclinação de 160mm, e alcance de 7,2m sobre trilhos com carga de 2,1t, com os 
trilhos no mesmo nível.  

8430.69.90 

Ex 004 - Fresadoras de tambor longitudinal, acoplável em escavadeiras de peso 
compreendido de 8 a 40 toneladas, com comprimento de corte compreendido de 
355 a 590mm, comprimento do cilindro cortador compreendido de 1.130 a 
1.440mm, velocidade recomendada compreendida de 75 a 90rpm, fluxo de óleo 
máximo compreendido de 100 a 320L/min, torque do motor compreendido de 
3.500 a 23.400N.m, força de corte compreendida 17,5 a 68,8kN, potência 
compreendida de 45 a 120kW.  

8431.31.10 

Ex 041 - Sistemas de freio de segurança para elevadores de serviços de torres 
eólicas, com capacidade de carga máxima inferior ou igual a 600kg, com velocidade 
de acionamento inferior ou igual a 30m/min, com alavanca manual de liberação de 
bloqueio do cabo de aço de segurança em casos de emergência, e suporta cabo de 
aço tipo "4xK19S SFC 1960 B sZ" e/ou "4x26WS C SFC B 2160" de diâmetro inferior 
ou igual a 9mm.  

8431.31.10 

Ex 042 - Freios de segurança do tipo progressivo, com dimensões máximas iguais ou 
inferiores a 185mm de altura, 135mm de largura e 90mm de profundidade, com 
faixa de capacidade de carga total compreendida a partir de 600 até 7.000kg, para 
aplicação em elevadores com velocidade nominal compreendida a partir de 
0,63m/s até 2,5m/s.  

8431.43.90 

Ex 025 - Camisas estabilizadoras superiores e inferiores, não magnéticas, com 
diâmetro máximo externo de 173/8 polegadas, para máquinas de perfuração de 
poços de petróleo e gás, utilizadas para direcionamento das brocas, com a 
finalidade de distribuir as tensões e forças da coluna na perfuração, de modo a 
alterar a tendência de ganho de inclinação e direção do poço, além de aumentar a 



 

rigidez da coluna, evitando ou suavizando as vibrações.  

8432.30.90 

Ex 012 - Plantadores florestais com aplicador de mudas tipo carrossel, com 
capacidade de produção de até 600mudas/h, com aplicador integrado para injetar 
água e substratos destinados para adubação, com sistema de controle de 
gerenciamento eletrônico das principais funções.  

8432.30.90 

Ex 013 - Máquinas robotizadas de 4 eixos com braço de 550mm com movimento 
vertical de 200mm para plantio de propágulo vegetativo de eucalipto, com 
dimensões de 1,5 a 10cm, dispostos em esteiras com balanço que reposiciona os 
mesmos, equipadas com sistema para captura de imagens, leitura e interpretação 
anatômica e dispositivos para pinçar e inserir no centro dos vasos de papel 
biodegradável dispostos em bandejas de 160 células, com capacidade operacional 
para plantar entre 1.500 e 2.300propágulos/h e controlador lógico programável 
(CLP).  

8433.40.00 

Ex 030 - Enfardadoras de palha, feno e forragem, com câmara variável para 
produção de fardos cilíndricos de diâmetros compreendidos entre 1 e 1,50m ou 1 e 
1,80m, e largura de 1,20m, com elevador corrente-barramento de alta durabilidade 
para elevada densidade de enfardamento, pick-up sem cames com largura de 
trabalho de 2,05m, rotor de corte com 17 facas e sistema de seleção central para 
cortes de 64mm, sistema de amarração por rede ou barbante quádruplo ou ambos, 
com terminal de controle eletrônico, sistema de lubrificação automático das 
correntes e ejetor de fardos.  

8433.40.00 

Ex 031 - Enfardadoras de palha, feno e forragem, com ou sem emplastificador 
acoplado à enfardadora, com câmara fixa para produção de fardos com 1,25m de 
diâmetro, câmara semivariável para produção de fardos com medidas de 1,25 a 
1,50m de diâmetro ou câmara variável para produção de fardos de 1 a 1,50m, de 1 
a 1,80m ou de 1 a 2,05m, e largura fixa de 1,20m, com elevador correia-
barramento sem manutenção de alta durabilidade para elevada densidade de 
enfardamento, pick-up sem cames com largura de trabalho de 2,15m, rotor de 
corte de 17 ou 26 facas com seleção central de facas para tamanhos de corte de 64 
ou 42mm e dispositivo de segurança das facas individual, sistema de amarração por 
rede, terminal de controle eletrônico, sistema de lubrificação automático das 
correntes e ejetor de fardos.  

8436.29.00 

Ex 032 - Máquinas automáticas para vacinação de aves galiformes recém nascidas 
(pintos de um dia), por jatos de "spray" ou por gotejamento de gel no mesmo 
equipamento, adaptável a qualquer tipo de esteira transportadora de incubadoras, 
com capacidade para aplicação de doses exatas entre 6 e 14ml por spray e entre 25 
e 50ml por gotejamento de gel, contendo de 2 a 4 bicos de "spray" e painel de 
controle integrado.  

8436.80.00 

Ex 070 - Máquinas autopropulsoras sobre rodas para abate de árvores, desgalhe e 
recorte de toras, tipo "harvester" com tração 4 x 4 ou superior, sem plataforma de 
carga, com ou sem guincho, potência do motor especificada entre 228 e 285HP 
medida na rotação de 1.900rpm.  

8436.80.00 

Ex 071 - Máquinas automáticas robotizadas com tecnologia de visão 3D 
computadorizada, para seleção de mudas de eucalipto com capacidade de 
7.500mudas/h, programadas para estratificar e mensurar elementos morfológicos 
e anatômicos (diâmetro e ângulo da haste, quantidade, tamanho e simetria das 



 

folhas, cor e variação de altura) da planta por meio de software especializado, 
gerando controle e estatísticas do desenvolvimento das mudas, com 2 sistemas de 
recebimento de bandejas automáticas, controle de seleção por meio de braços 
robotizados em copos rotativos, codificação e rastreamento de bandejas, com 
controlador lógico programável (CLP).  

8436.80.00 
Ex 072 - Máquinas para pinçamento de mudas de eucaliptos equipadas com braço 
robótico com capacidade igual ou superior a 11.000mudas/h, sistema automático 
de transporte de bandejas para expedição e controlador lógico programável (CLP).  

8436.80.00 

Ex 073 - Máquinas automatizadas para confecção de vasos de papel biodegradável 
de 30mm de diâmetro e 100mm de comprimento com capacidade de 
25.000unidades/h, equipadas com um sistema de armazenamento de substrato 
com capacidade de 0,56m³, com alimentador de 16 linhas de enchimento de vasos 
de papel biodegradáveis, posteriormente armazenados em bandejas com 
capacidade de 160 células cada, com posicionamento automático para plantio 
manual em 20 postos de trabalho, sistema de direcionamento de bandejas 
transportadas para casa de vegetação e controlador lógico programável (CLP).  

8437.80.10 

Ex 010 - Combinações de máquinas para moagem de grãos de malte, compostas de: 
moinho de malte com capacidade de 10t/h dotado de 2 rolos de moagem com 
comprimento de 1.000mm e diâmetro de 288mm e funil alimentador de malte; 
sistema de recepção do malte; sistema de limpeza do malte com separador de 
pedras; 2 silos de armazenagem do malte com capacidade de 100t cada; 
transportadores; estruturas e controles eletroeletrônicos.  

8438.10.00 

Ex 147 - Máquinas automáticas para bombeamento e espalhamento de massa de 
crepe e similares, com capacidade de produção de 1.000 a 1.300 discos de massa/h 
(variável conforme características do produto a ser processado), com controlador 
eletrônico de temperatura e rotação, aquecimento elétrico de 150 a 250ºC, motor 
trifásico 400V, frequência de 60Hz, potência de 39kW, 56,3A, dotadas de tanque de 
misturador de massa de 200L refrigerado com filtro, cuba com bombeamento 
automático refrigerada, exaustor de vapor, esteira transportadora e 9 pratos 
isolados de cocção de 35cm cada.  

8438.10.00 

Ex 148 - Amassadeiras automáticas de colunas em aço inoxidável, para massa de 
panificação, com controlador lógico programável (CLP) com painel de tela sensível 
ao toque, capacidade da caçamba (tacho) rotativa e removível de 610 L, cabeçote 
do misturador planetário para 3 zonas de mistura, com ou sem elevador e 
basculamento de caçamba.  

8438.10.00 

Ex 149 - Câmaras de fermentação para pães de forma com capacidade produtiva de 
226pães de forma 500g/min e 198pães de forma 740g/min, transportador único 
com 3.284m de comprimento localizado dentro da câmara por meio de 2 aspirais 
contínuos com 15 níveis altura, ciclo de operação em torno de 65min, sistema de 
climatização de precisão de 41ºC, com 90% da umidade relativa, controlador lógico 
(CLP), software inteligente com monitoramento constantemente à demanda de 
energia, 440V, 3 fases e 60Hz, com consumo total de 14,64kW, controle analógico 
de 4,20mA.  

8438.10.00 
Ex 150 - Máquinas automática e continuas para a produção máxima maior ou igual 
a 1.000kg/h de massa alimentícia tipo ninho, com 50 gramas por ninho, com 
formato talharim de espessura de 0,9mm e largura igual ou superior a 6mm, 



 

aquecedores de água sobreaquecida, com controlador logico programável (CLP), 
com reduzido tempo de secagem, com prensa de 1 parafuso de compressão com 
diâmetro de 160mm e 2 fieiras retangulares de 1.015 x 100mm cada, com 
dosagem, pré misturador e misturador à vácuo, sistema de extrusão, 2 formadores 
de ninhos com 2 facas intermitentes, suportes trans- portadores com 24 recipientes 
dos ninho por travessão, pré secagem baixo, inclinado e alto, secador de esteiras 
em 4 níveis com tratamento do ar, resfriador, com controle automático da 
temperatura e umidade.  

8438.10.00 

Ex 151 - Máquinas automáticas amassadoras de massas para fabricação de pães, 
com 4 componentes, produção bruta em massa crua de 9.050kg/h, tempo de 
amassado entre 5,5 e 6min, cadência de descarga (4 componentes) de 
24bateladas/h, tacho de 800L, com circulação da solução frigorífica (água + glicol 
até -15o), sonda de temperatura da massa, esteira de extração da massa 
horizontal, faixa de potência de 60 a 80kW e visor TP "touch screen", modem de 
assistência remota (VPN), programação para 32 receitas de amassadura com 10 
fases cada uma e memória das 50 últimas anomalias (com data, hora e código).  

8438.80.90 

Ex 073 - Extrusoras de dupla rosca corrotante de alto torque, com 32mm de 
diâmetro de roscas, para processar alimentos, com controle de temperatura 
(aquecimento e resfria- mento) independente em cada módulo do canhão da 
extrusora, com abertura por acionamento elétrico do canhão, com velocidade 
variável das roscas de até 800rpm, com capacidade de 35 a 100kg/h, dependendo 
das características do produto, com alcance de até 275bar de pressão sob 
temperaturas elevadas de até 300ºC, dependendo do material a ser processado, 
com possibilidade de variar a velocidade e a geometria das roscas, controladas por 
controlador lógico programável (CLP), com limitador mecânico de torque, com 
caixa de redução com sonda de pressão na caixa.  

8439.10.30 

Ex 009 - Refinadores de pasta de celulose de rotor cilíndrico para massa com 
consistência de 4,5%, vazão de 3.000L/min (para polpa com consistência de 4,5%), 
velocidade do rotor de 1.200rpm e pratos refinadores com diâmetro de 380mm, 
desprovido de motor principal.  

8439.10.30 

Ex 010 - Refinadores cônicos de disco único para desfibração mecânica de fibras de 
palha de cana-de-açúcar para produção de etanol de segunda geração, com 
capacidade operacional de projeto compreendida entre 300 e 800tdp (toneladas 
diárias de celulose) dotados de rotor de 500rpm, com diâmetro de projeto de 
1.350mm em sua maior dimensão, dispositivo de carregamento com motor de 
51/2HP e 1.800rpm, unidade de lubrificação de óleo com bomba motorizada, 
acoplamento e redutor de velocidade do motor principal de 1.520 para 500rpm.  

8439.99.90 

Ex 036 - Prensas com rolo tipo sapata estendida, para máquina de fabricação de 
papel ou celulose, com elemento de carga flexível para cargas de até 150kN/m, 
velocidade de operação de 1.000 a 2.500m/min e diâmetro de 1.000 a 1.200mm, 
contendo manta de pressão, alavancas para posicionar o rolo atuadas por cilindros 
hidráulicos, unidade hidráulica de alta performance acionada por motores elétricos, 
trocador de calor para refrigeração do óleo, dispositivos para montagem, sistema 
de controle e automação, estruturas e painel elétrico.  

8439.99.90 
Ex 037 - Mantas para rolo hidráulico tipo sapata estendida utilizadas em máquinas 
para fabricação de papel e/ou celulose, com comprimento inferior ou igual a 



 

15.000mm, diâmetro inferior ou igual a 1.800mm e espessura inferior ou igual a 
6,5mm, fabricadas sobre um cilindro de aço polido em que se deposita, pelo lado 
externo do cilindro, uma camada única de poliuretano e reforço de fios de poliéster 
simultaneamente.  

8441.30.90 

Ex 027 - Máquinas para auxiliar corte e colagem das folhas de papel em tubete a 
ser enrolado, dotadas de sistema de abertura da folha dotado de rolo para abertura 
da folha, unidade de perfuração acionada por moto redutor para perfurar a folha e 
transferir cola para a mesma, unidade de aplicação de cola com carro de 
deslocamento transversal, bico aplicador de cola, mangueira aquecida e unidade de 
cola para aplicação nos seguimentos com facas da unidade de perfuração, unidade 
de guia e fixação da folha, dotada de chapas e sopradores para guiar a folha desde 
o sistema de corte da rebobinadeira até por entre os rolos suporte.  

8441.80.00 

Ex 089 - Combinações de maquinas para intercalar, gofrar, cortar e embalar papel 
toalha, compostas de: 2 unidades intercaladoras "V-Fold" com tecnologia a vácuo 
nos rolos dobradores com dimensões de 1.710mm de largura x 192,5mm de 
diâmetro, facas lineares conjugadas, controle da tensão de papel automático, 
gofragem com rolos com dimensões de 1.702mm de largura x 240mm de diâmetro 
e desenroladores trabalhando na velocidade de 80 a 120m/min, 1 unidade 
bandeadora automática para envelopar o papel toalha com filme plástico 
polietileno, trabalhando em velocidade de 6 a 7"logs"/min, 1 unidade de cortadeira 
orbital automática com controle por servo motor e afiação da faca continua, 
trabalhando em velocidade de 100 a 120cortes/min, diâmetro da faca 610mm, 
interligadas por conjunto de esteiras transportadoras.  

8443.19.90 

Ex 115 - Máquinas para impressão de rótulos termo-encolhíveis e embalagens 
flexíveis, dotadas de: sistema de desbobinamento com troca automática de 
bobinas, controle de tensão automático com infeed servo-motor, tratamento 
"Corona" do material, dispositivo de limpeza de fita de lado duplo do tipo por 
contato, 8 plataformas de impressão multiprocessos para serigrafia, "hot 
stamping", "cold stamping" e flexografia, mudança de processos ou formatos 
através da troca de camisas (sleeves) ou cassetes intercambiáveis, sistema de cura 
ultravioleta eletrônico, sistema de rebobinamento com troca automática de 
bobinas, gerenciamento dos trabalhos com gravação total de todos os dados de 
produção, unidade móvel de laminação de filmes sem suporte e/ou adesivos, barra 
de reversão, operação por servo-motor (sem eixo cardã) e gearless (sem 
engrenagens) com largura máxima de bobina de 500mm, comprimento máximo de 
impressão de 635mm e velocidade máxima de operação de 175m/min.  

8443.39.10 

Ex 215 - Impressoras sublimáticas, com velocidade de impressão maior que 
200m²/h (360 x 360dpi), com pontos variáveis de 3, 8 e 11 picolitros (escala cinza), 
com 800 bicos injetores com controle de temperatura integrado (8 cabeças de 
impressão) para tamanho de mídia igual ou superior a 1,620mm e inferior ou igual 
a 1.900mm, com resolução máxima de 720dpi x 1.440dpi, com impressão em 4 
cores, com secador integrado, com refil de tinta por sub tanque, com cabeças 
instaladas em 1 ou 2 linhas, com sistema de pressão negativa, com tecnologia de 
filtro desgaseificador individual por canal de tinta e estações de limpeza e 
"capping" fisicamente separadas.  

8454.30.90 Ex 067 - Combinações de máquinas para fundição contínua de fitas de chumbo para 



 

fabricação de grades para baterias de chumbo ácido, compostas de: 1 
transportador para alimentação automática de lingotes de chumbo no forno; 1 
forno de fusão de chumbo aquecido a gás, com 2 cadinhos, com capacidade 
nominal de 4.536kg cada; 1 máquina para fundição contínua e moldagem de fita de 
chumbo formando 2 grades paralelas, com velocidade máxima de até 36m/mim, 
indicador de velocidade, sistema de entrega de chumbo, unidade de aquecimento 
de óleo, unidade fechada de resfriamento do líquido refrigerante e 2 moldes com 2 
sapatas cada um; 1 extrator de grades com roletes sincronizados para controle de 
tensionamento e eliminador de rebarbas com maçaricos a gás; 1 unidade de 
enrolamento horizontal da fita, com 6 carretéis; 1 estação para aquecimento e 
limpeza das partes móveis da máquina e 1 painel elétrico com controlador lógico 
programável (CLP).  

8455.22.90 

Ex 025 - Laminadores automáticos a frio de talheres de aço inoxidável, com 
regulagem controlada da distância entre rolos, com magazine e alimentador 
automático de peças, dotados de controlador lógico programável (CLP), com 
cilindros de trabalho de diâmetros de 360mm e capacidade máxima de 
1.500peças/h.  

8455.30.90 
Ex 020 - Cilindros intermediários forjados em aço rápido ou aço ferramenta de ligas 
especiais, utilizados em laminadores "sendzimir", com diâmetro máximo de 
300mm, comprimento máximo de 2.500mm e com dureza de 50 a 64HRC.  

8457.10.00 

Ex 187 - Centros de usinagem vertical de dupla coluna para usinagem de peças 
metálicas, com comando numérico computadorizado (CNC), com 3 ou mais eixos 
controlados simultaneamente em modo de operação automática, para furar, 
mandrilar, alargar, interpolar, fresar e rosquear, com capacidade para usinagem 
nos cursos dos eixos X, Y, Z iguais ou superiores a 2.000, 1.400, 660mm 
respectivamente, equipada com servomotores programáveis com incremento 
mínimo de posicionamento de 0.0001o e 0.0001mm, e com rotação máxima do 
cabeçote principal igual ou inferior a 18.000rpm; sistema de troca automática de 
ferramentas, magazine com capacidade de 30 ou mais ferramentas, do- tados de 
ferramentas rotativas, e potência do motor de acionamento das ferramentas igual 
ou inferior a 37kW; velocidade da troca de ferramentas de 2,1s.  

8457.10.00 

Ex 268 - Centros de usinagem vertical, com comando numérico computadorizado 
(CNC), mesa com dimensão igual a 5.000 x 2.200mm e capacidade máxima de carga 
inferior ou igual a 14.000kg, com curso em X igual a 5.000mm, com curso em Y igual 
a 2.300mm e curso em Z igual a 1.070mm, distância do eixo árvore ao fim da mesa 
de 200 a 1.270mm, distância entre centro do eixo árvore e coluna 430mm, largura 
entre colunas igual a 2.300mm, velocidade do eixo árvore 6.000rpm com 
engrenamento real, com sistema controlador integrado ao comando numérico 
computadorizado (CNC) para ajuste automático de parâmetros dos motores de 
eixos X, Y e Z, controle de esforço do "spindle" com desligamento programável, 
facilitação e integração das etapas de usinagem com preparação e controle do 
trabalho a executar.  

8457.10.00 

Ex 269 - Centros de usinagem vertical, tipo portal, com comando numérico 
computadorizado (CNC), mesa com dimensões igual 5.000 x 2.500mm e capacidade 
máxima de carga igual a 15.000kg, com curso em X igual a 5.000mm, com curso em 
Y igual a 2.600mm e curso em Z igual a 1.070mm, distância do eixo árvore ao fim da 



 

mesa de 160 a 1.230mm, distância entre centro do eixo árvore e coluna 430mm, 
largura entre colunas igual ou inferior a 2.700mm, velocidade do eixo árvore 
6.000rpm com engrenamento real, com sistema controlador integrado ao comando 
numérico com- putadorizado (CNC) para ajuste automático de parâmetros dos 
motores de eixos X, Y e Z, controle de esforço do "spindle" com desligamento 
programável, facilitação e integração das etapas de usinagem com preparação e 
controle do trabalho a executar.  

8457.10.00 

Ex 270 - Centros de usinagem vertical, com 3 eixos, fuso tipo HSK-E40 com rotação 
igual ou superior a 30.000rpm, equipados com rolamentos híbridos de cerâmica 
com potência disponível de 13,5kW e torque de 8,8Nm, com comando numérico 
computadorizado (CNC), com acionamento linear direto (motor linear) com cursos 
de 500mm no eixo X, 450mm no eixo Y e 360mm no eixo Z, velocidade de avanço 
rápido nos eixos X, Y e Z de 61m/min, com estrutura em forma de pirâmide, 
construídos em concreto polímero, sistema de compensação de temperatura 
inteligente, mesa com área útil de 550 x 450mm com capacidade de carga máxima 
de 200kg, magazine com capacidade inferior ou igual a 68 ferramentas, com 
trocador automático de ferramentas, transportador de cavacos, apal- pador 3D 
infravermelho para preparação e inspeção da peça e sistema de medição de 
ferramentas a laser.  

8458.11.99 

Ex 151 - Tornos automáticos horizontais para metais, de comando numérico 
computadorizado (CNC), com 2 árvores paralelas frontais (bifuso), com capacidade 
de usinagem de 2 peças simultâneas, com abertura frontal, com 2 torres porta-
ferramentas (com motor embutido na torre), com capacidade de 8 a 10 
ferramentas cada e possibilidade de ferramenta acionada com rotação máxima de 
usinagem em 10.000rpm, com diâmetro máximo torneável de até 180mm e 
comprimento máximo de tornamento de 100mm, curso do eixo X de 100mm e eixo 
Z de 220mm, velocidade de cada eixo de 5.000 a 6.000rpm, diâmetro interno do 
rolamento dos fusos 85 a 100mm, taxa de avanço de X1, X2, Z1, Z2 de 30m/min, 
com carga e descarga automáticas e alimentador integrado tipo "gantry", calha 
para cavaco em formato arredondado integral, painel de operação de 12,1" multi 
toque.  

8460.40.99 

Ex 001 - Equipamentos para polimento de corpo de prova metálico, com corpo 
duplo e velocidade variável de 0 a 500rpm, com motor de 3/4HP (0,56kW) para 
operação simultânea de ambos os discos e timer de operação contínua controlado 
por micro- processador, com discos de polimento e cabeçote oscilante com rotação 
e porta amostras para polimento semiautomático com motor independente de 
1/6HP aplicando de 1 a 50Lbs de pressão sobre as amostras.  

8461.40.99 

Ex 001 - Geradoras de engrenagens para corte de dentes retos ou helicoidais, 
coroas, engrenagens de corrente e eixos estriados com diâmetro máximo de 
550mm e 10 módulos, dotadas de controlador lógico programável (CLP), motor 
com potência de 5,5kW e velocidade de 1.500rpm, diâmetro da mesa de trabalho 
de 650mm, curso de elevação da ferramenta de 50mm e ângulo máximo de corte 
de 45o.  

8461.40.99 
Ex 002 - Geradoras de engrenagens para corte de dentes retos ou helicoidais, 
coroas, engrenagens de corrente e eixos estriados com diâmetro máximo 
compreendido de 1.300 a 1.600mm, de 16 a 20 módulos, dotadas de controlador 



 

lógico programável (CLP), motor principal com potência de 15kW e velocidade de 
1.440rpm, velocidade do prato de 0,525m/min, velocidade de movimento da mesa 
de trabalho de 0,47m/mm, diâmetro da mesa de trabalho de 1.200mm.  

8461.40.99 
Ex 003 - Máquinas de rebarbar engrenagem de diâmetro máximo de 1.300mm, 
com capacidade de produção de 120peças/h e potência de 1,5kW.  

8461.50.90 

Ex 013 - Equipamentos para cortes longitudinais, de até 76 x 190mm, em amostras, 
com motor de 5,4HP (4kW), sistema integrado de freio eletrônico, reservatório de 
liquido de arrefecimento de 68L, gabinete eletrônico selado com luz interior de 
trabalho de led, com mesa de dimensões de 350 x 250mm, com movimentação do 
eixo Y em 50mm e do eixo X, por meio de manopla externa, em 270mm, pacote de 
discos de corte revestido com óxido de alumínio.  

8462.10.90 

Ex 111 - Máquinas contínuas para produção de aletas a partir de tiras de alumínio 
em bobinas nas especificações de: largura de 11,5 a 38mm, espessura de 0,07 a 
0,15mm, altura de 4 a 10mm; velocidade máxima de entrada de 170m/minuto, e 
construção sequencial de colmeias com tubos de alumínio, destinados à fabricação 
de trocadores de calor para montagem em veículos automotores, completa, 
automática, de linha dupla, alimentação em 380 - 480Vac, trifásico, 60Hz (entrada), 
desenrolador de giro duplo da tira de alumínio, com dispositivo tracionador e 
sensor de final de faixa, estação de corte das aletas com dispositivo de lubrificação 
tipo pulverizador, gavetas de formação e coleta com sensores específicos, estação 
de arrumação para ajuste de inclinação e comprimento das aletas, módulo de corte 
com ferramentais usinados de precisão para executar as operações de corte, 
conformação, compactação e guilhotinagem das aletas de alumínio, calha de saída 
com dois canais e sistema de jatos de ar para o deslocamento das aletas até o 
transportador, estação de montagem das colmeias (corebuilder) com circuitos 
pneumáticos e servomotor, carrinho de tubos, dispositivos automáticos e 
pneumáticos de movimentação dos tubos, dispositivo de rolagem dos tubos para 
formação da matriz (colmeia) com aletas e tubos de alumínio, dispositivo de 
transporte, dispositivos de segurança, sistema de operação com controladores 
lógicos programáveis (PLC).  

8462.21.00 

Ex 204 - Máquinas curvadeiras automáticas de tubos com controle numérico 
computadorizado (CNC), com ciclo completamente automático, para tubos de 
diâmetro máximo 42 x 2mm, com 10 eixos acionados por servo motores elétricos 
digitais, com duplo sentido de dobra (direito e esquerdo), possibilidade de curvar 
com raios e blocagens diversos, com carga e descarga automática do tubo 
integrado ao movimento do cabeçote.  

8462.29.00 
Ex 222 - Máquinas automáticas de pré-conformação trapezoidal de bobinas para 
motores elétricos, com força de tração de 20kN, altura de trabalho de 950mm 
±50mm e potência de 3kW.  

8463.30.00 
Ex 102 - Máquinas automáticas para produção de pregos, com cabeçote rotativo, 
com capacidade máxima de 2.000pregos/min e com diâmetro compreendido entre 
1,8 e 2,5mm e comprimento compreendido entre 32 e 65mm.  

8464.90.19 

Ex 141 - Máquinas lapidadoras retilíneas, verticais, de 8 ou 10 rebolos tipo copo 
para lapidar chapas de vidro plano com espessura mínima de 3mm, máxima 
compreendida entre 30 e 50mm e dimensão mínima de 40 x 40mm, com 
transportador interno projetado para grande carga, deslizando por sistema de 



 

rolamentos sobre guia de aço especial, com sistema de embreagem pneumática e 
sistema de segurança da espessura do vidro, com transportadores automáticos de 
entrada e saída, controle das principais funções por controlador lógico programável 
(CLP).  

8465.10.00 

Ex 056 - Centros de furação e fresagem de painéis de madeira, com cabeçote de 
furação de 13 ou mais mandris independentes, eixo de serra integrado no 
cabeçote, com ou sem eletromandril, velocidade de deslocamento de 80m/min 
para os eixos X, Y e 30m/min para o eixo Z, sistema de movimentação pinhão-
cremalheira no eixo X e por fuso nos eixos Y e Z e comando numérico 
computadorizado (CNC).  

8465.10.00 

Ex 057 - Centros de furação e fresagem de painéis de madeira com cabeçote de 
furação de 13 ou mais mandris independentes, com serra integrada no cabeçote, 
eletro mandril com troca de ferramentas de 5 ou mais posições, velocidade vetorial 
no eixo X e Y de 65m/min e no eixo Z 20m/min, sistema de movimentação com 
pinhão e cremalheira no eixo X e Y e no eixo Z com fuso a recírculo de esferas, 
dotada de 2 pinças para movimentação das peças de madeira com espessura 
mínima de 8mm e máxima de 60mm, com dispositivo leitura a laser do 
comprimento das peças de madeira, controlado por um comando numérico 
computadorizado (CNC).  

8465.91.20 
Ex 009 - Máquinas ferramentas para serrar madeira maciça, com otimizadoras 
eletrônicas de cortes transversais, capacidade de processamento de 55m/min por 
otimizadora, com leitor óptico de defeitos e carregador automático.  

8465.95.11 

Ex 002 - Máquinas-ferramentas para furar painéis de madeiras e aglomerados, 
dotadas de: 5 ou mais grupos furadores inferiores, com 3 ou mais grupos furadores 
superiores com aproximação máxima dos grupos 96mm, com sistema de 
substituição rápida dos cabeçotes, 2 cabeçotes horizontais bipartidos, ferramental 
para troca rápida das brocas, esteira de entrada com inversor, comprimento dos 
painéis no eixo "X" de 3.000mm ou mais, largura em eixo "Y" de 1.000mm ou mais, 
eixos dos grupos furadores "X", "Y" e "Z", controlados pelo comando numérico 
computadorizado (CNC).  

8465.99.00 

Ex 125 - Máquinas-ferramentas para furação múltipla em peças curvas ou retilíneas 
de mobiliário em geral, em um único ciclo, de espessura máxima ou seção a ser 
furada de 80mm dotadas de 8 unidades de furação, sendo 3 unidades 
eletropneumáticas horizontais com motor de 2.0kW (2.800rpm), 3 unidades 
eletropneumáticas verticais com motor de 2.0kW (2.800rpm) e 2 unidades 
eletropneumáticas laterais com motor de 2.0kW (2.800rpm), cada unidade de 
furação tem o curso de 100mm, com profundidade máxima de furação de 90mm e 
uso de brocas com comprimento máximo de 120mm, com 6 bancos porta peças 
reguláveis e independentes com cilindros de fixação e pinos de referência, 
comprimento máximo da peça a ser trabalhada de 2.000mm, com carregador 
automático frontal para carregar, trabalhar e descarregar peças, composto de 
magazine para as peças, controlada através de CLP.  

8466.93.30 

Ex 007 - Lunetas hidráulicas auto-centrantes, dotadas de 3 roletes cilíndricos e 
controladas por comando numérico computadorizado (CNC) em 2 eixos, sendo eixo 
1 para posicionamento de 0 a 90o e eixo 2 para abertura e fechamento na faixa de 
80 a 550mm de diâmetro, acionamento hidráulico com pressão máxima de 80bar e 



 

precisão de operação de 0,06mm.  

8466.94.10 

Ex 002 - Dispositivos aplicadores de terminais em fios e cabos elétricos, para serem 
montados em máquinas de cravar automáticas, com curso de crimpagem de 30 a 
35mm, espessura de cabos aplicáveis de até 0,6mm, passo de crimpagem de 
terminais de 6 a 26mm, com dimensões de terminais aplicáveis de até 10mm de 
largura, até 5,5mm de profundidade e até 42mm de comprimento, aplicados para 
fabricação de chicotes elétricos automotivos.  

8466.94.10 

Ex 006 - Pilões do martelo, superior e/ou inferior, fundido e usinado, fabricado em 
aço liga, pesando entre 39 e 52 toneladas, com potência da batida 400kJ, curso 
total 2.220mm, área de contato 2.692.000mm², tempo de ciclo 40golpes/minutos, 
dureza superficial 170hb com variação de 30 a 40hb.  

8474.20.90 

Ex 123 - Britadores de mandíbulas primários de eixo excêntrico único, com carcaça 
de construção modular sem soldas, desmontável, suporte de máquina com 
amortecedores de borracha, com alto fator de redução de velocidade nos volantes 
de alta inércia, regulados por cunhas deslizantes, capacidade de 430 a 1.145t/h 
com abertura de alimentação de 1.600 x 1.200mm.  

8474.80.90 

Ex 115 - Máquinas de medição e furação, não simultâneas, para trabalhar em 
modelo em argila, com braço com alcance de até 1.500 x 2.000mm, com precisão 
de ±0,07mm/eixo, constituídas por uma base metálica, dispositivo de furação com 
ferramenta, processador digital de exibição das coordenadas X, Y, Z e número de 
pontos medidos, com leitura mínima de 0,01mm, controle remoto do processador, 
sonda com ângulo livre, sensor de medição e marcador de posição.  

8474.80.90 

Ex 116 - Máquinas de medição e furação, não simultâneas, para trabalhar em 
modelo em argila, com braço com alcance de até 700 x 800mm, com precisão de 
±0,16mm/eixo, constituídas por uma base sobre rodízios com dimensões de 1.700 x 
1.065 x 150mm, dispositivo de medição com sensor, dispositivo de furação com 
ferramenta, suporte universal do sensor, processador digital de exibição das 
coordenadas X, Y, Z e número de pontos medidos, com leitura mínima de 0,01mm, 
controle remoto do processador e marcador de posição.  

8474.80.90 

Ex 117 - Máquinas computadorizadas de usinagem para trabalhar em modelo em 
argila, com braço com alcance de até 1.300 x 2.120mm, com precisão de 
±0.08mm/eixo, constituídas por uma base metálica, dispositivo de usinagem com 
ferramenta, controle remoto do controlador, sensor de calibração e gabinete sobre 
rodízios.  

8474.90.00 
Ex 016 - Tampas de moinhos de bolas fabricadas em ferro fundido nodular 
conforme norma EN 1563 grau EN-GJS-500-7 com diâmetro externo superior a 
5.750mm e peso superior a 17 toneladas.  

8474.90.00 
Ex 017 - Corpos de moinhos de bolas fabricados em aço, dotado de três seções de 
360 graus, sendo cada seção com diâmetro externo superior a 5500mm, 
comprimento superior a 3.150mm e peso superior a 28 toneladas.  

8477.10.11 

Ex 040 - Máquinas para moldar pré-formas de politereftalato de etileno (PET), 
sendo injetora hidráulica horizontal com força de fechamento de 2.400 a 5.000kN, 
tempo de travamento de ~2,3 a 2,4s, com unidade de injeção de 2 estágios, 
material plastificado por dosagem contínua na rosca transportadora, gerando 
baixos níveis de acetaldeído AA ao PET e transferido para o cilindro de injeção, 



 

permitindo injeção e dosagem paralelos para reduzir o tempo de ciclo total, 
capacidade de plastificação de 720 a 1.350kg/h, volume máximo de injeção de 
3.230 a 6.000cm³, com automação montada sobre a máquina com eixo vertical 
para retirada das pré-formas do molde, eixo rotacional para transferência e eixo 
horizontal de 3 ou 4 estágios para refrigeração, enclausuramento para o sistema de 
desumidificação de ar e esteira para transporte e duplo direcionamento às 
embalagens, com ou sem molde especial para PET de 48 a 144 cavidades, com ou 
sistema desumidificador para resina PET, com ou sem aparelho desumidificador do 
ar interno para evitar condensação, com ou sem parte fria do molde e kit de 
modificação da automação, para a fabricação de um segundo formato de pré-
forma.  

8477.20.10 

Ex 186 - Combinações de máquinas para produção contínua de tubos multicamadas 
em material termoplástico com diâmetros até 20mm e capacidade de 
transformação até 55kg/h, compostas de 5 extrusoras de uma rosca para 
coextrusão contínua em cabeçote extrusor; unidade de resfriamento por água 
gelada; unidade de uniformização e controle de espessura e diâmetro por vácuo; 
controle de tensão e tratamento pós calibragem e tracionador longitudinal de puxe 
e corte, acionado por motorredutor e com abertura/ fechamento pneumático; 
controle de processo por IHM.  

8477.20.90 

Ex 088 - Máquinas coextrusora de filme plástico 5 camadas "blown film" ou balão, 
para produção de filme barreira e não barreira, possibilidades de produção de 
estruturas simétricas e não simétricas ou assimétricas, com produtividade nominal 
de até 140kg/h, baseado na combinação de resinas a ser processada, largura útil de 
até 800mm e espessura do filme entre 50 a 150µm (mícrons) com variação 
espessura de somente 2 sigmas, para produção de filme resselável, dotadas de: 5 
extrusoras com a seguinte configuração de rosca: 50/50/50/60/50 (diâmetros em 
mm) produzidas com aço temperado com alto grau de dureza, com filetes 
blindados, tratamento com íons de nitrito com zona misturadora para o 
processamento dos seguintes polímeros em qualquer um dos conjuntos canhão/ 
rosca: PEBD, PEBDL, PEAD, PP, PEMD, PETG, EVA, adesivo de coextrusão, resinas 
com catalisador à base de metaloceno, nylon, EVOH e resinas com misturas de 
másters de cor ou aditivos para auxilio de processamento para buscar algumas 
características do filme a ser produzido, tais como COF (coeficiente de atrito), 
auxiliar de processo e etc., distribuição de camadas: A, B, C, D, E - com design 
especial na camada D (canal interno para passagem de água para troca térmica e 
diâmetro de 60mm do conjunto rosca e canhão), devido ao controle de 
temperatura necessário para processamento de resina de alto índice de fluidez - 
hot melt resin, matriz de 180mm com lábio duplo, com possibilidade de abertura 
dependendo do tipo de resina a ser processada, com tratamento de cromo níquel 
para os canais de passagem da resina, com possibilidade de trabalhar com 
flexibilidade de anéis de 100 a 200mm de diâmetro, embobinador com duas 
estações, para bobinas de até 1.200mm de diâmetro, velocidade máxima de até 
120m/min, CLP - sistema integrado de controle do equipamento com tela de 15 
polegadas, sistema de controle de espessura especialmente desenhado para filme 
barreira à oxigênio - combi-scan - 1.100mm, sis- tema elétrico para controle de 
pressão.  

8477.59.90 Ex 099 - Máquinas de prototipagem rápida tridimensional a partir de modelos 



 

virtuais que operam solidificando em camadas de fotossensível, com volume de 
construção igual ou superior a 203 x 177 x 142mm.  

8477.80.90 

Ex 376 - Máquinas para fabricação de sacos plásticos fitados de até 1.000mm de 
comprimento, soldados por pulsos elétricos, a partir de filmes tubulares 
termoencolhíveis PVDC, dotadas de desbobinador duplo alternado com controle de 
tensão e alinhador de borda, com largura de trabalho máxima de até 520mm, 
cabeçote de solda por pulsos de até 1,5mm, com capacidade de produção de até 
125sacos/min (sacos de 500mm) e controlador lógico programável.  

8477.80.90 

Ex 377 - Máquinas para entalhe de corpos de prova para testes de impacto (Izod e 
Charpy), dotadas de: faca com profundidade de entalhe de 0,25mm, conforme 
normas ISO 179A e ISO 180A; carregador para colocação de até 50 corpos de prova 
para entalhe simultâneo do tipo ISO 8256 e ISO 179-1; microprocessador para 
controle do corte; dispositivo de corte dotado de 2 serras com sistema de ar 
comprimido para a refrigeração das serras de corte e facas de perfil.  

8477.80.90 

Ex 378 - Equipamentos para fabricação de tubos laminados de embalagem de 
dentifrícios, alimentos, fármacos, cosméticos e outros tipos de pastas, alimentados 
pelo filme já impresso, com aplicação de substrato de reforço estrutural, 
conformação do tubo, aplicação de bico e tampa, com capacidade máxima de 
100tubos/min.  

8477.80.90 

Ex 379 - Tambores construtores expansíveis, com funcionamento pneumático a 8 
funções, dotado de 4 diâmetros de inflagem, com blocagem do diâmetro através de 
6 cilindros 3 posições sincronizadas e regulagem do afastamento lateral, a qual 
permite uma amplitude de regulagem da largura de 350mm, próprio para uso no 
processo de fabricação de carcaças não vulcanizadas de pneus agrícolas com 
diâmetro interno de 46 polegadas, com tempo de ciclo de 10s para a inflagem 
completa, 15s para o desinflagem completa e 20s para as etapas de dobramento; 
dotado de membranas de dobramento da lona metálica, acionadas por ar 
comprimido, para movimentos de subida e descida; costelas de duralumínio; 
parafuso de regulagem de largura e câmeras de ar interna.  

8477.80.90 

Ex 380 - Máquinas peletizadora/granuladora de compostos termoplásticos, 
funcionando por água refrigerada, com capacidade de granulação de até 2.500kg/h, 
dotadas de: unidade de peletização/granulação, sistema de circulação de água, 
unidade de secagem por centrifugação e painel com CLP com tela de controle IHM.  

8477.80.90 

Ex 381 - Máquinas automáticas linear/rotativa para corte e dobra de tampas de 
diâmetro 40mm e para corte e inserção de disco de vedação à mesma tampa, com 
capacidade de produção de até 16.000tampas/hora dotadas de: elevador de 
tampas, alimentador centrífugo, mesa giratória e mesa indexadora com cabeçotes 
para corte dobra corte e aplicação do disco, esteira transportadora de tampas, 
sistema de controle de qualidade ótico eletrônico, por meio de câmeras, painel de 
comando com monitor touch-screen integrado e cabine elétrica.  

8477.90.00 

Ex 064 - Ferramentas de termoformagem a vácuo para revestimento do painel 
superior para veículos automotores, utilizando lâmina PVC e/ou TPO, sem apoio de 
espuma com espessura da lâmina compacta entre 0,8 e 1,8mm e/ou, com apoio de 
espuma com espessura da lâmina de 2,0 a 3,5mm, adesivo para laminação à base 
de água, tipo PU, consumo de lâmina de 1.220 x 1.560mm, dimensão da 
ferramenta de 1.160 x 1.500mm, equipadas com resistências de aquecimento 



 

matriz, macho, conjunto de conexões, interface com a máquina, conexões elétricas 
e hidráulicas e unidade de vácuo.  

8478.10.90 

Ex 010 - Máquinas para identificação e retirada do NTRM (material não conforme) 
contido junto ao tabaco, detecção por meio de laser e retirada do NTRM por meio 
de jatos de ar, com capacidade máxima de processamento entre 2.600 e 4.000kg/h, 
respectivamente.  

8479.40.00 

Ex 020 - Máquinas trançadeiras de fios de alta resistência com revestimento 
galvânico, de diâmetro compreendido entre 0,18 e 0,35mm, para fabricação de 
cabos metálicos (steel cords) com características definidas por retorcimento, 
dotadas de: 19 alimentações fixas para contenedores rotativos de 45kg, 1 recepção 
girante para contenedores de 45kg e 1 armário elétrico de comando e controle, 
com capacidade de produção de 725kg/dia.  

8479.50.00 
Ex 108 - Robôs industriais, constituídos de unidade mecânica com 1 braço, com 4 
ou mais eixos de movimentação, com capacidade de carga de 180 até 250kg.  

8479.81.90 

Ex 105 - Máquinas automáticas com acionamento eletrônico para encapar fita 
isolante em bobinas de motores elétricos, com 2 pedais de controle para controlar 
o direcionamento dos rolos e a direção de encapamento, velocidade do cabeçote 
de encapar bobinas de 0 a 600rpm, 1 rolo de fita, máxima seção da bobina CA 25,4 
x 50,8mm e bobina CC 50,8 x 50,8mm, máximo diâmetro do rolo de fita de 
152,4mm, com alavanca de comando pneumática que ativa os rolos de aperto de 
borracha macia, sobreposição de fita controlada.  

8479.82.10 

Ex 151 - Máquinas para granulação, secagem e revestimento de produtos 
farmacêuticos, com resistência a pressão máxima de 12bar, compatíveis com a 
utilização de solventes orgânicos, capacidade volumétrica de 1.700L, dimensão do 
lote de até 680kg, taxa de vazão volumétrica de até 10.000m³/h, temperatura 
máxima de trabalho na torre da máquina de 80ºC, dotadas de um secador de leito 
fluidizado, preparadas para realizar granulação do tipo "top spray", com bicos de 
pulverização de alto desempenho, com filtragem de ar de entrada com filtro hepa e 
serpentina de desumidificação, "face and by-pass" para controle de temperatura e 
filtragem da entrada de ar, filtragem do ar de exaustão com filtro hepa, duto 
atenuador de ruído do ar de exaustão, dispositivo de limpeza automático, painéis 
de comando com controlador lógico programável (CLP) e controle 
computadorizado com software incorporado.  

8479.82.10 

Ex 152 - Unidades móveis para produção de composto explosivo, por processo de 
dosagem e mistura, constituídas por: 1 tanque principal, construído em aço 
inoxidável, montado sobre chassi único, com 4 compartimentos com capacidade 
volumétrica de 3,8, 7,6, 3,8 e 3,8m³, dotados de 4 alimentadores vibratórios com 
pistão pneumático, sendo um para cada compartimento; com ou sem sistema de 
abastecimento de alumínio em pó, dotado de 1 tanque construído em aço 
inoxidável de 1,2m³, dotado de sistema de alimentação por rosca sem fim; 1 
sistema de roscas transportadoras helicoidais, acionadas hidraulicamente, sendo 1 
vertical fixa e 2 horizontais no sentido longitudinal do tanque principal (1 superior 
basculante e 1 inferior fixa); sistema de abastecimento de óleo combustível, dotado 
de bomba de engrenagem, motor hidráulico e reservatório para 1.300L; sistema de 
bombeamento da emulsão, dotado de 1 bomba de engrenagem, motor hidráulico; 
sistema de abastecimento de aditivo químico (nitrito de sódio), dotado de bomba 



 

de pistão, motor hidráulico e reservatório para 386L; sistema de bombeamento do 
composto, dotado de bomba de cavidade progressiva, de 3", pressão máxima de 
750lbs e tanque de aço inoxidável de 115L; mangote de diâmetro 3? (75mm) para 
saída do composto; sistema de circulação de água de processo, dotado de bomba 
de pistão, acionada por motor hidráulico e reservatório para 710L; 1 conjunto de 
válvulas e demais componentes, utilizado para acionar todo o sistema hidráulico; 
sistema de comando e controle, contendo painel de comando e painel de controle 
com CLP e HMI e joystick, para ser instalado em chassi de caminhão, com 
capacidade nominal de até 40.000 pounds (18.150kg).  

8479.82.90 

Ex 118 - Combinações de máquinas para separação e limpeza de sucata triturada, 
em circuito fechado, mediante fluxo contrário de ar, controladas por PLC, com 
dimensões de projeto iguais ou superiores a 12.000 (A) x 14.500 (C) x 8.200mm (L), 
fluxo de ar igual ou superior a 80.000m³/h, compostas de: 1 cascata separadora 
dotada de caixa fabricada em aço, de formato em Z, com placas diagonais de 
impacto revestidas com aço altamente resistente a abrasão, dimensões de projeto 
iguais ou superiores a 3.400 (A) x 1.700 (C) x 1.200mm (L); 1 ciclone com diâmetro 
de projeto igual ou superior a 2.400mm; 1 válvula rotativa com eixo acoplado ao 
eixo do motor, diâmetro de projeto igual ou superior a 1.600mm; 1 ventilador 
centrífugo com capacidade de projeto igual ou superior a 80.000m³/h, 
acionamento de velocidade variável montado em amortecedores instalados sobre a 
estrutura; conjunto de dutos de ar feitos em aço com placas de alto desgaste 
cambiáveis.  

8479.89.99 

Ex 117 - Máquinas automáticas para processamento de fios e cabos elétricos, com 
capacidade de alimentação de 2 fios ou cabos simultânea e paralelamente, com 
cabeçote para trançamento (torção) dotado de analisador de força de torção; 
unidade de tração com análise de variação de comprimento, com velocidade 
máxima de alimentação de 5m/s, dotadas de módulos de crimpagem e inserção de 
selos; painel de controle giratório com tela sensível ao toque.  

8479.89.99 

Ex 118 - Estabilizadores giroscópios ativos para embarcações militares, comerciais, 
de recreio e iates, momentos angulares de 5.000, 9.000, 16.000, 26.000 e 
35.000Nms, montagem sobre estrutura, com acionamento, eixo de rotação com 
mancais de apoio, arrefecimento líquido com trocador de calor com reservatório 
para refrigerante integral, freio hidráulico ativo, giroscópio pendular com cobertura 
de proteção, painel LCD digital e caixa de comando.  

8479.89.99 

Ex 119 - Sistemas de adição de ferro ligas, controlados por PLC, dotados de silos, 
calha giratória, tubos vibratórios, balanças e vibradores, todos enclausurados em 
ambiente hermeticamente selados, sob vácuo profundo, utilizado no processo de 
desgaseificação à vácuo de aço.  

8479.89.99 

Ex 120 - Conjuntos móvéis de manutenção de "snorkels", sobre trilho, 
automatizado, controlados por PLC, consistindo de sistema de vaso pressurizado 
para projeção de massa refratária, lança giratória e manipulador hidráulico para 
retirada de cascão dos "snorkels".  

8479.89.99 

Ex 121 - Sistemas de injeção de fios de ferro ligas nas panelas de aço, através de 
rolos de extração dos fios acondicionados em bobina, com controle de quantidade 
e velocidade de injeção, controlados por PLC, para ajuste da composição química 
do aço.  



 

8479.89.99 

Ex 122 - Conjuntos de vasos de RH (desgaseificador à vácuo), no formato "split type 
design", para processo de desgaseificação à vácuo de aço a uma temperatura em 
torno de 1.600ºC, consistindo de 2 conjuntos de vasos superiores, 3 conjuntos de 
vasos inferiores, 1 "Hot off-take" (tubulação de interligação do vaso ao sistema de 
geração de vácuo) sob pressão de 0,67mbar, sistema de interligação de líquidos e 
gases e sistema de manuseio e funcionamento da lança para sopro de oxigênio 
para aquecimento e pro- moção de reações químicas do aço líquido.  

8479.89.99 

Ex 123 - Sistemas de aquecimento de vasos de RH (desgaseificador à vácuo) e "Hot 
off- take" (tubulação de interligação do sistema à vácuo e o vaso), dotados de 
estação de trabalho com aquecedor automatizado com taxa de aquecimento em 
torno de 50ºC/h, para elevação da temperatura do vaso em torno de 1.200ºC, 
sistema de refrigeração do vaso, sistema hidráulico, controlados por PLC.  

8479.89.99 

Ex 124 - Máquinas automáticas para a inserção de pérolas diamantadas, com 
diâmetro e comprimento variáveis, em cabos de aço para a produção de fio 
diamantado para o corte de rochas, dotadas de vibrador eletromagnético silencioso 
e grupo de inserção de pérolas com cilindro pneumático e calibrador, "display" de 
operação programável e capacidade de inserção de 70pérolas/min.  

8479.89.99 

Ex 125 - Máquinas de prototipagem rápida tridimensional, mono ou policromáticas, 
a partir de modelos virtuais que operam solidificando camadas de pó de gesso por 
meio de aglutinantes com volume de construção igual ou superior a 150 x 150 x 
120mm.  

8479.89.99 

Ex 126 - Combinações de máquinas para empastamento contínuo de fitas de grades 
duplas para baterias de chumbo ácido, com capacidade produtiva de até 
150pés/min (nominalmente 45m/min), compostas de: 1 desbobinador horizontal 
de fitas; 1 unidade extratora de fitas com sensor para controle de alças e 
alimentação da empastadeira; 1 empastadeira de fitas duplas com capacidade para 
operar a velocidades compreendidas entre 30 e 53m/min, com aplicação de 
sobrepasta e de papel em ambas as faces da fita, cabeçote empastador contendo 
funil niquelado, berço com cintas de aço inoxidável, controle da espessura da pasta 
e 2 placas de orifício; 1 cortador rotativo montado em corpo único com a 
empastadeira, com roda de corte, controle automático de velocidade, cabeçote de 
corte com troca rápida e transportador de saída; 1 forno de secagem horizontal 
aquecido a gás natural ou propano, com capacidade de operação a velocidades de 
até 200pés/min (nominalmente 61m/min), temperatura máxima de 460ºC, 
comprimento nominal de 9,5m, esteira transportadora com largura nominal de 
380mm e ajustes independentes de velocidade e temperatura; e 1 painel de 
controle com controlador lógico programável.  

8479.89.99 

Ex 127 - Máquinas automáticas para isolação de bobinas (enfitamento), utilizadas 
em motores elétricos de seção transversal máxima de 25 x 60mm e comprimento 
máximo de 500mm, com curso nos eixos X, Y e C de 1.540mm, 20mm e 360o, 
respectivamente.  

8479.89.99 

Ex 128 - Bobinadores automáticos sincronizada com torre bobinadora de 3 eixos de 
expansão de 3", para a produção de filmes tipo "stretch" em bobinas, largura 
mínima de 100mm e máxima de 1.000mm, gramatura entre 8 e 50 microns, 
diâmetro máximo 400mm, velocidade mecânica de linha máximo de 800m/min, 
com corte transversal com lâmina de direcionamento automático, dispositivo de 



 

troca de bobina automática em 14 segundos, cilindro de contato periférico ocioso 
por alavancas de atuação hidráulica, controle independente dos eixos bobinadores, 
dispositivo de alimentação do núcleo, conduzido por atuador linear, estante de 
armazenagem do núcleo para alimentação do bobinador, dispositivo para formar as 
bobinas/produto final, controlado por um PC industrial com tela touch screen.  

8479.89.99 

Ex 129 - Combinações de máquinas para tratamento de superfície, medição, 
fotografia etiquetagem e pesagem de chapas de mármores, compostas de: 1 robô 
automático de alta velocidade, para carregamento e descarregamento de chapas, 
aptos para operar com pedras de alta fragilidade e necessidade de paginação; 1 
polidora automática para mármores, com 10 mandris especiais dotados de pratos 
duplos com diâmetro de 580mm, com amortecimento e com 9 portas abrasivos 
cada, com capacidade para processar chapas com largura útil de até 2.150mm e 
espessura máxima processável de 100mm e sistema eletrônico de comando por 
tela "touch-screeen" permitindo total controle do equipamento; 8 sopradores 
automáticos de auto desempenho com ar frio e câmara abafadora de ruídos; 6 
sopradores automáticos de auto desempenho com ar frio; 1 polidora automática 
para mármores, com 18 mandris especiais dotados de pratos duplos com diâmetro 
de 580mm, com amortecimento e com 9 portas abrasivos cada, com capacidade de 
processar chapas com largura útil de até 2.150mm e espessura máxima processável 
de 100mm e sistema eletrônico de comando por tela "touch-screeen" permitindo 
total controle do equipa- mento; 1 enceradeira para aplicação de ceras, 
impermeabilizantes e restauradores de cor, com largura máxima de aplicação de 
2.200mm; 1 sistema automático para fotografar, processar e arquivar fotos em alta 
resolução, medir e pesar as chapas com critérios pré- definidos, imprimir etiquetas 
com códigos de barra, dotado de uma câmera industrial linear de alta resolução 
com ótica tecnologicamente avançada, sistema de lâmpadas de LED especialmente 
desenvolvidas para capturar as cores reais das chapas de mármores, 1 aplicador 
horizontal de nylon para proteção das chapas polidas; 1 aplicador automático de 
pontos de polímero para proteção das chapas polidas; 1 robô aéreo automático de 
alta velocidade para descarregar, carregar e virar as chapas, com sistema de 
descarregamento com até 4 posições; mesas, prolongadores e correntes de 
transporte e conexão para integração automática da linha e completo sistema de 
exaustão de vapores e fumos.  

8479.89.99 

Ex 160 - Dispositivos de inserção de selos para máquinas de processamento de fios 
e cabos elétricos para veículos automóveis, com capacidade de inserção de selos de 
silicone ou borracha, com diâmetro máximo de 10mm e comprimento máximo de 
12mm, para cabos com bitola entre 0,13 a 0,25mm, com capacidade de 
processamento de até 2.800 cabos hora, aplicadas para fabricação de chicotes 
elétricos automotivos.  

8480.71.00 

Ex 101 - Conjuntos de moldes para uso em injetoras de alta pressão, com 4 a 6 
cavidades, confeccionados em aço especial e sistema de injeção com formas 
próprias, com ou sem canais quentes internos, com temperatura de operação entre 
204 e 285ºC, destinados à produção de para-choques e soleiras laterais 
automotivos.  

8481.10.00 
Ex 010 - Válvulas condicionadoras de vapor, para dessuperaquecimento e redução 
de pressão de vapor em um único dispositivo, construção em corpo forjado, castelo 
selado à pressão, internos em AISI616, classe de pressão "job rated", sistema de 



 

injeção proporcional de água por meio do ponto de injeção central e/ou radial, com 
diâmetro das conexões de saída de 1 a 50", para pressões de entrada de 21 a 
180kgf/cm² e alta rangeabilidade de até 1:100.  

8481.80.95 

Ex 016 - Válvulas esfera 8 polegadas, classe 150#, dimensões conforme API 6D, 
corpo integralmente soldado, passagem plena, "niple" de 1m para cada lado da 
válvula, ex- tremidades biseladas para solda topo com tubo API 5L grau B e 
espessura de parede 9,54mm, com acionamento por redutor de engrenagem, e 
haste metálica de 1,50m de comprimento para manobrar e volante na horizontal e 
dois "vents" soldados nos "niples" um em cada lado da válvula.  

8481.80.95 

Ex 017 - Válvulas esfera 14 polegadas, classe 150#, dimensões conforme API 6D, 
corpo integralmente soldado, passagem plena, "niple" de 1m para cada lado da 
válvula, extremidades biseladas para solda topo com tubo API 5L grau B e 
espessura de parede 9,54mm, com acionamento por redutor de engrenagem, e 
haste metálica de 1,50m de comprimento para manobrar e volante na horizontal e 
dois "vents" soldados nos "niples" um em cada lado da válvula.  

8481.80.99 
Ex 067 - Válvulas de passagem livre com diafragma radial, de aço inox 316L, com 
acabamento superficial eletropolido, 0,5µm Ra (SF5), 0,375µm Ra (SF4) e o 0,25µm 
Racmom, diâmetros de 1/2" até 11/2", pressão máxima de passagem 10bar.  

8481.80.99 

Ex 068 - Válvulas fundo de tanque com diafragma radial, de aço inox 316l, 
acabamento superficial eletropolido, 0,5µm Ra (SF5), 0,375 um Ra (SF4) e o 0,25µm 
Racom, diâmetros de 1/2" até 4" pressão máxima para tanques ASME: 17bar e 
tanques PED: 12bar.  

8483.40.10 

Ex 137 - Redutores de velocidade por engrenagem tipo coroa e parafuso sem fim, 
com perfil de engrenamento helicoidal, com fatores de redução (i) entre 11 e 360, 
torque máximo entre 32 e 57.000Nm, rotação máxima de saída entre 0,18 e 102 
1/min, distância entre os centros do parafuso sem fim e da coroa entre 67 e 
440mm, aplicados na movimentação circular de mesas giratórias em centros de 
usinagem.  

8515.31.90 

Ex 146 - Máquinas automáticas para soldar por arco submerso, com unidade de 
filtragem do ar comprimido, plataforma e escadas de serviço, destinadas à 
produção de painéis de paredes de água de caldeira de até 3.000mm de largura, 
dotadas de: 6 tochas para soldagem, com sistema de alimentação de arame; 1 
sistema de controle motorizado e automático das tochas para soldagem; 1 
conjunto de rolos de pressão para membranas com operação hidráulica e controle 
automático; 4 pares de eixos de conformação com operação hidráulica, pressão 
ajustável e força máxima de 20kN; 1 conjunto de suportes para membranas com 
operação hidráulica e controle automático; 1 unidade de controle de pressão 
hidráulica; 6 suportes de bobinas dos arames para soldagem; 6 suportes para os 
carretéis de arames para soldagem; 1 conjunto de transportadores para 
alimentação e retirada de painéis controlados automaticamente e sincronizados 
com a velocidade de soldagem do equipamento; 1 transportador de rolos 
motorizado para locomoção do painel soldado para a linha de entrada de 
alimentação do equipamento; 6 articuladores de painéis para giro de 180o operado 
pneumaticamente, para soldagem dos painéis de ambos os lados; 6 
transportadores horizontal e vertical para locomoção dos painéis da mesa de 
preparação para a linha de entrada de alimentação do equipamento; 6 



 

transportadores horizontal e vertical para locomoção dos painéis da linha de saída 
do equipamento para a linha de transporte lateral; 1 conjunto para fazer vácuo 
com filtro com limpeza automática; 1 conjunto para ruptura e remoção da carepa 
do fluxo de soldagem, com controle pneumático com movimentos para cima e para 
baixo e bocais de sucção; 1 conjunto com sistemas de segurança para proteção dos 
operadores; 1 controle automático para ajustes dos movimentos e ajustes dos 
parâmetros de soldagem, baseado em controlador lógico programável; 1 painel de 
controle principal com interface de operação, para ajuste dos principais 
movimentos e funções do equipamento; 1 painel elétrico com controlador lógico 
programável; 1 conjunto de controle automático; 1 sistema de controle remoto em 
ambos os lados do equipamento para movimentações horizontal e vertical das 
tochas de soldagem e alimentação do arame; e 1 sistema de controle automático 
baseado em um diagnóstico de funções remoto.  

8607.11.10 
Ex 005 - Estruturas do bogie (truques) utilizadas unicamente em monotrilho, 
formadas por chapas de aço dobradas e soldadas, constituídas de 2 elementos 
transversais, 2 elementos laterais e 1 elemento superior em arco.  

8608.00.90 

Ex 028 - Sistemas modulares de controle e monitoramento de veículos 
metroferroviários montados em rack de alumínio, dotados de: módulo de 
barramento veicular multifunção (MVB), módulo de entradas/saídas analógicas 
(AIO), módulo de unidade de controle veicular (VCU), módulo de entradas/saídas 
remotas (RIO), unidade de gravação de velocidade (SR), módulo interface de 
barramento veicular (CAN), 2 unidades de fonte de alimentação.  

8608.00.90 

Ex 029 - Dispositivos eletro-hidráulicos para instalação, talonável ou não, em 
aparelhos de mudança de vias (AMV) de trens metroviários, para agulhas flexíveis 
ou articuladas, de abertura de até 120mm e tempo de movimentação igual ou 
inferior a 0,5s, capazes de exercerem forças de operação iguais ou superiores a 
4.900N, com grau de proteção IP 67, contendo motor elétrico-hidráulico de 
230Vac, sensor de retenção com dois de- tectores de ponta de agulhas e caixa de 
manivela para movimentação manual das agulhas, em caso de falta de energia.  

9011.10.00 

Ex 001 - Microscópios, inclinado a 20o, com ajuste de distância inter pupilar de 48- 
75mm, com sistema de óptico paralelo com faixa de zoom de 1x a 6.3x, dotados de 
dispositivo de focalização integrado na coluna vertical, com iluminador duplo tipo 
haste e adaptador para uso de câmeras LCD.  

9011.80.90 

Ex 003 - Microscópios metalográficos manuais, dotados de vidro móvel, iluminador 
vertical episcópico universal para campo claro/escuro com lâmpadas de halogênio, 
filtro polarizador e interferencial diferencial, câmera fotográfica digital e objetivas 
de 5x (distância de trabalho de 18mm), 10x (distância de trabalho de 15mm), 20x 
(distância de trabalho de 4,5mm), 50x (distância de trabalho de 1mm) e 100x 
(distância de trabalho de 1mm) e um par de oculares de 10x com campo visual de 
22mm.  

9011.80.90 

Ex 004 - Microscópios digitais com gravação de imagem, dotados de base de apoio 
de lente de ângulo livre, lente com zoom de alcance de 100x a 1.000x e distância de 
observação de 25mm e lente com zoom de 20 a 200x de campo de profundidade 
de 34 a 0,44mm² e distância de observação de 25,5mm, com monitor LCD de 17", 
câmera com resolução de 1.600 x 1.200 pixels e HD de 500GB, adaptador para a 
iluminação polarizada, adaptador para a polarização coaxial, dispositivo de 



 

acoplagem tipo baioneta, guia de luz dedicado e escala padrão de calibração.  

9015.90.90 

Ex 009 - Detectores de densidade e de neutrão de formações geológicas em poços 
de petróleo e gás a serem instalados em colar não magnético de ferramenta 
nuclear de tamanho entre 6 e 9 polegadas, proporcionando medidas com acurácia 
de ±0.5% e ±5% para porosidade de ±0.015g/cm³ (1.7 a 3.05g/cm³) para medidas 
de densidade.  

9018.90.10 

Ex 029 - Bombas de seringa com "display" colorido com 4.3 polegadas, com 
controle de todas as funções em desenhos representativos para menor índice de 
erros e de incidência de alarmes, sistema de alarme visual e sonoro diferenciado 
por cores, sistema programável de controle de infusão do volume, concentração da 
droga e tempo em que deve ser administrada, configuração da taxa de fluxo 0,1 a 
1.200ml/h, precisão da taxa de fluxo aproximadamente 1% e incluindo a seringa 
mais ou menos 3%.  

9018.90.10 
Ex 030 - Equipamentos de injeção de contraste para exames de hemodinâmica com 
opção de tomografia, com capacidade de até 60 protocolos.  

9018.90.10 
Ex 031 - Equipamentos de injeção de contraste para exames de ressonância 
magnética, com capacidade de até 80 protocolos, possuindo controle da injetora e 
transmissão de dados via radiofrequência.  

9018.90.10 
Ex 032 - Equipamentos de injeção de contraste para exames de tomografia 
helicoidal, com capacidade de até 80 protocolos, possuindo controle da injetora e 
transmissão de dados via radiofrequência.  

9022.90.11 

Ex 001 - Geradores de tensão com tecnologia de alta frequência para tubos de raio-
x de sistemas de fluoroscopia e/ou radiografia, com potência máxima de saída até 
55kW e tensão máxima de exposição até 150kV, acompanhados ou não de consoles 
de operação com teclas de membrana ou tela sensível ao toque.  

9024.10.20 

Ex 024 - Equipamentos para teste de macro dureza Vickers em metais, em 
conformidade com as normas ASTM E-384, ISO 6507-2 e JIS B-7725, com cargas de 
teste de 1, 2, 3, 5, 10, 20, 30 e 50kgf, com célula de carga, carregando e 
descarregando as cargas de força automaticamente com velocidade de aplicação 
das cargas de 120µm/s inicial, mudando automaticamente para 60µm/s após 
contato com a superfície da amostra, com microscópio digital para leitura com 
resolução mínima de 0,1µm, com display de LCD colorido e painel de controle 
sensível ao toque e com blocos de calibração.  

9024.10.20 

Ex 025 - Equipamentos para teste de micro dureza Vickers em metais em 
conformidade com as normas ASTM E-384, JIS B-7734 e ISO 6507 com cargas de 
teste de 5, 10, 25, 50, 100, 200, 300, 500, 1.000 e 2.000gf, carregam e descarregam 
as cargas de força automaticamente, com microscópio digital com resolução 
mínima de 0,01µm, com display LCD colorido e painel de controle sensível ao 
toque, com estágio manual com movimento e graduação mínima do micrômetro de 
0,025mm (0,001in), com blocos de calibração.  

9024.80.19 
Ex 003 - Equipamentos de teste para avaliação de solidez de cor em amostras de 
tecidos tingidos e de peças pintadas, conforme padrões JIS L-0849, JIS L-1084 e JIS 
P-8136, dotados de 6 braços de fricção, capa de proteção e segurança em acrílico.  

9024.80.19 
Ex 004 - Equipamentos para teste de abrasão e desgaste em amostras de tecido, 
couro ou peças pintadas, conforme normas internacionais EN14327, SAE J948, 



 

ASTM D4060, JIS K5600 5-8, dotados de 2 rodas abrasivas, plataforma giratória com 
duas velocidades, 60 e 72rpm, sistema de sucção de pó a vácuo.  

9024.80.29 

Ex 002 - Equipamentos para determinação de temperatura de deflexão sob carga 
(HDT), conforme normas ISO-75, ASTM D648, ISO 306 e ASTM D1525, com 3 
estações independentes de teste, temperatura de trabalho de 20 a 300ºC, 
estabilidade térmica de ±0,2ºC, resolução de 0,1ºC, rampa de temperatura 
selecionável entre 50 e 120ºC/h, transdutor LVTD e termo resistência em cada 
estação.  

9024.80.29 

Ex 003 - Equipamentos para teste de resistência ao impacto, tipo pêndulo, para 
realização de testes Izod e Charpy, para atender as normas ASTM D256, ISO 180, 
ISO 179 e ASTM D6110, com reconhecimento automático do martelo de impacto, 
encoder para medição da posição angular do martelo, com disco de freio para o 
martelo de impacto, e martelo de impacto.  

9024.80.90 

Ex 028 - Equipamentos para realizar teste de impacto para medir 50% da 
temperatura de fragilidade ao impacto em uma faixa de temperatura de -70 a 23ºC 
com refrigerador, atendendo às normas JIS C3005, JIS K6261, ASTM-D746, ISO 812 
e ISO 974, com suporte para fixação de 5 corpos de prova, cortador para os corpos 
de prova, com martelo de impacto com velocidade de 2m/s e dispositivo rotacional 
para instalação de 4 fixadores.  

9024.80.90 

Ex 029 - Câmaras de flamabilidade para determinar o comparativo da taxa de 
queima e resistência à queima de tecidos, plásticos, e outros materiais de uso no 
interior de veículos, conforme norma "Federal Motors Vehicles Safety Standard no 
302" e normas de uso ISO 3795, ASTM D5123, GM9070P, GMW 3232 e SAE J369, 
dotados de queimador montado na porta da câmara, controlador de gás com 
temporizador.  

9027.10.00 

Ex 086 - Analisadores para monitoramento "on-line" de gases de processo com 
conceito modular utilizando a espectroscopia de absorção direta (DAS, direct 
absorption spec- troscopy) no infravermelho via TDL (tunable diode laser, ou laser 
de diodo sinto- nizável), com conceito de caminho óptico dobrado, dotados de: 1 
cabeçote que contém a unidade emissora (fonte de luz) e receptora (detector) em 
um único invólucro a prova de explosão (zona 1) em aço inoxidável 316l, acoplado a 
um dos seguintes tipos de sonda (interface do processo) com cristal retro-refletor 
na ponta: sonda "in-situ" (com purga, sem purga, sem purga com filtro, sem purga 
com filtro e blowback) com caminho óptico de 20, 40 ou 80cm, sonda "wafer" (para 
tubulações de 2", 3", 4" ou DN 50, DN 80, DN 100), ou sonda extrativa (sem purga 
com caminho óptico de 20, 40, 80, 100 ou 1.000cm); com sonda operando em 
temperaturas de processo de até 600ºC e pressão mínima de até 0.8bar (abs), com 
tecnologia ISM (Intelligent Sensor Management) de diagnóstico inteligente do 
sensor para manutenção, com tecnologia Spectra ID (Spectra Identification) de 
identificação de picos de absorção, e certificação ATEX, FM, IECEx, e conformidade 
SIL 2.  

9027.30.19 

Ex 019 - Sistemas de espectrometria de massas de quadrupolo único (single 
quadrupolo), com range de massa de 1,2 a 1.100u, filamento duplo, filtro de massa 
duplo com pré- filtro de íons fora do eixo para minimizar ruídos e fontes de íons 
com repelente, lentes de origem, lente RF; acoplados a cromatógrafo gasoso com 
detectores e injetores modulares, utilizado para análise qualitativa e quantitativa 



 

de amostras.  

9027.30.20 

Ex 037 - Instrumentos portáteis para medição de cores (espectrofotômetro), com 5 
ângulos de medição simultânea (15o, 25o, 45o, 75o e 110o) e 8 tipos de 
iluminantes (C, D65, D50, A, F2, F7, F11 ou F12), com disponibilização dos 

resultados nos formatos L* a b* ou L* a* b*.  

9027.50.20 

Ex 079 - Analisadores automáticos, portáteis, de bioquímica, com microcentrífuga 
in- terna acoplada aos equipamentos, por meio de medição óptica da intensidade 
de reflexão da reação de coloração do reagente, por análise do ponto final (EPA) ou 
por análise da taxa de reação (RPA) em amostras de soro, plasma ou sangue total, 
com capacidade para medição de 22 parâmetros, com 5 comprimentos de onda 
(405, 550, 575, 610 e 820nm), com velocidade de medição de 63 amostras por 
hora.  

9027.50.20 
Ex 080 - Analisadores automáticos, portáteis, para diagnóstico "in vitro", 
metodologia de fotometria de reflectância e biosensor de eletroquímica, com 
memória para 500 resultados, em sangue total, soro ou plasma.  

9027.50.20 
Ex 081 - Analisadores automáticos, portátil, para diagnóstico "in vitro", de 
parâmetros de perfis cardíaco e hemostático, em amostras de sangue total, plasma 
ou soro, metodologia de fluorometria.  

9027.50.90 
Ex 099 - Instrumentos, com leitura de dados nas escalas W1, W2, W3 e W4, para 
medidor de aparência de superfícies com curvaturas de raio maiores do que 
500mm e tamanho mínimo de 35 x 150mm.  

9027.50.90 
Ex 100 - Instrumentos para medição de aparência, com leitura de dados nas escalas 
W1, W2, W3 e W4, para superfície com tamanho mínimo de 25 x 40mm e curvatura 
de raio maior que 300mm.  

9027.50.90 
Ex 101 - Instrumentos portáteis para medição de brilho, em até 3 ângulos 
simultaneamente (20, 60 e 85 graus), conforme normas ISO 2813, ISO 7668, ASTM 
D523 E JIS 28741.  

9027.80.99 

Ex 261 - Dispositivos para medição instantânea de temperatura, análise química do 
aço (ppm, carbono e oxigênio) e coleta de amostra para análise laboratorial, a uma 
temperatura do aço líquido em torno de 1.600ºC, dotados de manipuladores 
automatizados de lanças, controlados por PLC, com operação manual ou remota, 
durante o processo de desgaseificação à vácuo.  

9027.80.99 

Ex 262 - Aparelhos portáteis para determinação do nível de glicose em sangue total 
capilar recém-coletado, pelo método de biossensor de glicose oxidase com 
resultados em até 5s, teste realizado com apenas 1µL, dotados de bip sonoro e 
visual em caso de hipoglicemia e hiperglicemia, faixa de leitura 20 - 600mg/dl e 
faixa de hematócrito 30 - 55%.  

9027.80.99 

Ex 263 - Analisadores bioquímicos de soro, plasma, urina, por via química seca, com 
capacidade de até 300resultados/h, com capacidade única no processo de 
amostras, incluindo o uso de uma ponteira descartável, detecção de bolha de 
coágulos, que permitem resultados reportados sem preocupações, com controles 
das funções do tipo touch screen e gerenciado por programa dedicado.  

9027.80.99 Ex 264 - Aparelhos portáteis para determinação do nível de glicose em sangue total 



 

capilar recém coletado, pelo método de biossensor de glicose oxidase com 
resultados em até 5s, teste realizado com apenas 1µl, que possibilite a codificação 
da tira reagente pelo próprio usuário, dotados de memória que armazena entre 
150 e 500 testes, acompanhado ou não de kit para realização de testes.  

9027.80.99 

Ex 265 - Analisadores bioquímicos de sangue, por via química seca, com capacidade 
de até 8.940 testes, com volume de amostra por teste de 2 a 17µL, com carga e 
descarga contínuas, com controles das funções do tipo "touch screen" e 
gerenciados por programa dedicado.  

9027.80.99 

Ex 266 - Equipamentos computadorizados, com janela de observação de vidro e 
monitoramento de consumo de energia elétrica, para realizar simulações 
ambientais, em condições extremas de temperatura e umidade, com variação 
destes parâmetros durante os ciclos, com capacidade interna de 138 L, com rampa 
de aquecimento de 7ºC/min e rampa de resfriamento de 5ºC/min, na faixa de 
temperatura de -70 a 180ºC, conforme norma IEC60068-3-5.  

9027.80.99 

Ex 267 - Equipamentos de medição de índice de fluidez com zonas independentes 
de aquecimento, faixa de temperatura de 30 a 400ºC com precisão de estabilidade 
conforme norma ISO 1133-2, dotados de dispositivo automático para corte 
sincronizado do fundido.  

9027.80.99 

Ex 268 - Analisadores, portáteis e não invasivos, das propriedades físicas e químicas 
de materiais diversos, por meio de ressonância magnética, com profundidade de 
medição variável (superfície, 3mm e 5mm), emissão dos resultados a serem 
realizados por software interno através de um PC integrado ao equipamento.  

9027.80.99 

Ex 270 - Contadores "on-line" e continuo de células vivas e/ou viáveis e partículas 
inertes em águas farmacêuticas por meio do princípio de detecção laser-
fluorescência induzida de NADH (dinucléotido de nicotinamida e adenina reduzida) 
e riboflavina em micróbios, com limite de detecção biológica de uma célula de 
diâmetro máximo de 50 micrometros, usando taxa de fluxo interna ao 
equipamento de 30 mililitros por minuto.  

9030.84.90 

Ex 013 - Bancadas automáticas de teste de isolação dielétrica para relés de 
proteção, com consumo de 0,6 a 0,9A, capacidade média de carregamento de 10 
equipamentos por vez e tempo de ciclo médio de teste de 10min, dotadas de: 2 
gabinetes com cobertura para proteção contra altas tensões, gerador de alta 
tensão controlável, 1 unidade central de processamento, 1 monitor de saída por 
vídeo, 1 dispositivo apontador e leitor de código de barras com impressora de 
etiqueta, 4 scanners, circuito para parada de emergência, interfaces de conexões 
customizáveis ao equipamento em teste e respectivos cabeamentos.  

9031.49.90 

Ex 297 - Equipamentos ópticos de medição automática (em rede) e contínua, 
operando em linha de produção de tubos de vidro borosilicato tipo I transparente e 
âmbar, com velocidade de extrusão de até 160tubos/min, capazes de medir o 
diâmetro externo dos tubos compreendidos entre 5 e 45mm e a espessura de 
parede dos tubos compreendidos entre 0,30 e 2,30mm.  

9031.49.90 

Ex 298 - Aparelhos para verificação de defeito, diâmetro e cor com capacidade de 
leitura de códigos unidimensional e bidimensional em uma embalagem para 
ambiente industrial trabalhando com aquisição de imagem de 7,5 a 200 frames por 
segundo e contendo resolução mínima de 800 x 600pixel/milímetro e máxima 



 

2.248 x 2.048pixel/milímetro, CCD (charge-coupled device) de 2/3 a 1 polegada e 
com processamento de até 10 segundos.  

9031.80.20 

Ex 138 - Equipamentos de medição tridimensional multissensor (óptico, laser, 
apalpador de toque) capazes de avaliar dimensões de peças nos eixos X, Y e Z, por 
captura e processamento de imagens por meio de câmera colorida CCD de alta 
resolução, dotados de sistema de lente de 0,5 a 10x, iluminação, episcópica 
(superfície) e diascópica (contorno) por LED, por apalpadores de toque, ou por laser 
e avaliação via computador.  

9031.80.20 

Ex 158 - Braços articulados portáteis para medição manual de tubos curvados 
através de sensor laser e/ou probe de contato e software dedicado, com 6 eixos, 
campo de medição de 4.000mm, com ou sem kit de pontas, com ou sem mesa de 
apoio.  

9031.80.20 

Ex 159 - Equipamentos de medição tridimensional portáteis, com sistema de 
rastreamento por meio de laser interferométrico, com sistema de busca ativa do 
feixe laser por meio de câmera embutida no cabeçote, dotados de cabeçote de 
emissão do laser, controlador, câmera de rastreamento, cabos, estação 
meteorológica, base, extensão, mala de transporte, kit de calibração, apalpador 
com kit de pontas, possibilidade de uso de escâner com sistema de ponto flutuante 
e com possibilidade de baterias.  

9031.80.20 

Ex 160 - Equipamentos de medição tridimensional portáteis, com sistema de 
rastreamento a laser, operados por bateria e com grau de proteção no mínimo 
IP54, com sistema de busca ativa do feixe laser por meio de câmera embutida no 
cabeçote, dotados de cabeçote de emissão do laser, cabo, controlador, carregador 
de bateria, tripé, estação meteorológica, controle remoto, esfera refletora, mala de 
transporte e possibilidade de uso de apalpador.  

9031.80.99 
Ex 171 - Equipamentos para detecção de defeitos na flange e corpo da lata através 
da incidência de luz no seu interior, com capacidade de inspecionar até 
2.400latas/min.  

9031.80.99 

Ex 631 - Perfilometros com capacidade de medição bidirecional automática, com 
range de medição para eixo X de 225 e para eixo Y de 225mm, controlado pela 
coluna de alta precisão, com PC dedicado e com software dedicado para análise de 
dados.  

9031.80.99 

Ex 632 - Perfilometros com capacidade de medição bidirecional automática, 
software para medição de rugosidade e forma, com range de medição para eixo X 
de 325 até 425mm e para eixo Y de 325 até 425mm e filtro "cut-off" 0,08; 0,25; 0,8; 
2,5; 8,0mm e automático, com PC dedicado e com software dedicado para análise 
de dados.  

9031.80.99 

Ex 755 - Combinações de máquinas automáticas para verificação de pneu de 
borracha não endurecida (pneu cru), com diâmetro compreendido entre 14 e 24", 
com tempo de ciclo de 30s/pneu e taxa de rendimento de 90%, compostas de: 1 
transportador de entrada; 1 carregador rotativo; 1 mesa de verificação; 1 
plataforma elevatória; 1 transportador de saída; 1 mandril de fechamento de aro; 1 
painel elétrico principal; 1 painel pneumático principal; 1 conjunto de iluminação; 1 
interface homem-máquina (IHM) e 1 conjunto de grades de segurança.  

9031.80.99 Ex 756 - Sistemas de medição para detecção e seleção de defeitos online em linhas 



 

de extrusão de alta velocidade de fabricação de tubos de vidro borosilicato neutro, 
destinados à fabricação de embalagens (ampolas, frascos, carpules etc.) 
farmacêuticas destinadas a envases de medicamentos injetáveis.  

9031.80.99 

Ex 757 - Aparelhos para medição de espessura e tensão de chapas de vidro plano 
(float) por meio de sistema óptico a laser, dotados de ponte transversal, cabeça de 
medição óptica, gabinete eletrônico com unidade de processamento de dados 
(CPU) com indicador, 2 unidades de processamento de dados (CPU) supervisório, 
monitores e teclados de comando.  

 

 

 

Art. 2º Alterar para 2% (dois por cento), a partir 1º de julho de 2016 e até 31 de dezembro de 2017, 
as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Capital, na 
condição de Ex-tarifários:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  

8207.30.00 

Ex 017 - Punções semiacabados (sem perfil externo acabado), construídos em 
carboneto de tungstênio sinterizado (metal duro), fabricados pelo processo de 
prensagem isostática fria e utilizados para estampar copos ou corpos de latas de 
alumínio.  

8405.90.00 

Ex 004 - Membranas para separação de gases constituídas por fibras ocas de 
poliimida acondicionados ou não em carcaça de alumínio ou de aço inoxidável ou 
somente em tipo cartucho, utilizadas para separação de gás nitrogênio a partir do 
ar atmosférico comprimido, com condições operacionais de pressão de entrada do 
ar comprimido compreendido entre 0.3 a 1.4MPaG, podendo atingir 2.4MPaG para 
modelo de alta pressão; temperatura de entrada do ar comprimido entre 5 e 60ºC.  

8407.21.10 
Ex 015 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 2 
tempos, com 1 cilindro, de fixação externa na popa do casco, com capacidade 
volumétrica de 0,1 litros, potência de 5HP e rotação entre 4.000 e 5.000rpm.  

8407.21.10 
Ex 016 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 2 
tempos, com 1 cilindro, de fixação externa na popa do casco, com capacidade 
volumétrica de 0,075 litros, potência de 3,3HP e rotação entre 4.500 e 5.500rpm.  

8407.21.90 

Ex 001 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha, com 4 cilindros em 
linha, de fixação externa na popa do casco, com sistema de arrefecimento do óleo 
por água, dotados de sistema de injeção eletrônica multiponto, com capacidade 
volumétrica de 3,0 litros, com comando de válvula único para acionamento das 8 
válvulas (admissão e descarga), 4 tempos, potência de 150HP e RPM entre 5.000 e 
5.800, equipados com alternadores de 60A, com 3 opções de rabeta, compatível 
com instrumentos de monitoramento do motor de tecnologia digital e leitura 
analógica.  

8407.21.90 

Ex 015 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 2 
tempos, com 6 cilindros em V, de fixação externa na popa do casco, sistema de 
injeção eletrônica direta de 2 estágios, capacidade volumétrica de 2,5 litros, 
potência entre 150 e 175HP e rotação entre 5.250 e 6.000rpm, com alternador de 
60A.  

8407.21.90 
Ex 016 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por centelha, fixação 
externa na popa do casco, com 4 cilindros em linha, com sistema de arrefecimento 



 

por água, dotados de sistema de injeção eletrônica, com cilindrada de 1.832cm³, 
com co- mando de válvulas tipo DOHC e 16 válvulas (admissão e descarga), 4 
tempos, potência máxima no hélice de 115HP a 5.800rpm, equipados com sistema 
de carga de 35A, com 2 opções de rabeta de tamanho (L e X).  

8407.21.90 
Ex 017 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 2 
tempos, com 2 cilindros em linha, de fixação externa na popa do casco, capacidade 
volumétrica de 0,2 litros, potência de 8HP e rotação entre 4.500 e 5.500rpm.  

8407.21.90 

Ex 018 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo de Otto), 4 
tempos, com 6 cilindros em linha, de fixação externa na popa do casco, sistema de 
injeção eletrônica multiponto, capacidade volumétrica de 2,6 litros, comando de 
válvula único para acionamento das 16 válvulas (admissão e descarga), com sistema 
de arrefecimento do óleo por água, potência entre 225 e 300HP e rotação entre 
5.800 e 6.400rpm, com alternador de 70A.  

8407.21.90 

Ex 021 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 2 
tempos, com 6 cilindros em V, de fixação externa na popa do casco, sistema de 
injeção eletrônica direta de 2 estágios, com capacidade volumétrica de 3 litros, 
potência entre 200 e 250HP e rotação entre 5.000 e 6.000rpm, com alternador de 
60A.  

8407.21.90 

Ex 022 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 
tempos, com 4 cilindros em linha, de fixação externa na popa do casco, sistema de 
injeção eletrônica multiponto, com capacidade volumétrica de 1,7 litros, comando 
de válvula único para acionamento das 16 válvulas (admissão e descarga), com 
sistema de arrefecimento do óleo por água, potência entre 150 e 200HP e rotação 
entre 5.800 e 6.400rpm, com alternador de 70A.  

8407.21.90 

Ex 024 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 
tempos, com 4 cilindros em linha, de fixação externa na popa do casco, com 
capacidade volumétrica de 2.1L, comando de válvula único para acionamento das 8 
válvulas (admissão e descarga), potência de 115HP e rotação entre 5.000 e 
6.000rpm, com alternador de 35A.  

8407.21.90 

Ex 026 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha, com 4 cilindros em 
linha, de fixação externa na popa do casco, sistema de injeção eletrônica 
multiponto, capacidade volumétrica de 2.1L, comando de válvula único para 
acionamento das 8 válvulas (admissão e descarga), com sistema de arrefecimento 
do óleo por água, com potência de 100HP e rotação máxima entre 5.000 e 
6.000rpm, com alternador de 35A, com 3 opções de rabeta.  

8407.21.90 

Ex 027 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por centelha, fixação 
externa na popa do casco, com 6 cilindros em V, com sistema de arrefecimento por 
água, 3 conjuntos de carburadores, com cilindrada de 2.596cm³, 2 tempos, 
potência máxima no hélice de 200HP a 5.500rpm, equipados com sistema de carga 
de 14A, com 2 opções de tamanho de rabeta (L e X).  

8407.29.90 

Ex 020 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por centelha (a 
gasolina), para propulsão de embarcações, de fixação interna ao caso da 
embarcação, com 8 cilindros em "V", com potência máxima superior a 290HP, 
cilindrada de 350 polegadas cúbicas (5,7l), sistema de refrigeração a água com 
captação externa, com injeção eletrônica, com ou sem trocador de calor e com ou 



 

sem reversor de transmissão para pé de galinha.  

8407.29.90 

Ex 021 - Motores marítimos de pistão, alternativos, de ignição por centelha (a 
gasolina), para propulsão de embarcações, de fixação interna ao caso da 
embarcação, com 8 cilindros em "V", com potência máxima superior a 380HP, 
cilindrada de 364 polegadas cúbicas (6l), sistema de refrigeração a água com 
captação externa, com injeção eletrônica, com ou sem trocador de calor e com ou 
sem reversor de transmissão para pé de galinha.  

8407.29.90 

Ex 023 - Motores marítimos de pistão alternativo, de ignição por centelha (ciclo 
otto), 4 tempos, a gasolina, de fixação interna ao casco, com sistema de 
refrigeração a água, injeção eletrônica, 8 cilindros em "V", capacidade volumétrica 
de 6,0 litros, potência no eixo da hélice de 283kW (380 HP).  

8407.29.90 

Ex 025 - Motores marítimos de pistão alternativo, ignição por centelha (ciclo otto), 
4 tempos, a gasolina, de fixação interna ao casco, com sistema de refrigeração a 
água, injeção eletrônica, 8 cilindros em "V", capacidade volumétrica de 6,0 litros, 
potência no eixo de hélice de 292kW (397HP) e potência no virabrequim de 317kW 
(431HP).  

8408.10.90 

Ex 061 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 
com 4 cilindros em linha, de fixação interna no casco, com sistema de refrigeração 
a água com captação externa, com capacidade volumétrica de 2,8 litros, com turbo-
compressor, sistema de injeção eletrônica, com potência de 220HP a 3.800rpm, 
com ou sem conjunto do espelho de popa, transmissão tipo rabeta ou 
instrumentação do motor.  

8408.10.90 

Ex 062 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 
com 6 cilindros em linha, de fixação interna no casco, com sistema de refrigeração 
a água com captação externa, com capacidade volumétrica de 4,2 litros, com turbo-
compressor, sistema de injeção eletrônica, com potência compreendida entre 270 
a 350HP a 3.800rpm, com ou sem conjunto do espelho de popa, transmissão tipo 
rabeta ou instrumentação do motor.  

8408.10.90 

Ex 063 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 
com 4 cilindros em linha, de fixação interna no casco, com sistema de refrigeração 
a água com captação externa, com capacidade volumétrica de 2,0 litros, com turbo-
compressor, sistema de injeção eletrônica, com potência compreendida entre 115 
e 170HP a 4.000rpm, com ou sem conjunto do espelho de popa, transmissão tipo 
rabeta ou instrumentação do motor.  

8408.10.90 

Ex 067 - Motores marítimos de pistões alternativos, de ignição por compressão 
(ciclo diesel), 4 tempos, de fixação interna ao casco, com sistema de arrefecimento 
à água, injeção eletrônica, 6 cilindros em linha, capacidade de 10,84 litros, potência 
no eixo virabrequim de 493kW (670HP) a 2.450rpm.  

8408.10.90 

Ex 074 - Motores diesel para aplicação em veleiros ou embarcações de pequeno 
porte, com ou sem transmissão do tipo reversor ou rabeta, 4 tempos, refrigerados 
a água, 2 cilindros verticais, 4 válvulas, alimentação por injeção indireta, com 
diâmetro de pistão de 70mm e curso do pistão de 74mm, potência máxima medida 
no virabrequim de 10kW a 3.600rpm e cilindrada de 0,570 litros.  

8408.10.90 
Ex 076 - Motores diesel para aplicação em veleiros ou embarcações de pequeno 
porte, com ou sem transmissão do tipo reversor ou rabeta, 4 tempos, refrigerados 



 

a água, 3 cilindros verticais, 6 válvulas, alimentação por injeção indireta, com 
diâmetro de pistão de 70mm e curso de pistão de 74mm, potência máxima medida 
no virabrequim de 15,3kW a 3.600rpm e cilindrada de 0,854 litros.  

8408.10.90 

Ex 077 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, refrigerados a água, com 6 cilindros em linha, injeção direta, com diâmetro 
de pistão de 106mm e curso de pistão de 110mm, com capacidade volumétrica de 
5,813 litros, com turbo-compressor, acoplados ou não à transmissão do tipo 
reversor.  

8408.10.90 

Ex 078 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, refrigerados a água, com 8 cilindros em "V", sistema de injeção eletrônica, 
com diâmetro de pistão de 86mm e curso de pistão de 96mm, com capacidade 
volumétrica de 4,46 litros, com turbo-compressor, com ou sem transmissão do tipo 
reversor ou rabeta com ou sem espelho de popa.  

8408.10.90 

Ex 079 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, refrigerados a água, com 6 cilindros em linha, injeção direta, com diâmetro 
de pistão de 94mm e curso de pistão de 100mm, com capacidade volumétrica de 
4,164 litros, com turbo-compressor, com ou sem transmissão do tipo reversor ou 
rabeta com ou sem espelho de popa.  

8408.10.90 

Ex 080 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, refrigerados a água, com 4 cilindros em linha, injeção direta, com diâmetro 
de pistão de 100mm e curso de pistão de 110mm, com capacidade volumétrica de 
3,455 litros, com turbo-compressor, com ou sem transmissão do tipo reversor ou 
rabeta com ou sem espelho de popa.  

8408.10.90 

Ex 081 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, refrigerados a água, com 4 cilindros em linha, injeção direta, com diâmetro 
de pistão de 88mm e curso de pistão de 90mm, com capacidade volumétrica de 
2,19 litros, com ou sem transmissão do tipo reversor ou rabeta.  

8408.10.90 

Ex 082 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, refrigerados a água, com 4 cilindros em linha, injeção direta, com diâmetro 
de pistão de 84mm e curso de pistão de 90mm, com capacidade volumétrica de 
1,995 litros, com turbo-compressor, com ou sem transmissão do tipo reversor ou 
rabeta.  

8408.10.90 

Ex 084 - Motores marítimos de pistão, de ignição por compressão (ciclo diesel), 4 
tempos, refrigerados a água, com 3 cilindros em linha, injeção direta, com diâmetro 
de pistão de 88mm e curso de pistão de 90mm, com capacidade volumétrica de 
1,642 litros, com ou sem transmissão do tipo reversor ou rabeta.  

8408.10.90 

Ex 085 - Motores a diesel para aplicação em veleiros ou embarcações de pequeno 
porte, com ou sem transmissão do tipo reversor ou rabeta, 4 tempos, refrigerados 
a água, 3 cilindros verticais, 6 válvulas, alimentação por injeção indireta, com 
diâmetro de pistão de 80mm e curso de pistão de 84mm, com potência máxima 
medida no virabrequim de 21,3kW a 3.200rpm e cilindrada de 1,266 litros.  

8412.21.90 

Ex 008 - Motores hidráulicos de pistões radiais, acionados por "came", de alto 
torque e baixa rotação, de deslocamento volumétrico máximo igual ou superior a 
160cm³ por revolução, torque máximo igual ou superior a 225Nm e pressão 
máxima nominal igual ou inferior a 450bar.  



 

8413.50.10 

Ex 003 - Bombas volumétricas alternativas de pistões axiais, de fluxo variável para 
acionamento hidrostático em circuito aberto, pressão nominal superior a 250bar, 
deslocamento volumétrico compreendido entre 18 e 500cm³/rotação e potência 
máxima compreendida entre 27,7 e 437kW.  

8413.50.90 

Ex 049 - Bombas alternativas de deslocamento positivo para bombeamento de 
polpa de minério, de serviço contínuo, com diafragmas de elastômero acionados 
por meio de 3 cilindros de ação simples, com pistões acionados por virabrequim, 
diafragma guiado por uma haste de controle, motor, redutor de velocidade com 
engrenagens, com vazão nominal igual ou superior a 260m³/h, pressão nominal de 
sucção igual ou superior a 330kPag e pressão máxima de descarga igual ou superior 
a 6.500kPag, dotadas de controlador lógico programável (PLC) e painel de controle.  

8413.70.90 

Ex 090 - Bombas centrífugas de estágio único para serem montadas em caminhão 
de bombeiro, dotadas de: caixa de transferência (caixa multiplicadora de 
engrenagens), com engrenangens em aço cromo-níquel tratadas termicamente, 
capaz de suportar um torque nominal de até 16.000lb x pé; carcaça com rotor 
centrífugo (impulsor) de bronze com anéis de desgaste renováveis; selo mecânico 
livre de manutenção, autoajustável; eixo da bomba em aço inox tratado 
termicamente, suportado por mancais que mantém sua deflexão em limites 
mínimos; dotadas de espaço(s) para colocação de ânodo(s) de sacrifício para 
proteção contra corrosão galvânica; peso inferior a 113kg e capacidade igual a 
500GPM, 750GPM ou 1.000GPM; atendem aos pontos de vazão e pressão 
conforme preconizado pela NFPA 1901.  

8413.81.00 

Ex 021 - Bombas de êmbolo de alta pressão com acionamento pneumático ou 
hidráulico para bombeamento de tinta para máquinas impressoras offset, com 
capacidade máxima igual ou superior a 180cm³ por ciclo e menor ou igual a 
2.000cm³ por ciclo.  

8413.91.90 

Ex 002 - Pistão em liga especial de aço, próprio para bombas hidráulicas de pistões 
axiais, composto por mancal esférico provido de patim fabricado em liga especial 
de cobre e bronze e integrado ao pistão por conformação mecânica, com canal 
passante para lubrificação, para pressão nominal de trabalho de até 290bar.  

8413.91.90 

Ex 003 - Placa de distribuição em liga especial de aço, revestida por liga especial de 
cobre e bronze, própria para bombas hidráulicas de pistões axiais, provida de: um 
canal para direcionamento de óleo proveniente do pórtico de sucção da bomba e 
de três ou mais canais para direcionamento do óleo ao pórtico de pressão da 
bomba, dois rasgos de transição de óleo entre os lados de pressão e sucção para 
redução de cavitação, assento para pino estabilizador, para pressão nominal de 
trabalho de até 290bar.  

8414.10.00 
Ex 025 - Bombas de vácuo de parafusos a seco, com ou sem motor, com capacidade 
nominal maior ou igual a 70m³/h e menor ou igual a 2.500m³/h, vácuo final maior 
ou igual a 0,01hPa(mbar) e menor ou igual a 20hPa(mbar).  

8414.10.00 

Ex 026 - Bombas de vácuo tipo "roots", com ou sem motor, com capacidade 
nominal maior ou igual a 250m³/h e menor ou igual a 11.600m³/h, pressão 
diferencial máxima maior ou igual a 25hPa(mbar) e menor ou igual a 
100hPa(mbar).  

8414.10.00 Ex 027 - Bombas de vácuo de lóbulos de garras a seco, com ou sem motor, com 



 

capacidade nominal maior ou igual a 40m³/h e menor ou igual a 1200m³/h, vácuo 
final maior ou igual a 20hPa (mbar) e menor ou igual a 250hPa (mbar).  

8414.80.12 

Ex 012 - Elementos compressores, isentos de óleos, compostos de carcaça, rotor de 
parafusos, com ou sem redutores de velocidade, revestidos com teflon, do tipo 
parafuso, com pressão de trabalho igual ou superior a 1,0bar e vazão igual ou 
superior a 1,20m³/min.  

8419.39.00 

Ex 059 - Máquinas com 2 ou mais mesas paralelas para secar couros a baixa 
temperatura por meio de vácuo obtido por meio de uma única bomba a parafusos 
a seco associada a um único soprador, ou por meio de uma única bomba por anel 
líquido associada a um único soprador.  

8419.39.00 

Ex 065 - Secadores de ar por adsorção de tambor rotativo, com material de fibra de 
vidro impregnada de dessecante, interligado internamente ao SKID do compressor, 
com sistema de regeneração, HOC (heat of compression), potência máxima de 
0,15kW, sistema de secagem 100% do ar, sem purga e com ponto de orvalho até -
40ºC.  

8419.50.10 

Ex 024 - Trocadores de calor de placas assimétricas, de parede simples em aço 
inoxidável com espessura de 0,3mm, que sobrepostas formam canais ondulados 
separados por cobre em processo de brasagem a vácuo, formando corpo único com 
pontos de contato entre as placas, para fluidos refrigerantes halogenados e 
líquidos, com capacidade de 10 a 700kW e pressões de trabalho compreendidas 
entre 10 e 140bar, para limite de velocidade de 25m/s no lado do gás refrigerante e 
5,5m/s no lado do líquido, fluxo contracorrente em regime turbulento a partir de 
150 Reynolds.  

8419.50.10 

Ex 028 - Trocadores de calor com carcaça de alumínio liga EN 1706 AC-AlSi7Mg-SF 
com peso de 2,6 a 3,5kg, medindo de 164 a 310mm de comprimento, 137 a 150mm 
de largura e 87 a 158,5mm de altura, utilizando óleos aplicados em transmissões 
com classe mineral e sintético, com volume de 0,5 litro de óleo, com capacidade de 
refrigeração de 4,88kW, seguidos das seguintes condições: a diferença de 
temperatura de entrada 25k, máxima temperatura do óleo 110ºC, fluido 
refrigerante sem aditivos 17L/min, vazão do óleo 20L/min., aplicados em veículos 
comerciais pesados, sendo montados na parte inferior da transmissão, utilizando o 
sistema de resfriamento do veículo.  

8419.50.90 
Ex 002 - Trocadores de calor de chapas espirais soldadas com área de troca térmica 
compreendida entre 1 e 1000 metros quadrados, podendo ser montado na 
configuração horizontal ou vertical, dependendo de sua aplicação.  

8419.81.90 

Ex 028 - Grelhadores de preparação de sanduíches para linha profissional, 
completos com seus respectivos acessórios normais e próprios para limpeza 
(escova de limpeza, espátula e raspador especial), com aquecimento combinado 
por micro-ondas, infra- vermelho e placas de contato, tempo de confecção inferior 
a 60s, placa de contato superior em alumínio nervurado e antiaderente, 
autoajustável desde 10 até 75mm, superfície inferior em vidro de quartzo liso de 
4mm de espessura, seleção de temperaturas independentes para cada placa 
superior e inferior, reguláveis respectivamente de 150 a 250ºC e 150 a 280ºC, 
sistema automático de fechamento e abertura controlado por eletromagneto, 
controle eletrônico com visor digital LED, contagem decrescente e avisador 
acústico, 4 programas instalados com temperatura x tempo personalizáveis, 2 



 

magnetrons para micro-ondas de 900W cada, potência por placa de 900W, 
potência total instalada de 5kW.  

8419.81.90 

Ex 033 - Grelhadores automáticos por jato de ar combinados por radiação de calor, 
convecção natural e convecção forçada e dirigida de ar, para preparação de 
sanduíches, para linha profissional, energia elétrica ou gás, alimentador de pilha 
automatizado por alimentador de produto automatizado ou contínuo e controles 
digitais.  

8419.81.90 

Ex 034 - Fritadeiras de balcão, sem passagem, sem exaustão, sistema de cozimento 
automatizado, com abastecimento frontal, permitindo alimentação em gavetas 
durante processo, com capacidade máxima de 11 litros, painel digital programável, 
filtro de ar de tecnologia HEPA, potência entre 4,2 e 7,6kW, detecção de tempo de 
cozimento (CTS) e detecção por tipo de alimento (FTS).  

8419.81.90 

Ex 035 - Fritadeiras de balcão sem passagem, sem exaustão, sistema de cozimento 
automatizado, abastecimento frontal, com capacidade máxima de 8 litros, com 
filtro de ar tecnologia HEPA, painel digital programável e potência entre 1,9 e 
5,7kW e auto ventilação.  

8419.89.19 

Ex 025 - Máquinas automáticas de esterilização de sachês de ração animal úmida, 
com câmara de esterilização fechada com diâmetro nominal de 1.300mm, 
comprimento de 7.820mm, volume de 10,4m³, temperatura máxima de operação 
de 158ºC, pressão máxima de 5bar, operadas por meio de vapor limpo saturado, 
portas de fechamento rápido em ambas as extremidades do equipamento e rolos 
transportadores internos para propiciar produtividade em escala industrial, número 
de sachês esterilizados por ciclo igual ou superior a 11.100, tempo aproximado do 
ciclo igual a 54 min, com controlador lógico programável.  

8419.89.99 

Ex 154 - Resfriadores de clínquer de grelhas compostos por: vigas longitudinais para 
transporte e placas de aeração de clínquer, a serem montados horizontalmente em 
módulos com dimensões mínimas de 1,5m de largura e 4,8m de comprimento; 
sistema hidráulico para movimentação do sistema de transporte de clínquer 
composto por cilindros hidráulicos, bombas e acessórios; britador de clínquer de 
martelos ou rolos, com acionamento e acessórios.  

8419.89.99 

Ex 155 - Unidades de resfriamento, aquecimento, conservação e distribuição de 
alimentos para até 60 pacientes, de uso hospitalar ou similar, compostas de: 
estação fixa, confeccionadas por aço inoxidável, dotadas de sistema de acoplagem 
e dois carrinhos de distribuição, confeccionados em aço inoxidável contendo dois 
compartimentos isotérmicos, um quente e outro frio, com 24 bandejas de 
policarbonato especiais bipartidas ou 30 bandejas (metade quente, metade fria) e 
sistema de acoplagem com placas magnéticas.  

8420.91.00 

Ex 003 - Cilindros em ferro fundido, coquilhado, centrifugado, com dupla fusão para 
o processamento de borracha, com diâmetro igual ou superior a 200mm e largura 
útil igual a 400mm ou superior até 3.500mm, contendo perfurações para circulação 
de água para controlar a temperatura do processo, mantendo-a estável.  

8421.11.90 

Ex 001 - Clarificadores sem selos mecânicos hidro herméticos, centrífugos para 
eliminação de esporos e bactérias de leite, com recirculação de concentrado de 
bactéria, descarga automática de sedimentos, dispositivo para redução da 
precipitação/desestabilização das proteínas localizado na periferia do prato de 



 

separação e frequência de descarga mínima a cada 45 minutos, 3 fases de descarga 
(leve/pesada/sólidos), capacidade máxima igual ou superior a 7.500L/h e 
temperatura compreendida de 50 a 60ºC, eficiência em redução mínima de 95% de 
esporos anaeróbicos, 90% de esporos aeróbicos, 92% de esporos 
termorresistentes, potência mínima de 15kW, acionamento por variador de 
frequência direto ou por correia plana, velocidade mínima do rotor de 4.800rpm e 
vazão de água de operação de até 0,05l/s.  

8421.21.00 

Ex 016 - Sistemas de ultrafiltração por membranas planas rotatórias de 
poliétersulfona, para separação de água clarificada e lodo biológico, com área total 
de filtração de até 3.840m², capacidade total de processo de até 130m³/h e poros 
assimétricos com dimensão nominal de 38nm, contendo estrutura de suporte em 
aço inox, motor elétrico, mancal, conjunto de acionamento, bomba de permeado 
para remoção de clarificado com capacidade de até 140m³/h, com ou sem soprador 
de ar para limpeza das membranas com fluxo de até 960m³/h, com ou sem bomba 
de recirculação de lodo com vazão máxima de até 250m³/h e unidade de controle 
automático e medição elétrica da planta.  

8421.21.00 

Ex 023 - Sistemas de tratamento por ultrafiltração para a depuração de águas ou 
efluentes, montados em estrutura de aço, com tubo coletor de permeado na parte 
superior e com saída de ar na parte inferior para a aeração de até 96 módulos de 
membranas de ultrafiltração de fibras ocas confeccionadas em fluoreto de 
polivinilideno (PVDF) e resistente até 500.000ppm-horas de cloro de diâmetro 
nominal interno de 0,47mm e diâmetro nominal externo de 0,95mm e 
comprimento exposto de 543mm, com um tamanho nominal de poro de 0,02 µm e 
diâmetro absoluto de poro de 0,1µm, fixadas horizontalmente entre um cabeçote 
de material plástico e outro cabeçote coletor de permeado, com área de filtração 
de 41,8m² ou de 51,1m² por módulo para tratamento de águas ou efluentes, com 
fluxo de fora para dentro e operação submersa trabalhando com uma faixa de 
pressão transmembrana entre -90 a 90kPa.  

8421.21.00 

Ex 031 - Módulos de filtração submergíveis para tratamento de efluentes, dotados 
de estrutura em aço inoxidável e divididos por um compartimento inferior, 
constituídos por difusores de bolha grossa tipo "centopeia" com furos de 4mm de 
diâmetro e compartimento superior, dotados de cartuchos plásticos ABS montados 
paralelamente a uma distância de 7,5 a 8mm cada e altura de 1,02 ou 1,56m, com 
área de filtração efetiva de 0,8 ou 1,45m² e pressão transmembrana de 0 a 0,2bar 
cada cartucho, conectados in- dependentemente a um coletor feito de plástico ABS 
e PVC por tubos transparentes de poliuretano de diâmetro 10,5mm, compondo 
cada cartucho membranas de polietileno clorado com poros médios de 0,2 a 
0,4µm.  

8421.21.00 

Ex 034 - Módulos de membranas de folhas planas em fluoreto de polivinilideno 
(PVDF), base de poliéster (PET) e painel suporte em resina ABS, projetadas para a 
ultrafiltração contínua de água, com vazão de 34 a 68m³/dia, de 50 a 100 
elementos por membrana e área de filtração de 45 a 90m² e poros superficiais na 
membrana de 0,08 mícrons, composto por difusores de bolhas finas de ar, quadros 
coletores de água permeada, blocos de elemento e blocos de aeração.  

8421.21.00 
Ex 035 - Módulos de membranas de folhas planas em fluoreto de polivinilideno 
(PVDF), base de poliéster (PET) e painel suporte em resina ABS, projetadas para a 



 

ultrafiltração contínua de água, em regime submerso, com vazão de 52 a 
420m³/dia, de 50 a 400 elementos por membrana de área de 1,4m² e área de 
filtração de 70 a 560m² e poros superficiais na membrana de 0,08 mícrons, 
composto por difusores de ar, quadros coletores de água permeada, blocos de 
elemento e blocos de aeração.  

8421.22.00 

Ex 002 - Módulos de microfiltração para clarificação de cerveja, com membranas 
hidrofílicas compostas de mistura de polivinilpirrolidona (PVP) e poliétersulfona 
(PES) de diâmetro 1,5mm e área de 9,8m², tamanho do poro de 0,5µm, 
comprimento do módulo de 1.172mm e diâmetro de 200mm.  

8421.29.90 

Ex 043 - Filtros de disco para lavagem e desaguamento de lama de cal no processo 
de fabricação de celulose, dotados de discos segmentados rotativos com diâmetro 
entre 3.000 e 4.500mm, montados em tina (única ou dupla) com limpeza contínua 
de camada, acoplados a um eixo central de vácuo, visando extrair o filtrado e 
manter os discos em movimento rotativo constante.  

8421.29.90 

Ex 073 - Equipamentos para filtração fina da solução de molha, utilizada em 
máquinas impressoras offset, operando por princípio de filtragem progressiva, com 
elementos filtrantes de fibras acrílicas, podendo dispor de filtração principal 
progressiva profunda, performance de filtração igual ou superior a 400litros/hora.  

8421.99.10 
Ex 002 - Placas coletoras para precipitadores eletrostáticos de despoeiramento, 
para operarem em temperatura igual ou superior a 120ºC.  

8421.99.99 

Ex 012 - Cartuchos de membranas cerâmicas instaladas em carcaças de aço 
inoxidável, com suporte em alumina, com porosidade de 12 microns, com formato 
de secção hexagonal, com canais múltiplos, pressão máxima de operação de 
10bar(g) e temperatura máxima de operação de 95ºC.  

8421.99.99 

Ex 013 - Cartuchos de membranas de fibras ocas em fluoreto de polivinilideno 
(PVDF) com carcaça em polisulfona (PS) translúcida, com suporte das membranas 
em resina epóxi, para operação de filtração tangencial, com porosidade de 0,1 a 0,2 
microns, área de filtração de 21,5m², pressão máxima de operação de 3bar(g) e 
temperatura máxima de operação de 50ºC.  

8421.99.99 

Ex 014 - Cartuchos de membranas ocas em poliestersulfona (PES), com 
extremidades de suporte em resina epóxi, para operação de filtração tangencial, 
com porosidade de 0,65 microns, área de filtração de 12m², pressão máxima de 
operação de 10bar(g) e temperatura máxima de operação de 80ºC.  

8421.99.99 

Ex 027 - Módulos de membranas em fluoreto de polivinilideno (PVDF) de fibra oca 
de ultrafiltração em carcaça PVC com vedações em EPDM e colagem com resina 
epóxi, utilizados para tratamento de água, com sentido de vazão de fora para 
dentro, área superficial da membrana de 29 a 72m², diâmetro de 216mm e pressão 
máxima de entrada de 300kPa.  

8422.30.10 
Ex 027 - Máquinas automáticas aplicadoras de gabietas, para distribuição e 
colocação de 4 pernas em garrafas de espumantes, com produção máxima de 
10.000garrafas/h.  

8422.30.10 

Ex 056 - Máquinas automáticas, rotativas, para aplicação de rótulos com cola fria 
e/ou quente e/ou autoadesivo, por meio de agregados de rotulagem, em garrafas 
ou frascos de vidro e/ou plástico, controladas por sistema lógico programável (CLP), 
com interface de operação por meio de painel "touch screen" colorido, com 



 

sistema de segurança de acesso, com sistema de orientação de garrafas por 
servomotor, com ou sem alimentação automática de rótulos, com ou sem sistema 
de inspeção de aplicação dos rótulos, com diâmetro de carrossel de 2.400mm e 
capacidade compreendida de 6.000 a 72.000frascos/hora.  

8422.30.29 

Ex 227 - Máquinas automáticas, rotativas para aplicação de rótulos pré-cortados 
com adesão por cola fria em garrafas de vidro, controlado por sistema lógico 
programável (CLP) com interface de operação através de painel "touch screen" 
colorido com sistema de segurança de acesso, com sistema de orientação de 
garrafas mecânico, sensor ou câmera, com sistemas de calefação de cola fria, com 
ou sem alimentação automática de rótulos, com ou sem sistema de inspeção de 
aplicação dos rótulos, com capacidade menor ou igual a 72.000g/h.  

8422.30.29 

Ex 294 - Máquinas automáticas, verticais e rotativas, para envasar e selar sachês 
autoclaváveis de ração animal úmida, com controlador lógico programável, 
capacidade mecânica igual a 140sachês/min, dotadas de: estação dupla de 
alimentação de embalagens com capacidade para 1.600 sachês; estação dupla para 
eventual acoplamento de impressora; estação dupla de abertura dos sachês por 
ação mecânica e pneumática; estação dupla de envase de sólidos; estação dupla de 
envase de líquidos, com tanque, agitador e sensor de nível; estação dupla de 
injeção de vapor; estação dupla para o primeiro estágio de termosselagem, com 
dispositivo de retirada de ar do interior dos sachês e controle de temperatura (50 a 
250ºC); estação dupla para o segundo estágio de termosselagem; estação dupla de 
estabilização e resfriamento da área selada por circulação indireta de água; estação 
dupla de retirada de sachês envasados.  

8422.40.90 

Ex 129 - Combinações de máquinas para enfardamento de celulose, com 
capacidade igual ou superior a 500t/dia, compostas de: 3 a 5 encapadores dos 
fardos de celulose; 6 a 10 amarradeiras dos fardos de celulose encapados; 3 a 5 
unitizadoras capazes de unitizar pelo menos 3 fardos de celulose, previamente 
empilhados; 3 a 5 balanças seqüenciais para pesagem dos fardos de celulose, 70 a 
117 esteiras, destinadas à movimentação de fardos de celulose; 3 a 5 prensas 
capazes de compactar fardos de celulose em densidades iguais ou maiores que 
900kg/m³; 3 a 5 máquinas para marcar os fardos de celulose encapados e 
amarrados (identificadora); 3 a 5 empilhadeiras capazes de empilhar pelo menos 3 
fardos de celulose; 12 a 20 mesas giratórias; 3 a 5 dobradeiras de capa.  

8422.40.90 

Ex 261 - Máquinas automáticas para embalar paletes de caixas de papelão 
ondulado com fita plástica, para paletes com dimensões entre 500 x 500mm e 
1.500 x 1.500mm, altura mínima de 300mm e máxima de 2.600mm, com tempo de 
ciclo de 30 segundos e potência máxima instalada de 10,8kW.  

8422.40.90 

Ex 426 - Máquinas de embalagem horizontais, automáticas, de alta velocidade, para 
alinhar e acondicionar bolsas de salgadinhos de embalagem flexível em caixas de 
papelão novas ou reutilizáveis, com dimensão mínima de 400 x 300 x 125mm 
(comprimento x largura x altura), com velocidade nominal de absorção de até 
150bolsas/min, dotadas de sistema de alimentação contínuo, abastecido por meio 
de esteira; contador e orientador de bolsas; armadora de caixas acoplada; 
dispositivo mecânico para fechamento da caixa com ou sem fita; painel de controle 
com tela tipo "touch screen" e controlador lógico programável (CLP).  

8422.40.90 Ex 522 - Máquinas para embalar de câmara com esteira automática para 



 

embalagem a vácuo para, por exemplo, carnes vermelhas frescas ou processadas, 
linguiças e salsichas e queijos industrializados, com largura de esteira de transporte 
de 750mm, dimensões internas da câmara de 1.500mm de comprimento, 800mm 
de largura e 280mm de altura, utilizando unidade controladora de solda individual, 
com sistema de vácuo com dupla válvula combinada, com remoção de aparas, 
sensor de presença e sistema de segurança, com controlador lógico programável 
(CLP), com tampa basculante para uma fácil e segura manutenção.  

8422.40.90 

Ex 525 - Máquinas automáticas de alta velocidade para embalar fardos de forragem 
cilíndricos grandes, tracionadas por trator, com uso simultâneo de 2 bobinas de 
filmes plásticos instaladas em 2 dispensadores de alumínio de 750mm, constituídas 
de braço de levantamento/carregamento de fardo com capacidade de levantar até 
1.100kg, mesa de empacotamento do fardo constituída por 4 correias sem fim de 
alta resistência, sistema hidráulico de corte e fixação do filme, deixando-o em 
posição inicial correta a cada ciclo de empacotamento; sistema de amortecimento 
dotado de um berço que faz com que o fardo embalado seja suavemente 
depositado no solo, ao mesmo tempo em que elimina o estresse sobre o chassis da 
máquina; painel de controle eletrônico para controlar e monitorar todas as 
operações do equipamento, como função de carregamento automático do fardo, 
de inclinação automática para descarregar o fardo, seleção de número de camadas 
de filme aplicadas sobre o fardo e função de utilização de um só rolo de filme; 
sensores que detectam o término ou rompimento de filme e automaticamente 
alteram o modo de operação da máquina para um só dispensador de modo que o 
número correto de camadas de filme seja aplicado sobre o fardo para o término do 
ciclo de empacotamento.  

8422.40.90 

Ex 552 - Máquinas embaladoras automáticas de partes de frango, carne, peixe ou 
hortifrútis, com filmes de PVC estiráveis/extensíveis, em bandejas rígidas ou de EPS 
(poliestireno expandido), com comprimento compreendidos de 120 a 350mm, 
largura compreendida de 100 a 230mm e altura compreendida de 10 a 130mm, 
dotadas de dispositivo de estiramento do filme, inversor de giro do motor e painel 
de comando, com capacidade máxima de 24 bandejas por minuto e potência de 
1.980W.  

8422.40.90 

Ex 555 - Máquinas empacotadoras automáticas horizontais de sabonetes, com 
capa- cidade de produção de 350unidades/minuto, para embalagem estilo dupla 
dobra, de movimento contínuo, equipada com 2 bobinas, 1 alimentador, célula 
fotoelétrica, conjunto de partes de formato de sabonetes, suportes de bobinas com 
emendador, seções de termo-vedação e resfriamento, servomotores com 
codificador absoluto para embalador principal, alimentação de papel, faca 
rotacional, dobradora lateral e intermitor, painel de controle pré-cabeado, cartões 
de sincronização de todos os servomotores com tela sensível ao toque e 
controlador lógico programável - CLP para todo o equipamento incluindo controle 
de temperatura de termo-vedação.  

8424.30.90 

Ex 047 - Máquinas jateadoras de dióxido de carbono sólido - CO2 (gelo seco) 
acelerado a altas velocidades, por meio de ar comprimido para limpeza geral de 
resíduos de produção, agentes relacionados e contaminantes, isento de umidade, 
não abrasivo, não inflamável, não condutor de eletricidade e não gerador de 
resíduos secundários, de configurações variáveis, capacidade do compartimento de 
gelo entre 13,6 e 45,5kg, taxa variável da alimentação de gelo seco entre 0 e 



 

3,2kg/min, faixa de pressão de jateamento entre 1,4 e 20,7bar (com regulador) e 
entre 4,5 e a 20,7bar (sem regulador), faixa alimentação de ar comprimido entre 
4,5 e 20,7bar, faixa de consumo de ar comprimido entre 50 e 215PCM, com ou sem 
acessórios (um ou mais aplicadores com ou sem iluminação, uma ou mais 
mangueiras, cabos de aterramento, abraçadeiras, um ou mais bicos, suportes, um 
ou mais tubos extensores, saco para recolhimento de gelo seco, extensão de cabos 
elétricos e conexões, dentre outros).  

8424.30.90 

Ex 048 - Máquinas jateadoras de dióxido de carbono sólido - CO2(gelo seco) 
acelerado a altas velocidades, por meio de ar comprimido para limpeza geral de 
resíduos de produção, agentes relacionados e contaminantes, isento de umidade, 
não abrasivo, não inflamável, não condutor de eletricidade e não gerador de 
resíduos secundários, de configurações variáveis, com lâminas para raspagem das 
partículas de gelo seco, com capacidade do compartimento de gelo entre 9,1 e 
27,2kg; aproximadamente, faixa de consumo (alimentação) de gelo seco entre 0 e 
2,7kg/min, faixa de pressão de jateamento entre 1,4 e 17,2bar (com regulador) e 
entre 4,5 e 17,2bar (sem regulador), faixa de alimentação de ar comprimido entre 
3,4 e 17,2 bar.  

8424.30.90 

Ex 049 - Cabines de limpeza do ar comprimido por meio de bicos de ar reguláveis 
para eliminação de cavacos e óleos de refrigeração decorrentes do processo de 
usinagem, com uma ou mais câmaras, revestidas em chapas de aço de 1,5mm, 
abertura para manutenção, portas deslizantes e sistema para redução de ruído de 
trabalho.  

8424.89.90 

Ex 125 - Máquinas para aplicação de tinta a pó eletrostático, com central de tinta 
automática para troca de cor e abastecimento de tinta virgem, tempo total de troca 
da tinta de 5min, limpeza do circuito de aplicação eletrostática automático, limpeza 
externa das pistolas automáticas através de "blow-off", estrutura completa da 
cabina de pintura em PVC sanduichado, limpeza do piso inferior com sistema cíclico 
de sopro de ar central com direcionamento da tinta em pó, para as laterais da 
cabina onde se encontra as unidades de sucção, sistema automático antiincêndio 
por injeção de CO2, por detecção via sensores infravermelho, sistema de exaustão 
com capacidade de exaurir o "overspray" em até 20g/mc, sistema de sucção dupla 
do "overspray" nas laterais do piso da cabina por sistema "twister efect", sistema 
automático de leitura da geometria das peças, barreira óptica para acionamento 
das pistolas automáticos.  

8424.89.90 

Ex 197 - Robôs industriais para pintura automotiva contendo aplicadores de tinta, 
com capacidade para operar uma ou mais cores e/ou verniz, constituídos de um ou 
mais braços mecânicos com 5 ou mais eixos de movimentação, capacidade de carga 
de 15 a 35kg, com controles pneumáticos, equipamento de distribuição de fluídos, 
um ou mais controladores, com estrutura de sustentação (incluindo trilhos e 
colunas para movimento e suporte), e com ou sem painel com aplicativos para 
auxiliar na pintura.  

8424.89.90 

Ex 200 - Máquinas automáticas verticais para aplicação de líquido desmoldante em 
moldes utilizados na injeção de alumínio sob pressão, com cabeçotes 
pulverizadores tipo máscara montados em braço mecânico com 2 graus de 
liberdade, deslocamento eixo horizontal igual ou superior a 465mm e vertical igual 
ou superior a 750mm, para aplicação simultânea de desmoldante na parte fixa e na 



 

parte móvel do molde, com capacidade mínima de 5 circuitos de pulverização e 
sopro, com controle eletrônico incorporado, alimentadas por bomba 
dosadora/misturadora de desmoldante e de água.  

8424.89.90 

Ex 253 - Máquinas para aplicação de esmalte por cascata "filieira" construídas 
inteiramente em aço inoxidável com lâmina de fechamento e liberação de esmalte 
em aço temperado e retificado, alimentação central com distribuição interna 
balanceada com quadro de controle eletrônico "Control Weight" fluxo e volume de 
esmalte por meio de inverter mantendo constantes os parâmetros necessários para 
boa aplicação, compreende a máquina agitador de esmalte de dupla motorização 
para manutenção da suspensão do produto a ser aplicado com função antibolhas, 
peneira vibratória para controle de esmalte, motorredutor para acionamento da 
correia de transporte do revestimento cerâmico com função interrompida para não 
cortar o véu de esmalte.  

8424.89.90 

Ex 262 - Máquinas automáticas para aplicação de lubrificante e de inibidor de 
ferrugem nas mangas e na sede do guarda pó do eixo de rodeiro ferroviário, com 
tempo de ciclo menor que 2 minutos, para rodeiros com bitola ferroviária de 
1.600mm e diâmetro de roda entre 711 e 1.066mm, compostas por conjunto de 
bicos de pulverização com pressão de 0,4 - 0,5bar, por reservatório de lubrificante 
e de inibidor de ferrugem com capacidade para 60 litros, e por motor rotacional de 
rodeiro de 2HP com velocidade de rotação entre 8 - 12rpm.  

8426.41.90 

Ex 016 - Guindastes autopropulsados sobre pneumáticos, tipo "reach stacker" 
acionados por motor diesel de potência mínima de 164kW a 2.200rpm, com 
capacidade de carga de 10 toneladas, dotados de lança telescópica hidráulica com 
"spreader", próprios para elevação, transporte e armazenagem de contêineres de 
20 e 40 pés, equipados com sistema de identificação de falhas, através de módulos 
de controle interligados por sistema de cabos tipo "CAN-Bus", entre eixo de 
5.400mm com capacidade de empilhamento para 6 contêineres de 8 pés e 6 
polegadas de 10 toneladas na primeira fila na sexta altura, 9 toneladas na quinta 
altura da segunda fila e 5,5 toneladas na 4 quarta altura da terceira fila.  

8426.41.90 

Ex 025 - Guindastes autopropulsados sobre pneumáticos do tipo "Reach Stacker", 
para movimentação e empilhamento de contêineres padrão ISO de 20 a 40 pés, 
acionados por motor a diesel com potência máxima igual ou superior a 300HP a 
1.800rpm, contendo: capacidade para empilhar até 5 contêineres "HC" na primeira 
fila e até 5 contêineres "Standard" na segunda fila; capacidade de carga de 45, 31 e 
16t nas primeira, segunda e terceira filas, respectivamente; lança telescópica 
hidráulica com "spreader"; sistema hidráulico com função "power-on-demand"; 
sistema eletrônico de monitoramento e controle de carga; 6.200mm de distância 
entre-eixos e raio de giro de 8.420mm.  

8426.41.90 

Ex 045 - Guindastes autopropulsados, sobre pneumáticos, do tipo "Reach Stacker", 
acionados por motor a diesel, com potência nominal de 290HP a 2.100rpm e 
potência máxima de 320HP a 1.800rpm, com bombas hidráulicas principais 
acopladas diretamente ao virabrequim do motor, capacidade máxima de carga de 
45 toneladas, lança telescópica hidráulica com "spreader" próprios para elevação, 
transporte e armazenagem de contêineres de 20 a 40 pés, com capacidade de 
empilhar contêineres de 9 pés e 6 polegadas com 45 toneladas na primeira fila/5 
altura.  



 

8427.10.19 

Ex 010 - Empilhadeiras autopropulsadas, acionadas por motor elétrico de corrente 
alternada (AC), contrabalanceadas e articuladas, com capacidade máxima de carga 
entre 1.500 a 5.500kg, com torre de 3 ou 4 estágios, altura máxima de elevação dos 
garfos igual ou superior a 7.050mm.  

8427.10.19 

Ex 014 - Empilhadeiras elétricas trilaterais para elevação, transporte, armazenagem 
de cargas, com capacidade de carga compreendida entre 700 e 1.500kg, altura livre 
do solo entre-eixos de 75mm, altura do garfo abaixados em relação ao solo de 
80mm, 2 motores de elevação e um motor de tração com potência mínima de 
7,5kW funcionando em AC (corrente alternada), equipadas com pantógrafo 
extensível automático.  

8427.10.19 

Ex 018 - Empilhadeiras autopropulsadas por motor elétrico, selecionadoras de 
pedidos, com cabine para operador a bordo acoplada e elevada com o mastro da 
máquina, com capacidade máxima de movimentação de carga entre 1.000 e 
1.200kg, com mastro simples, telescópio ou triplex, com ou sem garfos e altura 
máxima de elevação dos garfos entre 2.600 e 10.100mm.  

8427.10.90 

Ex 054 - Veículos de condução automática (AGV) para transporte de unidade de 
carga (UDC) cujo peso máximo é de 10.000kg, autopropulsados sobre rodas, 
equipados com sistema de elevação de carga óleo-dinâmico, direção controlada 
por sistema odométrico e de posicionamento absoluto, dotados de sistema de 
navegação com guia laser, sensor ótico de proximidade (scanner laser de 
proximidade - PLS) e controlado por supervisor AVG através de um aparato rádio 
com tecnologia sem fio.  

8427.20.10 

Ex 021 - Empilhadeiras autopropulsadas sobre pneumáticos, acionadas por motor 
diesel com potência de 129kW, com configurações variáveis, com capacidade de 
carga entre 9.000 e 18.000kg, dotadas de torre duplex ou triplex hidráulica, com 
garfos fabricados em aço forjado com comprimento entre 1.200 e 2.400mm, com 
sistema de desengate rápido dos garfos "fork shaft system with separate carriers 
for each fork", próprias para elevação de cargas gerais, transporte e armazenagem 
de bobinas de aço, chapas e tarugos, equipadas com sistema de controle e 
monitoramento do motor e transmissão via display, com entre eixos "wheel base" 
entre 2.750 e 3.750mm de comprimento.  

8427.20.10 

Ex 028 - Empilhadeiras autopropulsadas, sobre pneus, acionadas por motor diesel, 
para colocação em seco, transporte e volta à água de embarcações com capacidade 
máxima de carga de 16.500kg, elevação máxima do garfo de carregamento em 
relação ao solo igual a 12,19m e descida máxima do garfo de carregamento em 
relação ao solo igual a 3,66m.  

8427.20.10 

Ex 031 - Empilhadeiras autopropulsadas, acionadas por motor a gasolina, a diesel 
ou a gás liquefeito de petróleo (GLP), para elevação, transporte e armazenagem de 
carga, com capacidade de movimentação de carga entre 7.000 e 18.000kg, com ou 
sem garfo.  

8427.20.10 

Ex 039 - Empilhadeiras autopropulsadas, com capacidade de carga entre 6.500 e 
7.030kg, com entre-eixos de 2.235mm, acionadas por motor a combustão com 
potência igual ou superior a 85HP, e um sistema de arrefecimento com radiador 
padrão do tipo "Combi-Cooler" que contempla um resfriador de óleo da 
transmissão, com um gerenciador do sistema veicular (VSM) que controla todas as 
funções elétricas da máquina e freios de banho a óleo.  



 

8427.20.90 

Ex 117 - Veículos autopropulsados sobre rodas, para elevação, carregamento e 
movimentação de toras, equipados com braço e garra hidráulica, sem plataforma 
de carga, capacidade máxima de carga igual ou superior a 8 toneladas e potência 
máxima igual ou superior a 240HP.  

8427.20.90 

Ex 151 - Máquinas para movimentação de equipamentos como: estações de 
cabeceira e de esticamento de transportadores de correia, britagens e estruturas 
parcialmente montadas, com largura máxima de 8.800mm e altura máxima de 
2.080mm, translação por meio de 2 "Crawlers" rigidamente conectados à estrutura, 
com capacidade máxima de carga com excentricidade de 500mm igual a 500t, 
capacidade máxima de carga centralizada de 580t, velocidade de 0,4m/s 
descarregado e 0,2m/s carregado, sistema de elevação de carga com altura de 
elevação de até 600mm por meio de plataforma acionada por meio de 4 cilindros 
hidráulicos e sistema de giro da plataforma de ±120º.  

8428.33.00 

Ex 030 - Empilhadeiras móveis de estéril e canga, autopropulsadas, sobre esteira, 
com capacidade de transporte nominal igual ou superior a 9.000t/h, sem sistema 
elétrico, compostas pelo transferidor de carga de correia transportadora para 
ponte de conexão ("tripper"), pela ponte de conexão ("bridge conveyor") de 70m e 
pela lança de descarga ("spreader") com 50m de comprimento.  

8428.39.90 

Ex 059 - Descarregadores de painéis de madeiras, com comprimento máximo dos 
painéis de 3.200mm, largura máxima de 1.200mm e espessura máxima de 60mm, 
com velocidade máxima de 20ciclos/min, dotados de armário elétrico com PC, 
mesa de rolos motorizadas interna, transferidor suplementar de rolos, contra guia 
lateral motorizada, batentes para otimização de ciclo e 2 mesas de rolos 
motorizados para descarga de pilhas de materiais trabalhados  

8428.40.00 

Ex 005 - Escadas ou esteiras rolantes dotadas de sistema de lubrificação inteligente 
das correias, sensores que monitoram no máximo 6 pontos de contato e sistema 
que provêm todas estas áreas com a lubrificação no tempo e quantidade exata e 
necessária, com velocidade de deslocamento de 0,2 a 0,75 m/s, ângulo de 
inclinação de 30 e 35o para escadas e de 0 a 12º para esteiras.  

8428.90.90 

Ex 154 - Extratores de gesso para serem utilizados em descarga de silo, com 
capacidade para trabalhos com materiais pegajosos e coesos com baixa 
propriedade de fluxo, dotados de braço de descarga de 2m, cone interno com 
diâmetro interno máximo de 6.000mm com capacidade máxima de extração igual a 
15toneladas/hora.  

8428.90.90 

Ex 193 - Máquinas paletizadoras para formação de paletes contendo pacote de 
materiais impressos, previamente embalados ou amarrados com cintas, dotadas de 
robô manipulador, esteiras de chegada do material e dispensadores de paletes e 
capacidade máxima de 1.000pacotes/hora.  

8428.90.90 

Ex 301 - Equipamentos de armazenagem vertical automática, com seleção 
automática individual de bandejas, com altura das bandejas autorreguláveis, com 
capacidade de armazenar até 60t e com sistema de gestão e controle que pode ser 
integrado a outros armazéns.  

8428.90.90 
Ex 318 - Sistemas para armazenamento e abastecimento das caixas de areia dos 
veículos leves sobre trilhos (VLTs), dotados de 1 painel de controle e controlador 
lógico programável e de 2 silos de armazenagem de areia com capacidade de 30m³, 



 

mecanismo de produção de ar comprimido com tubulações e conexões para o 
transporte da areia entre o silo e as 6 estações de abastecimento de areia, com 
velocidade de 1m/s, 1 dispositivo de filtragem de poeira, cada estação de 
abastecimento com armazenagem local de 90 litros, possui 2 pistolas de recarga de 
areia, com 5m de mangueira e uma capacidade de fluxo de 20 a 25L/min.  

8428.90.90 

Ex 330 - Equipamentos destinados ao processamento e gerenciamento da 
distribuição dos tubos de amostras (sangue ou urina), para automatização de 
laboratórios de análises clínicas nas etapas pré e pós analíticas, para alta velocidade 
de triagem, dotados de: 1 esteira de 2 pistas para movimentação dos tubos e 
dispositivo tipo "pick & place" entre as estações e os módulos de processamento; 1 
módulo de identificação consistindo de leitor de código de barras e câmera para 
identificação dos tubos de amostras; 4 estações fixas para o carregamento e 
descarregamento de tubos de amostras, podendo ser configurado com até 4 
módulos para o processamento das amostras, tais como módulo de abertura de 
tubos primários e/ou módulo de preparação de tubos secundários e/ou módulo de 
fechamento dos tubos primários e/ou secundários; com painel de controle com tela 
tipo "touch screen".  

8429.20.10 

Ex 004 - Motoniveladoras articuladas, autopropulsadas, sobre pneumáticos, com 
potência líquida no volante de 280HP a 2.100rpm, alimentação a diesel, alternador 
de 50 amperes (A) e dotadas de lâmina com 4,928m (16' 2") de comprimento, para 
aplicação na indústria de mineração.  

8429.20.10 

Ex 005 - Motoniveladoras articuladas, autopropulsadas sobre pneumáticos, com 
potência no volante de 297HP a 2.000rpm, alimentação a diesel, alternador de 150 
amperes (A) e dotadas de lâmina com 4,9m (16') de largura, para aplicação na 
indústria de mi- neração.  

8429.20.10 

Ex 006 - Motoniveladoras articuladas, autopropulsadas sobre pneumáticos, com 
potência no volante de 533HP a 1.800rpm, alimentação a diesel, alternador de 150 
amperes (A) e dotadas de lâmina com largura de 7,3metros (24'), para aplicação na 
indústria de mineração.  

8429.40.00 

Ex 015 - Rolos compactadores de asfalto, autopropulsados, combinados com 
cilindro vibratório dianteiro e 4 pneus lisos de borracha traseiros, com largura 
máxima de trabalho de 1.380mm e peso operacional compreendido entre 3.700 e 
5.000kg.  

8429.40.00 

Ex 018 - Compactadores de solo, autopropulsados por motor a diesel com servo- 
transmissão planetária e potência bruta de 435HP, com peso em operação de 
35.081kg, contendo 4 rolos/rodas de pata tipo "tamping" e lâmina frontal para 
movimentação de terra.  

8429.51.99 
Ex 001 - Pás-carregadeiras, autopropulsadas sobre rodas, equipadas com motor 
diesel de 58kW a 2.400rpm, caçamba com capacidade de 1,0m³ coroada ou 
1.800kg.  

8429.51.99 

Ex 002 - Pás-carregadeiras de esteiras, com potência no volante igual ou superior a 
189HP, mas igual ou inferior a 263HP, capacidade da caçamba igual ou superior a 
2,45m³, mas igual ou inferior a 3,21m³, com sistema de comando por acionamento 
hidrostático.  

8429.51.99 Ex 018 - Pás carregadeiras, autopropulsadas sobre rodas, equipadas com motor a 



 

diesel de 60kW a 2.400rpm, caçamba com capacidade de 1,2m³ coroada ou 
2.000kg.  

8430.41.20 

Ex 015 - Perfuratrizes rotativas com potência igual ou superior a 780HP, 
autopropulsadas, sobre esteiras, com peso sobre a broca compreendido entre 
20.000 e 75.000kg, diâmetros dos furos compreendidos entre 152 e 444mm e 
profundidade igual ou inferior a 20m no passo simples e peso de transporte igual 
ou superior a 90.000Kg.  

8430.41.90 

Ex 017 - Máquinas para perfuração de rochas, com chassis articulado, 
autopropulsoras, sobre rodas, com mesa deslizante para posicionamento do 
sistema de perfuração, dotadas de perfuratriz rotopercussiva ou preparada para 
operar com martelo pneumático de fundo de furo (ITH).  

8430.41.90 
Ex 018 - Máquinas para perfuração de rochas, com chassis articulado, 
autopropulsoras, sobre rodas, dotadas de extensão frontal do chassis e perfuratriz 
rotopercussiva ou preparada para operar com martelo de fundo de furo (ITH).  

8430.41.90 

Ex 019 - Máquinas para perfuração de rochas, com chassis articulado, 
autopropulsoras, sobre rodas, com um braço hidráulico, dotado de perfuratriz 
rotopercussiva ou preparada para operar com martelo pneumático de fundo de 
furo (ITH).  

8430.41.90 

Ex 020 - Máquinas para perfuração de rochas e instalação de tirantes em minas 
subterrâneas e construções, com chassis articulado, autopropulsadas sobre rodas, 
com um braço hidráulico dotado de perfuratriz e sistema de instalação de tirantes e 
braço auxiliar para instalação de telas ou plataforma de serviço.  

8430.41.90 

Ex 021 - Máquinas para perfuração de rochas, com chassis rígido ou articulado, 
autopropulsoras, sobre rodas, com um ou mais braços hidráulicos dotados de 
perfuratrizes rotopercussivas, com ou sem braço auxiliar dotado de plataforma de 
serviço.  

8430.41.90 

Ex 023 - Máquinas de perfuração de rocha, rotopercussivas, autopropulsadas sobre 
esteiras, de acionamento diesel-hidráulico, com motor diesel de potência igual ou 
su- perior a 420HP, sistema de avanço hidráulico, montado em coluna de alumínio 
com força de 40kN e tração de 50kN, magazine tipo carrossel para armazenar 
tubos, centralizador duplo, compressor de ar de 2 estágios com pressão igual ou 
superior a 360psi, vazão igual ou superior a 580pcm, para furo igual ou superior a 
110mm, dotado de coletor de pó com capacidade de sucção de 2.690cfm e área de 
filtragem de 32m².  

8430.41.90 

Ex 031 - Máquinas para perfuração de rochas, com chassis articulado, 
autopropulsoras, com tração nas 4 rodas, dotadas de mesa deslizante e sistema de 
giro da lança para posicionamento do cabeçote de perfuração rotativo, sistema de 
perfuração acionado por motor elétrico por meio de bombas e motores hidráulicos, 
sistema de deslocamento acionado por motor diesel, capacidade de perfuração 
vertical e inclinada, ascendente e descendente, dotadas de alimentador de tubos, 
guincho tipo munck para manuseio do material e 8 patolas para posicionamento e 
estabilização da lança de perfuração.  

8430.50.00 
Ex 023 - Máquinas fresadoras autopropulsadas sobre 4 esteiras de borracha, para 
desbaste e remoção de pavimentos rígidos, dotadas de motor diesel de 6 cilindros, 
resfriado a água, largura de corte de 2.000mm com espessura de 330mm, com 



 

controle eletrônico para ajuste da espessura, através de rolo de corte com 162 
ferramentas, distância entre as linhas de 15mm.  

8430.50.00 

Ex 026 - Máquinas autopropulsadas sobre 4 rodas, para reciclagem de pavimentos, 
a frio, ou estabilização de solos, destinadas a demolição da camada superficial de 
pavimentos, efetuando o corte e fresagem em espessura pré-determinada no 
sentido do deslocamento, dotadas de largura de trabalho, com capacidade máxima 
de 2.000mm, profundidade máxima de 500mm, diâmetro do cilindro de corte de 
1.480mm com espaçamento de 20mm entre os dentes de corte e motor com 
potência de 315kW.  

8430.50.00 

Ex 027 - Máquinas autopropulsadas de reciclagem de pavimentos a frio, ou de 
estabilização de solo sobre 4 rodas, destinadas à demolição da camada mais 
superficial de um pavimento, efetuando o corte e fresagem em espessura pré-
determinada no sentido do deslocamento, com largura máxima de trabalho de 
2.400mm, profundidade máxima de 510mm, diâmetro do cilindro de corte de 
1.480mm com 170 dentes.  

8431.31.10 
Ex 021 - Cintas planas para elevação e sustentação de cargas com capacidade entre 
32 e 70kN, com largura entre 25 e 60mm, dotadas de cabos de aço na estrutura, 
com espessura entre 3 e 6mm.  

8431.31.10 
Ex 022 - Dispositivos eletrônicos de monitoramento contínuo da condição dos fios 
de aço contido nas cintas planas de tração, para uso exclusivo em elevadores.  

8431.31.10 
Ex 025 - Freios a disco com torque de carga igual ou superior a 105Nm para 
máquina de tração para controle de movimento e parada de elevadores.  

8431.31.10 

Ex 026 - Limitadores mecânicos de excesso de velocidade para elevadores com 
velocidade nominal compreendida na faixa entre 0,50 e 8,00m/s e velocidade 
máxima de acionamento em queda livre de 10,16m/s para o carro e 10,58m/s para 
o contrapeso.  

8431.31.10 

Ex 027 - Limitadores mecânicos de excesso de velocidade para elevadores com 
velocidade nominal compreendida na faixa entre 0,40 e 1,75m/s e velocidade 
máxima de acionamento em queda livre de 2,62m/s para o carro e 2,78m/s para o 
contrapeso.  

8431.31.10 
Ex 031 - Dispositivos eletro-mecânicos fixados na armação da cabina do elevador 
para diminuir oscilações da cabina.  

8431.31.10 

Ex 032 - Para-choques hidráulicos para uso em elevadores com velocidades 
nominais de 1,60, 1,75, 2 e 2,5m/s, com capacidade para volume de óleo de 0,6, 
0,72, 0,95 e 2,45 litros respectivamente às velocidades nominais, capacidade de 
carga mínima de 600kg e máxima de 3.500kg para as velocidades nominais de 1,60, 
1,75 e 2m/s; capacidade de carga mínima de 600kg e máxima de 4.550kg para 
velocidade nominal de 2,50m, com contato elétrico e retorno automático por mola, 
dotados de um meio de verificação do nível do óleo.  

8431.39.00 

Ex 003 - Malhas metálicas em aço inoxidável, auto empilhável, compostas por 
hastes horizontais cilíndricas, interligadas por malhas trançadas de arame e elos de 
emendas laterais, com largura útil igual ou maior a 37,5cm, próprias para trechos 
retos ou curvos, para uso em transportadores contínuos de entrada e saída de 
fornos e congeladores para processamento de alimentos.  



 

8433.40.00 

Ex 007 - Máquinas forrageiras autopropelidas, com sistema interno de 
processamento de produto colhido, dotadas de motores a diesel de 6 cilindros com 
volume igual ou superior a 9 litros e com potência no motor igual ou superior a 
350HP, com ou sem plataformas de corte ou de recolhimento de produto.  

8433.40.00 

Ex 022 - Enfardadeiras de palha ou forragem, não autopropelidas, tracionadas por 
trator, para formação de fardos cilíndricos grandes, com câmara de prensagem com 
largura de 1,23m e com diâmetro de 1,25m, equipadas com controlador eletrônico 
e tela gráfica, recolhedor galvanizado com levantamento hidráulico e rolo frontal 
para uniformização da altura de leira de forragem, picador de 15 a 25 facas com 
proteção hidráulica contra objetos estranhos, sistema de desbloqueio hidráulico de 
forragem controlado do trator, sistema de lubrificação automática e sistema de 
fechamento do fardo por amarração com rede.  

8434.10.00 

Ex 001 - Combinações de máquinas para ordenha de vacas compostas de: 
plataforma de concreto rotativa, acionada por motores hidráulicos com potência 
de 10HP, capacidade entre 24 e 80 vacas, simultaneamente, com controle 
eletrônico de velocidade, identificação automática dos animais e automação do 
controle de medição do leite conectado ao software de gerenciamento de rebanho, 
capacidade do coletor de 300cm³ e reservatório com capacidade de 190L.  

8436.80.00 

Ex 042 - Placas térmicas irradiadoras de calor a partir da circulação de água quente, 
para revestimento do piso de baias de maternidade de suínos, com dimensões de 
400 x 600mm, 400 x 1.200mm, 500 x 1.200mm e 600 x 1.200mm, respectivamente, 
com potências de 90, 160, 196 e 228W, com unidades de regulação de temperatura 
e bombeamento.  

8436.80.00 

Ex 044 - Equipamentos automáticos para limpeza do corredor de dejetos do 
sistema de criação baia livre, dotados de unidade de acionamento com capacidade 
de movimentação lateral e dimensões iguais a 203 x 99 x 166cm (comprimento, 
largura e altura), tambor com diâmetro de 99cm e largura de 66cm, cabos 
puxadores, raspador de esterco em V configurado para corredores de largura de 
2,50 a 4,50m e painel de controle com acesso remoto para monitoramento e 
programação via dispositivo móvel.  

8436.80.00 

Ex 045 - Equipamentos automáticos para amamentação de bezerras, com 
capacidade para 60 animais, quando conectados a 2 pontos de sucção e 120 
animais na opção de 4 pontos de sucção, dotados de: reservatório transparente, 
com capacidade de armazenamento de 35kg de leite em pó ou fluído; copo 
misturador com capacidade de preparação de líquido de 2,5L/min; aquecedor 
interno, com capacidade de aquecimento de 3,2 a 5kW/500ml; terminal manual, 
formado por um display e teclado numérico; sistema automático de higienização, 
contendo bomba de baixo consumo de energia com capacidade de 250W.  

8436.80.00 

Ex 046 - Equipamentos automáticos para limpeza do corredor de dejetos do 
sistema de criação baia livre, dotados de unidade de acionamento com capacidade 
de movimentação lateral e dimensões iguais a 246 x 99 x 166cm (comprimento, 
largura e altura), tambor com diâmetro de 143cm e largura de 66cm, cabos 
puxadores, raspador de esterco em V configurado para corredores de largura de 
2,50 a 4,50m e painel de controle com acesso remoto para monitoramento e 
programação via dispositivo móvel.  

8436.80.00 Ex 048 - Equipamentos automáticos para amamentação de bezerras, com 



 

capacidade para 60 animais quando conectados a dois pontos de sucção e 120 
animais na opção de quatro pontos de sucção, compostos por: reservatório 
transparente, com capacidade de armazenamento de 35kg de leite em pó; copo 
misturador com capacidade de preparação de líquido de 2,5L/min; aquecedor 
interno, com capacidade de aquecimento de 3,2 a 5,0kW/500ml; terminal manual, 
formado por um "display" e teclado numérico; sis- tema automático de 
higienização, contendo bomba de baixo consumo de energia com capacidade de 
120W.  

8436.80.00 

Ex 049 - Equipamentos automáticos para limpeza do corredor de dejetos do 
sistema de criação baia livre, dotados de unidade de acionamento com capacidade 
de movimentação lateral e dimensões iguais a 203 x 78 x 118cm (comprimento, 
largura e altura), tambor com diâmetro de 99cm e largura de 46cm, cabos 
puxadores, raspador de esterco em V configurado para corredores de largura de 
2,50 a 4,50m e painel de controle com acesso remoto para monitoramento e 
programação via dispositivo móvel.  

8436.80.00 

Ex 051 - Trituradores (desbastadores) florestais, com acionamento hidráulico 
realizado por um ou mais motores hidráulicos de pistão axial e deslocamento 
variável do eixo horizontal com sistema de polias e correia dentada para 
transmissão da rotação para o rotor, com rotação do rotor compreendida entre 
2.400 e 3.000rpm, com sistema de facas afiáveis, forjadas e temperadas, montadas 
no rotor, com largura do corte compreendida entre 80 e 254cm, para 
cortar/triturar vegetação com diâmetro máximo compreendido entre 10 e 60cm, a 
uma distância entre 1 e 3cm do nível do solo, para serem acoplados em 
escavadeiras ou retroescavadeiras, ou para serem acoplados em equipamentos 
projetados para o uso de acoplamentos frontais.  

8436.80.00 

Ex 054 - Máquinas separadoras de sólido-líquido de estrumes por meio de uma 
cóclea de duplo princípio giratório em um filtro com fendas longitudinais, com 
capacidade vazão de 10 a 70m³/h e crivagem de 0,25 a 1mm, fabricadas em aço 
inoxidável.  

8436.99.00 

Ex 006 - Cabeçotes florestais para corte, desgalhe e corte sucessivos em 
comprimentos desejados de árvores plantadas ou de reflorestamento, com 
abertura de facas superiores entre 536 e 710mm, tendo como sistema de controle 
das funções do cabeçote uma unidade eletrônica, sendo parte integrante do 
produto, proporcionando ajuste da pressão de trabalho, velocidade de movimentos 
e registro de alarmes e falhas elétricas para diagnóstico de manutenção.  

8438.10.00 

Ex 118 - Combinações de máquinas para dosagem e preparação de massa líquida 
para produzir biscoitos com capacidade de 2.100kg/h de massa, com controlador 
lógico programável, compostas de: silo para farinha com capacidade de 130kg, com 
válvula rotativa de 300L/min; tanque para preparo de emulsão de lecitina, com 
capacidade de 250 litros, células de carga, termo resistência, misturador com 
válvula de esfera de 2,5", bombas de membrana com capacidade de 5 litros, válvula 
borboleta, trocador de calor, bomba centrífuga com capacidade de 67L/min, 
resistência elétrica de 6kW, controlador de temperatura e sensores de nível; 
dosador para microingredientes, com recipientes, vibradores e célula de carga com 
tubo giratório com capacidade de 1,5kg; misturador para massa com capacidade de 
240 litros, com turbina de mistura a 1.140rpm com potência de 7,5kW, células de 



 

carga, válvulas, balança com capacidade de 10kg, válvula borboleta de 2,5", termo 
resistências, bomba de membrana com capacidade de 8.000 kg/h, sensor de nível e 
higienizador com válvula de 3 vias; tanques encamisados e isolados de 
aquecimento de massa, com capacidade de 250 litros, com agitador central e 
raspador com potência de 1,3kW, termo resistências, válvulas borboleta de fundo 
de 2,5" e sensores de nível; tanques encamisados e isolados de resfriamento de 
massa, com capacidades de 250 litros, com agitador central e raspador com 
potência de 1,3kW, termo resistências, válvulas borboleta de fundo de 2,5" e 
sensores de nível, resfriador com bomba centrífuga com capacidade de 17.000L/h, 
trocador de calor com 7,7m² e capacidade de 43.000kcal; reservatório de massa 
com capacidade de 1.100 litros, com agitador e raspador com potência de 1,8kW, 
termo resistência, células de carga e válvula borboleta de fundo; higienizador com 
bomba centrífuga com capacidade de 24.000L/h, válvulas borboleta, trocador de 
calor com 2,1m² e capacidade de 121.000kcal; aquecedor com bomba centrífuga 
com capacidade de 25.000L/h, resistência elétrica com potência de 30kW, termo 
resistências e sensor de nível; bombas de membrana para massa líquida, com 
capacidade de 2.500kg/h, com válvulas de esfera pneumáticas, controladores de 
nível e higienizador com depósito de 110 litros, válvula pneumática de fundo de 
1,5", bomba centrífuga com capacidade de 12.000L/h e sensores de nível.  

8438.50.00 

Ex 045 - Máquinas removedoras de membrana intermuscular de cortes bovinos, 
dotadas de rolo (cabeçote) estriado sem dentes, com sistema pneumático 
localizado abaixo do rolo, para limpeza/descolamento da membrana da superfície 
do rolo, com dispositivo para troca rápida de lâmina sem a necessidade de 
parafusos, construídas em chapas de 3 a 10mm, de espessura, com largura de corte 
superior ou igual a 554mm, velocidade de corte de 38,7m/min, acionadas por 
motor elétrico de 0,75kW.  

8438.50.00 

Ex 094 - Máquinas removedoras de gordura para cortes de carne bovina, 
adaptáveis para cortes suínos, com largura de corte de 554mm, com até três 
opções diferentes para mesa de trabalho, com diferentes formatos de corte, 
dotadas de rolo dentado.  

8438.50.00 

Ex 123 - Máquinas removedoras de membrana intermuscular de cortes bovinos, 
suínos e aves, dotadas de rolo (cabeçote) estriado sem dentes, com sistema 
pneumático localizado abaixo do rolo, para limpeza/descolamento da membrana 
da superfície do rolo, com dispositivo para troca rápida de lâmina sem a 
necessidade de parafusos, construídas em chapas de 3 a 10mm de espessura, com 
largura de corte de 434mm, acionadas por motor elétrico de 0,75kW.  

8438.50.00 
Ex 146 - Máquinas porcionadoras de carne com peso controlado, para produtos 
sem osso com temperatura maior ou igual a -2ºC, mas menor ou igual a 8ºC, com 
velocidade máxima de 130 cortes/minuto, com precisão de ±2g.  

8438.50.00 

Ex 159 - Máquinas para cortar, misturar e emulsificar produtos cárneos, com car- 
regamento a vácuo, com nível ajustável, velocidade constante de corte máxima de 
200HP, cabeçote de corte com diâmetro de 248mm, múltiplo composto de 1 ou 2 
discos com furos de diâmetro compreendidos entre 0,8 e 9,0mm, sistema de 
controle que possibilita o ajuste da temperatura na saída, acionamento automático 
mediante presença de pressão (produto) na entrada do cabeçote, alimentação 
forçada, ajuste automático dos insertos de corte nos discos de emulsão, com 



 

sistema de transferência por palheta em aço com velocidade variável, capacidade 
máxima de produção de 13.500kg/h.  

8438.50.00 

Ex 161 - Máquinas para moer produtos cárneos congelados ou resfriados, com 
construção em aço inoxidável, montagem com 1 ou 2 discos de diâmetro 400mm 
(16''), com furos compreendidos entre 5 e 32mm, montagem configurada com pré-
cortador, cruzeta e disco, sistema de eliminação de ossos/cartilagens, caracol sólido 
em aço inoxidável, acabamento sanitário, velocidade fixa, sistema de reverso do 
caracol e talha manual para remoção do caracol.  

8438.50.00 

Ex 176 - Máquinas removedoras de membrana de cortes bovinos, suínos e aves, 
com sistema eletrônico integrado de segurança que retrai o rolo estriado quando 
em contato direto com o operador, garantindo total segurança operacional, 
dotadas de rolo estriado com 44, 60 ou 88 dentes, com velocidade de corte igual ou 
superior a 30m/min, largura de corte igual ou superior a 520mm, gabinete em aço 
inoxidável, sistema pneumático de limpeza do rolo estriado, sistema de fixação da 
lâmina por meio de alavanca sem a utilização de ferramenta e bandeja de entrada e 
saída articuladas e ajustáveis.  

8438.50.00 

Ex 201 - Equipamentos para coleta semiautomática de sangue suíno, com 
capacidade entre 360 e 800 suínos por hora, compostos por carrossel de 10 facas 
para coleta de sangue, sistema de bombeamento de sangue, misturador e dosador 
de anticoagulante, tanques para estocagem intermediária do sangue coletado, 
sistema de limpeza automática e quadros elétricos necessários ao funcionamento, 
parametrização e controle.  

8438.50.00 

Ex 240 - Máquinas porcionadoras e embutidoras a vácuo de produtos cárneos, com 
capacidade máxima igual ou superior a 2.000kg/h, com duplo parafuso para 
transporte do produto a ser embutido, com sistema de torcionamento, com tanque 
de armazenamento do produto a ser embutido, com bomba a vácuo integrada, 
com painel para controle da operação.  

8438.50.00 

Ex 244 - Máquinas para remoção de membrana de cortes bovinos, suínos, dotadas 
de rolo estriado, temperado, sistema rápido de troca de lâminas (em aço cirúrgico), 
sem o uso de ferramentas, com regulagem de altura do rolo puxador, sistema 
pneumático de limpeza do rolo, velocidade de corte igual ou superior a 30m/min, 
largura do corte igual ou superior a 520mm, gabinete em aço inoxidável, bandeja 
de entrada e saída articuladas e ajustáveis, dotadas de sensores eletrônicos que 
inibem o acionamento da máquina, caso estejam fora de posição, comando eletro-
eletrônico.  

8438.50.00 

Ex 247 - Máquinas automáticas de descoureamento para carne de suínos sem osso, 
com esteira móvel para alimentação e descarga dos produtos, dispositivo mecânico 
autoajustável para controle dos cortes mantendo a lâmina aberta no início do 
corte, controle de regulagem para altura do corte com ajuste milimétrico, largura 
de corte de 554mm, dotadas de rolo de pressão e rolo dentado, mecanismo 
simplificado para troca rápida de lâmina sem necessidade de ferramentas, 
acionadas por motor elétrico com potência de 1,1kW.  

8438.50.00 

Ex 249 - Máquinas automáticas de descoureamento para peles de aves, com esteira 
móvel para alimentação e descarga dos produtos, dispositivo mecânico para o 
controle das diferentes alturas dos cortes a ser removida a pele; rolete auxiliar para 
posicionamento do produto no início do corte; largura de corte 434mm, dotadas de 



 

rolo de pressão e rolo dentado, acionadas por motor elétrico com potência de 
trabalho variável conforme a peça de carne a ser trabalhada.  

8438.50.00 

Ex 250 - Máquinas automáticas massageadoras/misturadoras a vácuo de produtos 
cárneos muscular, com sistema de resfriamento para controle de temperatura com 
glicol ou injeção de CO?, com capacidade de processamento de carne de 1.000 a 
9.100kg.  

8438.50.00 

Ex 251 - Máquinas para processamento de embutidos de carne com sistemas de 
emulsão/redução e conjunto de corte de discos/facas simples, duplas, triplas ou 
quadruplas, molas individuais para cada suporte de discos/facas mantendo a 
tensão das facas constantes durante o processo, com velocidade constante de 
2.800rpm no cabeçote, placas de 9'' (225mm), câmara de alimentação com vácuo 
de 500lbs (230kgf) e bomba de alimentação forçada por palhetas, capacidade hora 
aproximada: grosso 13.500kg; fino 9.000kg.  

8438.50.00 

Ex 253 - Máquinas para remoção de couro e pele de cortes bovinos, remoção de 
couro em pernil com osso, carret (lombo com ou sem osso), barriga, dotadas de 
rolo estriado temperado, sistema rápido de troca de lâminas (em aço cirúrgico), 
sem o uso de ferramentas, com regulagem de altura do rolo puxador, que permite 
desde a retirada somente do couro ou a retirada do couro com uma capa de 
gordura de até 1cm de espessura, velocidade de corte igual ou superior a 10m/min, 
largura de corte de 800mm, gabinete em aço inoxidável, alavanca externa de 
regulagem de espessura da pele, bandeja de entrada e saída articuladas e 
ajustáveis, dotadas de sensores eletrônicos que inibem o acionamento da máquina, 
caso estejam fora de posição, comando eletro-eletrônico.  

8439.20.00 
Ex 006 - Unidades de controle manual de gramatura e orientação de fibras por 
meio de água de diluição na linha de alimentação da caixa de entrada da máquina 
de fabricação de papel ou folha de celulose.  

8439.91.00 

Ex 011 - Peneiras cilíndricas (cestas peneiras), com furos cilíndricos ou cônicos de 
diâmetro igual ou inferior a 4,5mm ou fendas iguais ou menores a 0,50mm, 
próprias para máquinas pressurizadas para depuração, classificação e/ou 
fluidização de fibras nos processos de obtenção de polpa virgem ou reciclada para 
fabricação de papel.  

8439.99.90 
Ex 020 - Camisas de aço inoxidável ou de bronze, com perfurações, para rolos de 
sucção de máquina para fabricação de papel ou de pasta de celulose.  

8439.99.90 
Ex 021 - Camisas de aço inoxidável calandrado ou centrifugado, ferro fundido, aço 
forjado ou bronze (indústria de papel e celulose), para rolos de sucção, com ou sem 
revestimento, para extração e produção de papel, celulose e pasta de celulose.  

8439.99.90 

Ex 033 - Fitas de corte (ou de segurança) em papel ou papelão, são usadas na 
fábrica de papel e celulose com finalidade cortar e finalizar a bobina de papel 
através de um equipamento específico de segurança, podendo ser de cor branca ou 
marrom, de diversas espessuras, sendo produzidas ou não em celulose.  

8440.10.90 
Ex 045 - Máquinas para aplicação de forro interno a serem utilizadas em processo 
de fabricação de capas dura para livros e assemelhados, operando com velocidade 
igual ou superior a 45ciclos/min.  

8440.10.90 
Ex 059 - Máquinas dobradeiras de folhas de papel de dimensões (largura x 
comprimento) compreendidas entre 21 x 14,8cm (mínimo) a 73,8 x 130,0cm 



 

(máximo), operando por sistema de 4 ou mais bolsas, com velocidade máxima igual 
ou superior a 180m/min, podendo dispor de dispositivo para assistência remota, 
contendo controle automático computadorizado, com tela sensível ao toque; 
alimentador de folhas de pilha plana, contínuo ou tipo palete; mesa de 
alimentação; separador de folhas; roda de sucção com 3 orifícios de alto 
desempenho; detector de folhas duplas sem contato; acionamento dos rolos de 
dobra por sistema de engrenagem externo e sincronizado; ajuste manual ou 
automático dos rolos de dobra; bolsas com ajuste automático via tela sensível ao 
toque; eixo porta facas posterior à estação de dobra.  

8440.10.90 

Ex 060 - Máquinas dobradeiras de folhas de papel, de dimensões (largura x 
comprimento) compreendidas entre 12,8 x 14,8cm (mínimo) a 55,8 x 85,0cm 
(máximo, operando por sistema de 4 ou mais bolsas, com velocidade máxima igual 
ou superior a 180m/min, podendo dispor de dispositivo por assistência remota, 
contendo controle automático computadorizado, com tela sensível ao toque; 
alimentador de folhas de pilha plana, contínuo; mesa de alimentação; separador de 
folhas; roda de sucção com 3 orifícios de alto desempenho, detector de folhas 
duplas sem contato; acionamento dos rolos de dobra por sistema de engrenagem 
externo e sincronizado; ajuste manual ou automático dos rolos de dobra; bolsas 
com ajuste automático via tela sensível ao toque; eixo porta-facas posterior à 
estação de dobra.  

8441.40.00 

Ex 012 - Máquinas automáticas para a produção de guardanapos com capacidade 
de 5.000 guardanapos/min ou 100 pacotes de guardanapos/min, embalados 
individualmente em filme plástico termosselável, com pilhas de 20 a 50 
guardanapos dobrados por pacote, com tamanho (formato fechado) mínimo de 
100 x 100mm e tamanho máximo de 210 x 210mm, alimentadas por bobinas de 
largura máxima de 840mm e diâmetro máximo de 2200mm, com ou sem laminação 
para até 3 folhas (3 ply) com cola à base de água, com ou sem gofragem, com ou 
sem impressão flexográfica em linha de uma ou mais cores, acionadas por 
servomotores e com módulo PLC.  

8441.80.00 

Ex 071 - Máquinas para cortar e vincar cartão liso ou papelão ondulado, 
controladas por comando numérico computadorizado, com autoajuste, com 
capacidade de produção igual a 600folhas/hora, com formato da folha de tamanho 
máximo de 2.500mm e mínimo de 400mm, dotadas de 1 a 12 unidades de cortes 
de vinco, com posicionamento automático simultâneo dos grupos independentes, 
tanto longitudinais como transversais, autorre- ferenciada na mudança de formato, 
rapidamente e com precisão de posicionamento de ±1mm, através do sensor 
óptico, dotado de alimentação automática, com ou sem dispositivo de alimentação 
de ajuste da impressão, com ou sem empilhador e carregador automático, com ou 
sem dispositivo de impressão auxiliar de ajuste automático ou manual, e com ou 
sem empilhador e carregador automático, podendo estar dotado de alimentação 
automática ou manual do papelão, de, no máximo, 12 tamanhos em 2 filas de 6 
papelões cada uma, o corte com navalha é feito em cima de um rolo de aço, 
evitando assim danos ao rolo.  

8441.80.00 

Ex 072 - Máquinas para cortar, vincar, cartão liso, papelão ondulado e onda dupla, 
controlado por comando numérico computadorizado, com autoajuste, com 
capacidade máxima de produção de 300folhas/hora, com formato da folha de 
tamanho máximo de 2.500mm e mínimo de 400mm de largura, e comprimento de 



 

acordo com a necessidade podendo ser sem limite, podendo conter de 1 a 12 
unidades de cortes de vinco longitudinal com posicionamento automático através 
do sensor óptico montado no grupo de corte e vinco transversal que faz, o 
posicionamento de cada um dos grupos longitudinais, ou corte com navalha é feito 
em cima de um rolo de aço, evitando assim danos ao rolo, podendo estar dotado 
de alimentação automática ou manual do papelão de, no máximo, 8 tamanhos em 
duas filas de 4 papelões cada uma, com ou sem dispositivo de impressão auxiliar de 
ajuste automático ou manual, com ou sem empilhador e carregador automático, 
dotado de carro transversal com dispositivo com leitor óptico para saber a posição 
dos grupos longitudinais e ou tamanho do papelão.  

8442.50.00 
Ex 001 - Cilindros-matriz, em elastômero siliconizado, para decoração de 
revestimentos cerâmicos completos, com estrutura metálica e engate rápido para 
uso exclusivo em máquinas impressoras flexográficas para cerâmicas planas.  

8442.50.00 

Ex 004 - Telas eletroformadas, 100% níquel, não tecidas, para serem utilizadas em 
unidades modulares de serigrafia rotativa, com largura compreendida entre 180 a 
600mm, pré-emulsionadas para gravação de imagem, quantidade de furos 
compreendidos entre 75 e 355 furos por polegada linear "mesh".  

8443.11.90 

Ex 009 - Máquinas de impressão ofsete, alimentadas por bobina, com 4 ou mais 
cores, unidades de impressão independentes, operando por meio de cilindros de 
chapa e blanqueta tipo camisa e com diâmetros variáveis, especialmente 
concebidas para aplicações em embalagens, com largura máxima igual ou superior 
a 850mm e velocidade máxima igual ou superior a 365m/min.  

8443.13.90 

Ex 029 - Máquinas impressoras tipo ofsete, por processo digital, com área de 
impressão até 750 x 530mm (formato B2), com controlador lógico programável 
(CLP) e estação computadorizada para a impressão a 4 ou mais cores com 
alimentação do material a ser impresso em gavetas e com palete.  

8443.13.90 

Ex 030 - Máquinas industriais de impressão, tipo ofsete, por processo digital, com 
velocidade de impressão de 68 imagens A4 em 4 cores por minuto (2 em 1) ou 136 
imagens A4 em 2 cores por minuto (2 em 1), com área de impressão de 308 x 
450mm (formato imagem) com controlador lógico programável (CLP) e estação 
computadorizada para a impressão a 4 ou mais cores, com alimentação do material 
a ser impresso em múltiplas gavetas.  

8443.13.90 

Ex 031 - Máquinas industriais de impressão, tipo ofsete, por processo digital, com 
velocidade de impressão de 68 páginas A4 por minuto com 4 cores, ou 90 páginas 
A4 por minuto em cores EPM, ou 136 páginas A4 por minuto em 2 cores, ou 272 
páginas A4 monocromáticas por minuto, com largura de impressão de até 317 x 
450mm (for- mato imagem), com controlador lógico programável (CLP) e estação 
computadorizada para a impressão a 4 ou mais cores, com alimentação do material 
a ser impresso em múltiplas gavetas.  

8443.13.90 

Ex 032 - Máquinas industriais de impressão, tipo ofsete, por processo digital, com 
velocidade de impressão de até 30m/min em 4 cores, ou até 40m/min no modo de 
produtividade aprimorada, ou até 60m/min em 1 ou 2 cores, com área de 
impressão de até 317 x 980mm (formato imagem) com espessura de até 450 micra, 
com controlador lógico programável (CLP) e estação computadorizada para a 
impressão a 4 ou mais cores, com saída de impressão em rolo por um rebobinador 
com ou sem unidade em linha de preparo de média antes da impressão.  



 

8443.13.90 

Ex 033 - Máquinas industriais de impressão, tipo ofsete, por processo digital, com 2 
unidades de impressão (frente e verso), alimentadas com rolos de papel de até 
340mm de largura, com largura de impressão de até 317 x 980mm (formato 
imagem), com velocidade de impressão de 14.000 páginas A4 por hora em 4 cores 
ou 19.200 páginas A4 por hora em cores FPM ou 28.800 páginas A4 por hora em 2 
cores, ou 57.600 páginas A4 por hora monocromáticas, com controlador lógico 
programável (CLP) e estação computadorizada para a impressão a 4 ou mais cores, 
com ou sem unidade em linha de preparo de média antes da impressão com saída 
em linha com rebobinador e/ou unidade de corte em folhas com empilhador 
automático.  

8443.13.90 

Ex 034 - Máquinas industriais de impressão, tipo ofsete, por processo digital, com 
velocidade de impressão de 120 páginas A4 por minuto em 4 cores, ou 160 páginas 
A4 por minuto em cores EPM, ou 240 páginas A4 por minuto monocromáticas ou 
em 2 cores, com largura de impressão de até 317 x 464 (formato imagem), com 
controlador lógico programável (CLP) e estação computadorizada para impressão a 
4 ou mais cores, com alimentação do material a ser impresso em múltiplas gavetas.  

8443.13.90 

Ex 035 - Máquinas industriais de impressão, tipo ofsete, por processo digital, 
alimentadas com rolos de filme plástico, papel ou alumínio de até 762mm de 
largura, com espessura de 10 a 250 micra, com velocidade de impressão de 
34m/min no modo 4 cores ou 45m/min no modo de 5 cores, com controlador 
lógico programável (CLP) e estação computadorizada para a impressão a 4 ou mais 
cores, com ou sem unidade em linha de preparo de média antes da impressão e/ou 
unidade de envernizamento em linha depois da impressão.  

8443.13.90 

Ex 036 - Máquinas industriais de impressão, tipo ofsete, por processo digital, com 
área de impressão até 750 x 530mm (formato B2) para cartão e papel até 600 
micra, com velocidade de impressão de 3.450folhas/h em 4/0, ou 3.600folhas/h em 
FPM, com controlador lógico programável (CLP) e estação computadorizada para a 
impressão a 4 ou mais cores, com alimentação do material a ser impresso em 
gavetas com paletes, com ou sem unidade de envernizamento em linha depois da 
impressão.  

8443.13.90 

Ex 037 - Máquinas industriais de impressão, tipo ofsete, por processo digital, 
alimentadas com rolos de filme plástico, papel ou alumínio, com velocidade de 
impressão de até 15m/min em 4 cores, ou 21m/min no modo de produtividade 
aprimorada, ou 30m/min em 1 ou 2 cores, com área de impressão de até 308 x 
450mm (formato da imagem) com espessura de até 350 micra, com controlador 
lógico programável (CLP) e estação computadorizada para a impressão a 4 ou mais 
cores, com saída de impressão em rolo por um rebobinador.  

8443.16.00 

Ex 029 - Máquinas de impressão rotativa flexográfica, de bobina a bobina, com 
largura máxima da bobina igual ou superior a 254mm, velocidade máxima igual ou 
superior a 154m/min com secagem híbrida através de ar quente e/ou UV frio e/ou 
UV LED.  

8443.19.90 

Ex 107 - Máquinas de impressão combinada entre os processos flexográfico, 
serigráfico, estampagem a frio e a quente, de bobina a bobina, com sistema de 
ajuste de impressão com um único comando "load ando lock", com secagem 
híbrida através de ar quente e/ou UV frio e/ou UV LED, capaz de operar com 
processos complementares de acabamento como laminação em linha e corte 



 

rotativo múltiplo, com largura máxima da bobina igual ou superior a 250mm e 
velocidade máxima igual ou superior a 230m/min.  

8443.19.90 

Ex 108 - Máquinas de impressão rotativa, operando de forma conjunta entre 
processo digital de impressão por meio de jato de tinta UV e impressão flexográfica 
com secagem por meio de UV frio e/ou UV LED, largura máxima da bobina igual ou 
superior a 300mm, velocidade máxima igual ou superior a 76m/min, resolução 
máxima da imagem digital igual ou superior a 600 x 600dpi.  

8443.39.10 

Ex 056 - Impressoras a jato de tinta para impressão digital direta em tecidos (peças 
de vestuário), portáteis, com área máxima de impressão de 31,75 x 40,64cm, com 8 
cabeças de impressão e 180 bicos de injeção por cabeça, com resolução de 
impressão compreendida de (720 x 720dpi) a (1.440 x 1.440dpi), com tinta à base 
de água e baixa emissão de elementos voláteis.  

8443.39.10 

Ex 082 - Máquinas para impressão a jato de tinta piezoelétrico, para imprimir, em 
plano, couros e peles acabadas e/ou semiacabadas, laminados plásticos, vidros, 
cerâmicas, metais, tecidos e também artigos com volume, tais como copos, xícaras, 
garrafas etc., utilizando nanocorantes certificados nas 4 cores primárias e mais as 
opcionais branco e transparente, com mesa de apoio do material, regulagem da 
altura do cabeçote de até 30cm, com resolução igual ou superior a 360dpi, mas 
inferior ou igual a 2.880dpi, com dimensão de área útil de trabalho compreendida 
de 1 x 2m a 2,5 x 5m.  

8443.39.10 

Ex 110 - Máquinas de impressão, tipo industrial, de alta velocidade, destinadas à 
impressão de papéis revestidos e não revestidos na gramatura de 40 a 
350g/m²(gsm), com tecnologia de impressão a jato de tinta por aquecimento, tinta 
a base de água, com resolução de 1.200 x 600dpi, alimentadas por bobinas, com 
sistema de impressão "single pass", dotadas de 2 conjuntos de impressão com 100 
cabeças cada, substituíveis individualmente, 4 cores de impressão (CMYK), com 
agente de fixação rápida, com velocidade de impressão de 183m/min em 4 cores e 
244m/min em monocromático, com largura de impressão de 1.060,4mm, com 
processamento paralelo de imagens e controlada por unidades digitais de 
processamento de dados.  

8443.39.10 

Ex 111 - Máquinas de impressão, tipo industrial, de alta velocidade, destinadas a 
impressão de papeis revestidos e não revestidos na gramatura de 40 a 350gsm, 
com tecnologia de impressão a jato de tinta por aquecimento, tinta base de água, 
com resolução de 1.200 x 600dpi, alimentadas por bobinas, com sistema de 
impressão "single pass", composto de 2 conjuntos de impressão com 70 cabeças 
cada, substituíveis individualmente, 4 cores de impressão (CMYK), com agente de 
fixação rápida, com velocidade de impressão máxima de 183 metros por minuto em 
4 cores e 244m/min em modo monocromático, com largura de impressão de 
739mm, com processamento paralelo de imagens e controlada por unidades 
digitais de processamento de dados.  

8443.39.10 

Ex 129 - Máquinas de impressão a jato de tinta direto para tecidos, com 4 a 8 
cabeças de impressão, com utilização de pigmentos a base de água, largura máxima 
de impressão 40,6 x 45,7cm e resolução de impressão mínima de 600 x 600dpi e 
máxima de 1.200 x 1.200dpi.  

8443.39.10 
Ex 133 - Máquinas de impressão digital de 1 ou mais cores que trabalham com 
injeção de tintas cerâmicas ("single pass") para a decoração de revestimentos 



 

cerâmicos, com capacidade para serem integradas em uma linha de produção.  

8443.39.10 

Ex 137 - Máquinas de impressão a jato de tinta para tecidos, com 8 cabeças, 192 
bicos por cabeça, com sistema piezoelétrico, com utilização de pigmentos a base de 
água, largura máxima de 35,6 x 45,7cm e resolução de impressão de 300, 600 e 
1.200dpi.  

8443.39.10 

Ex 160 - Impressoras industriais de alta velocidade, a jato de tinta, monocolor (tinta 
preta e agente aglutinante) para bobinas de papel com gramatura entre 60 a 
215gsm (gramas por metro quadrado), largura de impressão de 400 até 660mm, 
com tecnologia de injeção/impressão de tinta, resolução de 1.200 pontos por 
polegada, imprimindo frente e verso com velocidade de até 244m/min, controladas 
por unidade de processamento de dados.  

8443.91.99 
Ex 043 - Unidades de controle e monitoramento do nível de tinta dos tinteiros de 
máquinas impressoras offset, composto de sensores ultrassônicos, válvulas 
eletropneumáticas, sensores, interruptores, coletores e cartão de controle.  

8448.39.17 

Ex 001 - Equipamentos para produção de fios com núcleo elástico rígido ou 
semicomposto (elastano) tipo Core-Spun modelo Core Yarn Traverse Link (CTL) 
recoberto com fibras cortadas, a serem adaptados na máquina de fiar a anel 
(filatório).  

8451.40.29 
Ex 002 - Máquinas para tingimento de tecido em corda única, com velocidade 
máxima de 450m/min e temperatura de processamento de até 143ºC.  

8451.80.00 
Ex 061 - Máquinas navalhadeiras (tosadoras) para tecidos, compostas de até 4 
cilindros de corte, com controle eletrônico das funções, podendo conter módulo de 
tosa sobressalente.  

8452.29.25 Ex 001 - Máquinas galoneiras, de base cilíndrica.  

8452.29.25 
Ex 002 - Máquinas galoneiras eletrônicas, com motor microprocessado, com 
dispositivo de corte automático de linha.  

8452.90.91 
Ex 001 - Mecanismos, e/ou partes em separado, da laçada, exceto lançadeiras 
rotativas de máquinas de costurar tecidos, para confecção de vestuário, 
automáticas, de uso industrial.  

8456.30.19 

Ex 033 - Máquinas-ferramentas para cortar peças de trabalho, por eletroerosão a 
fio, com deslocamento dos eixos X, Y e Z iguais a 600, 400 e 310mm 
respectivamente, com dimensões máximas da peça de 1.050 x 820 x 300mm, peso 
máximo da peça igual a 1.000kg, sem porta automática, com comando numérico 
computadorizado (CNC).  

8456.30.19 

Ex 034 - Máquinas-ferramentas para cortar peças de trabalho, por eletroerosão a 
fio, com deslocamento dos eixos X, Y e Z iguais a 370, 270 e 255mm 
respectivamente, com dimensões máximas da peça de 700 x 600 x 250mm, peso 
máximo da peça igual a 500kg, sem porta automática, com comando numérico 
computadorizado (CNC).  

8456.30.19 

Ex 036 - Máquinas-ferramentas para cortar peças metálicas, por eletroerosão a fio, 
com deslocamento dos eixos x= 320mm, Y = 400mm, com altura máxima de corte 
entre 300mm e 500mm, com inclinação de corte entre 3 e 60o, para peças de peso 
máximo igual a 400kg, com comando numérico computadorizado (CNC).  



 

8456.30.19 

Ex 037 - Máquinas-ferramentas para cortar peças metálicas, por eletroerosão a fio, 
com deslocamento dos eixos x= 500mm, Y = 630mm, com altura máxima de corte 
entre 300mm e 500mm, com inclinação de corte entre 3 e 60o, para peças de peso 
máximo igual a 800kg, com comando numérico computadorizado (CNC).  

8456.30.19 

Ex 038 - Máquinas-ferramentas para cortar peças metálicas, por eletroerosão a fio, 
com deslocamento dos eixos x= 400mm, Y = 500mm, com altura máxima de corte 
entre 300mm e 500mm, com inclinação de corte entre 3 e 60o, para peças de peso 
máximo igual a 500kg, com comando numérico computadorizado (CNC).  

8457.10.00 

Ex 138 - Centros de usinagem verticais, com comando numérico computadorizado 
(CNC), 5 eixos controlados simultaneamente, cabeçote fresador basculante com 
eixo B contínuo de 14.000rpm e potência de 18,9kW com inclinação de 
aproximadamente 100o, velocidade máxima de avanço nos 3 eixos lineares de X, Y 
e Z de 40m/min, com cursos nos eixos longitudinal de X, Y e X respectivamente de 
1.800mm, 700mm e 700mm, com base da máquina fabricada em concreto 
polímero não sendo necessária a execução da fundação civil para o equipamento, 
dotados de magazine para 30 ferramentas com troca automática, mesa fixa de 
2.100 x 700mm, com capacidade máxima de carga de 1.500kg, mesa giratória 
integrada à mesa fixa, eixo C com diâmetro de 750mm e capacidade de carga de 
500kg, sistema de refrigeração através do fuso com uma pressão de 40bar e tanque 
de 600 litros de capacidade.  

8457.10.00 
Ex 154 - Centros de usinagem vertical, tipo portal, 3 eixos, com mesa de trabalho de 
2.000 x 1.400mm, peso máximo sobre a mesa de 6.000kg, cursos X, Y e Z 
respectivos de 2.250 x 1.500 x 780mm.  

8457.10.00 

Ex 204 - Centros de usinagem, com comando numérico computadorizado (CNC), 
mesa com dimensões igual a 1.950 x 920mm e capacidade máxima de carga igual a 
3.000kg, com curso em X igual a 1.800mm, com curso em Y igual a 920mm e curso 
em Z igual a 820mm, com sistema controlador HARTROL integrado ao comando 
numérico computadorizado (CNC) para ajuste automático de parâmetros dos 
motores de eixos X, Y e Z, controle de esforço do spindle na usinagem com 
desligamento programável, facilitação e integração das etapas de usinagem com 
preparação e controle do trabalho a executar.  

8457.10.00 

Ex 210 - Centros de usinagem vertical de dupla coluna, tipo portal, com comando 
numérico computadorizado (CNC), com curso no eixo X de 1.750mm, eixo Y de 
1.000mm e eixo Z de 750mm, distância entre colunas de 1.750mm, dimensão da 
mesa de 1.600 x 1.000mm, carga máxima sobre a mesa de 3.000kg, réguas ópticas 
nos eixos X, Y e Z, com velocidade de avanço nos eixos de 30m/min., eletromandril 
com potência de 26kW e torque de 124Nm em regime de trabalho S1 e potência de 
32kW e torque de 154Nm em regime de trabalho S6-40% e rotação máxima de 
18.000rpm, com trocador automático de ferramentas com, no mínimo, 24 
posições.  

8457.10.00 

Ex 218 - Centros de usinagem vertical, com comando numérico computadorizado 
(CNC), para controlar até 4 eixos simultaneamente, podendo fresar, mandrilar, 
furar e roscar, com curso em X, Y e Z iguais a 400, 270 e 280mm, respectivamente, 
avanço rápido dos eixos X, Y e Z de 62m/min e avanço de usinagem de 62m/min, 2 
mesas de trabalho no tamanho de 600 x 300mm com capacidade máxima de carga 
sobre a mesa de 150kg, distância da superfície da coluna frontal ao centro do fuso 



 

de 277mm, equipados com trocador automático, eixo-árvore com rotação máxima 
de 15.000rpm e torque máximo de 52.5Nm, cone de fixação da ferramenta padrão 
BT30, magazine com capacidade de 18 ou 27 ferramentas, trocador sem braço e 
equipado com ou sem um 4o eixo com tecnologia de acionamento direto DDRT 
(direct drive rotary table), controle de operação a distância, tanque de refrigeração 
de 250 litros, com ou sem transportador de cavacos.  

8457.10.00 

Ex 221 - Centros de usinagem vertical, com comando numérico computadorizado 
(CNC), para controlar até 4 eixos simultaneamente, podendo fresar, mandrilar, 
furar e roscar, com deslocamento na área de trabalho em X, Y e Z, iguais a 700, 420 
e 380mm, respectivamente, avanço rápido dos eixos X, Y e Z de 60m/min e avanço 
de usinagem de 60m/min, mesa de trabalho no tamanho de 840 x 420mm com 
capacidade máxima de carga sobre a mesa de 400kg, eixo-árvore com rotação 
máxima de até 24.000rpm e torque máximo de 78Nm, cone de fixação da 
ferramenta BT30, BBT30 ou SK30, magazine com capacidade de 15 a 25 
ferramentas, com diâmetro máximo de 80mm e comprimento máximo de 250mm, 
com ou sem um 4o eixo trabalhando em deslocamento circular.  

8457.10.00 

Ex 231 - Centros de usinagem vertical, com comando numérico computadorizado 
(CNC), para controlar 3 eixos simultaneamente, podendo fresar, mandrilar, furar e 
roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 300, 400 e 300mm respectivamente, avanço 
rápido dos eixos X e Y de 50m/min e Z de 56m/min, avanço de usinagem de 
30m/min, velocidade de rosqueamento de até 8.000rpm, tamanho da mesa de 600 
x 400mm com capacidade máxima de carga sobre a mesa de 300kg, eixo-árvore 
com rotação máxima de 27.000rpm, cone de fixação da ferramenta BT30 ou BBT30, 
torre com capacidade para 14 ou 21 ferramentas, com diâmetro máximo de 
110mm e tempo de troca em até 1,4s, precisão bidirecional de posicionamento de 
um eixo entre 0,006 e 0,02mm e repetibilidade bidirecional de posicionamento de 
um eixo de 0,004mm, com a opção de conter 4o eixo sobre sua mesa.  

8457.10.00 

Ex 232 - Centros de usinagem vertical, com comando numérico computadorizado 
(CNC), para controlar 3 eixos simultaneamente, podendo fresar, mandrilar, furar e 
roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 500, 400 e 300mm respectivamente, avanço 
rápido dos eixos X e Y de 50m/min e Z de 56m/min, avanço de usinagem de 
30m/min, velocidade de rosqueamento de até 8.000rpm, tamanho da mesa de 600 
x 400mm com capacidade máxima de carga sobre a mesa de 300kg, eixo-árvore 
com rotação máxima de 27.000rpm, cone de fixação da ferramenta BT30 ou BBT30, 
torre com capacidade para 14 ou 21 ferramentas, com diâmetro máximo de 
110mm e tempo de troca em até 1,4s, precisão bidirecional de posicionamento de 
um eixo entre 0,006 e 0,02mm e repetibilidade bidirecional de posicionamento de 
um eixo de 0,004mm, com a opção de conter 4o eixo sobre sua mesa.  

8457.10.00 

Ex 233 - Centros de usinagem vertical de duplo palete, com comando numérico 
com- putadorizado (CNC), para controlar 3 eixos simultaneamente, podendo fresar, 
mandrilar, furar e roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 450, 320 e 305mm, 
respectivamente, avanço rápido de 50m/min em X, Y e Z e avanço de usinagem de 
30m/min, velocidade de rosqueamento de até 6.000rpm, tamanho da mesa de 600 
x 300mm, em cada palete, com capacidade máxima de carga sobre cada palete de 
até 200kg, eixo- árvore com rotação máxima de 10.000rpm e torque máximo de 
92Nm, tempo de troca de palete de 2,9s, cone de fixação da ferramenta BT30 ou 
BBT30, torre com capacidade para 14 ou 22 ferramentas, com diâmetro máximo de 



 

80mm e tempo de troca em até 1,7s, precisão bidirecional de posicionamento de 
um eixo entre 0,006 e 0,02mm e repetibilidade bidirecional de posicionamento de 
um eixo de 0,004mm, com a opção conter 4o eixo sobre sua mesa.  

8457.10.00 

Ex 234 - Centros de usinagem vertical de duplo palete, com comando numérico 
computadorizado (CNC), para controlar 3 eixos simultaneamente, podendo fresar, 
mandrilar, furar e roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 450, 320 e 305mm, 
respectivamente, avanço rápido de 50m/min X, Y e Z e avanço de usinagem de 
30m/min, velocidade de rosqueamento de até 6.000rpm, tamanho da mesa de 600 
x 300mm, em cada palete, com capacidade máxima de carga sobre cada palete de 
até 200kg, eixo-árvore com rotação máxima de 10.000rpm e torque máximo de 
40Nm, tempo de troca de palete de 2,9s, cone de fixação da ferramenta BT30 ou 
BBT30, torre com capacidade para 14 ou 22 ferramentas, com diâmetro máximo de 
80mm e tempo de troca em até 1,7s, precisão bidirecional de posicionamento de 
um eixo entre 0,006 e 0,02mm e repetibilidade bidirecional de posicionamento de 
um eixo de 0,004mm, com a opção conter 4o eixo sobre sua mesa.  

8457.10.00 

Ex 235 - Centros de usinagem vertical de duplo palete, com comando numérico 
computadorizado (CNC), para controlar 3 eixos simultaneamente, podendo fresar, 
mandrilar, furar e roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 450, 320 e 305mm, 
respectivamente, avanço rápido de 50m/min em X, Y e Z e avanço de usinagem de 
30m/min, velocidade de rosqueamento de até 6.000rpm, tamanho da mesa de 600 
x 300mm, em cada palete, com capacidade máxima de carga sobre cada palete de 
até 200kg, eixo-árvore com rotação máxima de 16.000rpm, tempo de troca de 
palete de 2,9s, cone de fixação da ferramenta BT30 ou BBT30, torre com 
capacidade para 14 ou 22 ferramentas, com diâmetro máximo de 80mm e tempo 
de troca em até 1,7s, precisão bidirecional de posicionamento de um eixo entre 
0,006 e 0,02mm e repetibilidade bidirecional de posicionamento de um eixo de 
0,004mm, com a opção de conter 4o eixo sobre sua mesa.  

8457.10.00 

Ex 236 - Centros de usinagem vertical de duplo palete, com comando numérico 
computadorizado (CNC), para controlar 3 eixos simultaneamente, podendo fresar, 
mandrilar, furar e roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 550, 400 e 415mm, 
respectivamente, avanço rápido de 70m/min em X, Y e Z e avanço de usinagem de 
20m/min, velocidade de rosqueamento de até 8.000rpm, tamanho da mesa de 600 
x 425mm, em cada palete, com capacidade máxima de carga sobre cada palete de 
até 200kg, eixo-árvore com rotação máxima de 12.000rpm, tempo de troca de 
palete de 3,1s, cone de fixação da ferramenta BT30, BBT30 ou HSK40, magazine 
com capacidade para 26 ou 40 ferramentas, com diâmetro máximo de 125mm e 
tempo de troca em até 2s, precisão de posicionamento de 0,005mm em 30mm e 
capacidade de repetição de ±0,003mm, com a opção de conter 4o eixo sobre sua 
mesa.  

8457.10.00 

Ex 237 - Centros de usinagem vertical de duplo palete, com comando numérico 
computadorizado (CNC), para controlar 3 eixos simultaneamente, podendo fresar, 
mandrilar, furar e roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 550, 400 e 415mm, 
respectivamente, avanço rápido de 70m/min em X, Y e Z e avanço de usinagem de 
20m/min, velocidade de rosqueamento de até 8.000rpm, tamanho da mesa de 600 
x 425mm, em cada palete, com capacidade máxima de carga sobre cada palete de 
até 200kg, eixo-árvore com rotação máxima de 16.000rpm, tempo de troca de 
palete de 3,1s, cone de fixação da ferramenta BT30, BBT30 ou HSK40, magazine 



 

com capacidade para 26 ou 40 ferramentas, com diâmetro máximo de 125mm e 
tempo de troca em até 2s, precisão de posicionamento de 0,005mm e 300mm e 
capacidade de repetição de ±0,003mm, com a opção de conter 4o eixo sobre sua 
mesa.  

8457.10.00 

Ex 238 - Centros de usinagem vertical, com comando numérico computadorizado 
(CNC), para controlar 3 eixos simultaneamente, podendo fresar, mandrilar, furar e 
roscar, com curso em X, Y e Z, iguais a 700, 400 e 300mm, respectivamente, avanço 
rápido dos eixos X e Y de 50m/min e Z de 56m/min e avanço de usinagem de 
30m/min, velocidade de rosqueamento de até 8.000rpm, tamanho da mesa de 800 
x 400mm com capacidade máxima de carga sobre a mesa de 300kg, eixo-árvore 
com rotação máxima de 27.000rpm, cone de fixação da ferramenta BT30 ou BBT30, 
torre com capacidade para 14 ou 21 ferramentas, com diâmetro máximo de 
110mm e tempo de troca em até 1,4s, precisão bidirecional de posicionamento de 
um eixo entre 0,006 e 0,02mm e repetibilidade bidirecional de posicionamento de 
um eixo de 0,004mm, com a opção de conter 4 o eixo sobre sua mesa.  

8458.11.99 

Ex 103 - Tornos de rodeios com comando numérico computadorizado (CNC) e 
sistemas e controles automáticos para correção de perfis de roda gastos e 
execução de novos perfis e refilamento de rodas montadas no eixo 
simultaneamente, com largura da bitola compreendida entre 1.000 e 1.676mm, 
bitola do diâmetro da roda compreendida entre 600 e 1.100mm, peso máximo 
admissível do eixo de 45kN, velocidade de avanço da ferramenta compreendido 
entre 0,01 e 3,5mm/U e diferença de diâmetros permitidas entre as rodas de 
rodeios menor ou igual a 0,15mm.  

8458.11.99 

Ex 109 - Tornos horizontais com duplo spindle de 7.000rpm, com 24kW de 
potência, para tornear, furar, fresar e rosquear peças metálicas em usinagem 
simultânea; eixos X, Y, Z, W, C1 e C2 com velocidades de 15, 30 e 60m/min, 
equipados com 3 torres de 12 ferramentas acionadas cada, com rotação de 
8.000rpm, sendo a 2a torre (inferior), com eixo "B", capaz de usinar em ângulos 
negativos até -2,5º e 3 eixos Y, um em cada torre, 1G de aceleração, com precisão 
de 6 mícrons de posicionamento, capacidade de passagem e torneamento de 
barras de até 50mm; sistema de medição direta em todos os eixos, 150mm de 
curso adicional no contra spindle (eixo W), carga e descarga automática e CNC 
(comando numérico computadorizado), com shopturn incluso, para simulação de 
usinagem em 3D.  

8458.11.99 

Ex 131 - Centros de torneamento horizontal para peças metálicas, com comando 
numérico computadorizado (CNC), para tornear, furar, fresar e rosquear (inclusive 
fora de centro), com capacidade para diâmetro igual ou inferior a 500mm, cursor 
dos eixos X, Y e Z iguais a 480, 200 (±100) e 845mm, respectivamente, eixo B com 
inclinação de 220o (±110o), rotação do fuso principal igual ou inferior a 6.000rpm, 
com sistema de troca automática de ferramenta, eixos lineares com sistema de 
medição direto, magazine com capacidade igual ou inferior a 80 posições, com 
cabeçote (Spindle), torneador fresador com rotação igual ou inferior a 20.000rpm.  

8458.91.00 

Ex 060 - Máquinas de torno do tipo portal para reperfilamento de perfis gastos e 
novos das rodas dos rodeiros ferroviários e para usinagem das rodas montados no 
eixo (comprimento máximo de 2.600mm); com altura central de 630mm, peso total 
aproximado de 55.000kg e distância entre faces internas de 1.535mm; suporta o 



 

peso máximo do rodeiro de 3.500kg; construída para vias com bitola de 1.600mm e 
pista de rolamento com diâmetro entre 600mm e 1.250mm; contendo 
acionamento de quatro garras para fixar o eixo dos rodeiros, árvore de ajuste para 
ajustar os diâmetros da fixação, porta-ferramentas controlado via CNC (comando 
numérico computadorizado) e CPL (controlador lógico programável).  

8458.91.00 

Ex 061 - Tornos rodeiros para usinagem de perfil de rodas de truque "VLT" (veículo 
leve sobre trilhos), com carga máxima até 18t, desvio da geometria do perfil de 
0,2mm, diferença máxima de diâmetro entre 2 rodas de mesmo eixo de 0,1mm e 
diferença máxima de diâmetro entre 4 rodas no mesmo truque de 0,3mm, sendo 
os principais componentes: pares de rolos de acionamento, pares de rolos de guia 
axial do dispositivo, ferramentas de corte, dispositivos de fixação, conjuntos de 
trilhos removíveis, dis- positivos de medição do perfil da roda, painel de comando 
numérico, impressora, unidade hidráulica, sistema de lubrificação e recipiente de 
resíduos.  

8459.69.00 

Ex 007 - Máquinas para gravação/marcação de comando numérico, para 
identificação de objetos por tecnologia de fresagem e/ou riscagem, com área de 
marcação do eixo X compreendida entre 70 e 1.220mm, área de marcação do eixo 
Y compreendida entre 60 e 610mm.  

8460.11.00 

Ex 001 - Máquinas automáticas para retificar a face superior, inferior, frontal e 
traseira de blocos de motores automotivos, dotadas de: 2 unidades de retificação 
controladas por comando numérico computadorizado (CNC) e acionadas por 
motores com potência de 75kW, com curso no eixo X de 1.500mm e no eixo Z de 
450mm, velocidade de avanço rápido igual a 30m/min. e força de avanço máximo 
de 8.000N, com capacidade de usinar blocos de motor com peso máximo de 350kg, 
comprimento máximo igual a 1.200mm, largura máxima igual a 750mm e altura 
mínima igual a 390mm, dotada de robô para carga e descarga dos blocos de motor.  

8462.10.90 

Ex 085 - Martelos hidráulicos para forjar, utilizando matriz de impressão de dupla 
ação de forjamento, com capacidade de batida igual ou superior a 16kJ e curso do 
pilão compreendido entre 480 e 840mm, com controlador lógico programável 
(CLP).  

8462.41.00 

Ex 061 - Máquinas de marcação autônomas, de comando numérico, com tela 
gráfica, sistema de comunicação e acionamento por meio de sistema pneumático 
e/ou eletro- magnético, para identificação em partes e peças por 
micropuncionamento, com área de marcação do eixo X compreendida entre 50 e 
200mm e área de marcação do eixo Y compreendida entre 20 e 120mm.  

8462.99.20 

Ex 006 - Máquinas para conformação do pescoço de lata de alumínio, com ou sem 
encerador (waxer), para latas de alumínio de tamanhos variados, comprimento da 
lata compreendida entre 80 e 169mm, com capacidade igual ou superior a 
1.550latas/min, e controlador lógico programável (CLP).  

8464.20.10 

Ex 011 - Máquinas-ferramenta de precisão milimétrica para remoção de riscos e 
manchas em vidros comuns, temperados, laminados, curvos e espelhos, sem 
produzir deformação óptica e sem utilização de óxido de cério, com sistema de 
alimentação de água e tensão nominal de entrada de 120 ou 240 volts, 
acondicionadas em maletas contendo conjunto de ferramentas, recipientes, discos 
de feltro e/ou de tela, suportes, compostos para remoção de riscos e/ou para 
polimento e equipamentos de proteção individual, com ou sem termômetro de 



 

raios infravermelhos.  

8464.90.19 

Ex 086 - Máquinas biseladoras retilíneas, verticais, para vidros de espessura mínima 
de 3mm e máxima de 30mm, tamanho mínimo de 40 x 40mm, com velocidade 
variável entre 0,4 e 6m/min, com ângulo do "bisel" variando entre 3 e 45o e 
dimensão máxima compreendida entre 55 e 60mm, dotadas de 7, 10 ou 13 rebolos; 
sistema de embreagem pneumática; transportador automático de entrada e saída; 
dispositivo de segurança quanto à espessura do vidro; sistema de lubrificação 
automático, controlado por comando numérico computadorizado (CNC) e com 
painel para comando manual.  

8464.90.19 

Ex 089 - Mesas de corte e destaque, com controle numérico computadorizado 
(CNC), para processamento de vidro laminado, com corte útil máximo 
compreendido entre 3.700 e 6.100mm, e espessura compreendida entre a mínima 
de 2 + 0,38 (PVB) + 2mm e a máxima de 10 + 4,56 (PVB) + 10mm, (opcionalmente 
12 + 2,28 (PVB) + 12mm), com precisão de corte de ±0,5mm, velocidade máxima de 
corte de 140m/min, dotadas de braços basculantes eletromecânicos para descarga 
de chapas, com ou sem dispositivo de rotação da chapa de vidro, com ou sem mesa 
auxiliar com correias, com ou sem carregadora automática, com posicionamento 
automático dos topes de referência de acordo com as medidas das chapas, com 
corte e destaque do vidro e corte e separação do filme PVB automáticos, com ou 
sem dispositivo para remoção da camada baixo emissiva (low-e).  

8464.90.19 

Ex 090 - Mesas de corte e destaque, com controle numérico computadorizado 
(CNC), para processamento de vidro laminado ou monolítico, com comprimento 
máximo de corte compreendido entre 3.700 e 4.600mm, com precisão de corte de 
±0,5mm, velocidade máxima de corte de 100m/min, dotadas de braço basculante 
eletromecânico, para carga e descarga de chapas, posicionamento automático da 
ponte de corte de acordo com as medidas das chapas, com corte e destaque do 
vidro e corte e separação do filme PVB automáticos.  

8464.90.19 

Ex 111 - Máquinas biseladoras retilíneas, verticais, para vidros de espessura mínima 
de 3mm e máxima de 20 ou 25mm, tamanho mínimo de 40 x 40mm, com 
velocidade máxima de 4,1m/min, com ângulo do "bisel" variando de 3 até 45o e 
dimensão máxima de 50 ou 60mm, dotadas de 7 ou 12 rebolos; transportador 
automático de entrada e saída com correntes de material antifricção dotadas de 
calços de borracha para apoio do vidro; dispositivo de segurança quanto à 
espessura do vidro; esteiras de transporte deslizáveis através de guias de aço de 
alta precisão sem rolamentos; sistema de lubrificação automático, controlador por 
comando numérico computadorizado (CNC) e com painel para comando manual.  

8464.90.19 

Ex 112 - Máquinas lapidadoras retilíneas, verticais de 6 a 14 rebolos tipo copo para 
lapidar chapas de vidro plano com espessura mínima de 3mm e espessura máxima 
de 35 a 51mm, dimensão mínima de 35 a 55mm, com transportador interno 
projetado para grande carga, transportador automático de entrada e saída com 
correntes de material anti- fricção dotadas de calços de borracha para apoio do 
vidro; dispositivo de segurança quanto à espessura do vidro, esteiras de transporte 
deslizando através de guias de aço de alta precisão sem rolamentos, sistema de 
lubrificação automático, controle das principais funções por controlador lógico 
programável, painel IHM "touchscreen" e quadro elétrico integrado ao corpo 
principal.  



 

8464.90.19 

Ex 115 - Máquinas para lapidação das 4 laterais de chapas de vidro, com espessura 
máxima igual ou superior a 8mm, dotadas de: 2 lapidadoras bilaterais, cada uma 
com capacidade de carga máxima igual ou superior a 70kg, com dimensão máxima 
trabalhável igual ou superior a 1.200 x 1.200mm e mínima igual ou superior a 65 x 
80mm, velocidade de avanço máxima igual ou superior a 10m/min, dotadas de 
grupo de esquadria e grupo de alinhamento, sistema de refrigeração dos rebolos 
em circuito fechado, com ou sem dispositivo de desbaste dos cantos da chapa de 
vidro; 1 mesa de translação angular ou retilínea para transporte das chapas de 
vidro entre as lapidadoras bilaterais.  

8464.90.19 

Ex 120 - Máquinas automáticas para biselar, desbastar e acabar lentes oftálmicas 
de plástico, lentes cilíndricas, esféricas, tóricas e progressivas, com comando 
numérico computadorizado (CNC), calibração automática, controle estatístico dos 
cortes realizados, leitura da espessura das lentes, acabamento de borda em faceta, 
borda plana, ranhura e furação, dimensões das lentes brutas com diâmetro 
compreendido de 50 a 90mm, e velocidade máxima do motor do cortador de 
36.000rpm.  

8464.90.19 

Ex 121 - Máquinas automáticas para biselar lentes oftálmicas de plástico, lentes 
cilíndricas, esféricas, tóricas e progressivas, com comando numérico 
computadorizado (CNC), calibração automática, controle estatístico dos cortes 
realizados, leitura da espessura das lentes, acabamento de borda em faceta, borda 
plana, ranhura e furação, dimensões das lentes brutas com diâmetro 
compreendido de 50 a 90mm e velocidade máxima do motor do cortador de 
36.000rpm.  

8465.10.00 

Ex 049 - Máquinas-ferramentas automáticas para furar, ranhurar e fresar contornos 
retos e curvos em painéis de fibra ou partículas de madeira, com comando 
numérico computadorizado (CNC), para produção de peças de mobiliário, com 
mesa de trabalho com sapatas e suportes de vácuo, com ou sem posicionamento 
eletromagnético com "display" frontal indicativo assinalador nos eixos X e Y 
conforme o trabalho, atendendo aos diversos tamanhos de chapas com magazine 
de troca de ferramentas automático, com potência mínima do motor principal de 
13,2kW.  

8465.91.10 

Ex 008 - Serras de fita sem fim para cortar peças curvas e variadas de madeira, com 
eixos interpolados através de comando numérico computadorizado (CNC), sem 
utilização de gabarito, com grupo de fresa e furação, com programação através de 
CAD/CAM com inclinação do ângulo da serra de ±90o, com sistema de 
tensionamento hidráulico e/ou pneumático da serra, com ou sem carregador 
automático.  

8465.91.20 
Ex 005 - Máquinas ferramentas para serrar madeiras maciças, de comando 
numérico, com otimizadora eletrônica de cortes transversais, com ou sem leitor 
óptico de defeitos, com ou sem carregador e descarregador automáticos.  

8465.91.90 

Ex 021 - Máquinas de serrar painéis de fibra ou partículas de madeira e laminados 
plásticos, dotadas de serra transversal, com 1 ou mais linhas de corte, com 
comando numérico computadorizado (CNC), contendo 2 portas pinças totalmente 
independentes, empurrador automático, permitindo o corte de 2 ou mais tiras de 
peças com medidas diferentes, num único corte, com regulagem eletrônica de 
ferramentas, com sistema de fechamento automático durante o corte, impedindo a 



 

entrada do refilo na exaustão.  

8465.91.90 

Ex 032 - Máquinas de serrar automáticas com controle numérico CNC com 
comando por PC, com comprimento de corte útil de 3.800mm e curso do 
empurrador de 3.200mm, com pinças de bloqueio, ar-condicionado para armário 
elétrico, software otimizador de corte e para impressão de etiquetas com código de 
barras, suporte e impressora de código de barras, grupo riscador "post-forming"; 
controle automático da altura da serra em relação à mesa de trabalho; abertura 
otimizada do pressor; visualização da corrente absorvida; velocidade de avanço do 
carro porta-serras de 1 a 120m/min, sistema de troca rápida de serras, dispositivo 
para abrir canais com a serra, normas de segurança NR12, motor principal 12HP, 
com pinça "twin pusher" para corte simultâneo longitudinal e transversal, 380V- 
60Hz.  

8465.91.90 

Ex 034 - Máquinas de serrar painéis de fibra ou partículas de madeira e laminados 
plásticos, dotadas de serra, com 1 ou mais linhas de corte, com impressora e 
aplicadora automática de etiqueta(s) no painel, simultaneamente, com o corte, 
com regulagem eletrônica das ferramentas, com sistema de fechamento 
automático durante o corte impedindo a entrada do refilo na exaustão, com 
comando numérico computadorizado (CNC), com ou sem gira peças, com ou sem 
mesa de alimentação e com ou sem alimentação a vácuo ou sistema de estoques 
com carros a vácuo.  

8465.92.90 

Ex 008 - Máquinas fresadoras/respigadeiras de extremidades com 2 cabeçotes 
contrapostos de 2 cabeças, para trabalhar peças de madeira, operando com ambas 
extremidades simultaneamente, com secção máxima a ser trabalhada de 60 x 
60mm ou 150 x 60mm em corte reto, secção mínima a ser trabalhada de 10 x 
10mm ou 15 x 8mm em corte reto, com diâmetro de peça de 4 a 30mm, espessura 
de peça de 4 a 30mm, comprimento da peça horizontalmente de 80mm mais 
espessura, profundidade da peça de 6 x 50mm, comprimento máximo da peça 
verticalmente de 80mm, rotação do eixo vertical de -10 a 45o, rotação do motor 
porta ferramenta de 11.000rpm, com capacidade de produção de 900 a 
1.350peças/hora.  

8465.92.90 

Ex 016 - Respigadeiras duplas automáticas com capacidade de fazer espigas em 
peças retas ou curvas com capacidade de produção acima de 1.800 espigas/hora, 
em todas as 3 possíveis inclinações, com rotação da ferramenta maior ou igual a 
9.000rpm, com inversor eletrônico para controle da velocidade de giro da 
ferramenta em torno da peça, dotado de um carregador com alinhamento 
automático e sincronização de carga e descarga, com ou sem comando numérico 
computadorizado(CNC).  

8465.93.90 

Ex 003 - Máquinas para abrilhantar peças de superfície pintada, cujas peças são 
depositadas em 1 esteira que em movimento contínuo as transportam para dentro 
da máquina, onde vários grupos rotativos e orbitais giram em alta velocidade sobre 
a peça, ao mesmo tempo é aplicado um líquido abrilhantador, deixando assim as 
peças limpas de qualquer resíduo de cera e realçando o brilho.  

8465.93.90 

Ex 004 - Máquinas para polimento de peças com superfície plana pintada, por meio 
de rolo de pano, com oscilações independentes dos rolos, cabeçote móvel, sistema 
de fixação de peças por meio de vácuo e prensor lateral com regulagem automática 
do número de ciclos.  



 

8465.99.00 

Ex 041 - Máquinas-ferramentas automáticas para furar, ranhurar e fresar contornos 
retos e curvos em painéis de fibra ou partículas de madeira, com comando 
numérico computadorizado (CNC), para produção de peças de mobiliário, com 
mesa de trabalho, sapatas e suportes de vácuo, que posicionam automaticamente 
nos eixos X e Y conforme o trabalho, atendendo os diversos tamanhos de chapas, 
com trocador de ferramentas em 8 ou mais posições, com potência mínima da 
ferramenta principal de 7,5kW.  

8465.99.00 

Ex 064 - Máquinas-ferramentas para trabalhar madeiras e derivados, com comando 
numérico computadorizado (CNC), capazes de furar e serrar, por meio de 1 ou mais 
cabeçotes, dotados de múltiplas ferramentas verticais e horizontais independentes 
para trabalhar no mínimo 5 lados da peça com movimentação simultânea da peça 
em X e os cabeçotes em Y e Z, comprimento máximo da peça de 3.000mm e largura 
máxima de 900mm, espessura máxima do painel trabalhável de 50mm, potência do 
motor dos mandris de 2,2kW, velocidade de rotação da serra de 6.000rpm.  

8465.99.00 

Ex 084 - Máquinas-ferramentas para trabalhar madeira com comando numérico 
computadorizado (CNC), com software de programação, capazes de furar com 
velocidade variada (High-Speed) entre 1.500 a 7.500rpm, dotadas de sistema de 
troca rápida, fresar (com motor dotado de sistema de fixação da ferramenta HSK), 
e ranhurar, por meio de 1 cabeçote dotado de 2 eixos Z, um X e um Y, com sistema 
de posicionamento das sapatas por meio de indicador laser, com sistema de fixação 
das sapatas sem mangueiras e 2 fileiras de topes possibilitando trabalho no 
máximo em 4 campos.  

8465.99.00 

Ex 103 - Máquinas-ferramentas para furar e fresar painéis de madeira, com 
comando numérico computadorizado, dotadas de 2 pontes móveis, cada uma 
contendo 2 cabeçotes furadores com ou sem pantógrafo(s), com multimandris 
horizontais e verticais inde- pendentes, deslocando-se simultaneamente nos eixos 
"X" e "Y" para trabalhar 2 painéis, simultaneamente, com dimensões máximas 
iguais a 1.300 x 700 x 50mm, ou um painel com dimensões máximas de 2.700 x 700 
x 50mm.  

8465.99.00 

Ex 104 - Máquinas-ferramentas automáticas para furar, ranhurar e fresar contornos 
retos e curvos em painéis de fibra ou partículas de madeira, com comando 
numérico computadorizado (CNC), para produção de peças de mobiliário, com 
mesa de trabalho, sapatas e suportes de vácuo, que posicionam automaticamente 
nos eixos X e Y conforme o trabalho, atendendo aos diversos tamanhos de chapas, 
com trocador de ferramentas em 16 posições, com potência da ferramenta 
principal de 13,2kW.  

8466.93.20 

Ex 002 - Patins de rolos ou esferas para utilização em trilhos de aço com largura 
entre 20 e 70mm para promover deslocamentos lineares, com ou sem lubrificação, 
com classes de precisão variáveis compreendidas entre P e SP e N e P utilizados em 
centros de usinagens modelos "G" ou "BZ" ou em máquinas especiais ou em 
sistemas de trans- porte.  

8474.10.00 

Ex 045 - Peneiras vibratórias autopropelidas sobre esteiras, utilizadas na separação 
de minerais sólidos, dotadas de tremonha de alimentação com capacidade máxima 
igual ou superior a 2,8m³, módulo de peneiramento de 2 decks, posicionamento 
hidráulico in- dependente e motor com potência igual ou superior a 75kW.  

8474.10.00 Ex 046 - Peneiras vibratórias de escalpe autopropelidas, utilizadas na separação de 



 

minerais sólidos, sobre esteiras, dotadas de tremonha, capacidade máxima igual ou 
superior a 7m³, módulo de peneiramento de 2 decks, posicionamento hidráulico in- 
dependente e motor com potência igual ou superior a 75kW.  

8474.10.00 

Ex 048 - Peneiras vibratórias de alta frequência, distribuidores de fluxo de entrada 
superior, com 5 vias independentes, através das caixas de alimentação tipo MS de 7 
polegadas, dotadas de telas de poliuretano com abertura variando 0,15 e 0,18mm e 
2 moto-vibradores de 2,5HP, de movimento linear, chutes para fração passante e 
retida, para classificação de minério e capacidade de peneiramento para 
alimentação (base seca) de até 120toneladas/hora.  

8474.20.90 

Ex 026 - Moinhos de rolos cilíndricos de alta pressão, com capacidade de 
processamento compreendida entre 10 e 3.700toneladas/hora, diâmetro dos rolos 
compreendidos entre 0,5 e 2,6m, com potência de acionamento entre 60 e 
6.800kW.  

8474.20.90 

Ex 088 - Britadores de impacto, com capacidade nominal de até 1.800t/h (base 
úmida) com polia especial para acoplamento ao motor de até 2.200kW; placas de 
britagem com indicação de posição; sistema hidráulico para regulagem remota e 
rotor com diâmetro de 2.200mm e comprimento de 3.000mm; instrumentação 
elétrica; unidade de lubrificação; unidade hidráulica principal e auxiliar; placas de 
desgaste; correias e polias de acionamento.  

8474.20.90 

Ex 092 - Britadores móveis de deslocamento horizontal autopropulsados sobre 
esteiras, providos ou não de parte elétrica e de automação, com uma ou mais 
plataformas de sustentação, moega de recebimento e alimentação, alimentador de 
sapatas, rompedor hidráulico, peneira vibratória, lança com transportador de 
correia, britador de mandíbulas para britar minério de ferro e/ou estéril de minério, 
com capacidade nominal igual ou superior a 2.000t/h.  

8474.20.90 

Ex 110 - Britadores de mandíbula com divisor de amostras, automatizados, para 
utilização em laboratório para processamento de minérios e de outras matérias 
minerais, com capacidade para britar amostras com tamanho de, no máximo, 
20mm e de peso máximo de até 20kg, reduzindo em partículas menores com 
tamanhos de aproximadamente 1mm, equipados com painel de controle com 
controlador lógico programável integrado.  

8474.20.90 

Ex 111 - Moinhos pulverizadores de amostras, automatizados, com controlador 
lógico programável (CLP) integrado, para utilização em laboratório para 
processamento de minérios e de outras matérias minerais, podendo estar 
acompanhados, ou não, de um ou mais dos seguintes equipamentos para operação 
de forma integrada: carrossel de 30 posições de amostras, sistema linear e robô 
automatizado.  

8474.80.10 

Ex 028 - Máquinas sopradoras de machos por sistema de cura a frio, com cabeçote 
de sopro duplo e utilização de ferramentais com dimensões máximas de 1.200 x 
1.400 x 950mm, com ciclo mecânico completo, em vazio de no máximo 24 
segundos, capacidade de sopro de 100 litros (2 x 50litros), com capacidade de 
ferramentais de 3,5 toneladas.  

8474.80.90 
Ex 056 - Prensas hidráulicas para produção de revestimentos cerâmicos, com força 
máxima de prensagem igual a 64.000kN, distância livre entre colunas de 2.450mm, 
força máxima do extrator de 150kN, distância entre a bancada e a travessa móvel 



 

de 705mm.  

8474.80.90 

Ex 079 - Prensas hidráulicas para produção de revestimentos cerâmicos, com força 
máxima de prensagem igual a 49.000kN, distância livre entre colunas de 2.450mm, 
força máxima de extração de 150kN, curso útil do extrator de 74mm, com 
capacidade de 19ciclos/min.  

8474.80.90 

Ex 080 - Prensas hidráulicas para produção de revestimentos cerâmicos, com força 
máxima de prensagem igual a 32.000kN, distância livre entre colunas de 2.450mm, 
força máxima de extração de 150kN, curso útil do extrator de 74mm, com 
capacidade de 20ciclos/min.  

8474.80.90 

Ex 095 - Prensas hidráulicas para a produção de revestimentos cerâmicos, com 
força máxima de prensagem igual a 27.500kN, distância livre entre colunas de 
1.750mm e diâmetro da coluna de 390mm, força máxima do extrator de 90kN, 
distância entre a bancada e a travessa móvel de 605mm, capacidade de 
21ciclos/min.  

8475.29.10 

Ex 061 - Máquinas de moldagem a quente para produção de embalagens de vidro 
com 6 ou mais seções, capacitadas a operar em gotas duplas com distância entre 
centro de mecanismo de pinos ("plunger") igual a 51/2" (139,7mm), dotadas de 
colunas, superestrutura, distribuidor de gotas e transportador com empurrador 
eletrônico ("pusher"), incluindo painéis eletrônicos de controle e sincronismo.  

8475.29.10 

Ex 063 - Máquinas para moldagem a quente de embalagens de vidro com 6 ou mais 
seções, capacitadas a operar em gotas duplas com distância entre centro de 
mecanismo de pinos ("plunger") igual a 51/2" (139,7mm), montadas linearmente 
em tandem por meio de transportador único, dotadas de colunas, superestrutura, 
painéis eletrônicos de controle e sincronismo, distribuidor de gotas e dispositivos 
de transporte e transferência.  

8477.30.90 

Ex 034 - Máquinas automáticas rotativas para moldagem de garrafas de PET 
(politereftalato de etileno) por estiramento e sopro, contendo módulos de 
aquecimento de pré-formas, com ou sem sistema basculante de pré-formas, 
alimentador de pré-formas, estação de sopro com 6 cavidades, sistema de 
recirculação de ar e transportador de ar na saída, com ou sem unidade de 
resfriamento, capacidade de produção máxima até 12.000g/h.  

8477.30.90 

Ex 035 - Máquinas automáticas rotativas para moldagem de garrafas de PET 
(politereftalato de etileno) por estiramento e sopro, contendo módulos de 
aquecimento de pré-formas, com ou sem sistema basculante de pré-formas, 
alimentador de pré-formas, estação de sopro com 4 cavidades, sistema de 
recirculação de ar e transportador de ar na saída, com ou sem unidade de 
resfriamento, capacidade de produção máxima até 8.000g/h.  

8477.30.90 

Ex 036 - Máquinas automáticas rotativas para moldagem por estiramento e sopro 
de garrafas e/ou frascos de politereftalato de etileno (PET), próprias para 
enchimento a quente, com capacidade de produção igual ou superior a 
12.800garrafas/hora, dotadas de módulos de aquecimento de pré-formas, 
transporte da pré-forma no forno sem a inversão na posição da pré-forma, 
alimentador de pré-formas, sistema de refrigeração da sopradora e aquecimento 
por óleo e água dos moldes, mas com ou sem sistema de rinsagem da pré-forma, 
sistema basculante de pré-formas, transportador de ar na saída.  



 

8477.30.90 

Ex 050 - Máquinas para moldagem por insuflação de frascos termoplásticos tipo 
"injection blow", com capacidade de injeção igual ou superior a 90g plastificador 
vertical ou horizontal, rosca com diâmetro de plastificação entre 20 e 50,8mm, com 
controlador lógico programável (CLP) sem moldes.  

8477.30.90 

Ex 051 - Máquinas de moldar garrafas de PET (politereftalato de etileno) por 
insuflação, para garrafas com volume máximo de 3 litros, com capacidade de 
produção igual ou superior a 12.320garrafas/h, dotadas de estações de manuseio, 
com ou sem alimentador de pré-formas, aquecimento em túnel fechado e sopro 
das pré-formas.  

8477.59.90 

Ex 001 - Combinações de máquinas, formando corpo único, destinadas a corrugar 
(sanfonar), compactar e embalar filmes tubulares flexíveis utilizados no 
embalamento de produtos cárneos e derivados, compostas de: bastidor, mordaças 
para sustentar o mandril, mandril, desbobinador do filme, unidade de corrugação, 
braço compactador, unidade de fechamento da extremidade dos tubos, unidades 
de translação dos tubos, empacotadora e armários elétricos.  

8477.59.90 

Ex 069 - Máquinas de estereolitografia para construção de peças plásticas por meio 
de raios laser (UV), com microcomputador, dotadas de forno de cura por luz 
ultravioleta, com formato de dados de entrada de estereolitografia (STL), 
plataforma grelha e tanque com resina fotossensível.  

8477.59.90 
Ex 089 - Máquinas de prototipagem rápida tridimensional a partir de modelos 
virtuais que operam por deposição e cura de resinas fotossensíveis por meio de LED 
DLP, com resolução de 585dpi.  

8477.59.90 

Ex 090 - Máquinas de prototipagem rápida tridimensionais a partir de modelos 
virtuais, que operam por deposição de materiais termoplásticos extrudados, sem 
conexão permanente a um PC, com volume de construção igual ou superior a 140 x 
140 x 140mm.  

8477.59.90 
Ex 091 - Máquinas de prototipagem rápida tridimensional, a partir de modelos 
virtuais que operam por sinterização seletiva de pó plástico por meio de raio laser 
com volume de construção igual ou superior a 381 x 330 x 437mm.  

8479.10.10 

Ex 012 - Pavimentadoras equipadas com mesa extendedora com sistema de tamper 
e vibração, autopropelida sobre esteiras, com velocidade de pavimentação máxima 
de 20m/min e velocidade máxima de translado de 4,5km/h ambas reguladas 
progressivamente, rendimento máximo de trabalho de 700t/h, equipadas com 
módulo especial de aspersão de emulsão asfáltica, aquecida eletricamente, com 
capacidade máxima de 2.000 litros, dotadas de bomba de alimentação com 
capacidade de aplicação de 0,2 a 1,6kg/m² via 5 segmentos de barra spray com 
largura de aplicação entre 2,5 e 6m, sistema de limpeza e comando eletrônico, com 
potência nominal do motor de 129,6kW a 2.000rpm.  

8479.10.90 

Ex 016 - Equipamentos automotriz para concretagem de paredes de túneis para 
rodovias, ferrovias e usinas hidrelétricas, equipados com bomba para projeção de 
concreto por via úmida em túneis por meio de 1 braço e cabeçote de aplicação 
robotizados para atuação via controle remoto.  

8479.10.90 
Ex 031 - Vibroacabadoras autopropulsadas sobre esteiras, para fabricação de 
artefatos de concreto em operação contínua, alimentadas com concreto através de 
correias ou diretamente no local de concretagem, com movimentação através de 3 



 

esteiras, com velocidade máxima de pavimentação de 20m/min e velocidade 
máxima de deslocamento de 35m/min, com capacidade máxima de pavimentação 
de 1.800mm de largura e 1.300mm de profundidade.  

8479.71.00 

Ex 002 - Passarelas para embarque e desembarque de passageiros, utilizadas em 
aeroportos, com sistema de elevação/descenso hidráulico ou eletromecânico, com 
acionamento elétrico, movimento de rotação e com até 3 túneis telescópicos 
retangulares.  

8479.81.90 

Ex 043 - Máquinas de bioremediação para remoção de graxa e óleo de peças, 
construídas em polietileno de parede dupla, com sistema de controle de 
temperatura a 41º ±1ºC sistema integrado de aeração e filtragem, com capacidade 
de 60 a 140 litros.  

8479.89.11 

Ex 061 - Máquinas automáticas para desmontar rolamentos de mangas de eixo de 
rodeiro ferroviário, para rodeiros com bitola de 1.600mm, diâmetro de roda entre 
711 e 1.066mm, rolamentos classe F e G, capazes de desmontar rolamentos por 
meio de prensa acionada por sistema hidráulico, com templo de ciclo de 2 minutos, 
compostas por êmbolo com curso de 432mm, velocidade de extensão de êmbolo 
de 3.200mm/min e de retração de 4.756mm/min, e força o êmbolo de 63.5t, por 
motor elétrico de 25HP e por reservatório hidráulico com capacidade de 227 litros.  

8479.89.11 

Ex 062 - Máquinas automáticas para alinhar e prensar rolamentos de mangas de 
eixo de rodeiro ferroviário, para rodeiros com bitola de 1.600mm, diâmetro de roda 
entre 711 e 1.066mm, rolamentos classe F e G, capazes de alinhar e prensar 
rolamentos com força de montagem controlada hidraulicamente, com tempo de 
ciclo de 2 minutos, compostas por êmbolo com curso de 432mm, velocidade de 
extensão de êmbolo de 1.600mm/min e de retração de 2.378mm/min, e força o 
êmbolo de 63.5t, por motor elétrico de 25HP e por reservatório hidráulico com 
capacidade de 227 litros.  

8479.89.12 
Ex 072 - Dosadoras de amostras para utilização em laboratório de processamento 
de minérios e de outras matérias minerais, com capacidade para até 1 litro.  

8479.89.12 

Ex 074 - Plataformas robóticas para pipetagem e dispensação de líquidos diversos 
com base nas tecnologias de deslocamento de ar, detecção de nível de líquido por 
condutividade e fixação de ponteiras por expansão do anel de acoplamento tipo 
"O-Ring" comprimido.  

8479.89.99 

Ex 148 - Combinações de máquinas para processamento de fios e cabos elétricos no 
comprimento programado, com no máximo 6 dispositivos de inserção de selos, 
compostas de: 1 máquina automática para cortar, decapar e cravar; 1 sistema 
automático de descarga; 1 painel de operação, controle e PC para supervisão de 
produção com controlador lógico programável (CLP).  

8479.89.99 

Ex 185 - Máquinas automáticas, rotativas, para retirada de tampas plásticas de 
rosca em garrafas retornáveis de PET ou vidro, controladas por controlador lógico 
programável (CLP), com interface de operação através de painel "touch screen" 
colorido, com sistema de segurança de acesso, com sistema de detecção e 
eliminação de garrafas estranhas ao processo através da inspeção por meio de 
câmera, do contorno, cor, altura, líquido residual, com sistema de injeção de 
carbonato de sódio ou soda, com velocidade mínima entre 15.000 e 
70.000garrafas/h.  



 

8479.89.99 
Ex 379 - Máquinas para gravação de peças por puncionamento ou riscagem, através 
de agulha de metal duro acionada por solenóide, para marcação de produtos 
diversos com aço, ferro, alumínio ou plástico.  

8479.89.99 

Ex 409 - Equipamentos sacudidores para vibrar transversalmente o rolo cabeceira 
em relação ao sentido de marcha da máquina de fabricação de papel ou celulose, 
com acionamento mecânico realizado por 2 servomotores para acionamento de 
pares de rolos girantes de maneira sincronizada, com capacidade máxima para 
massas rotativas com carga menor ou igual a 10.000kg, curso de oscilação axial 
menor ou igual a ±12,5mm à frequência de 10Hz.  

8479.89.99 

Ex 694 - Máquinas para limpeza de vagões ferroviários, autopropulsadas sobre 
esteiras, equipadas com motor diesel de potência igual ou superior a (600HP), 
destinadas para a limpeza a vácuo de minério de ferro que fica retido no fundo e 
nas laterais de vagões transportadores de minério, após o descarregamento dos 
mesmos.  

8479.89.99 

Ex 704 - Bobinadores automáticos, com base simples, blindados ou não, para 
enrolamento de mangueiras utilizadas no transporte de óleo, graxa, água ou ar, 
com sistema de retração por mola, hidráulico ou elétrico, com capacidade para 
mangueiras com comprimento máximo de até 30 metros e diâmetro nominal 
máximo de até 1 polegada.  

8479.89.99 

Ex 728 - Aparelhos automáticos para evacuação e carga de gás refrigerante, 
inflamáveis e/ou não inflamáveis, operando com mais de 900 canais de carga 
programáveis, velocidade de carga igual ou superior a 10g/sec (gás inflamável e não 
inflamável), para serem utilizados em linha de fabricação de refrigeradores, 
freezers domésticos ou ar condicionado.  

8479.89.99 

Ex 747 - Equipamentos automatizados de preparação e coloração de lâminas com 
células do colo do útero em base líquida para a realização de exame de citologia do 
colo uterino, compostos por processador de lâminas, CPU, monitor, teclado e 
"mouse", com capacidade para preparar e corar 48lâminas/h.  

8479.89.99 

Ex 752 - Máquinas para gravação/marcação de comando numérico, para 
identificação por meio de tecnologia de riscagem de objetos cilíndricos, com 
diâmetro compreendido entre 12 e 80mm e largura compreendida entre 1,5 e 
20mm.  

8479.89.99 

Ex 753 - Máquinas para gravação/marcação autônomas, para serem utilizadas em 
linhas de montagem, para identificação e rastreabilidade por riscagem de peças 
metálicas ou plásticos de qualquer superfície, com unidade de controle de memória 
interna com capacidade máxima de 1.000 arquivos de marcação, com área de 
marcação do eixo X compreendida entre 40 e 160mm e área de marcação do eixo Y 
compreendida entre 40 e 50mm, potência de 150VA.  

8479.89.99 

Ex 911 - Máquinas automáticas utilizadas na separação de materiais recicláveis 
diversos através de análises, combinadas ou não, de informações baseadas em 
sensores com tecnologia de espectroscópio de infravermelho próximo (NIR) para a 
detecção dos tipos de materiais, sensores visuais de espectrometria (VIS) para a 
detecção das cores dos objetos, com ou sem câmeras lineares RGB (sistema de 
cores aditivas) de alta resolução, com ou sem sensores para detecção de objetos 
metálicos, sistema de leitura feita por espelhos rotativos e fonte de iluminação 



 

"flying beam" (concentrada apenas na área de leitura para economia de energia), 
módulo de ejeção dos objetos com sistema binário (válvulas simples) ou ternário 
(válvulas duplas) por meio de conjunto de solenoides por jato de ar comprimido, 
com ou sem esteira transportadora de alta velocidade.  

8479.89.99 

Ex 919 - Máquinas para impregnação e/ou injeção de componentes elétricos e 
eletrônicos com resinas termofixas de epóxi, ou poliuretano, ou silicone, em forma 
líquida ou pastosa, por meio de sistema de tratamento sob vácuo contínuo, para 
fabricação de disjuntores, medidores, transformadores e isoladores elétricos, 
contendo 2 tanques agi- tadores para tratamento de vácuo contínuo, sem 
interrupção, equipados com bombas cerâmicas resistentes a abrasão, com 
servomotores controlados eletronicamente que movimentam os pistões cerâmicos 
em sincronicidade, para correta dosagem de Parte A e Parte B, sistema de controle 
de proporção DCU Dosing Control Unit com válvula feita de metal (combinação de 
hardware e software) para alimentação de um misturador estático e sistema de 
válvula de descarga "Flushing Valve", montado diretamente no misturador estático, 
alimentando dispositivos de injeção de termofixos (dispositivos com chapas de 
fechamento aquecidos) e/ou autoclaves (câmaras de vácuo - encapsulamento), 
totalmente controladas por CLP.  

8479.89.99 

Ex 922 - Protetores de cabos (clamps) de 31/2' a 7" de diâmetro interno (88,9 a 
177,8mm), com ou sem centralizadores, desenvolvidos exclusivamente para 
ambientes hostis e extremos de fundo de poço de petróleo e gás de profundidade 
de operação até 10.000m, temperatura de operação de 0 a 200ºC, fabricados em 
aços de diversos tipos, resistentes a corrosão conforme a aplicação, próprios para a 
proteção de cabos elétricos para sensores e bombas submarinas, cabos para 
válvulas de segurança e demais cabos de operação de dispositivos de poços 
submarinos.  

8479.89.99 

Ex 923 - Separadores balísticos para classificação de materiais leves de diferentes 
frações (embalagens leves, papel, papelão, filme e recipientes plásticos) com 
capacidade de produção compreendida entre 3 e 10t/h, com um jogo de pás de 
triagem perfuradas (4mm de chapas de aço) acionados por um motor de 4kW com 
eletrofeio, com malha para perfurações padrão de triagem de diâmetro variável, 
sendo possível obter diferentes tamanhos de finos de acordo com a malha de 
peneiramento, dispondo de 6 pás com comprimento de 4,05m e largura de 0,36m, 
com regulagem da inclinação das pás compreendida entre 0 e 25o, feita 
manualmente, mudando a inclinação interna das pás, ficando a parte externa do 
equipamento fixa e constantemente apoiada na estrutura de suporte sem variar a 
inclinação.  

8479.89.99 

Ex 924 - Separadores balísticos para classificação de resíduos mistos em obras e 
também em resíduos de embalagens leves, papel, papelão, domésticos RSU 
(resíduos sólidos urbanos) e industriais, com capacidade de produção 
compreendida entre 7 e 28t/h, acionados por um motor de 11kW com inversor de 
frequências e eletrofreio, construídos em aço extremamente robusto, com chapa 
de aço de 40mm de espessura e paredes de 10mm de espessura, sendo possível 
obter diferentes tamanhos de finos de acordo com a malha de peneiramento, 
dispondo de 6 pás com comprimento de 5,20m e largura de 0,36m, possuindo pás 
de triagem com perfis especiais de 10mm de espessura, com regulagem da 
inclinação das pás compreendida entre 0 e 25o feita manualmente, mas com 



 

auxílio de dispositivo hidráulico, mudando a inclinação interna das pás, ficando a 
parte externa do equipamento fixa e constantemente apoiada na estrutura de 
suporte sem variar a inclinação.  

8479.89.99 

Ex 957 - Desbobinadores automáticos de bobinas de papel, operando com sistema 
de emenda automática de banda, para operação em linha com máquinas 
impressoras, velocidade máxima igual ou superior a 300m/min, largura máxima da 
bobina igual ou superior a 500mm.  

8479.89.99 

Ex 958 - Dispositivos de escape para segurar e impulsionar rodeiros ferroviários em 
ambas as direções, com largura de 2,4m, comprimento de 1,6m, altura de 0,5m e 
peso líquido aproximado de 1.500kg, para rodeiros com bitola ferroviária de 
1.600mm, diâmetro entre 850 e 980mm, comprimento máximo do eixo com 
rolamentos de 2.400mm, e peso máximo de 1.750kg, compostos por 
batente/travas, girador e ejetor pneumático para realizar os movimentos.  

8479.89.99 
Ex 966 - Máquinas de prototipagem rápida tridimensional, a partir de modelos 
virtuais que operam por sinterização seletiva de pó metálico ou cerâmico por meio 
de raio laser com volume de construção igual ou superior a 100 x 100 x 80mm.  

8481.20.90 
Ex 003 - Válvulas seletoras para sistema hidráulico, para pressão máxima de 
trabalho igual ou superior a 6.900kPa.  

8481.80.95 

Ex 002 - Válvulas de controle de fluxo ("Orbite") para isolamento e controle da 
produção de fluidos durante os intervalos produtores de poços a serem equipados 
com sistema de completação para instalação da "árvore de natal" molhada (ANM) a 
cabo.  

8481.80.95 

Ex 010 - Válvulas de esfera fabricadas em aço inox com corpo em aço carbono, 
diâmetro de 6 polegadas, orifício de passagem de 6,06 polegadas, com movimento 
de 1/4 de volta, com vedação unidirecional (vedação primária do corpo em aço inox 
e se- cundária em grafite), revestidas com material duro (carbeto de cromo RAM 
31), classe de pressão 150 LBS, equipadas com atuador hidráulico tipo aleta 
rotativa (Rotary Vane) e chave-fim de curso.  

8481.80.99 

Ex 036 - Conjuntos de válvulas sanitárias montadas matricialmente ("manifold") 
para distribuição, contendo no mínimo 4 válvulas sanitárias confeccionadas em aço 
inox usinado em peça única, constituindo 1 monobloco de 2 gomos esféricos 
contíguos, interligadas sobre base única e dispostas em matriz.  

8481.80.99 

Ex 045 - Válvulas sanitárias de dupla sede, à prova de mistura, com corpo em aço 
inox usinado em peça única constituindo 1 monobloco de 2 gomos esféricos 
contíguos e de 2 a 4 vias, com rugosidade (Ra) das superfícies em contato com o 
produto de 0,8µm, livres de soldas internas e com formatos internos esféricos para 
a redução de perda de carga, com comando de acionamento pneumático e retorno 
por mola, pressão de operação de 10bar, fechos balanceados e fecho inferior com 
vedação radial que evita quaisquer vazamentos e perda de produto durante a 
operação, com sistema de limpeza dos assentos e câmara de detecção de 
vazamentos por meio do levantamento independente das sedes.  

8483.40.10 

Ex 047 - Reversores com redução de 2,200:1, montagem integral com offset 
paralelo de 151mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
410Nm a 2.100rpm e rotação de saída máxima de 3.200rpm destinados à aplicação 
de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  



 

8483.40.10 

Ex 048 - Reversores com redução de 2,933:1, montagem integral com offset 
paralelo de 237mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
1.582Nm a 1.800rpm e rotação de saída máxima de 2.600rpm destinados à 
aplicação de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 049 - Reversores com redução de 3,031:1, montagem integral com offset 
paralelo de 151mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
410Nm a 2.100rpm e rotação de saída máxima de 3.200rpm destinados à aplicação 
de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 050 - Reversores com redução de 3,407:1, montagem integral com offset 
paralelo de 237mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
1.582Nm a 1.800rpm e rotação de saída máxima de 2.600rpm destinados à 
aplicação de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 051 - Reversores com redução de 3,741:1, montagem integral com offset 
paralelo de 151mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
410Nm a 2.100rpm e rotação de saída máxima de 3.200rpm destinados à aplicação 
de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 052 - Reversores com redução de 3,958:1, montagem integral com offset 
paralelo de 237mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
1.582Nm a 1.800rpm e rotação de saída máxima de 2.600rpm destinados à 
aplicação de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 053 - Reversores com redução de 4,409:1, montagem integral com offset 
paralelo de 237mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
1.464Nm a 1.800rpm e rotação de saída máxima de 2.600rpm destinados à 
aplicação de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 054 - Reversores com redução de 4,913:1, montagem integral com offset 
paralelo de 237mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
1.266Nm a 1.800rpm e rotação de saída máxima de 2.600rpm destinados à 
aplicação de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 055 - Reversores com redução de 5,167:1, montagem integral com offset 
paralelo de 237mm, para acoplamento em motores diesel com torque máximo de 
1.187Nm a 1.800rpm e rotação de saída máxima de 2.600rpm destinados à 
aplicação de trabalho contínuo em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 056 - Caixas de redução de rotação e transmissão de movimento, com travessa 
metálica, de sistema de redução planetário e acionamento por motor elétrico, 
capaz de receber rotações de entrada de até 760 revoluções por minuto (rpm), 
relação de redução de velocidades de 6,4:1, e rotação de saída equivalente a 
119rpm, montadas em corpo único, acopladas diretamente ao motor por meio de 
engrenagens e providas de embreagem para a comutação das fases de lavagem 
(agitação e centrifugação).  

8483.40.10 

Ex 057 - Caixas de redução de rotação e transmissão de movimento, com freio e 
sem motor, de sistema de redução planetário e acionamento por motor elétrico, 
capaz de receber rotações de entrada de até 800 revoluções por minuto (rpm), 
relação de redução de velocidades de 5,33:1, e rotação de saída equivalente a 
150rpm, montadas em corpo único, acopladas ao motor por meio de polias e 
providas de embreagem, para a co- mutação das fases de lavagem (agitação e 



 

centrifugação).  

8483.40.10 

Ex 058 - Caixas de redução de rotação e transmissão de movimento, com freio e 
sem motor, de sistema de redução planetário e acionamento por motor elétrico, 
capaz de receber rotações de entrada de até 660 revoluções por minuto (rpm), 
relação de redução de velocidades de 5,20:1, e rotação de saída equivalente a 
127rpm, montadas em corpo único, acopladas ao motor por meio de polias e 
providas de embreagem, para a co- mutação das fases de lavagem (agitação e 
centrifugação).  

8483.40.10 

Ex 086 - Reversores com redução de 2,52:1 à frente e 2,50:1 à ré, para acoplamento 
em motores diesel com potência máxima de 9.24kW (0.0044kW/(r-min-1)) e 
rotação de saída máxima a 2.100rpm, destinados à aplicação em trabalho contínuo 
em embarcações de uso marítimo e fluvial.  

8483.40.10 

Ex 092 - Transmissões do tipo "rabeta" para utilização em embarcações de 
pequeno porte, acionadas por bomba hidráulica, com reduções, avante e ré, de 
1,65:1, ou de 1,78:1, ou de 1,97:1, ou de 2,18:1, com ou sem a espelho de popa 
("transom").  

8483.40.10 
Ex 093 - Transmissões do tipo "rabeta" para utilização em veleiros ou embarcações 
de pequeno porte, com reduções, avante e ré, de 2,23:1 ou de 2,49:1 ou de 2,64:1.  

8502.11.10 

Ex 004 - Grupos geradores de energia elétrica, específicos para aplicações 
marítimas em embarcações militares, comerciais, de recreio e iates, de baixo ruído, 
monofásicos, tensão 120 e 240VAC, 60Hz, potências contínuas de 5,0; 7,5; 9,0; 
11,5; 13,5; 17,0; 21,5; 23,0 e 29,0kW, acionados por motor diesel de 2, 3 ou 4 
cilindros, com sistema de refrigeração por água salgada através de trocador de 
calor, enclausurados em gabinete para proteção acústica.  

8502.40.10 

Ex 001 - Inversores de média frequência 1.000Hz (não variável), dedicados a 
execução de solda por resistência, com corrente de solda mínima a partir de 3kA, 
alimentação trifásica mínima a partir de 400VAC em 50 ou 60Hz e refrigeração por 
dissipador de calor.  

8504.33.00 

Ex 002 - Transformadores/retificadores com frequência de saída igual ou superior a 
25kHz, alimentação trifásica com potência superior a 16kVA, mas não superior a 
500kVA, utilizados em precipitadores eletroestáticos; o equipamento possui 
sistema de controle microprocessado de potência por meio de IGBTs e chave de 
aterramento já incorporada.  

8504.33.00 

Ex 003 - Transformadores/retificadores refrigerados a ar ou a água, com frequência 
de saída igual ou superior a 25kHz, alimentação trifásica, com potência de saída 
superior a 20kW, mas não superior a 240kW, utilizados em precipitadores 
eletrostáticos equipados com o sistema de controle microprocessado de potência 
integrado por meio de IGBTs e software com algoritmo de otimização embarcada, 
podendo ou não conter chave de aterramento, com comunicação ethernet 100MB 
de protocolo aberto.  

8504.90.30 
Ex 004 - Buchas de epóxi com pinos metálicos, com dimensões e formas diversas, 
para conexão hermética entre as partes internas e externas do transformador de 
instrumentação de alta tensão.  

8504.90.30 
Ex 005 - Núcleos de formato toroidal e de dimensões diversas, fabricados em 
material constituído de ligas de ferro e níquel preponderantemente, de alta 



 

permeabilidade magnética (entre 200.000 e 240.000µ), para indução e saturação 
magnética, aplicados em transformadores de medição de alta tensão, com níveis de 
tensão que variam de 69 a 362kV e de potência menor que 1kVA.  

8514.20.19 
Ex 001 - Equipamentos para secagem de composto aquoso em tampas de alumínio, 
por indução elétrica, com capacidade de secar até 2.200 tampas por minuto.  

8514.30.21 

Ex 002 - Fornos elétricos industriais a arco submerso, com potência de 15MVA, com 
capacidade de 75t/corrida, estacionários, com cadinho com diâmetro interno de 
7m e altura interna de 5,6m, com 3 eletrodos de grafite, com diâmetro de 0,55m 
cada, para fusão e redução de concentrado sinterizado de nióbio, fornecidos com 
cadinho e coifa refrigerados a água e a ar forçado, sistema de detecção de 
vazamentos de água com precisão de 0,4%, tubo de carregamento com dupla 
alimentação de matérias-primas, bicas de vazamento de metal e concentrado 
refinado granulado de nióbio, janelas de inspeção e de alívio de pressão, 
isolamento elétrico, plataforma metálica para suporte do cadinho, chaminé 
refrigerada a água e de emergência, com colunas de eletrodos com sistema de 
suporte e deslizamento automático dos eletrodos, com distribuidores de água para 
circuitos de resfriamento, com capacidade de 70m³/h, cabos e barramentos 
elétricos refrigerados, sistema de injeção de ar de combustão, sistema de 
tamponamento, sistema hidráulico completo de acionamento das partes móveis do 
forno e do sistema de tamponamento do forno, sistema de exaustão primária, 
instrumentação de controle de pressão, temperatura, vazão, posição dos eletrodos, 
sistemas pneumáticos.  

8514.30.90 

Ex 009 - Fornos elétricos automatizados para panificação com câmara operadas por 
convecção, em aço inoxidável, com a capacidade para 6 bandejas de pães de 13" x 
18" com câmara de fermentação incorporada com capacidade para 18 bandejas de 
pães de 13" x 18", dotados de controles programáveis, "touch screen", controle 
automático de umidade relativa real, borrifador de névoa fina dentro da câmara de 
fermentação e sistema de filtragem de água.  

8515.21.00 

Ex 110 - Robôs para soldar, por resistência, com 4 ou mais graus de liberdade, com 
capacidade de carga igual ou superior a 2kg, com controlador integrado a 1 ou mais 
posicionadores com 1 ou mais eixos servo controlados, com capacidade de carga 
igual ou superior a 75kg.  

8515.21.00 
Ex 111 - Robôs para soldar, por resistência, com 4 ou mais graus de liberdade, com 
capacidade de carga igual ou superior a 2kg, dotados de pinça de solda, controlador 
de robô e controlador de solda.  

8515.31.90 

Ex 063 - Robôs para soldar, por arco, com 4 ou mais graus de liberdade, com 
capacidade de carga igual ou superior a 2kg, com controlador integrado a 1 ou mais 
posicionadores com 1 ou mais eixos servo controlados, com capacidade igual ou 
superior a 75kg.  

8604.00.90 

Ex 055 - Máquinas de ação contínua para nivelar, alinhar, levantar e socar 
dormentes individuais em vias livres e com aparelhos de mudança de via (AMV), 
com largura de 3.000mm, altura acima da face superior do trilho de 4.150mm, 
bitola ferroviária de 1.600mm, massa aproximada de 107t, contendo 3 truques de 2 
eixos, com eixos em única peça, motor diesel refrigerado a água, sistemas de 
monitoramento da temperatura do compartimento do motor e combate a 
incêndio, bancas de socaria, unidades de levantamento e alinhamento de trilho, e 



 

cabines fechadas com isolamento acústico e térmico para operadores do veículo e 
dos sistemas de socaria e alinhamento de dor- mentes.  

8604.00.90 

Ex 056 - Máquinas estabilizadoras dinâmicas de via férrea, com largura de 
2.980mm, altura acima da face superior do trilho de 4.030mm, bitola ferroviária de 
1.600mm, peso aproximado de 62t, contendo 2 truques de 2 eixos, motor diesel 
refrigerado a água com sistemas de monitoramento da temperatura do 
compartimento do motor e combate a incêndio, 2 unidades estabilizadoras, 
cabines dianteira e traseira fechadas com isolamento acústico e térmico para 
operadores do veículo e dos sistemas de estabilização e nivelamento.  

8607.99.00 

Ex 009 - Sistemas de refrigeração de líquidos de uso exclusivo em veículo 
monotrilho para refrigerar o motor, caixa de engrenagem, caixa do conversor do 
sistema de controle da propulsão e unidade de energia auxiliar, com tubulação no 
módulo feita em aço inoxidável ou alumínio, com estrutura de construção metálica 
em chapa de alumínio, compostos de reservatório de fluido refrigerante feito de 
plástico, aço inoxidável ou alumínio com tampa de pressão, com 2 sensores de 
nível, com volume total previsto do sistema de aproximadamente 50l, trocador de 
calor com radiador composto por conjunto com núcleo de alumínio, cabeçotes e 
quadro, com uma ventoinha montada na face de saída e com motor da ventoinha 
trifásico, 380V, 60Hz, bomba trifásica, 380V e 60Hz, de distribuidor, de tubulação 
do veículo com mangueira de borracha flexível e exterior em borracha com malha 
de reforço e conexões de tubos com cone 24 graus e anel tipo O- ring, com 2 
circuitos de refrigeração.  

8608.00.90 
Ex 002 - Aparelhos eletrohidráulicos para comando de rota de trens (máquina de 
chave), projetados e construídos para aplicação "outdoor", com opção de comando 
manual em caso de falhas de alimentação elétrica.  

8701.30.00 

Ex 014 - Tratores florestais "Harvester", autopropulsoras sobre esteiras, com 
potência do motor superior a 158HP, preparadas para receberem/utilizarem 
cabeçotes processadores tipo "harvester" para abate de árvores, desgalhe e 
recorte de toras, utilizados em áreas plantadas de reflorestamento.  

8701.90.90 

Ex 008 - Tratores florestais articulados sobre rodas para baldeio de toras de 
madeira em plataforma de carga, com capacidade de carga igual ou superior a 10t, 
com tração 4 x 4 ou superior, com grua de alcance máximo igual ou superior a 7,6m 
e garra hidráulica para carregamento, denominado tecnicamente "Forwarder".  

8704.10.90 

Ex 028 - Caminhões basculantes com articulação central do chassi, concebidos para 
uso em qualquer tipo de terreno, potência líquida de 347kW, com capacidade de 
tração em todas as rodas (6 x 4 ou 6 x 6, selecionados através do controle de tração 
automático, ATC), equipados com caçamba, com capacidade de carga útil nominal 
de 39.000kg.  

8704.10.90 

Ex 041 - Transportadores de aduelas de concreto com acessório para transporte de 
material e módulo de transporte para até 12 pessoas, auto propelidos, 
bidirecionais, para serem utilizados em túneis escavados por máquinas tuneladoras 
(tunnel boring machine), contendo 8 ou mais rodas com pneumáticos, sendo 6 
delas ou mais direcionáveis, sistema de câmera reversa, motor diesel, com sistema 
de proteção contra incêndio, de potência igual ou superior a 220kW, 2 cabines de 
direção, com ou sem ar-condicionado, comprimento igual ou superior a 21.000mm, 
largura igual ou inferior a 1.800mm, capacidade máxima de carga igual ou superior 



 

a 60 toneladas e capazes de trabalhar, quando carregados, em pisos com 
inclinações máximas iguais ou superiores a 6%.  

8905.10.00 

Ex 005 - Dragas flutuantes de sucção e recalque, desmontáveis, não propulsadas, 
acio- namento da bomba de dragagem por motor diesel de potência igual ou 
superior a 440kW por meio de caixa redutora, profundidade máxima de dragagem 
até 8m, constituídas de pontões (central e laterais de BB e BE), com desagregador 
do tipo 8 pás com dentes de corte soldados, tubos de sucção e descarga na draga 
de diâmetros igual ou superior a 300mm, guindaste de convés, sistema de giro 
efetuado por 2 guinchos hidráulicos e controle por PLC.  

9015.80.90 
Ex 021 - Sensores de direção de vento (0 a 360o), para temperaturas entre -25 e 
+60ºC.  

9015.80.90 
Ex 023 - Aparelhos para coleta de dados eólicos (anemômetros; sensores de vento 
e; sensores analógicos).  

9015.80.90 
Ex 024 - Anemômetros com sensor de avaliação de recurso eólico, para medição de 
desempenho de potência de torres eólicas.  

9015.80.90 
Ex 025 - Transmissores de direção de vento, para a detecção da direção horizontal 
do vento (de 0 a 360o).  

9015.80.90 

Ex 027 - Sondas acústicas para medição de vento em parque de geração de energia 
eólica que realiza medições na faixa de até 200m de altitude e velocidade dos 
ventos de até 25m/s, consumo médio de 7W e operação autônoma com painel 
solar acoplado, mede direção e velocidade do vento além de turbulência e "Wind 
Shear", os dados são transmitidos por satélite a cada 10min e direcionados para 
arquivo acessível pela internet, determinação do sítio por GPS, acelerômetro 
incorporado que corrige desníveis do terreno, frequência do som emitido de 
4.500Hz nominal, podendo ser montado sobre trailer para transporte.  

9018.19.80 

Ex 018 - Aparelhos eletromédicos de eletrodiagnóstico para mapeamento cardíaco 
contemplando diagnóstico, processamento de dados e tratamento, por sistema de 
triangulação de campo eletromagnético, mapeamento eletroanatômico (EA), 
mapeamento anatômico rápido, mapeamento de força de contato, mapeamento 
por cateter de ultrassons, computadorizado, com controle das funções por uma 
estação de trabalho e gerenciados por programa dedicado.  

9018.20.90 
Ex 002 - Aparelhos com sistema de laser de 1.410nm (nanômetro), aplicado por 
escaneamento de pulsos com duração de 6 a 20ms e taxa de repetição de até 30Hz, 
para coagulação de tecidos e tratamento de lesões, discromia e de rugas finas.  

9018.50.90 
Ex 033 - Facoemulsificadores com irrigação e aspiração, para cirurgias 
oftalmológicas.  

9018.50.90 
Ex 035 - Aparelhos para verificação automática da refração do globo ocular, 
ceratometria da córnea, medição do diâmetro pupilar.  

9022.90.90 
Ex 009 - Chassis para placas de fósforo utilizadas nos equipamentos de radiografia 
computadorizada.  

9027.10.00 

Ex 020 - Máquinas automáticas montadas sobre transportador, para detecção de 
vazamento de gás na válvula e rosca do cilindro/botijão de gás, por análise do gás 
através da detecção infravermelha de hidrocarbonetos, com rejeição automática 
dos botijões reprovados, com capacidade de armazenamento de dados de até 12 



 

tipos de botijões, com fotocélulas para detecção dos botijões e controle de fluxo 
dos mesmos, sem o manuseio mecânico evitando desgaste, com capacidade de 
teste de 1.000 até 1.800botijões/hora, dependendo do tipo do botijão/válvula a ser 
testada, da mistura de gás usada, da velocidade do transportador e da quantidade 
de rejeições.  

9027.10.00 

Ex 063 - Equipamentos para monitoramento on-line dos gases dissolvidos no óleo 
isolante do transformador, medindo o conteúdo de umidade e as concentrações 
dos seguintes gases dissolvidos em 3 tanques dos transformadores com uma 
unidade: hidrogênio (H2), metano (CH4), etano (C2H6), etileno (C?H4), acetileno 
(C2H2), monóxido de carbono (CO), dióxido de carbono (CO2) e oxigênio (O2), 
utilizando a técnica de espectroscopia fotoacústica e expressão dos valores das 
concentrações de cada gás de forma individual e em unidades de partes por milhão 
(ppm).  

9027.10.00 

Ex 064 - Equipamentos para monitoramento on-line dos gases dissolvidos no óleo 
isolante do transformador, medindo o conteúdo de umidade e as concentrações 
dos seguintes gases dissolvidos em cada transformador: hidrogênio (H2), metano 
(CH4), etano (C2H6), etileno (C?H4), acetileno (C2H2), monóxido de carbono (CO), 
dióxido de carbono (CO2), oxigênio (O2), utilizando a técnica de espetroscopia 
fotoacústica e ex- pressão dos valores das concentrações de cada gás de forma 
individual e em unidades de partes por milhão (ppm).  

9027.10.00 

Ex 065 - Equipamentos portáteis para análise de gases dissolvidos no óleo do trans- 
formador, medindo as concentrações dos seguintes gases dissolvidos: Hidrogênio 
(H2) 5 - 5.000ppm, Acetileno (C2H2 - 0,5-50.000ppm, Monóxido de Carbono (CO) 1 
- 50.000ppm, Metano (CH4) 1 - 50.000ppm, Etano (C2H6)1 - 50.000ppm, Etileno 
(C?H4) q-50.000ppm, Dióxido de Carbono (CO2) 2 - 50.000ppm, precisão de ±3%, 
utilizando a técnica de espectroscopia fotoacústica e expressão os valores das 
concentrações de cada gás de forma individual e em unidades de partes por milhão 
(ppm), com emissão dos resultados a ser realizados por software interno através de 
um PC integrado ao equipamento.  

9027.10.00 

Ex 066 - Equipamentos para monitoramento on-line dos gases dissolvidos no óleo 
isolante do transformador, medindo o conteúdo de umidade e as concentrações 
dos seguintes gases dissolvidos: Hidrogênio (H2), acetileno (C2H2), Monóxido de 
Carbono (CO), utilizando a técnica de espectroscopia fotoacústica e expressão dos 
valores das concentrações de cada gás de forma individual e em umidades de 
partes por milhão.  

9027.30.20 

Ex 021 - Sistemas de análise química "on-line" de minério de ferro, completos e 
automatizados, montados em contêiner refrigerado, com aparelho de fluorescência 
de raio-X integrado ao sistema, com bombeamento de gás hélio, compostos de 1 
sistema de amostragem pneumático integrado por células de carga a ar, filtros e 
reguladores de pressão de ar, secador de ar, compressor de ar, moinho e secador 
de amostras, turbina e aquecedores e comandados por computador programável 
com software dedicado de visualização em interface homem-máquina, alimentados 
em 440V/60Hz, trifásico, potência 30kW, calibrado especificamente para teor 
definido de amostras.  

9027.30.20 
Ex 024 - Equipamentos para análise espectrofotométrica de cores em folhas 
impressas em ofsete, atuando em conexão máxima com 4 máquinas impressoras, 



 

com velocidade máxima de 200mm/s para envio de informações de correção de 
entintamento às unidades de impressão.  

9027.50.90 

Ex 052 - Analisadores automáticos para realização de testes de coagulação em 
plasma humano citratado com metodologia microcentrífuga nefelométrica com 
canais para lei- tura coagulométrica, cromogênica e imunológica através de leitura 
com comprimento de onda de 405 e 660nm, com 2 probes de aspiração.  

9027.50.90 

Ex 053 - Analisadores automáticos e computadorizados para realização de testes de 
coagulação em plasma humano citratado, com metodologia de leitura 
coagulométrica, cromogênica e imunológica com unidade ótica de leitura com 
comprimento de onda de 671nm, com capacidade para 800 cuvetas de reação em 
tubo primário de diversos tamanhos e sem necessidade de adaptadores, para 
realização de testes de coagulação.  

9027.50.90 
Ex 057 - Aparelhos automatizados para análises bioquímicas em fluidos corporais, 
para dosar enzimas, substratos e proteínas específicas, pelos métodos de 
colorimetria, turbidimetria e potenciometria.  

9027.50.90 
Ex 077 - Sistemas modulares totalmente automatizados e computadorizados de 
PCR em tempo real com extração, amplificação e detecção do DNA e RNA, com 6 
canais ópticos com utilização de cartucho.  

9027.80.20 
Ex 033 - Espectrômetro de massa do tipo quadrupolo tandem, com faixa de massa 
de 2- 2.048m/z, com fonte de íons de interface ortogonal dupla e dedector 
fotomultiplicador.  

9027.80.20 
Ex 034 - Espectrômetro de massas híbrido do tipo quadrupolo (TOF), com faixa de 
massa de 20 a 100.000m/z no analisador de tempo de vôo e detector multiplicador 
de elétrons com eletrônica hibrida ADC.  

9027.80.20 
Ex 041 - Espectrômetros de massa tipo quádruplo simples, com faixa de massa de 2 
a 3.072m/z, com fonte de íons de interface ortogonal dupla para acoplamento com 
cromatógrafo líquido.  

9027.80.20 
Ex 045 - Espectrômetros de massas híbridos do tipo quadrupolo, com faixa de 
massa de 20 a 100.000m/z no analisador de tempo de voo e 20 a 16.000m/z no 
analisador quadrupolo (modo de transmissão).  

9027.80.20 

Ex 046 - Máquinas automáticas para detecção de contaminação, por elementos 
petroquímicos, aromáticos e coloridos, em garrafas vazias de PET retornáveis 
através de espectrômetro de massa, sensores ópticos de detecção de substâncias 
contamináveis através da cor, capacidade máxima de 36vasilhames/hora, com ou 
sem sistema de injeção de carbonato de cálcio e sistema de rejeição de garrafas na 
entrada.  

9027.80.99 

Ex 082 - Analisadores automáticos de gasometria sanguínea, eletrólitos, 
metabólitos e hematócrito, por tecnologia de biosensores, utilizando cartuchos 
multiuso contendo todos os componentes necessários ao funcionamento do 
sistema.  

9027.80.99 
Ex 176 - Aparelhos portáteis para medir taxas de glicemia no sangue, por meio de 
sensor eletroquímico coulométrico, compostos por monitor para medição, 
lancetador, 10 tiras e 10 lancetas e 1 estojo, para a realização dos testes.  

9027.80.99 Ex 177 - Equipamentos automáticos gerenciadores de amostras biológicas com a 



 

função de triagem, movimentação e leitura de código de barras dos tubos de 
amostras e transporte para gavetas de saída, com capacidade de processamento de 
1500 tubos/hora.  

9027.80.99 

Ex 178 - Equipamentos destinados ao gerenciamento de tubos de amostras (sangue 
ou urina), para automatização de laboratórios de análises clínicas nas etapas pré e 
pós- analíticas, para alta velocidade de triagem, dotado de: 1 módulo de 
identificação consistindo de leitor de código de barras e câmera para identificação 
dos tubos de amostras, 1 esteira de 2 pistas para movimentação dos tubos e 
dispositivos tipo "pick & place" as estações e os módulos de processamento com 
painel de controle com tela tipo "touch screen", 4 estações fixas para o 
carregamento e descarregamento de tubos de amostras, podendo ser configurado 
com até 4 módulos para o processamento das amostras, tais como módulo de 
abertura de tubos primários e/ou módulo de preparação de tubos secundários 
e/ou módulo de aliquotagem com capacidade para detectar a presença de coágulos 
na aspiração e dispensação da amostra para tubos secundários e posterior 
etiquetagem de tubos secundários (tubos de alíquotas) e/ou módulo de 
fechamento dos tubos primários e/ou secundários; com velocidade de aliquotagem 
compreendida entre 410 e 560 tubos/hora.  

9027.80.99 
Ex 184 - Analisadores de tamanho e/ou potencial zeta de partículas nanométricas 
por espalhamento de luz, usando laser semicondutor.  

9027.80.99 

Ex 187 - Equipamentos modulares destinados à automatização de diagnósticos 
clínicos laboratoriais, através do gerenciamento computadorizado dos dados 
coletados nos exames de tubos de amostras nas etapas pré e pós-analíticas, 
dotados de módulos de entrada e de saída com painel de controle; esteira de 2 
pistas para movimentação dos tubos; identificador de tubos de amostras, equipado 
ou não com um ou mais módulos de separação, de centrifugação, de abertura 
(destampagem), de fechamento (selagem) para retampar tubos secundários, de 
retirada de lacres, de armazenamento e recuperação em soroteca refrigerada ou 
não, de conexões em diversos formatos.  

9027.80.99 

Ex 188 - Equipamentos modulares destinados à automatização de diagnósticos 
clínicos laboratoriais, através do gerenciamento computadorizado dos dados 
coletados nos exames de tubos de amostras nas etapas pré e pós-analíticas, 
dotados de módulos de entrada e de saída com painel de controle; esteira de 2 
pistas para movimentação dos tubos; identificador de tubos de amostras; módulo 
de aliquotagem, equipado ou não com um ou mais módulos de separação; de 
centrifugação; de abertura (destampagem); de fecha- mento (selagem) para 
retampar tubos secundários; de retirada de lacres; de armazenamento e 
recuperação em soroteca refrigerada ou não; de conexões em diversos formatos.  

9027.80.99 

Ex 194 - Equipamentos automatizados de bancada para detecção rápida de 
bactérias, fungos e microbactérias em amostras clínicas de sangue através de 
hardware e software próprio que monitora a rápida detecção de CO2 produzido 
por bactérias e fungos e O2 pelas microbactérias em amostras clínicas, através do 
princípio da fluorescência, com capacidade para monitorar, agitar e incubar até 200 
frascos de maneira contínua e simultânea, em intervalos de 10 minutos, 
fornecendo alarmes tanto visuais, exibidas no visor LCD, quanto sonoros, em caso 
de amostras positivas.  



 

9027.80.99 

Ex 195 - Equipamentos para a detecção in vitro de microbactérias em amostras 
clínicas (exceto sangue e urina), processadas e inoculadas em tubos de 7ml com 
sensor fluorescente sensível a concentração de oxigênio no meio da cultura (tubo 
indicador do crescimento de microbactérias), com ciclo de teste de 60 em 60 
minutos e com capacidade máxima para testar entre 320 e 960 tubos 
simultaneamente.  

9027.80.99 

Ex 202 - Módulos automatizados para cultura de sangue através de rápida detecção 
de CO2 produzido por bactérias e fungos e O2 pelas microbactérias em amostras 
clínicas, através do princípio da fluorescência, com capacidade para monitorar, 
agitar e incubar até 200 frascos de maneira contínua e simultânea, em intervalos de 
10 minutos, fornecendo alarmes tanto visuais quanto sonoros, em caso de 
amostras positivas.  

9027.80.99 Ex 203 - Aparelhos portáteis para medir taxas de glicose e -cetona no sangue, 
por meio de eletroquímica amperométrica gerada no processo, compostos por 
monitor para me- dição, acompanhado ou não de calibrador, lancetador, 10 
lancetas, tiras de testes, manual e estojo ou envelope, para a realização dos testes.  

9027.80.99 

Ex 219 - Analisadores imunodiagnósticos e de bioquímica de sangue, com a 
tecnologia de química seca e quimioluminescência amplificada, utilizados para 
realizar testes clí- nicos distintos em amostras de fluidos corporais, com a 
integração de bioquímica, turbidimetria e testes imunológicos em única 
plataforma, minimizando o tempo de execução, computadorizado, com controles 
das funções do tipo "touch screen" e gerenciados por programa dedicado.  

9027.80.99 

Ex 221 - Analisadores imunodiagnósticos de sangue, com tecnologia de detecção de 
quimioluminiscência amplificada, com a qualidade dos resultados assegurada, 
computadorizados, com controles das funções do tipo "touch screen" e gerenciado 
por programa dedicado.  

9027.80.99 
Ex 224 - Analisadores térmicos simultâneos, de uso laboratorial, para medição das 
mudanças em massa e dos efeitos térmicos em uma faixa de temperatura entre -
150 e 2.400ºC, para aplicação em medições de TG/TGA-DSC ou TGA-DTA.  

9027.80.99 

Ex 226 - Aparelhos portáteis para medir taxas de glicose de ß-cetona no sangue, por 
meio de eletroquímica amperométrica gerada no processo, com calculadora 
integrada para o controle da dose diária de insulina, dotados de monitor para 
medição, acompanhado ou não de lancetador, de 10 lancetas, de cabo USB, de 
manual e estojo ou envelope, para a realização dos testes.  

9027.80.99 

Ex 227 - Aparelhos portáteis utilizados para monitoramento (leitura e tendência 
dos níveis) de glicose no líquido intersticial em adultos por meio da leitura de 
sensor descartável (não incluso), por meio de processo eletroquímico, com porta 
de tira-teste para usar o medidor integrado para medir as taxas de glicose e de ß-
cetona (ß-hidroxibutirato) no sangue por intermédio de tiras de teste específicas 
para estas últimas aplicações, dotados de: "kit" do leitor, consistindo de 1 aparelho 
leitor, 1 cabo USB, 1 adaptador de energia, guia e manual do usuário, com porta 
USB e "software" interativo de registros e controle de dados.  

9031.10.00 Ex 078 - Máquinas automáticas para o controle de desequilíbrio estático e dinâmico 



 

de pneumáticos com peso máximo igual a 85kg, diâmetros de talão compreendidos 
entre 17,5 e 22,5 polegadas, com transportador de entrada dotado de dispositivo 
de lubrificação de talão, estação de acoplamento, insuflação e medição/aferição do 
desequilíbrio dos pneus, transportador de saída, com ou sem dispositivos de 
marcação dos pneus, com ou sem dispositivo de inspeção de geometria a laser 
(TGIS), com ou sem separador (sorter), com controle lógico programável (CLP).  

9031.49.90 

Ex 148 - Detectores automáticos de incêndios florestais, por sistema de 
espectrometria ótica para detecção da fumaça, com alcance máximo de 15km, 
compostos de: unidade de varrimento horizontal de 360o e vertical de -45 a 90oº, 
sensores atmosféricos de temperatura, umidade, direção e velocidade dos ventos, 
pressão atmosférica e precipitação, painéis solares para fornecimento de energia e 
altura de trabalho superior às copas das árvores e temperatura de funcionamento 
de -20 até 60ºC, acondicionados em caixa metálica de proteção exterior, com poste 
regulável para fixação de equipamentos.  

9031.49.90 

Ex 166 - Máquinas de inspeção automática tipo carrossel ("starwheel"), com 
tecnologia servo e sistema de posicionamento de entrada por meio de parafuso ou 
rosca de introdução; tendo como função inspecionar um ou mais dos seguintes 
defeitos em embalagens de vidro, podendo inspecionar planicidade, calibragem, 
trincas com emissores laser ou fonte, de luz direta ou LED, fissuras na boca (LOF), 
leitura de número de moldes e espessura de parede sem contato com ou sem 
rejeito de peças defeituosas.  

9031.49.90 

Ex 205 - Máquinas para inspeção de defeitos em embalagens de vidro, com 
capacidade máxima de inspeção de até 600artigos/min, podendo ser equipadas 
com até 24 câmeras para inspecionar defeitos visuais, de stress, dimensionais e de 
baixo contraste.  

9031.49.90 
Ex 251 - Aparelhos com sistema óptico automático para inspeção de qualidade e 
estrutura de revestimento cerâmico, computadorizados, com detecção e 
identificação de defeitos por meio de telecâmeras.  

9031.49.90 

Ex 254 - Máquinas automáticas para inspeção ótica contendo em um mesmo corpo 
o validador de aceitador de cédulas, reconhecendo diferentes denominações de 
cédulas e diferentes moedas bem como documentos como cheques e códigos de 
barras, podendo incorporar cassete.  

9031.80.20 

Ex 091 - Equipamentos de medição tridimensional portáteis com sistema de 
aquisição de pontos por meio de fotogrametria, imunes à vibração, com 3 câmeras 
possuindo sistema de iluminação com tecnologia de LEDs azuis, que permita o 
operador executar a medição com o cabeçote em mãos, sem a necessidade de 
tripé, compostos de cabeçote, cabo, controlador, kit de montagem e suporte, 
malas de transporte, padrão de calibração, sistema de mapeamento global com 
barras de escala e câmera fotográfica.  

9031.80.20 

Ex 093 - Equipamentos de medição tridimensional portáteis, com sistema de 
rastreamento por laser, operados por bateria e com capacidade de medição do alvo 
no formato de esfera refletora ou alvo adesivo e também medição direta no objeto, 
sem o uso refletor, contendo tela integrada ao corpo para execução de medidas 
sem o uso de computador externo, volume de medição de até 600m e precisão 
volumétrica de 0,3mm + 13µm/m, compostos de cabeçote, cabo, carregador de 
bateria, tripé, esfera refletora e mala de transporte.  



 

9031.80.20 

Ex 094 - Braços articulados portáteis para medições manuais de coordenadas de 
peças, com 7 eixos de rotação, com encoders absolutos e escâner a laser para 
digitalização e engenharia reversa de peças, com braço articulado, kit de pontas, kit 
de calibração, escaner a laser, controlador e cabos.  

9031.80.20 

Ex 097 - Máquinas automáticas de medição tridimensional por coordenadas com 
co- mando eletrônico, tipo pórtico com movimentos X, Y e Z motorizados e 
programáveis, com curso do eixo X compreendido entre 2.000 e 4.000mm, curso do 
eixo Y compreendido entre 2.000 e 8.000mm e curso do eixo Z compreendido entre 
1.000 e 2.500mm.  

9031.80.20 

Ex 100 - Máquinas automáticas de medição tridimensional por coordenadas com 
co- mando eletrônico, contendo de 1 a 4 colunas com movimentação dos eixos X, Y 
e Z por rolamentos sem uso de ar comprimido e programável, com curso do eixo X 
compreendido entre 1.000 e 18.000mm, curso do eixo Y compreendido entre 1.000 
e 2.500mm e curso do eixo Z compreendido entre 1.000 e 3.000mm, com ou sem 
desempeno de ferro fundido.  

9031.80.20 

Ex 147 - Máquinas automáticas para inspeção e medição de rodeiro ferroviário com 
diâmetro da roda entre 711 e 965mm, bitola ferroviária de 1.600mm, comprimento 
do eixo entre 2.388 e 2.515mm, peso máximo de 1.820kg, capazes de medir e 
inspecionar, em ciclo de 4 minutos, o diâmetro e a largura da roda, a espessura e a 
altura do flange, a espessura do friso, o desvio de medida do perfil da roda em 
relação ao perfil padrão, a medida "Back-to-Back" e a excentricidade radial e axial 
da roda de um rodeiro, compostas de: elevadores hidráulicos em cada 
extremidade, de reservatório hidráulico com capacidade de 18 litros, e de motor 
elétrico de 3HP para girar o rodeiro a uma velocidade de giro entre 8 - 12rpm.  

9031.80.20 

Ex 148 - Máquinas automáticas para inspeção e medição de mangas de eixo de 
rodeiro ferroviário, com diâmetro das mangas entre 130 e 180mm, para rodeiros 
com bitola ferroviária de 1.600mm, peso máximo de 1.820kg, e eixo com 
comprimento entre 2.388 e 2.515mm, capazes de medir e inspecionar, em ciclo de 
4 minutos, o diâmetro e a conicidade das mangas, as extremidades com rebaixo, o 
desvio do perfil do filete do munhão em relação ao perfil padrão, e o 
empenamento do eixo, compostas de tela e banco de dados para execução de 
medidas sem o uso de computador externo, de elevadores hidráulicos em cada 
extremidade, de reservatório hidráulico com capacidade de 18 litros, e de motor 
elétrico de 3HP para girar o rodeiro a uma velocidade de giro entre 8 - 12rpm.  

9031.80.60 

Ex 001 - Dispositivos de medição de carga, dotados de 3 a 6 sensores pré-ajustados 
para medição direta sobre cintas planas de tração com capacidade máxima entre 
420 e 450kg em condição temporária e entre 280 e 360kg em condição 
permanente, por sensor e erro de leitura máximo de ±5%, para uso exclusivo em 
elevadores.  

9031.80.99 

Ex 304 - Máquinas automáticas montadas sobre transportador, para teste de forma 
e vazamento da válvula do cilindro/botijão de gás, por medição de pressão, com 
rejeição automática dos botijões reprovados, com capacidade de armazenamento 
de dados de até 12 tipos de botijões, com fotocélulas para detecção dos botijões e 
controle de fluxo dos mesmos, sem o manuseio mecânico evitando desgaste, com 
capacidade de teste de 1.000 até 1.800botijões/hora, dependendo do tipo do 
botijão/válvula a ser testada, da mistura de gás usada, da velocidade do 



 

transportador e da quantidade de rejeições.  

9031.80.99 

Ex 336 - Equipamentos computadorizados para inspeção visual de tampas de 
alumínio, por meio de conjunto de câmeras internas, com 2 linhas de inspeção, 
para detectar defeitos, contaminação, vazamentos e outras irregularidades, com 
dispositivo de rejeição de tampas defeituosas.  

9031.80.99 
Ex 426 - Dispositivos de segurança acionados por cortina de raios infravermelhos 
para controle da abertura e fechamento de portas de elevadores.  

9031.80.99 

Ex 468 - Controladores de tensão e detecção de rupturas de fios para uma gaiola de 
urdideira, velocidade de trabalho de 1.000m/min, número de fios monitorados e 
controlados dependendo da capacidade da máquina urdideira, aplicável para fios 
com títulos de 4.0/70.0Ne algodão/Poly, Rayon 40 - 1.200 Denier Nylon, poliéster, 
polipropileno, monofilamento e multifilamento, torção zero.  

9031.80.99 

Ex 654 - Sensores de medição próprios para parafusadeiras estacionárias, utilizados 
para determinar o torque, ângulo de giro, o gradiente (relação torque/ângulo) e 
transmitir os dados digitalmente para o painel de comando, com precisão de 
torque ±0,5% do valor nominal, precisão do sinal angular de 0,25o, temperatura 
ambiente permitida compreendida de 0 a 55ºC, tipo de proteção IP54, rotação 
máxima entre 2.500 e 3.000 (1/min) e peso compreendido entre 0,55 e 3,8kg.  

9031.80.99 
Ex 659 - Máquinas de medição para controle dimensional de distâncias e diâmetros 
do virabrequim, incluindo a gravação automática para rastreabilidade do produto e 
verificação da situação da peça controlada.  

9031.80.99 

Ex 661 - Sistemas Micro HBD/HWD para monitoramento e controle das condições 
de temperatura de rolamentos, freios e rodas d8419.e veículos ferroviários, por 
meio de escaneamento por infravermelho durante a passagem de veículos 
ferroviários.  

9031.80.99 
Ex 665 - Máquinas para reconhecimento e carregamento automático de lentes 
oftálmicas, capacidade para trabalhar com 2 lentes ao mesmo tempo, potência 
máxima de 900W e pressão de 6bar.  

9031.80.99 

Ex 668 - Equipamentos de medição por sensor capacitivo do porcentual de teor de 
água (umidade) no produto fabricado pela indústria de papel e celulose (o papel), 
o software de gerenciamento pode controlar de 1 ou até 8 sensores para um 
mesmo sistema, com os devidos cabos, painel de controle e suporte para 
montagem.  

 

 

 

Art. 3º Alterar para 2% (dois por cento), a partir 1º de julho de 2016 e até 31 de dezembro de 2016, 
as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Capital, na 
condição de Ex-tarifários:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  

8501.52.10 

Ex 001 - Conjuntos estator/rotor ("built-in motor complete") para acoplamento 
direto em eixos e corpos únicos de compressores recíprocos semi-herméticos de 
refrigeração de potência nominal de 0,75 a 67kW, com estator de enrolamento 
espiral e de passos diferentes, densidade superior a 30A/mm², resfriados por 
fluidos halogenados ou hidrocarbonetos e de rotor tipo gaiola de esquilo em liga 



 

de alumínio com resfriamento por furos passantes e rasgo de chaveta para 
arraste.  

 

 

 

Art. 4º O Ex-tarifário nº 129 da NCM 8438.10.00, constante da Resolução CAMEX nº 54, de 19 de 
junho de 2015 , publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

8438.10.00 

Ex 129 - Máquinas automáticas para a fabricação de massas alimentícias longas, 
com espessura acima de 1,6mm, com controlador lógico programável (CPL), 
capacidade de produção máxima superior ou igual a 4.250kg/h (variável conforme 
característica do produto a ser processado), eficiência de secagem com ciclos 
máximos de 200 minutos, seleção automática de diferentes diagramas de secagem 
com estação de alimentação e mistura dos ingredientes, com pré-misturador, 
esteira estabilizadora da massa, misturador com dispositivo para retirada de ar da 
massa já misturada (misturador sob vácuo); prensa extrusora com 2 roscas, 
estendedor de massa já extrudada em cabides com dipositivo cortador/aparador e 
sistema de recuperação de aparas, túnel de secagem com zonas de pré-secagem, 
secagem e humidificação, com mecanismo de movimentação independentes e 
isolados (possibilidade de manutenções localizadas sem perda de produção), 
estação de refrigeração final, estação de estocagem com multi nível com 
possibilidade de retiradas aleatórias de lotes e sistema de corte final das massas 
com recuperador de aparas.  

 

 

 

Art. 5º O Ex-tarifário nº 087 da NCM 9031.10.00, constante da Resolução CAMEX nº 117, de 17 de 
dezembro de 2015 , publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 

9031.10.00 

Ex 087 - Equipamentos automáticos para medição, correção e checagem de 
balanceamento de induzidos com peso inferior ou igual a 1kg e distância entre o 
suporte da unidade de medição compreendida entre 50 e 150mm, utilizados no 
motor de partida e/ou no motor do limpador de para-brisas para veículos 
automotores com correção por meio de retirada de material por meio de fresa 
circular, garantindo a capabilidade e valores conforme desenho e prescrição do 
produto, constituídos de 4 braços articuláveis rotativos automáticos para carga e 
descarga, unidade de fresagem para correção do desbalanceamento, unidade de 
controle por meio de PC, unidades de rejeitos para peças não conformes 
monitorado via CLP, gabinete elétrico, proteções de segurança, transportador de 
peças com elevador e base de granito para sustentação da máquina.  

 

 

 

Art. 6º Os Ex-tarifários no 272 da NCM 8424.89.90 e nº 005 e 006 da NCM 8481.20.90, constantes 
da Resolução CAMEX nº 7, de 26 de janeiro de 2016 , publicada no Diário Oficial da União de 27 de 
janeiro de 2016, passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

8424.89.90 

Ex 272 - Combinações de máquinas automáticas para esmaltação de louças 
sanitárias, tipo "spray", compostas de: sistema de transporte automático de peças 
sanitárias, ilha de esmaltação com carrossel de 4 posições para carga e descarga e 
com robô de 6 eixos e capacidade de 5kg, cabine de esmaltação, com ou sem 
tanque agitador de 500L, painéis de proteção com porta de acesso e barreira de 



 

segurança para o operador e painel lógico de comando (PLC).  

8481.20.90 

Ex 005 - Válvulas direcionais proporcionais, para transmissão "óleo-hidráulica", 
diretamente operadas, com "feedback" elétrico de posição, pressão máxima de 
operação inferior ou igual a 315bar e vazão máxima inferior ou igual a 180 
litros/minutos.  

8481.20.90 

Ex 006 - Válvulas direcionais proporcionais, para transmissão "óleo-hidráulica", 
diretamente operadas, sem "feedback" elétrico de posição, pressão máxima de 
operação inferior ou igual a 315bar e vazão máxima inferior ou igual a 75 
litros/minutos.  

 

 

 

Art. 7º Os Ex-tarifários nº 034 da NCM 8421.99.99 e nº 021 da NCM 8433.59.90, constantes da 
Resolução CAMEX nº 9, de 18 de fevereiro de 2016 , publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
fevereiro de 2016, passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

8421.99.99 

Ex 034 - Mantas filtrantes de polipropileno e/ou poliamida para filtro tipo prensa, 
com dimensões de 3.880 x 2.420mm com tolerância de mais ou menos 120mm, 
espessura entre 0,6 e 1,3mm, resistência à tração entre 78 e 185N/mm (urdidura) e 
entre 39 e 125N/mm (trama) e permeabilidade do ar entre 0,3 e 1,8m³/m²min 
(200PA).  

8433.59.90 

Ex 021 - Colheitadeiras de tomate, com selecionador eletrônico de 40, 45, 48, 50 
ou 64 canais, agitador rotativo a raios vibratórios com movimento alternado para 
separação dos frutos, com rampa de descarregamento, capacidade de colheita 
entre 25 a 65t/h.  

 

 

 

Art. 8º O Ex-tarifário no 070 da NCM 8479.89.11, constante da Resolução CAMEX nº 34, de 20 de 
abril de 2016 , publicada no Diário Oficial da União de 22 de abril de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

8479.8 
9.11  

Ex 070 - Máquinas rotativas automáticas para a fabricação de pastilhas e comprimidos 
por compactação direta de produtos farmacêuticos, alimentícios ou químicos em pó, 
com força de 100kN na zona de pré-compressão e de 100kN na zona de compressão 
principal; reservatório para alimetação de pó; coroa intercambiável por meio de braço 
semiautomático; sistema automático de lubrificação das guias de punções; sistema de 
monitoramento da força e compactação; sistema de rejeição com exclusão individual, 
dotado de estação de ar comprimido; guias de enchimento com espessura 
compreendida entre 1 e 18mm e espessura do comprimido compreendida entre 0 e 
8mm; configuração com 45 estações de moldagem para capacidade produtiva 
compreendida entre 54.000 e 324.000comprimidos/h e diâmetro máximo do 
comprimido de 11mm, com torre de velocidade ajustável compreendida entre 20 e 
120rpm, ou com 36 estações de moldagem para capacidade produtiva compreendida 
entre 43.200 e 259.200comprimidos/h e diâmetro máximo do comprimido de 16mm, 
com torre de velocidade ajustável compreendida entre 20 e 120rpm, ou com 30 
estações de moldagem para capacidade produtiva compreendida entre 36.000 e 
180.000comprimidos/ h e diâmetro máximo do comprimido de 25mm, com torre de 
velocidade ajustável compreendida entre 20 e 100rpm; interface IHM (PLC) de 19" 
"touch ascreen", para visualização gráfica de operação e monitoramento; painel 
elétrico; sistema todo fechado para segurança do operador com partes que entram 



 

em contato com o material particulado, em aço inox AISI 316L, podendo conter 
módulo de tecnologia "Dry Coating" (tablet in tablet); e/ou módulo para comprimidos 
bicamadas (two layers); braço automático oscilante para troca rápida da coroa; 
software com pacote de qualificação CRF 21 parte 11 com acesso diferenciado por 
níveis com senha.  

 

 

 

Art. 9º Revogar, a partir de 1º de agosto de 2016, o Ex-tarifário abaixo relacionado, constante da 
Resolução CAMEX nº 7, de 26 de janeiro de 2016 , publicada no Diário Oficial da União de 27 de 
janeiro de 2016.  

 

8407.21.90 

Ex 043 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 
tempos, comando de válvulas tipo OHC, 4 válvulas, 2 cilindros, com sistema de 
ignição digital CDI, com injeção eletrônica de combustível, de fixação externa na 
popa do casco, com capacidade volumétrica de 327cm³, potência máxima de 
11kW ou 15PS, rotação entre 5.000 e 6.000rpm, com 2 opções de tamanho de 
rabetas (S ou L).  

 

 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 

 
Resolução CAMEX nº 56, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  

 

 

Altera para 2% (dois por cento) as alíquotas do Imposto de Importação 
incidentes sobre os Bens de Informática e Telecomunicações, na condição de Ex-
tarifários. 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , com 
fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal ,  

Considerando as Decisões nºs 33/2003, 39/2005, 13/2006, 27/2006, 61/2007, 58/2008, 56/2010, 
57/2010 e 25/2015 do Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC e a Resolução CAMEX nº 
66, de 14 de agosto de 2014 , resolve, ad referendum do Conselho:  

Art. 1º Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2017, as alíquotas ad valorem do 
Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Informática e Telecomunicação, na 
condição de Ex-tarifários:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  

8471.60.90 

Ex 002 - Unidades de saída de dados processados eletronicamente, para leitura tátil 
pelo sistema Braille, com 12 a 80 células de leitura de 6 ou 8 pontos, com ou sem 
teclado para escrita, conexões USB, combinada ou alternativamente com 
"Bluetooth" ou porta serial, teclas de posicionamento para cada célula, 6 a 10 
teclas de comando, com ou sem cursores e rodas de navegação.  



 

8471.90.12 
Ex 006 - Equipamentos de leitura de códigos de lineares e/ou matriciais, por meio 
de análise ótica com utilização de imagem digital micro-processado, com 
comprimento focal ajustável, capacidade de leituras de códigos em 5s.  

8473.29.90 

Ex 001 - Módulos montados com mostrador de cristal líquido (LCD) específico para 
terminal portátil de pagamento eletrônico (POS), podendo conter circuito de 
"driver", placa de circuito impresso flexível com componentes elétricos ou 
eletrônicos, iluminação traseira, armações laterais e traseira de proteção e encaixe 
e tela sensível ao toque.  

8473.30.19 

Ex 001 - Subconjuntos gabinete, podendo conter antenas, calços, componentes 
plásticos e/ou metálicos, visores, alto-falantes, microfones, botões e 
compartimentos de aberturas, próprios para microcomputador portátil com tela 
sensível ao toque (touch screen) - "tablet pc".  

8473.30.49 

Ex 001 - Placas de circuito impresso montadas com módulo de captura de imagem 
com circuito integrado de tecnologia CMOS (Complementary Metal Oxide-Semi- 
condutor), CCD (Charge Coupled Device) ou outras tecnologias, podendo conter 
microfone, alto falante, memória de estado sólido para armazenamento 
temporário e componentes discretos, para microcomputador portátil com tela 
sensível ao toque ("touch screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 

Ex 003 - Subconjuntos alojamento (parte do gabinete), podendo conter antenas, 
calços, componentes plásticos e/ou metálicos, visores, alto-falantes, microfones, 
bo- tões e compartimentos de aberturas, próprios para microcomputador portátil 
com tela sensível ao toque ("touch screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 

Ex 004 - Subconjuntos frontais de "tablet pc" montados com tela de visualização 
(display) de LCD, OLED ou de outras tecnologias, podendo conter estrutura de 
fixação, suporte, conectores, motor de "vibracall", módulos de captura de imagem, 
microfones, alto-falantes, sensores, teclas de comando de funções, antenas, dispo- 
sitivos sensíveis ao toque (touch screen) e placas de circuitos impressos montadas 
com componentes eletroeletrônicos que implementem quaisquer funções que não 
a de processamento central (placa-mãe) do microcomputador portátil com tela 
sensível ao toque ("touch scree") - "tablet pc".  

8473.30.99 

Ex 005 - Blindagens metálicas para proteção mecânica e contra interferência de 
sinais eletromagnéticos ou de radiofrequência, com ou sem adesivos ou isolantes, 
próprias para microcomputador portátil com tela sensível ao toque ("touch 
screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 

Ex 006 - Visores frontais com dispositivo sensível ao toque, podendo conter placa 
de circuito impresso flexível com ou sem elementos de conexão e/ou componentes 
eletroeletrônicos, próprios para microcomputador portátil com tela sensível ao 
toque ("touch screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 

Ex 007 - Subconjuntos tela de cristal líquido, plasma, "amoled" ou outras 
tecnologias, com a respectiva placa de controle, podendo conter visor frontal e/ou 
dispositivo sensível ao toque e placa de circuito impresso montada, que 
implemente quaisquer funções que não a de processamento central (placa-mãe), 
próprios para microcomputador portátil com tela sensível ao toque ("touch 
screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 Ex 008 - Clipes, grampos ou presilhas metálicas próprios para montagem em 



 

superfície (SMD), para fixação das blindagens de proteção mecânica e contra 
interferência de sinais eletromagnéticos ou de radiofrequência, para 
microcomputador portátil com tela sensível ao toque ("touch screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 
Ex 009 - Suportes metálicos para sustentação mecânica de conectores, ou teclas de 
funções, ou tela de visualização (display), próprios para microcomputador portátil 
com tela sensível ao toque ("touch screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 

Ex 010 - Teclas/botões plásticos e/ou metálicos utilizados como teclas de 
acionamento de, pelo menos, uma das funções - volume, rotação do display e liga-
desliga (power), início (home) -, próprios para microcomputador portátil com tela 
sensível ao toque ("touch screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 

Ex 011 - Subconjuntos módulo de antena e/ou acústico podendo conter base de 
plástico e/ou metálica, calço, adesivo, alto-falante, microfone, motor(es), 
suporte(s) conector(es) e placas de circuito impresso montadas, que implementem 
quaisquer funções que não a de processamento central (placa-mãe), próprios para 
microcomputador portátil com tela sensível ao toque ("touch screen") - "tablet pc".  

8473.30.99 

Ex 012 - Subconjuntos estrutura de fixação da tela de cristal líquido, plasma ou 
outras tecnologias, podendo conter dispositivo de captura de imagem, alto-
falante(s), mi- crofone(s), suporte(s), conector(es), tecla(s) e circuito impresso 
flexível, próprios para microcomputador portátil com tela sensível ao toque ("touch 
screen") - "tablet pc".  

8517.62.59 
Ex 033 - Sensores de profundidade ToF (Time of Flight) e iluminação IR (Infra Red) 
ativa, com alcance acima de 3m e campo de visão maior que 90º.  

8517.62.77 

Ex 003 - Rádios transceptores utilizados para transmissão sem fio WIFI Mesh, com 
função de roteador, com modulação 802.11g - OFDM, 802.11b - DSSS; operando na 
faixa de frequência de 2,4 GHz, com fonte de alimentação 11-55VDC, com interface 
de comunicação de dados dos Ethernet 10/100Base-T, para aplicação ambientes 
móveis, com temperatura de operação de -40 até 70ºC, e que atenda às seguintes 
normas: Transporte: ISTA 2A; Choque e vibração: MIL-STD-202E, método 204C, ETSI 
300-19-2-4, especificação T4.1E, classe 4M3; Resistência contra água e poeira: 
UL579/IEC60529 IP67; Imunidade e proteção contra surtos elétricos: EN 61000-4-5 
nível 4; Imunidade ESD: EN 61000-2-5 nível 4.  

8517.62.77 

Ex 004 - Rádios transceptores utilizados para transmissão sem fio WIFI Mesh, com 
função de roteador, com modulação 802.11g/n e a/n - OFDM (64-QAM, 16-QAM, 
QPSK, BPSK); 802.11b - DSSS (DBPSK, DQPSK, CCK), com antenas integradas, 
operando na faixa de frequência de 2,4GHz ou 5,4GHz ou 5,7GHz ou 5,8GHz, com 
fonte de alimentação 11-55VDC ou 100/277 VAC, com interface de comunicação de 
dados Ethernet 10/100 Base-T para aplicação em ambientes internos, com 
temperatura de operação de -40 até 55ºC, e que atenda às seguintes normas: 
Trans- porte: ISTA 2A; Choque e vibração: ETSI 300-19-2-4, especificação T4.1E, 
classe 4M3; Imunidade e proteção contra transientes: EN 61000-4-4 nível 2; 
Imunidade de campo de compatibilidade eletromagnética: EN 61000-4-3 nível 2.  

8517.62.77 

Ex 005 - Rádios transceptores utilizados para transmissão sem fio WIFI Mesh, com 
função de roteador ou bridge, com modulação 802.11g/n - OFDM (64-QAM, 16- 
QAM, QPSK, BPSK) e 802.11b - DSSS (DBPSK, DQPSK, CCK), operando na faixa de 
frequência de 2,4GHz, com fonte de alimentação 11-55VDC, com interface de 



 

comunicação de dados RS232 ou RS485 ou Ethernet 10/100Base-T para montagem 
em ambientes externos, internos ou trilho DIN, com temperatura de operação de - 
40 até 75ºC, e que atenda às seguintes normas: Transporte: ISTA 2A; Choque e 
vibração: ETSI 300-19-2-4, especificação T4.1E, classe 4M3; Imunidade de campo de 
com- patibilidade eletromagnética: EN 61000-4-3 nível 2; Imunidade e proteção 
contra transientes: EN 61000-4-4 nível 2.  

8517.62.77 

Ex 006 - Rádios transceptores utilizados para transmissão sem fio WIFI Mesh, com 
função de roteador, com modulação 802.11g/n - OFDM (64-QAM, 16-QAM, QPSK, 
BPSK); 802.11b - DSSS (DBPSK, DQPSK, CCK), com antenas integradas ou re- 
movíveis, operando na faixa de frequência de 2,4GHz ou 5,1GHz ou 5,4GHz ou 
5,8GHz, com fonte de alimentação 14-48VDC ou 120/240VAC, com interface de 
comunicação de dados Serial RS232 ou RS485 ou dados Ethernet 10/100/1000 
Base-T para aplicação em ambientes internos e externos, com temperatura de 
operação de -40 até 75ºC, e que atenda às seguintes normas: Transporte: ISTA 2A; 
Choque e vibração: ETSI 300-19-2-4, especificação T4.1E, classe 4M3; Classificação 
climática: norma UL 579/IEC 60529 IP67; Conformidade de resistência com a norma 
ASTM B117 contra ferrugem de nevoeiro salino; Imunidade e proteção contra 
transientes: EN 61000-4-4 nível 2; Imunidade de campo de compatibilidade 
eletromagnética: EN 61000-4-3 nível 2.  

8517.70.99 
Ex 015 - Equipamentos de gerenciamento de acessos ópticos em massa para redes 
FTTx, incluindo na mesma configuração módulos com interface XGPON1 em 
conformidade com a recomendação ITU-T G-987.  

8528.51.20 

Ex 008 - Terminais de cabine ou interface de maquinista (do tipo HMI), com tela 
sensível ao toque, utilizados na condução do trem (apresentação dos dados em 
ope- ração), comunicação, memorização e diagnóstico, contendo CPU compatível 
x86, controlador gráfico específico, memória RAM e interfaces, adequados para 
ambientes hostis, sem peças móveis ou disco rígido.  

8528.51.20 

Ex 010 - Monitores coloridos, de alta resolução, de 1 a 10 megapixels, em 
conformidade com o padrão DICOM, com fotômetro interno ("backlight" sensor), 
com ferramenta que garanta a uniformidade da luminância em todos os pontos da 
tela (DUE), modo de calibração automática de luminância e tons de cinza para cada 
modalidade diagnóstica e ângulos de visão extensos a partir de 170º.  

8528.51.20 

Ex 011 - Monitores profissionais policromáticos RGB denominados comercialmente 
de monitores 2-em-1, confeccionados com tecnologia de cristal líquido (LCD) com 
resolução de no mínimo 800 x 480 pontos de imagem e contraste de no mínimo 
600:1, apresentados na forma de painéis com dois elementos de imagem de 7 ou 9 
polegadas com suporte a interfaces de sinais de vídeo HD/SD-SDI e/ou HDMI.  

8536.50.90 
Ex 012 - Chaves comutadoras, não automática, própria para montagem em placa de 
circuito impresso, para uso em aparelhos telefônicos, tensão menor igual a 200 
volts.  

8543.70.39 

Ex 001 - Equipamentos auxiliares para vídeo denominado comercialmente de 
multiviewer, com 8 a 32 portas de entrada de vídeo HD-SDI e/ou SDI e/ou vídeo 
composto e/ou IP, podendo conter placa gráfica adicional e/ou software embutido 
para controle de layout de saída.  

8543.70.99 Ex 043 - Aparelhos de mixagem e processamento de sinais de áudio digital AES/EBU 



 

(Áudio Enginee-Ring Society/European Broad cast Union) com 16 ou mais canais de 
entrada.  

8543.70.99 

Ex 115 - Registradores de eventos (caixa-preta), específicos para trens elétricos, 
com capacidade de gravação da velocidade, sinais digitais e analógicos e sinais de 
co- mando e controle emitidos durante a viagem do veículo ferroviário, de forma 
ininterrupta, por tempo igual ou superior a 85h, contendo memória protegida 
contra impactos segundo a norma IEEE 1482.1.  

9030.40.90 
Ex 016 - Monitores de forma de onda para monitoramento necessário à produção, 
pós produção, distribuição e transmissão e conteúdo de vídeo digital de alta 
definição (HD) e de definição padrão (SD).  

9030.40.90 

Ex 028 - Sondas NGN para monitoramento do tráfego de dados na rede em 
múltiplas interface, com configurações mínimas de processador high-end 
incorporado Quad- core Q9400, 8GB de memória DDR, 800MHz, disco rígido de 1 a 
6TB, comporta até 3 módulos de interface de linha (LIM - Line Interface Module) e 
um processador de sessão de 3 chips.  

9030.40.90 

Ex 029 - Plataformas de análise e monitoramento de forma de onda para diferentes 
padrões e formatos de sinais de vídeo e áudio, incluindo suporte para formatos de 
vídeo 3G-SDI e HD-SDI e formatos de áudio DOLBY E, DOLBY DIGITAL PLUS, DOLBY 
DIGITAL, AES/EBU e áudio, para aplicações em controle de qualidade na produção e 
pós-produção de conteúdo, em monitoramento e verificação de conformidade na 
transmissão e distribuição de conteúdo e em qualificação de equipamentos e 
solução de problemas na instalação e manutenção de sistemas de vídeo e áudio.  

9030.89.90 
Ex 013 - Equipamentos para monitoração de sinais de vídeo, áudio e dados 
digitais, compressão MPEG-2 e/ou MPEG-4 (H.264) e análise de protocolos de 
transmissão de televisão digital.  

 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 

 

Resolução CAMEX nº 58, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Tarifa Externa Comum do MERCOSUL. 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , e com 
fundamento no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal ,  

Considerando o disposto nas Decisões nºs 58/2010 e 26/2015 do Conselho Mercado Comum do 
MERCOSUL - CMC, na Resolução CAMEX nº 94, de 8 de dezembro de 2011 , e na Resolução CAMEX 
nº 92, de 24 de setembro de 2015 , resolve, ad referendum do Conselho:  

Art. 1º Na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da Resolução CAMEX 
nº 94, de 2011 :  

 



 

 

I - incluir os códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, conforme alíquotas do Imposto 
de Importação a seguir discriminadas:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA (%)  

0713.33.19  Outros  0  

0713.33.99  Outros  0 
 

 

 

 

II - excluir os códigos NCM 1516.20.00 e NCM 5201.00.90. 
 

 

III - incluir, a partir de 1º de outubro de 2016, os códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM a seguir discriminados:  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA 

(%)  

1516.20.00 

- Gorduras e óleos vegetais e respectivas frações  20  

Ex 001 - qualquer produto classificado no código NCM 1516.20.00, 
exceto óleo de mamona hidrogenado  

10  

5201.00.90 Outros  10 
 

 

 

Parágrafo único. A inclusão na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum de que trata o inciso I do 
Caput deste artigo tem vigência até 30 de setembro de 2016.  

 

Art. 2º No Anexo I da Resolução CAMEX nº 94, de 2011: 
 

 

I - as alíquotas correspondentes aos códigos 1516.20.00 e 5201.00.90 da NCM deixam de ser 
assinaladas com o sinal gráfico "#" até 30 de setembro de 2016, voltando a ser assinaladas com o 
sinal gráfico "#" a partir de 1º de outubro de 2016.  

 

 

II - as alíquotas correspondentes aos códigos 0713.33.19 e 0713.33.99 da NCM passam a ser 
assinaladas com o sinal gráfico "#".  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 

 

Resolução CAMEX nº 59, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 



 

Concede redução temporária da alíquota do Imposto de Importação ao amparo 
da Lista Brasileira de Exceções à Tarifa Externa Comum do MERCOSUL. 

 

O Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , e com 
fundamento no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal ,  

Considerando o disposto nas Decisões nºs 58/2010 e 26/2015 do Conselho Mercado Comum do 
MERCOSUL - CMC, na Resolução CAMEX nº 94, de 8 de dezembro de 2011 ,  

Resolve, ad referendum do Conselho:  

Art. 1º Conceder quota de 240.000 (duzentos e quarenta mil) toneladas, referente à redução 
tarifária para o Ex 001 "Alumínio não ligado, na forma de lingotes padrão, sow ou T-bar." do código 
7601.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, de que trata o art. 1º da Resolução 
CAMEX nº 61, de 5 de agosto de 2014 , e suas posteriores alterações.  

 

Parágrafo único. A redução de que trata o caput deste artigo está limitada às importações cujas 
Declarações de Importação sejam registradas de 18 de agosto de 2016 até 17 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
editará norma complementar, visando estabelecer os critérios de alocação das quotas mencionadas 
no art. 1º.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
Convênio ICMS nº 51, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

Altera o Convênio ICMS 36/2016 , que estabelece substituição tributária em 
relação às operações antecedentes interestaduais com desperdícios e resíduos 
de metais não ferrosos e alumínio em formas brutas quando o produto for 
destinado a estabelecimento industrial. 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 264ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 22 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos art. 6ºa 9º da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 , bem como na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e no 
§ 7º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , e nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) , resolve celebrar o seguinte  

Convênio  

1 - Cláusula primeira. O inciso II do § 4º e o § 5º, da cláusula primeira do Convênio ICMS 36/2016, de 
03 de maio de 2016 , passam a vigorar com a seguinte redação:  



 

 

"II - operação for originada nos Estados de Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro 
ou Santa Catarina, quando o remetente estiver credenciado para este fim, observados forma, 
prazos e condições previstos em ato normativo das respectivas Secretarias de Estado de 
Fazenda.  

 

 

§ 5º O disposto no inciso II do § 4º fica condicionado à previa divulgação, nas páginas de 
internet das Secretarias de Fazenda das respectivas unidades federadas, da relação de 
contribuintes credenciados.  

 

2 - Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor no primeiro dia do segundo mês subsequente a 
data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Joaquim Manoel Mansour 
Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - 
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, 
Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo - Cristiane Mendonça, Goiás - Ana Carla 
Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da Silva, 
Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, 
Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do 
Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Palamitshchece 
Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela 
dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nascimento. 
 

Convênio ICMS nº 52, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

Autoriza o Estado do Pará a reduzir juros e multas de débitos fiscais 
relacionados com o ICM, o ICMS e o IPVA. 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 264ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 22 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, 
de 7 de janeiro de 1975 , resolve celebrar o seguinte  

Convênio  

1 - Cláusula primeira. Fica o Estado do Pará autorizado a instituir programa destinado a reduzir 
multas e juros relacionados com o ICM e o ICMS, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de 
dezembro de 2015, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo 
contribuinte, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados, observadas as condições e 
limites estabelecidos neste convênio.  

§ 1º O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do pedido de ingresso no 
programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos 



 

respectivos fatos geradores da obrigação tributária.  
 

§ 2º As disposições deste convênio também se aplicam aos saldos de parcelamento e aos 
remanescentes de parcelamentos em curso que não tenham sido beneficiados anteriormente por 
dispensa ou redução de multas ou juros derivados da implementação de convênios anteriores que 
trataram desta mesma matéria.  

 

2 - Cláusula segunda. O débito consolidado poderá ser pago, nas seguintes condições:  

 

I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) das multas e juros, se 
recolhidos, em espécie, integralmente até 31 de agosto de 2016;  

 

 

II - em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 80% (oitenta 
por cento) das multas e juros;  

 

 

III - mediante dação em pagamento de bem imóvel. 
 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso II o recolhimento da 1ª (primeira) parcela deverá ser efetivado 
até o dia 31 de agosto de 2016 e as demais parcelas no último dia útil de cada mês, nos termos da 
legislação estadual.  

 

§ 2º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos na 
legislação.  

 

3 - Cláusula terceira. O benefício previsto neste convênio impõe ao sujeito passivo a autorização de 
débito automático das parcelas em conta corrente mantida em instituição bancária conveniada com 
a Secretaria de Estado da Fazenda.  

4 - Cláusula quarta. O parcelamento de que trata este convênio fica condicionado a que o 
contribuinte:  

 

I - manifeste, formalmente, sua desistência em relação a ações judiciais e recursos administrativos 
contra a Fazenda Pública, visando ao afastamento da cobrança do débito fiscal objeto do 
pagamento parcelado, em caráter irretratável;  

 

 

II - formalize sua opção, mediante requerimento cujo modelo será disponibilizado pela Secretaria 
de Estado da Fazenda; e  

 



 

 

III - cumpra outras condições expressamente previstas na legislação tributária estadual. 
 

§ 1º A formalização da opção do contribuinte e a homologação do fisco dar-se-á no momento do 
pagamento da parcela única ou da primeira parcela.  

 

§ 2º A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte pelo parcelamento, que 
não poderá exceder a 31 de agosto de 2016.  

 

5 - Cláusula quinta. O contrato celebrado em decorrência do parcelamento de que trata este 
Convênio será considerado descumprido e automaticamente rescindido, independentemente de 
qualquer ato da autoridade fazendária, quando ocorrer:  

 

I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste Convênio; 
 

 

II - o atraso, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, com o pagamento de qualquer parcela ou o 
pagamento da última parcela;  

 

 

III - o inadimplemento do imposto devido, relativamente a fatos geradores ocorridos após a data 
da homologação do ingresso no programa;  

 

 

IV - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas pela Secretaria de Estado da 
Fazenda.  

 

Parágrafo único. Ocorrida a rescisão nos termos do caput, deverão ser restabelecidos, em relação 
ao saldo devedor, os valores originários das multas e dos juros dispensados, prosseguindo-se na 
cobrança do débito remanescente.  

 

6 - Cláusula sexta. Fica o Estado do Pará autorizado a conceder:  

 

I - anistia das penalidades pecuniárias aplicadas em decorrência de infração à legislação tributária 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, bem como da multa de mora, 
vinculadas a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2015;  

 

 

II - parcelamento do saldo decorrente da aplicação do disposto no inciso I, devidamente atualizado, 
em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas, observado o valor mínimo de cada 
parcela e as regras e condições estabelecidas na legislação tributária estadual.  

 



 

Parágrafo único. O disposto nesta Cláusula alcança os débitos tributários constituídos ou não, bem 
como os inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados, desde que não tenham sido 
beneficiados anteriormente por dispensa ou redução de multas ou juros derivados da 
implementação de convênios anteriores que trataram desta mesma matéria.  

 

7 - Cláusula sétima. A legislação estadual poderá dispor sobre:  

 

I - o valor mínimo de cada parcela; 
 

 

II - a redução do valor dos honorários advocatícios; 
 

 

III - atualização monetária; 
 

 

IV - outras condições não previstas nesta cláusula para concessão da anistia e rescisão do contrato 
em decorrência do parcelamento de que trata este Convênio.  

 

8 - Cláusula oitava. O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas.  

9 - Cláusula nona. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.  

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Joaquim Manoel Mansour 
Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - 
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, 
Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo - Cristiane Mendonça, Goiás - Ana 
Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da 
Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da 
Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro 
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská 
Palamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato 
Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo 
Nascimento. 

 

 

2.02 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA CAT Nº 67, DE 17 DE JUNHO DE 2016 - DOE-SP de 18/06/2016 (nº 112, 
Seção I, pág. 15) 
 

Revoga a Portaria CAT-137/2015, de 29/10/2015. 
 



 

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 67 Lei 6.374, de 
01/03/1989, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º - Fica revogada a Portaria CAT-137/2015, de 29/10/2015. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ato COTEPE/ICMS nº 8, de 21.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 16/2009 , que dispõe sobre a Especificação Técnica 
de Requisitos do Emissor de Cupom Fiscal (ERT- ECF). 

 

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 164ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 20 a 22 de junho de 2016, em Brasília, DF, tendo em vista o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) ,  

Decidiu:  

Art. 1º O Anexo I, do Ato COTEPE/ICMS 16/2009, de 19 de março de 2009 , passa a vigorar com a 
redação dada pelo arquivo disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ 
(www.confaz.fazenda.gov.br), no arquivo identificado como "AC16_09_Anexo_I_ERT-
ECF_versão_01_07.pdf", tendo como chave de codificação digital a sequência 
"1E0D5660A4FC8D15E6D8B5A0BEB43EAB", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest" 5.  

 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2016.  

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS Nº 11, DE 21 DE JUNHO DE 2016 - DOU de 24/06/2016 (nº 120, 
Seção 1, pág. 104) 
 
Altera o Ato Cotepe/ICMS nº 33/2011, que dispõe sobre o leiaute do Cupom Fiscal 
Eletrônico - SAT (CF-e-SAT) e sobre as especificações técnicas para fabricação e 
desenvolvimento do Sistema de Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico 
(SAT), conforme previsto no § 4º da cláusula segunda do Ajuste Sinief nº 11/10, de 24 de 
setembro de 2010. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - Cotepe/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 
164ª reunião ordinária, realizada nos dias 20 a 22 de junho de 2016, em Brasília, DF, decidiu: 
 



 

  Art. 1º - O parágrafo único do art. 1º do Ato Cotepe/ICMS nº 33/11, de 14 de setembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Parágrafo único - A referida especificação estará disponível no site do Confaz, endereço eletrônico 
www.confaz.fazenda.gov.br, identificada como Especificacao_SAT_v_ER_2_19_07.pdf e terá como 
chave de codificação digital a sequência 368229E9B02546AF8E9C2E97E0B2A0CE obtida com a 
aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.". 
 
  Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de sua publicação, exceto quanto aos seguintes itens das especificações técnicas 
previstas no Ato Cotepe/ICMS nº 33/2011, que produzirá efeitos a partir de: 
 
I - 15 de julho de 2016: 
 
a) 2.1.1.f.8; 
 
b) 2.1.1.f.10; 
 
c) 2.1.1.g.9; 
 
d) 2.1.1.g.13; 
 
e) 2.1.3.a a 2.1.3.d; 
 
f) 2.1.11; 
 
g) 2.1.13; 
 
h) 2.1.14.c.3; 
 
i) 2.1.15.c.10; 
 
j) 2.1.16.c.7; 
 
k) 2.1.16.c.10; 
 
l) 2.2.1.4; 
 
m) 2.2.2.c.3; 
 
n) 2.3.1.a.1; 
 
o) 2.3.1.a.3; 
 
p) 2.3.1.a.4; 
 
q) 2.3.1.b; 
 
r) 2.3.3.e.1 a 2.3.3.e.2; 
 



 

s) 2.3.5.b; 
 
t) 2.3.6.c; 
 
u) 3.1.b.8 
 
v) 4.2.2, ID B06; 
 
w) 4.2.2, ID I15; 
 
x) 4.2.2, ID I16; 
 
y) 4.2.2, ID N03, N04, N07, N10; 
 
z) 4.2.3, ID B06; 
 
aa) 4.2.3, ID E02, E03; 
 
bb) 5.1.2; 
 
cc) 5.2.6; 
 
dd) 5.2.9.e, # G30, G55, G57; 
 
ee) 5.8.2, #GR11; 
 
ff) 5.17, códigos 235, 475, 476; 
 
gg) 6.1.4.1; 
 
hh) 6.1.7.1; 
 
ii) 6.1.12.1; 
 
jj) 6.2, itens 85 e 88; 
 
kk) 6.3.1, ID B12, E02, N07, N10; 
 
ll) 6.3.2, ID B11, A06; 
 
II - 1º de julho de 2017: 
 
a) 2.1.1.f.2.1; 
 
b) 2.1.1.g.2.1; 
 
c) 2.1.1.h; 
 
d) 2.1.1.i; 
 



 

e) 2.1.1.j; 
 
f) 2.1.3.e; 
 
g) 2.1.16; 
 
h) 2.2.1.9; 
 
i) 2.2.1.10; 
 
j) 2.3.1.a.8; 
 
k) 4.2.2, ID C09; 
 
l) 4.2.2, ID C12; 
 
m) 4.2.2, ID E03; 
 
n) 4.2.2, ID I05w; 
 
o) 4.2.2, ID I19; 
 
p) 4.2.2, ID W04 e W05; 
 
q) 4.2.2, ID W06, W07 e W08; 
 
r) 4.2.2, ID W09 e W10; 
 
s) 4.2.2, ID ZA01, ZA02 e ZA03; 
 
t) 4.2.3, ID C09; 
 
u) 4.2.3, ID C12; 
 
v) 4.2.3, ID E03; 
 
w) 5.1.1, itens 14 e 15; 
 
x) 5.2.9.e, # G34; 
 
y) 5.2.9.e, # G114 a G120; 
 
z) 5.2.9.e, # G139 a G141; 
 
aa) 5.12.6.b, # E08; 
 
bb) 5.15; 
 
cc) 5.16; 
 



 

dd) 5.17, códigos 111, 131 a 133; 
 
ee) 5.17, códigos 751 a 753; 
 
ff) 6.1.10.2; 
 
gg) 6.2; 
 
hh) 6.3.1, ID I03; 
 
ii) 6.3.1, ID I19; 
 
jj) 6.3.3; 
 
kk) Anexo 1, ParametrizaçãoDeFabrica, # AR06; 
 
ll) Anexo 1, ParametrizaçãoDeFabrica, # AR15; 
 
mm) Anexo 1, ParametrizaçãoDeUF, # BR06 e BR16; 
 
nn) Anexo 1, ParametrizaçãoDeAtivação, # CR07 a CR09, CR15; 
 
oo) Anexo 1, ParametrizaçãoDeAtivação, # CR20, CR30, CR32; 
 
pp) Anexo 1, ParametrizaçãoDeUso, # DR07 a DR09, DR15; 
 
qq) Anexo 1, ParametrizaçãoDeUso, # DR20, DR38, DR40; 
 
rr) Anexo 1, ParametrizaçãoDeUso, # DR62 a DR64; 
 
ss) Anexo 1, ParametrizaçãoDeBloqueio, # ER06, ER21 a ER25, ER27; 
 
tt) Anexo 4. 
 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 
 
 

ATO COTEPE/ICMS Nº 12, DE 21 DE JUNHO DE 2016 - DOU de 24/06/2016 (nº 120, 
Seção 1, pág. 104) 
 

Convalida procedimentos adotados sem o cumprimento de exigências constantes em 
dispositivos do Ato COTEPE/ICMS 09/08, que dispõe sobre as especificações técnicas para 
a geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD, com modificações pelo Ato 
COTEPE/ICMS 49/14. 
 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 



 

COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 164ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 20 a 22 de junho de 2016, em Brasília, DF, resolveu: 
 
Art. 1º - Ficam convalidados os procedimentos adotados, no período de 1º de novembro de 2014 a 
31 de dezembro de 2014, sem a observância das modificações introduzidas nos incisos II a X do art. 
1º do Ato COTEPE/ICMS 49/14, de 29 de agosto de 2014, nas especificações técnicas de geração de 
arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

Ato COTEPE/MVA nº 14, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 

Altera as Tabelas I , II , III , IV , V , VI , VII , VIII , IX , X , XI , XII e XIII anexas ao ATO 
COTEPE/ICMS 42/2013 , que divulga as margens de valor agregado a que se 
refere à cláusula oitava do Convênio ICMS 110/2007 , que dispõe sobre o regime 
de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, 
derivados ou não de petróleo, e com outros produtos. 

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições e  

Considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/2007, de 28 de setembro de 2007 
,  

Torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 1º de julho de 2016, adotará as margens de 
valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I , II , III , IV , V , VI , VII , VIII , IX , X , XI , XII e XIII do 
Ato COTEPE/ICMS 42/2013, de 20 de setembro de 2013 .  
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TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES  
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TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS 
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TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS 
 

UF  

Gasolina Automotiva 
Comum e Álcool Anidro  

Gasolina Automotiva 
Premium e Álcool Anidro  

Óleo Combustível  

Internas Interestaduais  Internas Interestaduais  Internas Interestaduais 

*SP 84,53%  146,04%  84,53%  146,04%  18,73%  44,80% 
 

 

 

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 
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TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS 
 



 

UF  

Gasolina Automotiva 
Comum e Álcool Anidro  

Gasolina Automotiva 
Premium e Álcool Anidro  

Óleo Combustível  

Internas  Interestaduais  Internas  Interestaduais  Internas Interestaduais 

*SP 116,08%  188,11%  116,08%  188,11%  19,11%  45,25% 
 

 

 

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 
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TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS 
 

UF  

Gasolina Automotiva 
Comum e Álcool Anidro  

Gasolina Automotiva 
Premium e Álcool Anidro  

Óleo Combustível  

Internas  Interestaduais  Internas  Interestaduais  Internas Interestaduais 

*SP 130,05%  206,74%  130,05%  206,74%  24,26%  51,54% 
 

 

 

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 
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78,
27
%  

5
5
,
8
5
%
  

77,
10
%  

2
3
1
,
1
1
%
  

223
,41
%  

1
0
4
,
7
5
%
  

132
,67
%  

-  - 
 

 

 

TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador) 

 

Gasolin
a 

Autom
otiva 
Comu

m  

Gasolin
a 

Autom
otiva 

Premiu
m  

Óleo 
Diesel  

Óleo 
Diesel 

S10  

GLP 
(P13)  

GLP  QAV  
Álcool 

Hidrata
do  

 

Int
er
est
ad
uai
s  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
uai
s  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
uai
s  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
uai
s  

I
n
t
e
r
n
a
s 

Int
er
est
ad
uai
s  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
uai
s  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
uai
s  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
ere
sta
du
ais  

8
4
,
5
3
%
  

14
6,0
4%  

8
4
,
5
3
%
  

14
6,0
4%  

3
7
,
5
4
%
  

56,
29
%  

3
7
,
5
1
%
  

56,
26
%  

1
8
4
,
6
0
%

22
3,4
1% 

8
7
,
2
2
%
  

11
2,7
5% 

4
7
,
6
9
%
  

96,
92
%  

2
0
,
0
1
%
  

25
,0
1
%  

 



 

  
 

 

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo 
importador)  

 

Gasolin
a 

Autom
otiva 

Comum  

Gasolin
a 

Autom
otiva 

Premiu
m  

Óleo 
Diesel  

Óleo 
Diesel 

S10  

GLP 
(P13)  

GLP  QAV  
Álcool 

Hidrata
do  

I
n
t
e
r
n
a
s 

Int
er
est
ad
ua
is  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
ua
is  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
ua
is  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
ua
is  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
ua
is  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
ua
is  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
er
est
ad
ua
is  

I
n
t
e
r
n
a
s
  

Int
ere
sta
du
ais  

1
1
6
,
0
8
%
  

18
8,1
1% 

1
1
6
,
0
8
%
  

18
8,1
1% 

5
2
,
5
5
%
  

73,
35
%  

5
1
,
7
7
%
  

72,
46
%  

2
3
1
,
1
1
%
  

22
3,4
1% 

1
0
4
,
7
5
%
  

13
2,6
7% 

4
7
,
9
7
%
  

97,
29
%  

2
0
,
0
1
%
  

25
,0
1
%  

 

 

 

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador) 

 

Gasolin
a 

Autom
otiva 

Comum  

Gasolin
a 

Autom
otiva 

Premiu
m  

Óleo 
Diesel  

Óleo 
Diesel 

S10  

GLP 
(P13)  

GLP  QAV  
Álcool 

Hidrata
do  

I
n
t
e

Int
er
est
ad

I
n
t
e

Int
er
est
ad

I
n
t
e

Int
er
est
ad

I
n
t
e

Int
er
est
ad

I
n
t
e

Int
er
est
ad

I
n
t
e

Int
er
est
ad

I
n
t
e

Int
er
est
ad

I
n
t
e

Int
ere
sta
du



 

r
n
a
s 

ua
is  

r
n
a
s
  

ua
is  

r
n
a
s
  

ua
is  

r
n
a
s
  

ua
is  

r
n
a
s
  

ua
is  

r
n
a
s
  

ua
is  

r
n
a
s
  

ua
is  

r
n
a
s
  

ais  

1
3
0
,
0
5
%
  

20
6,7
4% 

1
3
0
,
0
5
%
  

20
6,7
4% 

5
6
,
8
7
%
  

78,
27
%  

5
5
,
8
5
%
  

77,
10
%  

2
3
1
,
1
1
%
  

22
3,4
1% 

1
0
4
,
7
5
%
  

13
2,6
7% 

5
5
,
2
5
%
  

10
7,0
0% 

2
0
,
0
1
%
  

25
,0
1
%  

 

 

 

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS 
 

 
Álcool hidratado  

UF  Internas  
Interestaduais  

7%  12%  Originado de Importação 4%  

*SP  20,01%  -  36,38%  - 
 

 

 

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR 
NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES  

 

UF 

Lubrificantes Derivados de 
Petróleo  

Lubrificantes Não Derivados de Petróleo  

Internas  Interestaduais  Internas 

Interestaduais  

7% 12%  
Originado de 

Importação 4%  

SP  61,31%  96,72%  61,31%  -  73,12% 88,85% 
 

 

 

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA. 
 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

Ato COTEPE/PMPF nº 12, de 23.06.2016 - DOU de 24.06.2016  
 

 



 

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

 

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e  

Considerando o disposto nos Convênios ICMS 138/2006, de 15 de dezembro de 2006 e 110/2007, 
de 28 de setembro de 2007 , respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na 
tabela a seguir adotarão, a partir de 1º de julho de 2016, o seguinte preço médio ponderado ao 
consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:  

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL  

U
F  

GA
C  

GA
P  

DIE
SEL 
S10  

ÓLE
O 

DIE
SEL  

GL
P 
(P
13
)  

GL
P  

QA
V  

AEH
C  

GN
V  

GN
I  

ÓLEO 
COMBUSTÍ

VEL  

(R$
/litr
o)  

(R$
/litr
o)  

(R$
/litr
o)  

(R$
/litr
o)  

(R
$/
kg) 

(R
$/
kg) 

(R$
/litr
o)  

(R$
/litr
o)  

(R$
/m
³)  

(R$
/m
³)  

(R$
/litr
o)  

(R$
/Kg

)  

A
C  

4,0
341  

4,0
341  

3,5
719  

3,4
867  

4,4
89
8  

4,4
89
8  

2,9
583  

3,0
088  

-  -  -  -  

*
A
L  

3,8
290  

3,8
290  

3,1
260  

3,0
200  

-  
3,8
90
6  

2,3
200  

3,2
601  

2,2
93
0  

-  -  -  

*
A
M
  

3,7
175  

3,7
175  

3,2
580  

3,1
644  

-  
3,9
71
2  

-  
3,3
553  

-  -  -  -  

A
P  

3,5
910  

3,5
910  

3,9
810  

3,5
260  

5,2
17
7  

5,2
17
7  

-  
3,2
450  

-  -  -  -  

B
A 

3,8
000  

3,9
400  

3,3
600  

3,1
600  

3,8
36
1  

4,2
80
0  

-  
3,2
010  

2,4
40
0  

-  -  -  

C
E  

3,8
300  

3,8
300  

3,1
700  

3,1
300  

3,9
88
0  

3,9
88
0  

-  
3,1
500  

-  -  -  -  

*
D
F  

3,6
180  

4,8
520  

3,3
140  

3,1
360  

4,3
35
4  

4,3
35
4  

-  
2,9
000  

3,2
90
0  

-  -  -  

E
S  

3,6
367  

3,6
367  

2,9
911  

2,9
911  

3,8
58
7  

3,8
58
7  

2,3
997  

3,0
798  

2,0
62
2  

-  -  -  



 

*
G
O
  

3,7
835  

5,1
308  

3,1
860  

3,0
034  

4,2
69
2  

4,2
69
2  

-  
2,6
279  

-  -  -  -  

M
A 

3,6
140  

3,7
745  

3,1
880  

3,0
860  

-  
4,1
81
5  

-  
3,3
630  

-  -  -  -  

M
G
  

3,9
058  

4,9
519  

3,1
765  

3,0
712  

2,8
48
5  

2,8
48
5  

4,1
900  

3,0
618  

-  -  -  -  

*
M
S  

3,5
816  

4,8
529  

3,3
946  

3,2
693  

4,5
09
8  

4,5
09
8  

2,2
849  

2,7
370  

2,3
60
5  

-  -  -  

M
T  

3,8
369  

4,6
990  

3,5
006  

3,3
281  

5,6
24
4  

5,6
24
4  

2,5
846  

2,5
866  

2,5
28
1  

2,1
30
0  

-  -  

P
A 

3,9
720  

3,9
720  

3,3
450  

3,2
740  

-  
3,8
91
5  

-  
3,5
610  

-  -  -  -  

P
B 

3,8
378  

5,8
050  

3,1
613  

3,0
477  

-  
3,5
71
4  

1,8
742  

3,1
770  

2,5
46
0  

-  
0,8
928  

0,8
92
8  

P
E  

3,7
550  

3,7
550  

3,0
480  

3,0
280  

3,6
05
4  

3,6
05
4  

-  
3,0
690  

-  -  -  -  

*
P
I  

3,7
182  

3,7
182  

3,2
950  

3,1
836  

4,0
27
2  

4,0
27
2  

2,4
055  

3,1
449  

-  -  -  -  

*
P
R 

3,6
600  

4,7
800  

2,9
500  

2,8
700  

4,4
00
0  

4,4
00
0  

-  
2,5
500  

-  -  -  -  

*
R
J  

3,9
100  

4,2
854  

3,2
510  

3,0
740  

-  
4,0
61
8  

1,5
960  

3,0
900  

2,0
78
0  

-  -  -  

*
R
N
  

3,8
290  

5,5
700  

3,2
900  

3,1
010  

4,3
38
4  

4,3
38
4  

-  
3,2
630  

2,5
40
0  

-  
1,6
900  

1,6
90
0  

*
R
O
  

3,8
650  

3,8
650  

3,3
970  

3,2
990  

-  
4,5
04
6  

-  
3,4
610  

-  -  
2,9
656  

-  

R 3,9 3,9 3,3 3,2 4,5 5,1 7,3 3,6 -  -  -  -  



 

R 300  500  500  600  80
0  

00
0  

950  900  

R
S  

3,9
932  

4,9
188  

3,1
827  

3,0
504  

4,1
91
7  

4,6
00
2  

-  
3,5
659  

2,6
16
2  

-  -  -  

*
S
C  

3,4
600  

4,6
800  

3,0
500  

2,9
500  

4,0
30
0  

4,0
30
0  

-  
2,9
800  

2,1
80
0  

-  -  -  

*
S
E  

3,6
358  

3,8
530  

3,1
794  

3,0
030  

4,0
23
8  

4,0
23
8  

2,3
205  

3,1
303  

2,3
71
3  

-  -  -  

*
S
P  

3,4
640  

3,4
640  

3,0
630  

2,9
240  

3,8
61
5  

4,1
66
9  

-  
2,2
830  

-  -  -  -  

T
O
  

3,9
150  

5,5
000  

3,0
600  

2,9
600  

5,2
20
0  

5,2
20
0  

3,7
300  

3,3
700  

-  -  -  - 
 

 

 

*PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE. 
 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

 
 

Comunicado CAT nº 13, de 27.06.2016 - DOE SP de 28.06.2016 
 

Declara as datas fixadas para cumprimento das obrigações principais e acessórias, do mês 
 de julho de 2016. 

 
O Coordenador da Administração Tributária 

Declara que as datas fixadas para cumprimento das Obrigações Principais e Acessórias, do mês de 
JULHO de 2016, são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 

 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA Nº 323 

MÊS DE JULHO DE 2016 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME PERIÓDICO 
DE APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE PRAZO 

DE 
RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 
DO ICMS 

- CNAE - - CPR - 
REFERÊNCIA 

JUNHO/2016 



 

DIA DO 
VENCIMENTO 

19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 
35204; 46818, 46826; 53105, 53202. 

1031 5 

63119, 63194; 73122. 1100 11 

60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 
61906. 

1150 15 

01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 
01211, 01229, 01318, 01326, 01334, 01342, 01351, 
01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 01547, 
01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 02101, 
02209, 02306, 03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 
06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 07243, 07251, 
07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 08991,09106, 
09904; 
10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 
12107, 12204, 17109, 17214, 17222, 17311, 17320, 
17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 
20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 
20291, 20312, 20321, 20339, 20401, 20517, 20525, 
20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 20916, 
20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 
21238, 22218, 22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 
23923, 24113, 24121, 24211, 24229, 24237, 24245, 
24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 
25110, 25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 
25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 
25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 
26515, 26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 
27317, 27325, 27333, 27511, 27597, 27902, 28135, 
28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 28542, 
29107, 29204, 29506; 
30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 
32302, 32400, 32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 
33147, 33155, 33163, 33171, 33198, 33210, 35301, 
36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 38220, 
39005; 

1200 20 

 

- CNAE - 
- CPR 

- 

JUNHO/2016 

DIA 

41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 
42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 
43991, 45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 46117, 46125, 
46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 
46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 
46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 
46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 

1200 20 



 

46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 46931, 47113, 47121, 
47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 
47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 
47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 
47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 
50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 
51307, 52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 
52401, 52508, 55108, 55906, 56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 
59146; 
60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 
64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 
64379, 64409, 64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 
64999, 65111, 65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 
66134, 66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 
69125, 69206; 
70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 
74102, 74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 
77314, 77322, 77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 
79902; 
80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 
82113, 82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 
84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 
85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 
86101, 86216, 86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 
87204, 87301, 88006; 
90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 
93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 
94995, 95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 
99008. 

 

- CNAE - 
- CPR 

- 
JUNHO/20d16 

  
DIA 

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 
10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 
10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 
15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 
18211, 18229, 18300, 19314; 
22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 
25225, 27228, 27406, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 
28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 
28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 38319, 
38327, 38394; 
47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 
58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 25 

 



 

- CNAE - 
- CPR 

- 
MAIO/2016 

  
DIA 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 
13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 
15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 
23419, 23427; 
30415, 30423, 32922, 32990. 
+ atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de 
chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código 
CNAE em que estiver enquadrado 

2100 11 

 
Observações: 

1) O Decreto 45.490, de 30.11.2000 - DO de 01.12.2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu 
Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30.12.1998, DO 31.12.1998, e demais acréscimos legais. 

2) O Decreto 59.967, de 17.12.2013 - DO 18.12.2013, com as alterações do Decreto 61.217, de 
16.04.2015 - DO 17.04.2015, amplia e unifica prazos de recolhimento do ICMS incidente sobre as 
operações ou prestações próprias, bem como em relação ao imposto retido antecipadamente por 
substituição tributária. Dentre as alterações, consta também a ampliação do prazo de recolhimento 
para contribuintes optantes pelo Simples Nacional, relativamente ao imposto devido por substituição 
tributária e nas entradas interestaduais - diferencial de alíquota e antecipação. 

 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 

REFERÊNCIA 

JUNHO/2016 

DIA VENC. 

- energia elétrica (Convênio ICMS-83/2000, cláusula terceira) 1090 

11 - álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo 
(Convênio ICMS-110/2007) 

1100 

- cimento (Protocolo ICMS-11/1985); 
- refrigerante, cerveja, chope e água, exceto água natural, mineral, gasosa 
ou não, ou potável, em embalagem com capacidade igual ou superior a 
5.000 ml (Protocolo ICMS-11/1991); 
- veículo novo (Convênio ICMS-132/1992); 
- veículo novo motorizado a que se refere o "caput" do artigo 299 deste 
regulamento (Convênio ICMS-52/1993); 
· pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha (Convênio ICMS-
85/1993); 

1200 20 



 

- fumo e seus sucedâneos manufaturados (Convênio ICMS-37/1994); 
- tintas, vernizes e outros produtos químicos (Convênio ICMS-74/1994); 
- sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação de sorvete em 
máquina (Protocolo ICMS-20/2005) 

 

MERCADORIA 

REFERÊNCIA 

MAIO/2016 

DIA VENC. 

· mercadorias arroladas nos artigos 313-A a 313-Z19 do RICMS; 
· água natural, mineral, gasosa ou não, ou potável, em embalagem com capacidade 
igual ou superior a 5.000 ml (Protocolo ICMS- 11/1991) 

20/2007 

 
A partir de 01.04.2016, o prazo indicado para o recolhimento do imposto retido antecipadamente 
por substituição tributária relativamente às operações com mercadorias arroladas nos artigos 313-A 
a 313-Z19 do RICMS e para operações com água natural mineral, gasosa ou não, ou potável, em 
embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml, deverá seguir o cronograma estabelecido 
no artigo 2ºdo Decreto 59.967, de 17.12.2013; DO 18.12.2013, com as alterações do Decreto 61.217, 
de 16.04.2015 - DO 17.04.2015. 

 
OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se 
refere a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por 
sujeição passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente 
ao CPR 1200. (Anexo IV, art. 3º, § 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, DO de 
01.12.2000; com alteração do Decreto 59.967, de 17.12.2013, DO 18.12.2013). 

b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue: 

1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3º dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 do correspondente mês - CPR 1100; 

2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3º dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 do 
correspondente mês - CPR 1100. 

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL 87/2015 - DIFAL: 

O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS deste Estado que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto 
localizado neste Estado durante o mês de junho de 2016 deverá preencher e entregar a GIA ST 



 

Nacional para este Estado até o dia 10.07.2016 e recolher o imposto devido até o dia 15 de julho, por 
meio de GNRE (código 10008-0 - ICMS Recolhimentos Especiais). (Convênio ICMS 93/2015, cláusulas 
quarta e quinta; artigo 109, artigo 115, XV -B, XV -C e § 9º, artigo 254, parágrafo único e artigo 3º, § 
6º do Anexo IV, todos do RICMS/2000). 

 
SIMPLES NACIONAL: 

 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO 
"SIMPLES NACIONAL" 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 

MAIO/2016 

DIA DO VENCIMENTO 

Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV -A, do RICMS 
(Portaria CAT-75/2008) * 
Substituição Tributária, nos termos do § 2º do Artigo 268 do RICMS* 

01/08 

 
* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01.01.2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples 
Nacional", de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de junho de 2016 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por 
meio do link Agenda do Simples Nacional. 

 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá 
ser apresentada até os dias a seguir indicados de 
acordo com o último dígito do número de 
inscrição estadual do estabelecimento. (art. 254 
do RICMS, aprovado pelo decreto 45.490, de 
30.11.2000, DOE 01.12.2000 - Portaria CAT-
92/1998, de 23.12.1998, Anexo IV, artigo 20 com 
alteração da Portaria CAT 49/2001, de 
26.06.2001, DOE 27.06.2001). 
Caso o dia do vencimento para apresentação 
indicado recair em dia não útil, a transmissão 
poderá ser efetuada por meio da Internet no 
endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br. 
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GIA-
ST 

O contribuinte de outra unidade federada 
obrigado à entrega das informações na GIA-ST, 
em relação ao imposto apurado no mês de junho 
de 2016, deverá apresentá-la até essa data, na 
forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92, de 
23.12.1998 acrescentado pela Portaria CAT 89, 
de 22.11.2000, DOE de 23.11.2000 (art. 254, 
parágrafo único do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30.11.2000, DOE de 
01.12.2000). 

Dia 10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos 
prazos a seguir indicados, conforme o 8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT - 85, de 
04.09.2007 - DOE 05.09.2007) 

8º dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
 

Dia do mês 
subseqüente a 
emissão 

10 11 12 13 
1
4 

1
5 

1
6 

1
7 

1
8 

1
9  

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao 
Regime Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, 
cujo campo "destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique 
valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico deverá ser efetuado 
em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT-127/2007, 
de 21.12.2007; DOE 22.12.2007). 

Arqui
vo 
Com 
Regist
ro 
Fiscal 

SINTEGRA: 
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de 
processamento de dados remeterão até essa data às 
Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das 
unidades da Federação, utilizando o programa TED 
(Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético 
com registro fiscal das operações e prestações 
interestaduais efetuadas no mês de junho de 2016. 
O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a 
enviar mensalmente arquivo magnético com registro 
fiscal da totalidade das operações e prestações fica 
dispensado do cumprimento desta obrigação (art. 10 
da Portaria CAT 32/1996 de 28.03.1996, DOE de 
29.03.1996). 

Dia 15 

EFD 

O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o 
arquivo digital nos termos da Portaria CAT 147, de 
27.07.2009. A lista dos contribuintes obrigados 
encontra-se em: 
http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comun
icados.asp 

Dia 20 



 

 
 
NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01.01.2016 a 31.12.2016 será de R$ 23,55 (Comunicado DA-98, 
de 17.12.2015, DO 18.12.2015). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 

No período de 01.01.2016 a 31.12.2016, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 12,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP 
art. 132-A e 134 e Comunicado DA-99, de 17.12.2015, DO 18.12.2015). 

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) 
ou Nota Fiscal (modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, 
quando não se tratar de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota 
Fiscal de Consumidor Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 24.06.2016. 

4) A Agenda Tributária em formato permanente encontra-se disponível no site da Secretaria da 
Fazenda (www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 
 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 14, DE 21 DE JUNHO DE 2016 - DOC-SP de 
22/06/2016 (nº 114, pág. 16) 
 

Disciplina o disposto no artigo 106, § 3º, do Regulamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano, aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto nº 52.884, de 28 de 
dezembro de 2011. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 
 
Art. 1º - Dispor sobre o procedimento de inscrição de imó- vel no Cadastro Imobiliário Fiscal - CIF 
realizado por meio de englobamento fático previsto pelo artigo 106, § 3º, do Regulamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - RIPTU, aprovado na forma do Anexo Único integrante do 
Decreto nº 52.884, de 28 de dezembro de 2011, com o objetivo de uniformizar o tratamento fiscal 
dispensado aos imóveis que se enquadram na situação prevista naquele dispositivo, preservando a 
isonomia entre contribuintes que se encontrem em situações semelhantes. 
 
Art. 2º - Quando houver edificação construída sobre área de diversos terrenos, para os quais não 
houve a prévia unificação de matrículas no Serviço de Registro de Imóveis, efetivar-se-á lançamento 



 

único do IPTU para a situação fática, observada a responsabilidade solidária, nos termos do artigo 11 
do RIPTU. 
 
§ 1º - O englobamento será efetuado somente para os terrenos alcançados pela projeção da 
edificação. 
 
§ 2º - Quando caracterizado um único uso para diversos terrenos, havendo edificação para aqueles 
não abrangidos pelo englobamento, o tipo e padrão da edificação acessória seguirá o da edificação 
principal, quando não houver previsão específica na Tabela V anexa à Lei nº 10.235, de 16 de 
dezembro de 1986. 
 
Art. 3º - A interligação de edificações por ausência de paredes de divisas não caracteriza o 
englobamento fático. 
 
Art. 4º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 15, DE 21 DE JUNHO DE 2016 - DOC-SP de 
22/06/2016 (nº 114, pág. 16) 
 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM nº 05, de 20 de março de 2009. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 5º da Lei nº 15.406, de 08 de julho de 2011, 
resolve: 
 
Art. 1º - O artigo 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 05, de 20 de março de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 3º - ......................... 
 
................................... 
 
§ 2º - Para os débitos relativos às Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e, o interessado deverá, 
previamente, selecioná-los no sistema da NFS-e. 
 
§ 3º - Aplica-se a disciplina das Notas Fiscais de Servi- ços Eletrônicas - NFS-e aos débitos de ISS 
decorrentes da Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviço - NFTS e da Declaração 
de Planos de Saúde - DPS, desde que não inscritos em dívida ativa." (NR) 
 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
 

Portaria SF/SUREM nº 15, de 23.06.2016 - DOM São Paulo de 24.06.2016 

 

Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e. 

 
O Subsecretário da Receita Municipal, no uso da atribuição que lhe são conferidas por lei, e 



 

Considerando o disposto no artigo 3º-A da Lei nº 14.097/2005, e no artigo 8º, I, a) da Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 09 de 2011, 

Resolve: 

 
Art. 1º Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico www.prefeitura.sp.gov.br/sf os 
números dos bilhetes eletrônicos do sorteio número 58 do Programa Nota Fiscal Paulistana. 
 
Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a 
relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte "hash": 
c8d62fc56fc0240a9966fa0dcce7cda9. 
 
Art. 2º O código "hash" mencionado no artigo 1º refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5". 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Brasil é exemplo mundial em combate ao trabalho infantil 
 
Data de publicação:  20/06/2016  
 
O trabalho que vem sendo realizado pelo Brasil nos últimos 20 anos para combater o trabalho infantil 
transformou o país em exemplo para o mundo. De acordo com a secretária adjunta de Avaliação e 
Gestão da Informação do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, Paula Montagner, as 
medidas adotadas pelo governo brasileiro foram reconhecidas pela Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) e tem sido usadas como modelo por diversas outras nações . 
 
Paula atribui o sucesso desta política pública a um esforço conjunto. "O Brasil, nos últimos 20 anos, 
assumiu que tinha um problema com o trabalho de crianças e adolescentes, criou uma legislação 
adequada e conseguiu implementá-la com apoio dos gestores federais, do Legislativo, do Judiciário e, 
principalmente, da sociedade". De acordo com a secretária, 80% dos casos de trabalho infantil, 
atualmente, são de adolescentes com 14 anos ou mais "Hoje, a gente luta para que. Se elas 
trabalharem, que seja num trabalho protegido, principalmente no formato da aprendizagem". 
 
O que diz a lei - No Brasil, a legislação proíbe o trabalho para crianças e adolescentes de até 13 anos. 
Dos 14 aos 16 anos, permite apenas na condição de aprendiz. E, a partir dos 16 anos, o trabalho é 
liberado, com exceção de atividades noturnas, insalubres, perigosas e que integram a lista das piores 
formas de trabalho infantil (Lista TIP). 
 
Fonte:  MTPS  
 

Brasil e Espanha firmam declaração de intenções de cooperação em matéria 
tributária e aduaneira 
 
Data de publicação:  22/06/2016  



 

 
O Secretário da Receita Federal (RFB), Jorge Rachid, e o Secretário de Estado de Fazenda da Espanha, 
Miguel Ferre, com o intuito de estreitar a cooperação entre os países, acordaram a assinatura da 
Declaração comum de intenções sobre cooperação em matéria tributária e aduaneira. A Declaração, 
que já havia sido assinada no mês de abril pelo Secretário da Espanha, foi firmada pelo Secretário da 
RFB nesta terça-feira, dia 21 de junho, em solenidade que contou com a presença do embaixador da 
Espanha, Manuel de la Cámara Hermoso. 
 
A Declaração está respaldada na Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, bem como no Convênio Multilateral sobre 
Cooperação e Assistência Mútua entre as Direções Nacionais de Aduanas da América Latina, Espanha 
e Portugal (Comucam). 
 
O objetivo da Declaração é o estabelecimento de uma plataforma de diálogo entre as 
administrações, o fortalecimento do intercâmbio de conhecimentos e boas práticas, a cooperação 
técnica em favor do intercâmbio de informações tributárias e aduaneiras e a assistência técnica 
recíproca. 
 
O documento firmado possibilitará o estabelecimento de um grupo de trabalho entre a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e os seguintes órgãos da Secretaria de Estado de Fazenda da Espanha: 
Direção-Geral de Tributos, Agência Estatal de Administração Tributária (AEAT), Instituto de Estudos 
Fiscais (IEF) e Direção-Geral de Cadastro. A constituição desse grupo de trabalho terá a Secretaria de 
Finanças da Espanha no Brasil como órgão responsável pela comunicação com a RFB. 
 
Segundo o Embaixador da Espanha, "a Declaração trará benefícios para as relações comerciais de 
ambos os países por estreitar os laços de cooperação entre as autoridades tributárias e aduaneiras". 
 
O Secretário da RFB ressaltou que a assinatura da Declaração ocorre logo após a ratificação pelo 
Brasil da Convenção Multilateral sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria Tributária, e 
servirá de instrumento importante no combate à evasão fiscal, além de ampliar as possibilidades de 
verificação de ilícitos aduaneiros. 
 
Fonte:  RFB  
 
 

Empresas devem apresentar DCTF com informações sobre determinados tributos 
federais 
 
Data de publicação:  20/06/2016  
 
A partir da competência de maio/2016, as empresas de construção civil optantes pelo Simples 
Nacional e que efetuam o recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) 
deverão apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) também com os 
valores dos tributos federais não abarcados pelo recolhimento unificado do Simples Nacional, 
devidos na qualidade de contribuinte ou responsável. 
 
Além da CPRB, devem ser declarados na DCTF os valores referentes ao IOF, ao Imposto de Renda 
relativo a rendimentos de aplicações, a ganhos de capital na alienação de bens permanentes e a 
pagamentos efetuados a pessoas físicas, bem como os referentes à Contribuição para o PIS/Pasep, à 



 

Cofins e ao IPI incidentes na importação de bens e serviços. Esses tributos são aqueles constantes 
nos incisos I, V, VI, XI e XII do § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e desde a 
instituição do Simples Nacional devem ser recolhidos fora desse regime. 
 
Agora, além de efetuar o recolhimento, as empresas de construção civil optantes pelo Simples 
Nacional deverão declarar tais valores à Receita Federal. 
 
A apresentação da DCTF, no entanto, somente será obrigatória nos meses em que houver valor de 
CPRB a declarar. Nas competências em que não houver valores de CPRB a serem informados, não 
será exigida a apresentação da DCTF, mesmo que possuam valores referentes aos demais tributos. 
 
Cabe lembrar que a DCTF relativa à competência de 5/2016 deverá ser entregue até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês de julho de 2016. 
 
As novas regras constam na IN RFB nº 1.599, de 2015, com as alterações promovidas pela IN RFB nº 
1.646, de 2016. 
 
Fonte:  RFB  
 

Jogos Olímpicos e Paralímpicos 2016 - Decretação de Feriados - Município do Rio de 
Janeiro 
 
Data de publicação:  23/06/2016  
 
Por meio do Decreto nº 41.867/16 (DOM-RJ de 22/06/2016), em razão da necessidade de melhorar a 
mobilidade urbana de veículos e pessoas nas vias e no transporte público, entre outros motivos, foi 
decretado feriado, na cidade do Rio de Janeiro nos dias: 
 
a) 05/08/2016 (sexta-feira) - cerimônia de abertura dos Jogos Olímpicos no Estádio do Maracanã; 
 
b) 18/08/2016 (quinta-feira) - prova de triatlo nas ruas do Bairro de Copacabana; e 
 
c) 22/08/2016 (segunda-feira) - grande fluxo de pessoas se dirigindo aos aeroportos da cidade para o 
retorno aos seus locais de origem, principalmente destinos internacionais. 
 
Fonte: Editorial Cenofisco 
 
Fonte:  Editorial Cenofisco  
 
 

Jovens Aprendizes das Olimpíadas falam sobre oportunidades e expectativas para o 
futuro 
 
Data de publicação:  22/06/2016  
 
O Ministério do Trabalho foi até o Rio de Janeiro conversar com os jovens que irão trabalhar na 
modalidade Jovem Aprendiz do Desporto (Jade) nas Olimpíadas e Paralimpíadas Rio 2016. A ideia foi 
descobrir como os alunos estão encarando das aulas teóricas que antecedem a competição, as 
expectativas em relação aos jogos e o que eles esperam para o futuro. O resultado foi um conjunto 



 

de depoimentos surpreendentes e emocionantes sobre oportunidades e aprendizagem, como 
resumiu bem Ruan Silva, de 19 anos: "Essas Olimpíadas não são uma oportunidade só para mim, mas 
para o Rio de Janeiro. Vão deixar um legado maravilhoso para a cidade, e um legado para mim, 
profissionalmente e pessoalmente". 
 
As impressões de Ruan e de vários outros colegas estão em vídeos produzidos pelo Ministério. Eles 
falam sobre as aulas, como estão conciliando o curso e a faculdade e de que maneira pretendem 
aproveitar o aprendizado no futuro. Gabriela Deneci, 20, está gostando tanto do novo universo 
descoberto por meio do Jade que projeta planos: "Pretendo um dia ter uma assessoria esportiva. 
Para mim essa oportunidade está sendo espetacular". 
 
Sobre o projeto - O Jade selecionou 455 jovens para trabalharem como aprendizes nas Olimpíadas e 
Paralimpíadas Rio 2016. Até o final do ano, eles terão 400 horas de aulas teóricas, no turno inverso 
ao da escola, divididas em duas etapas - a primeira até 30 de junho e a segunda depois dos jogos, até 
21 de dezembro. Durante o Rio 2016, eles trabalharão como auxiliares nas provas esportivas e 
eventos. Todos foram contratados e estão recebendo salário que tem como base o salário mínimo, 
mas proporcional às horas em que participam do programa, seja estudando ou trabalhando. 
 
Fonte:  MTPS  
 
 

Empresa que eleva jornada para 8 horas não tem que aumentar intervalo, fixa TST 
 
Data de publicação:  22/06/2016  
 
Aumentar a jornada de seis para oito horas não caracteriza serviço extraordinário e, por isso, a 
empresa não é obrigada a aumentar o tempo de descanso dos trabalhadores. O entendimento, 
unânime, é da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do 
Trabalho, que manteve decisão que julgou válida a redução do intervalo para repouso e alimentação 
dos empregados de uma indústria de alimentos. 
 
Os trabalhadores tiveram a jornada por turno ininterrupto de revezamento aumentada de seis para 
oito horas diárias mediante norma coletiva. De acordo com os ministros, a prorrogação não 
caracterizou serviço extraordinário a ponto de impedir a diminuição do período de descanso. 
 
A indústria concedia intervalo intrajornada inferior ao tempo mínimo previsto em lei, que é de uma 
hora, para quem trabalhava mais de seis horas por dia. A redução foi autorizada pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, da CLT, mas só poderia 
abranger empregados não submetidos a serviço extraordinário. 
 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins no Estado do Espírito Santo 
(Sindialimentação), que assinou os acordos coletivos para permitir a prorrogação da jornada, 
considerou a sétima e a oitava horas como extras, e pediu a invalidade da diminuição do intervalo e o 
pagamento do tempo suprimido com o adicional previsto no artigo 7º, inciso XVI, da Constituição 
Federal. 
 
O juízo da 7ª Vara do Trabalho de Vitória julgou procedente o pedido, mas o Tribunal Regional do 
Trabalho da 17ª Região considerou que a fixação de oito horas diárias para turnos ininterruptos de 
revezamento constituiu uma nova jornada ordinária, sem invalidar a redução permitida pelo 



 

ministério. O TRT-7 ainda destacou que os acordos feitos com o próprio sindicato previam o intervalo 
de 40 minutos. 
 
Jurisprudência aplicada 
 
A 8ª Turma não conheceu do recurso do Sindialimentação por concluir que a decisão regional está de 
acordo com a jurisprudência do TST, no sentido de admitir a diminuição do intervalo intrajornada, 
mediante autorização do MTPS, quando a jornada de oito horas em turnos ininterruptos de 
revezamento é estabelecida por norma coletiva. O relator, ministro Márcio Eurico Amaro, mencionou 
a Súmula 423, que não assegura aos trabalhadores submetidos a esse regime o pagamento da sétima 
e oitava horas como extras. 
 
O sindicato apresentou embargos à SDI-1 com base em acórdão da 5ª Turma, que, em processo 
semelhante, invalidou a redução do período de repouso por meio de ato ministerial ou negociação 
coletiva. O ministro Hugo Scheuermann, relator, reconheceu a divergência, mas manteve a decisão 
sobre a empresa. "Esta Subseção já concluiu que o aumento da jornada de trabalho dos empregados 
submetidos a turnos ininterruptos de revezamento de seis para oito horas, nos moldes da Súmula 
423, não inviabiliza a redução do intervalo intrajornada por ato do MTPS", afirmou. Com informações 
da Assessoria de Imprensa do TST. 
 
Processo E-RR-122900-58.2006.5.17.0007 
 
Fonte:  Conjur  
 

TST não reconhece natureza salarial de stock options 
 

A legislação brasileira permite ao empregador colocar à disposição do empregado programa de compra 
de ações.  
 
Porém, essa situação não proporciona ao empregado benefício de ordem salarial. Isso porque em que 
pese a possibilidade da compra e venda de ações decorrer do contrato de trabalho, o trabalhador não 
possui garantia de obtenção de lucro. Dessa forma, o referido direito não se encontra atrelado à força 
laboral, pois não possui natureza de contraprestação, não havendo se falar, assim, em natureza salarial. 
 
Com esse entendimento, a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso de um 
engenheiro que buscava integrar à sua remuneração os valores de benefícios concedidos pelo 
empregador sob a forma de subscrições de ações da empresa (stock options). 
 
O engenheiro afirmou que, por meio de um plano de subscrição de ações, recebeu 400 opções, que 
foram pagas integralmente durante e após a rescisão. Na reclamação trabalhista, defendeu que a verba 
tinha natureza salarial e, portanto, deveria ter repercussão nas verbas rescisórias. 
 
O juízo do primeiro grau observou que o programa de "stock option" é utilizado apenas para executivos 
das empresas, que têm salários mais elevados do que os demais empregados, em regra. O programa 
seria uma forma de incentivar o executivo, dando-lhe a sensação de ser um pouco dono da empresa, e 
não um empregado. Trata-se de uma opção onerosa, já que a ações são pagas, ainda que com desconto, 
afirmou, concluindo que não via como lhe atribuir natureza salarial. 
 
Natureza mercantil 



 

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP), manteve a sentença, com o 
entendimento de que a ação é parte do capital da empresa e suscetível de venda nas bolsas. Considerou 
também que o engenheiro vendeu sua cota para uma corretora, e reafirmou que a verba não tem 
natureza salarial, pois não resultou da contraprestação, mas da participação no capital da empresa. 
 
Em recurso ao TST, o empregado sustentou haver comprovação da existência de previsão específica 
quanto ao benefício ser componente de sua remuneração. No entanto, o relator, ministro Caputo 
Bastos, não conheceu do recurso, uma vez que a decisão do TRT não afrontou de forma direta e literal 
preceito constitucional, como alegou o empregado. 
 
Ele esclareceu ainda que Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76) admite a possibilidade de o 
empregador pôr à disposição do empregado programa que conceda o direito à compra de ações (artigo 
168, parágrafo 3º) e que, apesar de a possibilidade da compra e venda de ações decorrer do contrato de 
trabalho, não há garantia de lucro para o empregado, em decorrência das variações do mercado 
acionário. "Trata-se de vantagem eminentemente mercantil", afirmou. 
 
Caputo Bastos ressaltou que não consta do acórdão do TRT a informação de que as ações teriam sido 
concedidas sem ônus ao empregado, e entendimento diverso demandaria o reexame das condições em 
que o negócio foi pactuado, o que é vedado pela Súmula 126 do TST. A decisão foi por unanimidade.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
Revista Consultor Jurídico 
 

Correção da notícia publicada em 11/12/2015 - 20/06/2016 
 
Em relação à notícia publicada em 11/12/2015 sobre a Resolução CGSN 125, de 08/12/2015, que alterou 
dispositivos da Resolução CGSN 94/2011, corrigimos a letra "d" do item "Certificação Digital para a 
apresentação da GFIP e eSocial", conforme segue: 
 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL PARA A APRESENTAÇÃO DA GFIP E E-SOCIAL 
 
O artigo 72 altera os limites para exigência da certificação digital para a apresentação das informações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias por meio da GFIP e do eSocial, com o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de dezembro de 2015, para empresas com mais de 10 (dez) empregados; 
 
b) a partir de 1º de janeiro de 2016, para empresas com mais de 8 (oito) empregados; 
 
c) a partir de 1º de julho de 2016, para empresas com mais de 5 (cinco) empregados; 
 
d) a partir de 1º de janeiro de 2017, para empresas com mais de 3 (três) empregados. 
 
O texto original, que apresentava erro, informava que a certificação digital seria exigida a partir de 1º de 
julho de 2017, para empresas com mais de 3 (três) empregados. 
  
SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 
  
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/NoticiaCompleta.aspx?id=116e050b-
8136-481e-9d42-84506a780eca  



 

 

O Empregado pode se recusar a assinar o Aviso Prévio? 
 
Escrito por: Sergio Ferreira Pantaleão (*) 
 
A legislação trabalhista estabelece, por meio do art. 468 da CLT, que só é lícita a alteração das condições 
nos contratos individuais de trabalho, por mútuo consentimento, desde que não resultem direta ou 
indiretamente em prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia. 
 
A referida norma estabelece ainda que as relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre 
negociação entres as partes interessadas, desde que não seja contrária às disposições de proteção ao 
trabalho, aos contratos coletivos de sua categoria e às decisões das autoridades competentes, 
consoante o art. 444 do referido dispositivo legal. 
 
O aviso prévio é a comunicação da rescisão do contrato de trabalho por uma das partes, empregador ou 
empregado, que decide extingui-lo de imediato ou com a antecedência que estiver obrigada por força 
de lei. 
Assim, se o empregador concede o aviso prévio ao empregado e este, por qualquer motivo, se recusa a 
assinar por não aceitar o desligamento, estaríamos diante de uma relação antagônica, não havendo, 
portanto, o mútuo consentimento entre as partes interessadas previsto na legislação. 
No entanto, o instituto aviso prévio é, na verdade, uma forma de garantir a liberdade contratual entre 
os contratantes, na medida em que nenhuma das partes fique obrigada a manter o vínculo empregatício 
contra a sua vontade, ainda que a outra manifeste a sua oposição. 
 
Trata-se de um direito potestativo garantido, inclusive, pela Constituição Federal, sendo que sua 
concessão deve ser preferencialmente de forma escrita, a fim de permitir a aposição da assinatura da 
parte contrária, evidenciando desta forma, a concordância ou a ciência no rompimento do contrato. 
 
Da mesma forma que não há uma obrigatoriedade de o empregador contratar um candidato que 
manifeste total interesse em ingressar na empresa, também não há a obrigatoriedade de manter o 
vínculo empregatício com o empregado, salvo nos casos em que há previsão legal, como é o caso do 
empregado deficiente físico, por exemplo, que dispõe de proteção do emprego e que sua demissão 
depende da admissão de outro deficiente para substituí-lo. 
 
Portanto, quando o empregado, comunicado por meio do aviso prévio pelo empregador, se recusa a 
assinar, cabe ao empregador solicitar que, no mínimo, duas testemunhas presenciem a comunicação da 
demissão e atestem, por meio de assinatura no documento, tal procedimento. 
 
Após a comunicação e colhida as assinaturas, o empregado deixa de fazer parte do quadro da empresa, 
sendo obrigado a retirar-se do local de trabalho ou continuar trabalhando até o seu vencimento, se o 
aviso for trabalhado. 
 
Qualquer ato praticado pelo empregado no sentido de tentar prejudicar o empregador, danificando 
equipamentos propositadamente ou qualquer ação que cause prejuízos à empresa, a dispensa arbitrária 
poderá ser convertida em demissão por justa causa, ser responsabilizado civil ou criminalmente pelo ato 
praticado, bem como arcar com eventuais custos financeiros decorrente de seu ato. 
 



 

Caso não haja testemunhas que sejam empregados da empresa o empregador poderá se orientar por 
meio de seu departamento jurídico, do sindicato da categoria profissional ou da Delegacia Regional do 
Trabalho para que a demissão seja concretizada. 
 
Portanto, mesmo que o empregado se recuse a assinar o aviso, o empregador ainda poderá concretizar 
o desligamento na forma acima explicitada. 
 
(*) Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado, Administrador, responsável técnico pelo Guia Trabalhista e 
autor de obras na área trabalhista e Previdenciária. 
 

Considerada adequada do ponto de vista financeiro e orçamentário, proposta segue 
agora para análise da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

 
A Comissão de Finanças e Tributação rejeitou, quanto ao mérito, a suspensão de uma instrução 
normativa (1.397/13) da Receita Federal do Brasil que obriga as empresas a fazer duas escriturações 
contábeis por ano, uma societária e outra fiscal. A suspensão foi sugerida pelo deputado Alfredo Kaefer 
(PSL-PR), por meio do Projeto de Decreto Legislativo (PDC) 1296/13. Ele argumentou que a medida 
impõe elevados custos administrativos às empresas e também não seria competência do Poder 
Executivo. 
 
Apesar do argumento de Kaefer, o relator na comissão, deputado Manoel Junior (PMDB-PB), 
recomendou a rejeição da proposta. Ele lembrou que a IN 1.397/13 já foi modificada por normas 
posteriores a ponto de não exorbitar do poder regulamentar e ficar livre dos problemas apontados por 
Kaefer. 
 
Manoel Junior lembrou que a instrução normativa foi editada a fim de regulamentar o Regime 
Tributário de Transição (RTT) instituído pela Lei 11.941/09. O regime pretendeu neutralizar os efeitos 
tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis a partir da edição da Lei 11.638/07, mas 
só vigeria até ser substituído por lei que disciplinasse de forma definitiva tais efeitos. 
 
Posteriormente, o Poder Executivo editou a Medida Provisória 627/13, convertida na Lei 12.973/14, que 
revogou o RTT e disciplinou definitivamente os efeitos tributários. Para adequar a IN 1.397/13 a essas 
modificações, ela foi alterada por outras duas instruções normativas. 
 
“A exigência de duas escriturações completas e paralelas foi revogada, devendo a pessoa jurídica sujeita 
ao RTT enquanto ele vigeu realizar ajustes específicos em livro fiscal próprio”, observou o relator. 
 
Tramitação 
Apesar da rejeição do mérito, a proposta foi considerada adequada do ponto de vista financeiro e 
orçamentário e segue agora para análise da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que 
também a analisará quanto ao mérito. Posteriormente, a matéria será votada pelo Plenário. 
Reportagem – Noéli Nobre 
Edição - Luciana Cesar 
Cajapuan dos Santos 
 

Como trabalhar com a família sem brigar? 
 
Escrito por Luiz Marcatti, especialista em empresas familiares 
 



 

Uma empresa, além de todo o ideal empresarial e profissional, traz em seu ambiente uma relação entre 
pessoas movidas pelas relações de poder e dinheiro. 
 
Já uma empresa familiar acrescenta aspectos ligados aos sentimentos que a formam e que são 
cultivados entre seus membros, o que pode ser muito positivo, mas também carregar em si um 
potencial destrutivo, como já abordado em outros artigos. 
 
Uma das situações mais corriqueiras e, exatamente por isso, geradoras de problemas é a crença de que 
a empresa existe para servir à família, às necessidades e aos interesses de seus membros, quando, na 
realidade, o que sustenta a longevidade desses empreendimentos é exatamente o contrário. Os 
familiares prestam serviços à empresa familiar e, por consequência, beneficiam-se do seu êxito, tanto 
no aspecto profissional quanto financeiro. 
 
A instalação de boas práticas de governança corporativa e da profissionalização de sua administração 
mostra-se decisiva na adequação da estrutura e na preparação e adequação das pessoas que trabalham 
na empresa, com vistas a criar e manter um ambiente propício à sua sustentabilidade ao longo do 
tempo. 
 
Esperar que as pessoas ajam por bom senso no papel de sócios, profissionais e familiares ao mesmo 
tempo, em busca de um benefício comum, é viver uma ilusão de alto risco, por desconsiderar as 
ambições e agendas pessoais, que sempre irão afetar as relações. Para mitigar esse potencial de 
problemas, é preciso que se estabeleça o senso comum, que guiará as relações nos diversos ambientes. 
 
Para ter sucesso, a governança corporativa e familiar, bem como os processos de profissionalização da 
gestão, devem estar amparados e guiados pelo senso de coletividade, ou seja, o que é melhor para a 
sociedade, para o negócio e para a família. Não para um ou outro. 
 
Entre os sócios, a elaboração e implantação de um acordo societário, que represente os interesses e as 
expectativas da maioria, é o melhor caminho para pavimentar essa relação, protegendo-a de interesses 
individuais, privilegiando o grupo. 
 
Da mesma forma, a escolha das pessoas que trabalham na empresa, sendo ou não membro da família 
empresária, deve ter como base os requisitos técnicos e comportamentais necessários ao papel que irão 
cumprir. Para tanto, a clareza dos papéis, responsabilidades e desempenho esperado, além de uma 
remuneração com base na meritocracia, serão decisivos na performance da empresa e na qualidade das 
relações. 
 
Na família, cultivar os seus valores e manter viva sua história ao longo das gerações são fatos 
imprescindíveis na formação da consciência social, que deve estar presente nos herdeiros de um 
empreendimento que gera riqueza para si, para as famílias e para a sociedade com quem convivem. 
 
Luiz Marcatti é sócio da consultoria Mesa Corporate Governance. 
 

IRPF – Depósitos não Identificados 
 

Caracterizam-se como omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito 
ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física 
ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem 
dos recursos utilizados nessas operações. 



 

O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do 
crédito efetuado pela instituição financeira. 
Entretanto, no caso de pessoa física não são considerados rendimentos omitidos, para os fins da 
presunção de omissão de receita, os depósitos de valor igual ou inferior a R$ 12.000,00 até o limite 
somado de R$ 80.000,00, dentro do ano-calendário. 
Base: art. 42 da Lei n° 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.481/1997. 
 

PIS e COFINS Compõe a Base de Cálculo da CPRB 
 
PIS e COFINS integram base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva 
Em julgamento de recurso especial, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu ser 
legítima a inclusão do PIS/COFINS na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva prevista 
nos artigos 7º e 8º da Lei 12.546/11 e incidente sobre a receita bruta das empresas abrangidas pela 
Desoneração da Folha. 
O caso envolveu uma empresa do Rio Grande do Sul que buscava reformar acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4). O julgado entendeu pela legalidade da inclusão do PIS e da COFINS na base 
de cálculo da contribuição previdenciária sobre receita bruta, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, I, 
da Lei 9.718/98. 
No recurso ao STJ, a empresa defendeu a impossibilidade de inclusão do PIS e da COFINS na base de 
cálculo da contribuição substitutiva, sob o fundamento de que essas contribuições não se incluem no 
conceito de faturamento ou receita. 
Alegou, ainda, que os valores recebidos pelo sujeito passivo que tenham destinação a terceiros ou 
pertençam a terceiros por determinação legal, como é o caso do PIS/COFINS, não devem compor a base 
de cálculo da contribuição substitutiva, uma vez que constituem receita do Estado, e não da empresa. 
Receita Bruta 
O colegiado negou o recurso. A turma, por unanimidade, aplicou ao caso o mesmo entendimento 
firmado no julgamento do Recurso Especial 1.330.737, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, no 
qual a Primeira Seção concluiu que o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) integra o 
conceito maior de receita bruta, base de cálculo do PIS/Pasep e da COFINS. 
De acordo com o relator, ministro Mauro Campbell Marques, a contribuição substitutiva, da mesma 
forma que as contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS – na sistemática não cumulativa – previstas nas Leis 
10.637/02 e 10.833/03, adotou conceito amplo de receita bruta, o que afasta a alegação de que essas 
contribuições não se incluem no conceito de faturamento ou receita. 
Fonte: STJ – 21.06.2016 – REsp 1602651 
 

DCTF: Receita esclarece dúvidas sobre IN 1.646 
 
Atendendo a questionamentos enviados pela Fenacon sobre DCTF, a Receita Federal enviou as seguintes 
orientações: 
 
A Instrução Normativa RFB nº 1.646, de 30 de maio de 2016, realizou adequações na Instrução 
Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais (DCTF), e na Instrução Normativa RFB nº 1.605, de 22 de dezembro de 
2015, que dispõe sobre a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) – Inativa 2016, com o intuito 
de unificar e uniformizar informações prestadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 
Anteriormente, as informações relativas à inatividade ou a falta de débitos a declarar de uma pessoa 
jurídica podiam ser obtidas na DCTF ou na DSPJ – Inativa, essa situação obrigava que as pessoas jurídicas 
não sujeitas ao Simples Nacional acompanhassem as normas de duas declarações para o cumprimento 
adequado de suas obrigações acessórias. 



 

Quando a situação de inatividade ocorresse no curso do ano-calendário, a pessoa jurídica estaria 
obrigada ainda à entrega de DCTF e somente no segundo ano subsequente ao fato teria oportunidade 
de informar tal situação à RFB por meio da DSPJ – Inativa. 
Para se evitar estas situações, as informações relacionadas à inatividade de pessoas jurídicas passaram a 
ser declaradas unicamente na DCTF, nos moldes da informação sobre a inexistência de débitos a 
declarar. Com isso, a DSPJ – Inativa poderá ser extinta a partir do ano de 2017. 
De acordo com as novas regras, as pessoas jurídicas que não tenham débitos a declarar ou que passem 
se enquadrar na situação de inatividade deixam de apresentar DCTF a partir do 2º (segundo) mês em 
que permanecerem nessas condições. Excepcionalmente elas deverão apresentar DCTF relativas: 
– ao mês de janeiro de cada ano-calendário; 
 
– ao mês de ocorrência dos seguintes eventos: extinção, incorporação, fusão e cisão parcial ou total; 
 
– ao último mês de cada trimestre do ano-calendário, quando no trimestre anterior tenha sido 
informado que o pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) seria efetuado em quotas; e 
 
– ao mês subsequente ao da publicação da Portaria Ministerial que comunicar a oscilação da taxa de 
câmbio, na hipótese de alteração da opção pelo regime de competência para o regime de caixa prevista 
no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.079, de 3 de novembro de 2010. 
 
Com exceção dos casos acima informados, as pessoas jurídicas que não tenham débitos a declarar e as 
inativas voltarão a apresentar DCTF apenas a partir do mês em que possuírem débitos. Não haverá, 
então, distinção entre as obrigações acessórias a serem cumpridas pelas pessoas jurídicas que não 
tenham débitos a declarar e pelas pessoas jurídicas inativas. 
Para uma pessoa jurídica que permaneça sem débitos a declarar ou na situação de inatividade por 
repetidos exercícios, bastará a entrega da DCTF relativa ao mês de janeiro para manter sua inscrição no 
CNPJ na situação ativa. 
Excepcionalmente para o ano-calendário de 2016, como não havia previsão de apresentação da DCTF de 
janeiro por pessoas jurídicas inativas, estabeleceu-se a regra de que a DCTF de janeiro de 2016 deverá 
ser apresentada até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês de julho de 2016. Trata-se da prestação da 
informação de inatividade do ano-calendário de 2016, que somente seria apresentada em março de 
2017, caso a DSPJ – Inativa ainda existisse. Em março de 2017, a pessoa jurídica que não tiver débitos a 
declarar ou estiver inativa irá apresentar a DCTF de janeiro relativa ao ano-calendário de 2017 e, então, 
as obrigações estarão totalmente unificadas nesta declaração também no que concerne aos prazos de 
cumprimento. 
Observe-se que será permitida a entrega da DCTF de janeiro de 2016 sem utilização de certificado digital 
pelas empresas inativas que tenham apresentado a DSPJ – Inativa 2016. Esta dispensa se justifica para 
que os contribuintes tenham tempo hábil para obtenção do documento, uma vez que o Programa 
Gerador da Declaração (PGD) da DCTF exige a utilização de certificado digital e a DSPJ – Inativa 2016 
podia ser apresentada sem a utilização desse dispositivo. 
A DSPJ – Inativa 2016 também era exigida das pessoas jurídicas inativas nos casos de extinção, 
incorporação, fusão ou cisão parcial ou total ocorridos no ano-calendário de 2016, mas, tendo em vista 
que DCTF nessas situações já deve ser apresentada, foram revogados os dispositivos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.605, de 2015, que tratam da apresentação da DSPJ – Inativa 2016 na ocorrência 
desses eventos. Dessa forma, não serão mais aceitas DSPJ – Inativa 2016 referente a situações especiais 
ocorridas no ano de 2016, devendo ser entregue a DCTF correspondente à situação especial. 
Por fim, na Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 2015, referente à DCTF, houve ainda um 
esclarecimento quanto à regra relativa à apresentação da declaração por Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 



 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) 
e sujeitas à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). A nova redação deixou mais clara 
a necessidade de apresentação de DCTF somente pelas empresas optantes pelo Simples Nacional que 
são do ramo de construção, ao delimitar a referência aos incisos IV e VII do caput do art. 7º da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011. Além disso, na apresentação da DCTF essas empresas devem 
declarar os valores referentes à CPRB, bem como os valores dos impostos e contribuições, devidos na 
qualidade de contribuinte ou responsável, de que tratam os incisos I, V, VI, XI e XII do § 1º do art. 13 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Esclarece-se, outrossim, que somente deverá 
haver a apresentação, por essas empresas, de DCTF relativa às competências em que houver valor de 
CPRB a informar. 
João Paulo Martins da Silva 
Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança – Codac/Suara 
Fonte: Fenacon 
 

Como lidar com problemas pessoais no ambiente de trabalho 

 
Família. Amigos. Saúde. Finanças. Estudo. Sentimentos. 
 
Não é uma tarefa fácil deixar o mundo acontecer lá fora enquanto se está trabalhando; separar aspectos 
essencialmente pessoais, enquanto vivemos nossos momentos profissionais, pode ser uma tarefa dura, 
e cheia de percalços. 
 
Tentar suprimir problemas que afetam o equilíbrio emocional e minam a tranquilidade para dar vazão a 
uma postura que se adeque melhor ao ambiente corporativo sempre foi uma questão difícil, 
principalmente na cultura latina. 
 
http://www.catho.com.br/jcs/imgs/materias/profissionalempreendedortom338.jpgSegundo o 
palestrante e conferencista Tom Coelho, é praticamente impossível separar a vida pessoal da vida 
profissional. “Trabalho com um conceito segundo o qual temos: Sete Vidas’. São, em verdade, sete 
dimensões formadas pela saúde, afetividade, vida profissional, cultural, social, material e espiritual. São 
sete vidas que coexistem dentro de nós e nos acompanham, diariamente, onde quer que estejamos. E 
são indissociáveis. Na prática, basta imaginar a dificuldade de se trabalhar com afinco e entusiasmo 
quando há preocupações com contas vencidas, parentes enfermos ou desilusões amorosas. Eventos 
deste tipo interferem na produtividade, na atenção e no interesse pela atividade laborativa”. 
 
Porém, apesar disso, o que se espera é que, durante o tempo em que o profissional permanece na 
empresa, sua dedicação seja exclusiva e focada, sem dispensar muita energia com assuntos particulares. 
“Também não podemos levar situações profissionais para o lado pessoal (como, por exemplo, uma 
crítica a uma tarefa realizada ser interpretada como uma ofensa à pessoa; ou, pelo fato de manter um 
vínculo de amizade fora do trabalho, extrapolar numa discussão profissional). 
 
O fato é que não podemos nos esquecer que somos seres humanos, e, por isto, em algum momento 
teremos algo da vida particular que poderá afetar a vida profissional, como o caso de um profissional 
que está com a mãe muito adoentada; com certeza sua preocupação vai refletir no seu desempenho 
diário. Vale salientar que não somos de ferro’, mas esta separação (profissional X pessoal) é um 
discernimento importante”, comenta Adriana Souza, analista de RH da Catho Online. 
 
Tentar fingir que os problemas não existem também não é solução, pois, geralmente, as empresas 
conseguem notar que algo de errado está acontecendo com seu funcionário, conforme afirma Adriana. 



 

“Os comportamentos variam de pessoa para pessoa, cada um tem um tipo de reação, mas 
normalmente, um funcionário com problemas pessoais apresenta queda no desempenho (qualidade e 
produtividade), alterações de humor, isolamento, baixa atenção, fácil dispersão, dentre outros”. 
 
Fato é que nem sempre a empresa poderá ajudar um profissional com problemas, visto que, muitas 
vezes, estes problemas ultrapassam o contexto organizacional. Porém, algumas vezes, uma conversa 
para aliviar a tensão pode ajudar o profissional a ter mais clareza para encontrar uma solução que esteja 
ao seu alcance, ou, pelo menos, poderá deixá-lo com a sensação de que ele é importante para a 
empresa. “O mesmo serve para o caso de algum problema que exija afastamento do profissional para 
resolvê-lo, ou até mesmo para lidar melhor com ele (como no caso de morte de ente querido). A 
compreensão da empresa e o apoio são importantes para que o profissional se sinta valorizado”, 
comenta ela. 
 
Na opinião de Tom Coelho, na maioria das vezes, as empresas podem e deveriam, sim, ajudar seus 
profissionais com problemas. “Se o problema for de ordem financeira, a empresa pode ajudar 
concedendo um adiantamento salarial ou um crédito consignado. Já se for uma questão de saúde, 
oferecendo cuidados imediatos e aconselhando o profissional a buscar o devido tratamento. Se o caso 
for de dependência química, sugerindo uma terapia. O RH ou Departamento de Saúde Ocupacional da 
empresa deve agir como um autêntico aliado”, atesta. 
 
Comunicar à empresa que você está com problemas é sempre uma boa opção, na visão de Tom. “Deve-
se compreender que o superior hierárquico não tem bola de cristal para saber o que está se passando, 
de modo que pode avaliar sua apatia como desinteresse ou até desleixo. Informe-o, ainda que 
superficialmente, que está passando por uma fase difícil, mas que está em busca da superação. Todavia, 
dependendo do nível de seu relacionamento com o gestor, talvez seja necessário filtrar as informações, 
relatando o problema com dimensão menor do que a real”. 
 
Problemas de ordem pessoal, invariavelmente, acompanham o profissional. Os especialistas frisam que 
o mal não está em trazê-los para a empresa, mas na forma como estes problemas são compartilhados. 
Não se abrir equivocadamente para que isso não resulte em uma exposição indesejada é algo digno de 
atenção. 
 
Porém, se você está passando por algum momento pessoal, que acredita estar interferindo em sua 
performance profissional, os especialistas dão algumas dicas: “inicialmente, evite o isolamento, 
deixando de compartilhar seus problemas com as pessoas mais próximas. Passamos ao menos oito 
horas envolvidos com o trabalho, e se você não conversar com alguém, sua cabeça pode virar uma 
panela de pressão prestes a explodir! Entretanto, evite também a exposição demasiada. 
 
Você não precisa dividir seus anseios com todos ao redor, até porque no ardiloso ambiente corporativo 
há muitas pessoas à espera de descobrir suas fraquezas para lhe atacar. Seja seletivo. E seja também 
discreto. A menos que trabalhe em um espaço delimitado por uma sala privada, com boa vedação 
acústica, onde seja possível trancar a porta, cuide para que seus assuntos pessoais sejam tratados 
reservadamente. 
 
Assim, afaste-se para falar ao telefone ou travar aquela batalha verbal comum a muitas discussões. Se o 
embate for pelo computador, certifique-se de fechar a tela que contém o diálogo ao sair do ambiente. E 
jamais, jamais chore em público. Alguns serão solícitos e lhe oferecerão carinho e apoio. Mas outros não 
se esquecerão deste seu momento de fragilidade. E usarão isso contra você no futuro”, aconselha Tom. 
 
E Adriana, da Catho Online, nos diz para nos atentarmos também aos seguintes pontos: 



 

 
1) ao manter relacionamentos de amizade fora do ambiente de trabalho, cuidado para não adotar a 
postura de “reclamão”, falar mal do trabalho, das pessoas, etc. Lembre-se que esta pessoa trabalha 
contigo e que seus comentários poderão gerar conflitos se forem levados para dentro da empresa; 
 
2) se você costuma sair com seu chefe e equipe para happy hour, não tente manter a mesma intimidade 
no ambiente de trabalho: o que pode ter sido engraçado numa ocasião informal, pode ser 
inconveniente no trabalho; 
 
3) cuidado para não se sobrecarregar de problemas, querer resolver problemas de ordem pessoal e 
problemas de ordem profissional ao mesmo tempo. Avalie o momento, o tempo necessário e os 
recursos para esta solução. 
 
4) na medida do possível, não leve “trabalho” para casa (problemas) e nem de casa para o trabalho. 
Procure lidar com cada situação em seu contexto inicial; 
 
5) caso aconteça algum evento que o aflija, ou se estiver passando por uma situação difícil, deixe seu 
líder a par disso. Talvez ele não possa ajudá-lo, mas poderá apoiá-lo em alguma decisão. 
 
http://www.catho.com.br/carreira-sucesso/dicas-emprego/comportamento/como-lidar-com-
problemas-pessoais-no-ambiente-de-trabalho 
 

EFD-ICMS/IPI : Obrigatoriedade do Livro de Controle de Produção e Estoque 
 
Ficam obrigados à escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque integrante da 
Escrituração Fiscal Digital – EFD ICMS-IPI, referente aos fatos ocorridos a partir de 1º de dezembro de 
2016: 
I – os estabelecimentos industriais fabricantes de bebidas (Divisão CNAE 11), excetuando-se aqueles que 
fabricam exclusivamente águas envasadas (Classe CNAE 1121-6); e 
II – os estabelecimentos industriais fabricantes de produtos do fumo (Grupo CNAE 122). 
Ficam dispensadas da escrituração referida as microempresas e empresas de pequeno porte 
classificadas de acordo com o art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
Base: Instrução Normativa RFB 1.652/2016. 
 

Empresa mantém decisão que admitiu desconto de consignado na rescisão 
contratual 

 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de recurso de ex-gerente daSiemens 
Ltda. contra decisão que considerou legal o desconto, na rescisão contratual, de R$ 42 mil relativos a 
empréstimo consignado. Segundo a Turma, não há impedimento para o empregador descontar 
empréstimos nas verbas rescisórias, desde que previamente autorizados e previstos em contrato. 
 
Na reclamação trabalhista, o ex-gerente afirmou que, com o desconto, não recebeu qualquer valor na 
rescisão contratual. Para ele, a medida violou os artigos 462, que lista as possibilidades de descontos, e 
477, parágrafo 5º, da CLT, que limita a compensação a um mês de salário. Por isso, pediu a devolução do 
valor descontado. 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) manteve sentença que reconheceu a legalidade do 
desconto, confirmando que havia autorização expressa do desconto em folha das prestações relativas 



 

ao empréstimo consignado e previsão contratual considerando vencida antecipadamente toda a dívida 
quando da rescisão contratual. 
 
No recurso ao TST, o trabalhador sustentou que, segundo o artigo 13 do Decreto 4.840/2003, prevê a 
manutenção dos prazos e encargos originalmente previstos no caso de rescisão do contrato antes do 
término da amortização do empréstimo. 
 
O relator, ministro João OresteDalazen, explicou que, embora a CLT restrinja as possibilidades de 
descontos, o artigo 1º da Lei 10.820/2003 possibilita ao empregado autorizar o desconto em folha de 
pagamento ou salário dos valores de empréstimos e financiamentos, quando previsto nos respectivos 
contratos. 
 
E, no caso, o Regional registrou a existência de autorização expressa do gerente nesse sentido. 
 
A decisão foi unânime. 
Processo: RR-153000-72.2005.5.05.0004 
FONTE: TST 
 

ICMS - Nota Fiscal Paulista – novas regras alteram valores e quantidades de prêmios 
 
Por Josefina do Nascimento 
O governo paulista, por meio das Resoluções SF 56, 57 e 58 de 2016 (DOE-SP de 21/06), alterou as 
regras da Nota Fiscal Paulista de que tratam as Resoluções SF 58/2008, 61/2008 e 56/2009. 
 
Resolução SF 57/2016, altera a Resolução SF 61/2008: 
 
Esta resolução alterou os valores e números de prêmios por sorteio. 
 
Na prática o governo reduziu o número de prêmios e aumentou o valor de cada um. 
 
Resolução SF 56/2016, altera a Resolução SF 58/2008 
 
Já esta Resolução, limitou ao teto de R$ 10.000,00 por documento fiscal para emissão de bilhetes. 
 
Resolução SF 58/2016, altera a Resolução SF 56 de 2009 
 
O valor do crédito de cada aquisição será limitado ao valor correspondente a 10 (dez) UFESPs vigente na 
data da emissão do documento fiscal, bem como ao percentual de 7,5% do valor da aquisição da 
mercadoria, bem ou serviço, conforme a seguinte fórmula de cálculo: CA (k, m, f) = 7,5% x VA (k, m, f). 
 
VA (k, m, f) corresponde ao valor da aquisição efetuada pelo consumidor “k”, de mercadorias, bens ou 
serviços, do estabelecimento fornecedor “f”, no mês de referência “m” 
 
Postado por Blogger no SIGA o FISCO  
 

Juros sobre o Capital Próprio integram a base do PIS/COFINS cumulativo das 
holdings 

 



 

O artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 estabelecia que a “receita bruta das 
vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço 
dos serviços prestados.” 
 
Com o advento da Lei nº 12.973/2014 o conceito de receita bruta previsto no artigo 12 mencionado, foi 
alterado. Nos termos da lei nova a receita bruta compreende: I – o produto da venda de bens nas 
operações de conta própria; II – o preço da prestação de serviços em geral; III – o resultado auferido nas 
operações de conta alheia; e IV – as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não 
compreendidas nos incisos I a III.” (artigo 12 e incisos). 
 
Para adequar a legislação do PIS e da COFINS ao novo conceito de receita bruta, a Lei 12.973/2014 
modificou a redação do artigo 3º da Lei Federal n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, cuja redação 
passou a ser a seguinte: “o faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que 
trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.” (artigo 3º). 
 
Estas normas alteraram significativamente a base de cálculo do PIS e Cofins cumulativo que era apenas a 
receita decorrente da venda de bens e ou serviços, e passou a abranger o resultado auferido nas 
operações de conta alheia; e as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica. 
 
Em vista disso, a Receita Federal emitiu solução de consulta COSIT nº 84, de 08 de junho de 2016 no 
sentido de que as receitas decorrentes do recebimento de juros sobre o capital próprio auferidas por 
pessoa jurídica cujo objeto social seja a participação no capital social de outras sociedades compõem 
sua receita bruta para fins de apuração do PIS e da Cofins devidas no regime de apuração cumulativa. 
 
Segue Ementas da decisão: 
 
“ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
 
EMENTA: REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. 
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. 
 
A partir da publicação da Lei nº 11.941, de 2009, ocorrida em 28 de maio de 2009, a base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de apuração cumulativa ficou restrita ao 
faturamento auferido pela pessoa jurídica, que corresponde à receita bruta de que trata o art. 12 do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, nos termos do art. 2º e caput do art. 3º da Lei nº 
9.718, de 1998; A receita bruta sujeita à Cofins compreende as receitas oriundas do exercício de todas 
as atividades empresariais da pessoa jurídica, e não apenas aquelas decorrentes da venda de 
mercadorias e da prestação de serviços. As receitas decorrentes do recebimento de juros sobre o capital 
próprio auferidas por pessoa jurídica cujo objeto social seja a participação no capital social de outras 
sociedades compõem sua receita bruta para fins de apuração da Cofins devidas no regime de apuração 
cumulativa. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 9.718, arts. 2º e 3º, caput; Lei Complementar nº 70, de 1991, 
arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12”. 
 
“ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: 
 
REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. 
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. A partir da publicação da Lei 
nº11.941, de 2009, ocorrida em 28 de maio de 2009, a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins no regime de apuração cumulativa ficou restrita ao faturamento auferido pela pessoa 
jurídica, que corresponde à receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 



 

dezembro de 1977, nos termos do art. 2º e caput do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998; A receita bruta 
sujeita à Contribuição para o PIS/Pasep compreende as receitas oriundas do exercício de todas as 
atividades empresariais da pessoa jurídica, e não apenas aquelas decorrentes da venda de mercadorias 
e da prestação de serviços. As receitas decorrentes do recebimento de juros sobre o capital próprio 
auferidas por pessoa jurídica cujo objeto social seja a participação no capital social de outras sociedades 
compõem sua receita bruta para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep devidas no regime 
de apuração cumulativa. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 9.718, arts.2º e 3º, caput; Lei n° 9.715, de 1998, 
arts.2º, I, e 3º; Lei Complementar nº 7, de 1970, art.3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, art. 12”. 
 
Fonte: Tributário nos Bastidores 
Colaborou:jp 
 

Acidente de Trajeto – Caracterização 
 
Segundo nossa legislação, “acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da 
empresa, ou pelo exercício do trabalho do segurado especial, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional, de caráter temporário ou permanente”. (artigo 19 da Lei nº 8.213/ 1991). 
 
O artigo 21, IV, d, tratou do acidente de trajeto, equiparando-o ao acidente de trabalho e definindo-o 
como o acidente sofrido pelo segurado fora do local e horário de trabalho “no percurso da residência 
para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo 
de propriedade do segurado“. 
 
O fundamento para essa equiparação é o entendimento de que, ao realizar esse percurso, o empregado 
se encontra à disposição do empregador. 
 
Para que se caracterize o acidente de trajeto, em regra, conforme entendimento jurisprudencial acerca 
do tema, o trabalhador deve estar no seu trajeto normal, ou seja, no caminho habitualmente percorrido 
para ir ao trabalho. 
 
Caso o empregado saia do trabalho e se encaminhe diretamente a local diferente da sua residência, por 
exemplo, para a casa de parentes ou para um restaurante, eventual acidente que ele sofra nesse 
percurso ou desse local até sua casa, não será classificado como acidente de trajeto. Além disso, deve 
ser observado o tempo normalmente gasto no percurso, isto é, o tempo utilizado deve ser compatível 
com a distância percorrida. 
 
Vale observar que existem jurisprudências que reconhecem a escola, se frequentada habitualmente 
pelo empregado antes ou após o trabalho, como sendo a casa do trabalhador. Dessa forma, o acidente 
ocorrido no percurso entre a escola e o trabalho tem sido reconhecido também como acidente de 
trajeto. 
 
Nas ações judiciais, o empregado precisa demonstrar a ocorrência efetiva do acidente de percurso e 
também que este se deu, de fato, no trajeto específico do trabalho para casa ou vice-versa. Isso é ônus 
processual do empregado, pois trata-se de fato constitutivo do direito que ele vai reclamar. 
 : https://blogtrabalhista.wordpress.com/2016/06/20/acidente-de-trajeto-caracterizacao/ : 
 

"Na subida do Everest existem centenas de corpos de pessoas altamente 
motivadas" 



 

 
É preciso olhar para um cenário maior para entender o porquê dessa frase ser tão importante 
 
Por: EdenWiedemann (*) 
Percebi que algumas pessoas ficaram chocadas ao ouvir uma frase como essa em um evento que 
abordava empreendedorismo, tratava-se um bate papo sobre o livro Nasce um empreendedor, Dony De 
Nuccio e Bob Wollheim — que hoje é o rosto do digital no grupo ABC. 
 
É, convenhamos, olhando assim, isolada, não parece exatamente algo que nos motive, não é verdade? 
Aliás, motiva, motiva a ficar em sua zona de conforto, afinal a imagem de cadáveres perfeitamente 
conservados por temperaturas médias de -40º não é exatamente a visão da vitória. 
 
Mas é preciso olhar para um cenário maior para entender o porquê dessa frase ser tão importante. Vou 
explicar. 
 
Eu sou bem cético quanto a toda essa cultura do novo empreendedor, já escrevi sobre isso antes. 
 
Não sobre o poder ou a importância de empreender mas sim pela forma irresponsável com que temos 
visto o empreendedorismo ser divulgado como a grande salvação em momentos de crise. Perdeu o 
emprego? Empreenda, dizem. É como se o empreender fosse uma fórmula infalível para se encontrar o 
pote de ouro no fim do arco-íris. Oras, se você está motivado vá em frente, você pode ouvir por aí. É? A 
frase cai como uma luva. Apenas motivação pode levar você a se tornar um White Walker… sem a parte 
do walker, se me permite a piada ruim. 
 
A frase não devia lhe desestimular a empreender, não é o objetivo. Não, o objetivo é "se vai fazer, faça 
bem feito, não ache que o simples fato de estar motivado irá lhe fazer vencer". Não basta a vontade —
 que muitas vezes vem da extrema necessidade, como no caso de alguém que está desempregado, cheio 
de contas e que não consegue oportunidade no mercado formal. É preciso se preparar. Conhecer o 
mercado em que vai atuar, entender o mínimo de gestão, entender onde vai gastar, onde vai ganhar, 
como vai ganhar e muito mais. 
 
A metáfora é boa, empreender pode ser um desafio tão grande quanto escalar o Everest e ninguém 
simplesmente decide fazê-lo e faz. Não é algo do tipo "porra, não estou fazendo nada, vou ali escalar a 
maior montanha existente e escrever meu nome na história". Ninguém encara um desafio desse 
desmotivado, lógico, mas, amigo, são 8km de subida enfrentando frio intenso, ar rarefeito e ventos de 
até 250 km/h. 
 
Para uma empreitada como essa são necessários meses de planejamento, o envolvimento de pessoas 
com know-how bem específico e ainda o fazem cientes de que podem ser surpreendidos e terminar 
congelados como mórbidos souvenirs ou soterrados por toneladas de neve e gelo. Não se trata de 
motivação, para aumentar as chances de vitória é preciso motivação + preparação. 
 
Recomendo o livro para quem está regando a sementinha de empreendedor que existe dentro de si. É 
um primeiro passo importante para esses três quartos da população que pensa em um dia ser dono de 
seu próprio negócio. O livro tem uma linguagem bem acessível e dá dicas sobre por onde começar, 
sobre como se preparar para a montanha-russa emocional e financeira que vai enfrentar, armadilhas a 
evitar e mais. Para comprar o seu é só clicar AQUI. 
 
Mantenha-se motivado e prepare-se. Ninguém aqui tem vocação pra picolé 
 



 

(*) EdenWiedemann é Publicitário, foi diretor de arte e criação no off e migrou pro digital em 2008. 
Focou em redes e conteúdo encontrando-se como planner. Hoje é uma das cabeças que tocama 
Cumbuca, agência integrada que atua em São Paulo, Brasília, Belo Horizonte e Recife e escreve em seu 
perfil no Medium. 
 

4ª REVOLUÇÃO INDUSTRIAL 

 
UdoGollub em Messe Berlin-  
(Conferência da Universidade da Singularidade) 
In 1998, Kodak had 170,000 employees and sold 85% of all photo paper worldwide. Within just a few 
years, their business model disappeared and they got bankrupt. What happened to Kodak will happen in 
a lot of industries in the next 10 years - and most people don't see it coming. Did you think in 1998 that 
3 years later you would never take pictures on paper film again?    
Em 1998, a Kodak tinha 170.000 funcionários e vendeu 85% de todo o papel fotográfico vendido 
nomundo. No curso de poucos anos, o modelo de negócios dela desapareceu e eles abriram falência. O 
que aconteceu com a Kodak vai acontecer com um monte de indústrias nos próximos 10 anos – e a 
maioria das pessoas não enxerga isso chegando. Você poderia imaginar em 1998 que 3 anos mais tarde 
você nunca mais iria registrar fotos em filme de papel? 
 
Yet digital cameras were invented in 1975. The first ones only had 10,000 pixels, but followed Moore's 
law. So as with all exponential technologies, it was a disappointment for a long time, before it became 
way superiour and got mainstream in only a few short years. It will now happen with Artificial 
Intelligence, health, autonomous and electric cars, education, 3D printing, agriculture and jobs.  
No entanto, as câmeras digitais foram inventadas em 1975. As primeiras só tinham 10.000 pixels, mas 
seguiram a Lei de Moore. Assim como acontece com todas as tecnologias exponenciais, elas foram 
decepcionantes durante um longo tempo, até se tornarem imensamente superiores e dominantes em 
uns poucos anos. O mesmo acontecerá agora com a inteligência artificial, saúde, veículos autônomos e 
elétricos, com a educação, impressão em 3D,agricultura e empregos. 
 
Welcome to the 4th Industrial Revolution. 
Bem-vindo à quarta Revolução Industrial! 
 
Software will disrupt most traditional industries in the next 5-10 years. 
O software irá destroçar a maioria das atividadestradicionais nos próximos 5-10 anos. 
 
UBER is just a software tool, they don't own any cars, and are now the biggest taxi company in the 
world. Airbnb is now the biggest hotel company in the world, although they don't own any properties.   
O UBER é apenas uma ferramenta de software, eles não são proprietários de carros e são agora a maior 
companhia de táxis do mundo. A AIRBNB é a maior companhia hoteleira do mundo, embora eles não 
sejam proprietários. 
 
Artificial Intelligence: Computers become exponentially better in understanding the world. This year, a 
computer beat the best Go player in the world, 10 years earlier than expected. In the US, young lawyers 
already don't get jobs. Because of IBM Watson, you can get legal advice (so far for more or less basic 
stuff) within seconds, with 90% accuracy compared with 70% accuracy when done by humans. So if you 
study law, STOP immediately. There will be 90% less lawyers in the future, only specialists will remain. 
Inteligência Artificial: Computadores estão se tornando exponencialmente melhores no entendimento 
do mundo. Neste ano, um computador derrotouo melhor jogador de GO do mundo, 10 anos antes do 
previsto.  Nos Estados Unidos, advogados jovens já não conseguem empregos.   



 

 Com o WATSON, da IBM, V. pode conseguir aconselhamento legal (por enquanto em assuntos mais ou 
menos básicos) dentro de segundos, com 90% de exatidão se comparado com os 70% de exatidão 
quando feito por humanos. Por isso, se V. está estudando Direito, PARE imediatamente. Haverá 90% 
menos advogados no futuro, apenas especialistas permanecerão. 
 
Watson already helps nurses diagnosing cancer, 4 time more accurate than human nurses. Facebook 
now has a pattern recognition software that can recognize faces better than humans. In 2030, 
computerswillbecome more intelligentthanhumans. 
 O WATSON já está ajudando enfermeiras a diagnosticar câncer, quatro vezes mais exatamente do que 
enfermeiras humanas.   
O FACEBOOK incorpora agora um software de reconhecimento de padrões que pode reconhecer faces 
melhor que os humanos.  Em 2030, os computadores se tornarão mais inteligentes que os humanos. 
 
Autonomous cars: In 2018 the first self driving cars will appear for the public. Around 2020, the 
complete car industry will start to be disrupted. You don't want to own a car anymore. You will call a car 
with your phone, it will show up at your location and drive you to your destination. You will not need to 
park it, you only pay for the driven distance and can be productive while driving. Our kids will never get 
a driver's licence and will never own a car. It will change the cities, because we will need 90-95% less 
cars for that. We can transform former parking space into parks. 1,2 million people die each year in car 
accidents worldwide. We now have one accident every 100,000km, but with autonomous driving that 
will drop to one accident in 10 million km. Thatwillsave a millionlifeseachyear. 
 Veículos autônomos: em 2018 os primeiros veículos dirigidos automaticamente aparecerão ao público. 
Ao redor de 2020, a indústria automobilística completa começará a ser demolida.  Você não desejará 
mais possuir um automóvel.  Nossos filhos jamais necessitarão de uma carteira de habilitação ou serão 
donos de um carro.   
 Isso mudará as cidades, pois necessitaremos 90-95 % menos carros para isso.  Poderemos transformar 
áreas de estacionamento em parques.  Cerca de 1.200.000 pessoas morrem a cada ano em acidentes 
automobilísticos em todo o mundo. Temos agora um acidente a cada 100.000 km, mas com veículos 
auto-dirigidos isto cairá para um acidente a cada 10.000.000 de km. Isso salvará mais de 1.000.000 de 
vidas a cada ano. 
 
Mostcarcompaniesmightbecomebankrupt. Traditional car companies try the evolutionary approach and 
just build a better car, while tech companies (Tesla, Apple, Google) will do the revolutionary approach 
and build a computer on wheels. I spoke to a lot of engineers from Volkswagen and Audi; they are 
completely terrified of Tesla. 
A maioria das empresas de carros poderão falir. Companhias tradicionais de carros adotam a tática 
evolucionária e constroem carros melhores, enquanto as companhias tecnológicas (Tesla, Apple, 
Google) adotarão a tática revolucionária e construirão um computador sobre rodas.  Eu falei com um 
monte de engenheiros da Volkswagen e da Audi: eles estão completamente aterrorizados com a TESLA. 
 
Insurance companies will have massive trouble because without accidents, the insurance will become 
100x cheaper. Theircarinsurance business modelwilldisappear. 
Companhias seguradores terão problemas enormes porque, sem acidentes, o seguro se tornará 100 
vezes mais barato. O modelo dos negócios de seguros de automóveis deles desaparecerá. 
 
Real estate businesses will change. Because if you can work while you commute, people will move 
further away to live in a more beautiful neighborhood. 
Os negócios imobiliários mudarão. Pelo fato de poderem trabalhar enquanto se deslocam, as pessoas 
vão se mudar para mais longe para viver em uma vizinhança mais bonita. 
 



 

Electric cars will become mainstream until 2020. Cities will be less noisy because all cars will run on 
electric. Electricity will become incredibly cheap and clean: Solar energy production has been on an 
exponential curve for 30 years, but you can only now see the impact. Last year, more solar energy was 
installed worldwide than fossil. The price for solar will drop so much that all coal companies will be out 
of business by 2025.  
Carros elétricos se tornarão dominantes até 2020. As cidades serão menos ruidosas porque todos os 
carros rodarão eletricamente. A eletricidade se tornará incrivelmente barata e limpa: a energia solar 
tem estado em uma curva exponencial por 30 anos, mas somente agora V. pode sentir o impacto. No 
ano passado, foram montadas mais instalações solares que fósseis. O preço da energia solar vai cair de 
tal forma que todas as mineradoras de carvão cessarão atividades ao redor de 2025. 
 
With cheap electricity comes cheap and abundant water. Desalination now only needs 2kWh per cubic 
meter. We don't have scarce water in most places, we only have scarce drinking water. Imagine what 
will be possible if anyone can have as much clean water as he wants, for nearly no cost. 
Com eletricidade barata teremos água abundante e barata. A dessalinização agora consome apenas 2 
quilowatts/hora por metro cúbico. Não temos escassez de água na maioria dos locais, temos apenas 
escassez de água potável. Imagine o que será possível se cada um tiver tanta água limpa quanto desejar, 
quase sem custo. 
 
Health: The Tricorder X price will be announced this year. There will be companies who will build a 
medical device (called the "Tricorder" from Star Trek) that works with your phone, which takes your 
retina scan, your blood sample and you breath into it. It then analyses 54 biomarkers that will identify 
nearly any disease. It will be cheap, so in a few years everyone on this planet will have access to world 
class medicine, nearly for free. 
Saúde: O preço do Tricorder X será anunciado este ano.  Teremos companhias que irão construir um 
aparelho médico (chamado Tricorder na série Star Trek) que trabalha com o seu telefone, fazendo o 
escaneamento da sua retina, testa a sua amostra de sangue e analisa a sua respiração (bafômetro). Ele 
então analisa 54 bio-marcadores que identificarão praticamente qualquer doença. Vai ser barato, de tal 
forma que em poucos anos cada pessoa deste planeta terá acesso a medicina de padrão mundial 
praticamente de graça. 
 
3D printing: The price of the cheapest 3D printer came down from 18,000$ to 400$ within 10 years. In 
the same time, it became 100 times faster. All major shoe companies started 3D printing shoes. Spare 
airplane parts are already 3D printed in remote airports. The space station now has a printer that 
eliminates the need for the large amount of spare parts they used to have in the past. At the end of this 
year, new smartphones will have 3D scanning possibilities. You can then 3D scan your feet and print 
your perfect shoe at home. In China, they already 3D printed a complete 6-storey office building. By 
2027, 10% of everything that's being produced will be 3D printed.   
Impressão 3D: o preço da impressora 3D mais barata caiu de US$ 18.000 para US$ 400 em 10 anos. 
Neste mesmo intervalo, tornou-se 100 vezes mais rápida. Todas as maiores fábricas de sapatos 
começaram a imprimir sapatos 3D. Peças de reposição para aviões já são impressas em 3D em 
aeroportos remotos.  
 A Estação Espacial tem agora uma impressora 3D que elimina a necessidade de se ter um monte de 
peças de reposição como era necessário anteriormente. No final deste ano, os novos smartphones terão 
capacidade de escanear em 3D. Você poderá então escanear o seu pé e imprimir sapatos perfeitos em 
sua casa. Na China, já imprimiram em 3D todo um edifício completo de escritórios de 6 andares. Lá por 
2027, 10% de tudo que for produzido será impresso em 3D. 
 
Business opportunities: If you think of a niche you want to go in, ask yourself: "in the future, do you 
think we will have that?" and if the answer is yes, how can you make that happen sooner? If it doesn't 



 

work with your phone, FORGET the idea. And any idea designed for success in the 20th century is 
doomed in to failure in the 21st century. 
Oportunidades de negócios: Se V. pensa em um nicho no qual gostaria de entrar, pergunte a si 
mesmo:“SERÁ QUE TEREMOS ISSO NO FUTURO?” e, se a resposta for SIM, como V. poderá fazer isso 
acontecer mais cedo? Se não funcionar com o seu telefone, ESQUEÇA a idéia. E qualquer idéia projetada 
para o sucesso no século 20 estará fadada a falhar no século 21. 
Work: 70-80% of jobs will disappear in the next 20 years. There will be a lot of new jobs, but it is not 
clear if there will be enough new jobs in such a small time. 
Trabalho: 70-80% dos empregos desaparecerão nos próximos 20 anos.  Haverá uma porção de novos 
empregos, mas não está claro se haverá suficientes empregos novos em tempo tão exíguo. 
 
Agriculture: There will be a 100$ agricultural robot in the future. Farmers in 3rd world countried can 
then become managers of their field instead of working all days on their fields. Aeroponics will need 
much less water. The first petri dish produced veal is now available and will be cheaper than cow 
produced veal in 2018. Right now, 30% of all agricultural surfaces isused for cows. Imagine if we don't 
need that space anymore. There are several startups who will bring insect protein to the market shortly. 
It contains more protein than meat. It will be labeled as "alternative protein source" (because most 
people still reject the idea of eating insects). 
Agricultura: haverá um robô agricultor de US$ 100,00 no futuro. Agricultores do 3º mundo poderão 
tornar-se gerentes das suas terras ao invés de trabalhar nelas todos os dias. A AEROPONIA necessitará 
de bem menos água. A primeira vitela produzida “in vitro” já está disponível e vai se tornar mais barata 
que a vitela natural da vaca ao redor de 2018.   
 Atualmente, cerca de 30% de todas as superfícies agriculturáveis são ocupados por vacas. Imagine se 
tais espaços deixarem se ser usados desta forma. Há muitas iniciativas atuais de trazer proteína de 
insetos em breve para o mercado. Eles fornecem mais proteína que a carne. Deverá ser rotulada de 
FONTE ALTERNATIVA DE PROTEÍNA. (porquemuitaspessoasaindarejeitamideias de comer insetos). 
 
 There is an app called "moodies" which can already tell in which mood you are. Until 2020 there will be 
apps that can tell by your facial expressions if you are lying. Imagine a political debate where it's being 
displayed when they are telling the truth and when not. 
Existe um aplicativo chamado “moodies” (estados de humor) que já é capaz de dizer em que estado de 
humor V. está. Até 2020 haverá aplicativos que podem saber se V. está mentindo pelas suas expressões 
faciais. Imagine um debate político onde estiverem mostrando quando as pessoas estão dizendo a 
verdade e quando não estão. 
 
Bitcoin will become mainstream this year and might even become the default reserve currency. 
O BITCOIN (dinheiro virtual) pode se tornar dominante este ano e poderá até mesmo tornar-se em 
moeda-reserva padrão. 
 
Longevity: Right now, the average life span increases by 3 months per year. Four years ago, the life span 
used to be 79 years, now it's 80 years. The increase itself is increasing and by 2036, there will be more 
that one year increase per year. So we all might live for a long long time, probably way more than 100.  
Longevidade: atualmente, a expectativa de vida aumenta uns 3 meses por ano.  Há quatro anos, a 
expectativa de vida costumava ser de 79 anos e agora é de 80 anos. O aumento em si também está 
aumentando e ao redor de 2036, haverá um aumento de mais de um ano por ano. Assim possamos 
todos viver vidas longas, longas, possivelmente bem mais que 100 anos. 
 
Education: The cheapest smartphones are already at 10$ in Africa and Asia. Until 2020, 70% of all 
humans will own a smartphone. That means, everyone has the same access to world class education. 
Every child can use Khan academy for everything a child learns at school in First World countries. 



 

Educação: os smartphones mais baratos já estão custando US$ 10,00 na África e na Ásia.  Até 2020, 70% 
de todos os humanos terão um smartphone.  Isso significa que cada um tem o mesmo acesso a 
educação de classe mundial.  Cada criança poderá usar a academia KHAN para tudo o que uma criança 
aprende na escola nos países de Primeiro Mundo. 
 

Tendências para segurança das senhas 

 
Por LonginusTimochenco* 
 
Tendências para segurança das senhas 
 
A organização SplashData realizou um estudo das piores senhas utilizadas nos últimos 05 anos (2011-
2015) e publicou seu resultado. 
 
Este por sinal mostrou que ainda algumas pessoas não dão a devida importância neste tema tão 
importante. Segundo a organização, cerca de 03 segundos é o suficiente para violar uma senha fraca. 
 
Há anos tem ocorrido uma guerra entre organizações, pessoas e crackers, pois toda vez que alguma 
organização tem algum ataque, todos os usuários têm que realizar alteração de senha por questão de 
segurança. 
 
Algumas organizações e usuários finais estão utilizando várias técnicas para prevenir ou impedir 
violações de dados. Como a tecnologia vem evoluindo rapidamente, serviços em nuvem de 
armazenamento e outros mais, muitos já utilizam serviços para gerenciar senhas. Vale ressaltar que 
como qualquer serviço, é necessário ficar atento ao que ele nos oferece de proteção, visto que você 
poderá armazenar todas suas senhas em um único local. 
 
Lições aprendidas nos últimos 05 anos de estudos 
 
Muitas organizações e usuários finais não pensam muito para criar uma senha, contudo a senha 
continua sendo vital para segurança na internet. 
A organização vem aconselhando ao longo do tempo organizações e usuários a corrigirem o problema 
na origem, antes que o pior aconteça. 
 
2011 
 
As top piores senhas foram: password, 123456, 12345678, qwerty, abc123, monkey, 1234567, letmein, 
trustno1 e dragon; 
 
Usuários complacentes com senhas que são facilmente adivinhadas, raramente realizam alteração e as 
utilizam em diversos sites; Utilizam as mesmas senhas em ambientes financeiros; Vários incidentes 
afetaram grandes companhias nos Estados Unidos, como bancos e varejos; Organizações começaram a 
investir em criptografia de dados com base em nuvem; 
 
2012 
 
As top pioressenhasforam: password, 123456, 12345678, abc123, qwerty, monkey, letmein, dragon, 
111111 e baseball; 
 



 

Tiveram novas entradas como: welcome, Jesus, ninja e mustang; 
 
Grandes sites tiveram incidentes com senhas como: Yahoo; LinkedIn e eHarmony; 
 
Usuários continuam a utilizar uma senha fraca; 
 
Provedores que utilizam a nuvem começaram a reformar a segurança de rede e soluções de criptografia 
de senhas; 
 
2013 
 
As top piores foram: 123456, password, 12345678, qwerty, abc123, 123456789, 111111,1234567, 
iloveyou e adobe123 
 
Brechas de segurança da Adobe expos milhões de clientes; 
 
Usuários continuam a utilizar uma senha fraca; 
 
Mais combinações numéricas foram utilizadas; 
 
Governo americano inicia a implantação de um sistema mais robusto de gerenciamento de senhas e 
política de proteção de dados depois de diversos incidentes que ameaçaram plataformas federais 
online. 
 
2014 
 
As top pioresforam: 123456, password, 12345, 12345678, qwerty, 123456789, 1234, baseball, dragon e 
football; 
 
O relatório demonstrou que é necessário manter fora das senhas: nomes, padrões numéricos simples, 
palavrões, esportes; 
 
Mais de 3.3 milhões de senhas vazadas foram analisadas durante o ano; 
 
Senhas 123456 e password continuam entre os dois primeiros colocados desde 2011. 
 
2015 
 
As top piores foram: 123456, password, 12345678, qwerty e 12345; 
 
Esportes continuam a ser temas de senhas populares, possível identificar através da análise das 25 
piores senhas utilizadas; 
 
O relatório de 2015 foi criado a partir de mais de 02 milhões de senhas comprometidas; 
 
Como nas listas do passado, as senhas numéricas continuam a ser carro chefe, com seis das top 10 de 
2015; 
 
Empresas americanas continuam a investir montantes significante em soluções de segurança na nuvem, 
criptografia de dados e gerenciamento de senhas. 



 

 
Grupos de Risco 
 
Na era da internet, pessoas podem ter dezenas ou centenas de senhas, que vão de sites financeiros a 
sites de diversão. 
 
Segundo pesquisa realizada pela WP Engine alguns grupos parecem estar com maior risco no quesito 
senhas, sendo eles: 
 
Pessoas com 60 ou mais anos de idade; 
Mulheres entre 30 e 45 anos de idade; 
Adolescentes; 
Políticos e CEOs; 
 
Usuários que realizam autenticação em mais de dois dispositivos. Na pesquisa da SplashData também se 
identificou que fãs de esportes acabam utilizando nomes de times, jogadores e mascotes na confecção 
de senhas. 
 
No geral, a possibilidade de ter suas senhas roubadas está cada dia maior. Grupos do setor responde a 
estas ameaças criando várias opções e que por vezes acabam abrindo outras vulnerabilidades devido 
aos procedimentos que nem sempre são seguidos pelos usuários por serem burocráticos e necessidade 
de ter em mente várias senhas complexas, perguntas e respostas de segurança. 
 
Sendo assim, soluções de gerenciamento de senhas podem ser ótimas opções para aumentar a 
segurança e simplificar o processo de acesso ao ambiente. 
 
Ferramentas de proteção de senhas 
 
Muitas organizações oferecem soluções de proteção de senhas, das mais simples as mais sofisticadas. 
Durante os 05 anos de estudos, a SpleshData descobriu que os mais sofisticados possuem devem 
possuir: 
 
Aplicação segura e nativa para smartphone, tablet e desktops; 
Criptografia forte; 
Sincronização com opção de escolha de nuvem ou serviços de wifi local; 
Backup automatizado; 
Categorização e compartilhamento; 
Recurso de preenchimento automático; 
Recurso para importação de senhas; 
Gerador de senhas; 
Notas seguras; 
Múltiplos fatores de autenticação; 
 
Dicas e melhores práticas 
 
Nada é 100% garantido, mas ao longo dos 05 anos a SplashData forneceu algumas dicas para melhorar e 
reduzir os riscos: 
 
Evite utilizar o mesmo usuário e senha em diversos sites, o risco aumenta quando utilizado a mesma 
combinação para sites do tipo financeiro, e-mail e entretenimento; 



 

 
Utilize no mínimo 12 caracteres. Para facilitar, crie senhas com pequenas palavras e espaços ou 
caracteres para separá-las, além de caracteres especiais; 
 
Nunca utilize datas de nascimentos, nomes, esportes favoritos como senha; 
 
Limitar o número de dispositivos que você acessa as aplicações, pois nem todas as plataformas tem 
segurança para todos os dispositivos, como por exemplo, um smartphone. O estudo fala muito em 
utilização de um gerenciador, não sou contra esta utilização, contudo é necessário se atentar ao 
contrato e o que a solução realmente oferece de proteção para nosso ambiente corporativo e pessoal, 
da mesma forma que deve ser avaliado qualquer solução em nuvem. 
 
* Longinus Timochenco | Chief Information Security Officer – CISO ControlesInternos SPC Brasil 
Mini bio: ChiefInformation Security Officer – SPC Brasil – Executivo e Especialista em Segurança da 
Informação, Cyber Security, Palestrante, a mais de 21 anos de experiência em Tecnologia.  Forte atuação 
em Governança, Risco & Fraude e Compliance, Gestão de TI, membro do Comitê Brasil de Segurança da 
Informação ISO IEC JTC1 SC 27 na ABNT Brasil. Consultorias (Accenture, KPMG, TIVIT, BT-British Telecom 
etc…) Para grandes empresas globais no Gerenciamento de projetos estratégicos, auditorias, combate a 
Crimes Cibernéticos. Cases de sucesso com empresas nacionais e internacionais como Oracle, 
Checkpoint, Rapid7, Pentest Magazine, Projetos IT Green, Outsourcing de TI. 
Sobre a SPC BRASIL: é um provedor de serviços e soluções que auxiliam empresas a proteger-se de 
prejuízos, maximizarem seus lucros e promover ações de vendas e cobrança. Maior Bureau de crédito e 
informações, possui 180 milhões de cadastros de Pessoas Físicas, 26 milhões de cadastros de Pessoas 
Jurídicas, 50 milhões de consultas/mês, 1,2 milhões de Associados. Além de serviços disponíveis 24 
horas por dia, durante 07 dias por semana, ambiente Tecnológico de alta performance e rápida resposta 
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Certificador Digital no pais e atendo nos segmentos de Mercado – Varejo, Industria, Serviços, Financeiro 
e Atacado 
 
Fonte: Digital Threats 
 

5 maneiras para empresas reduzirem tributos 

 
Se uma empresa pretende sobreviver à crise, é fundamental buscar reduções, administrando melhor 
seus tributos, obtendo maior lucratividade no seu negócio 
 
A crise está afetando grande parte das empresas e nessa hora a palavra de ordem é redução de custos. 
Contudo, uma forma de deixar os gastos menores que poucas empresas aplicam corretamente é o 
planejamento tributário. Sendo que estudos apontam que as empresas pagam até 34% de tributos 
sobre o lucro, mas todo empresário sabe que esses valores se mostram muito maiores se forem 
consideradas outras questões como encargos trabalhistas, taxas e outras obrigatoriedade. 
 
Assim, se uma empresa pretende sobreviver à crise, é fundamental buscar reduções de acordo com as 
frequentes alterações tributárias às quais se deve adaptar no país, administrando melhor seus tributos, 
obtendo maior lucratividade no seu negócio. Segundo o diretor executivo da Confirp Contabilidade 
Richard Domingos, “com a alta tributação no Brasil, além de terem de enfrentar empresas que vivem na 
informalidade, várias empresas quebram com elevadas dívidas fiscais. Assim, é salutar dizer que é legal 
a elisão fiscal”. 
 



 

Existem várias formas de redução desses valores, assim, o especialista da Confirp listou algumas: 
 
1. Planejamento tributário  
 
- São três os principais tipos de tributação: Simples Nacional, Presumido ou Real. O diretor da Confirp 
explica que “a opção pelo tipo de tributação que a empresa utilizará no próximo ano fiscal pode ser feita 
até o início do próximo ano, mas, as análises devem ser realizadas com antecedência para que se tenha 
certeza da opção, diminuindo as chances de erros”. Importante ressaltar que cada caso deve ser 
analisado individualmente, evidenciando que não existe um modelo exato para a realização de um 
planejamento tributário já que existem várias variáveis. 
 
“De forma simplificada, num planejamento tributário se faz a análise e aplicação de um conjunto de 
ações, referentes aos negócios, atos jurídicos ou situações materiais que representam numa carga 
tributária menor e, portanto, resultado econômico maior, normalmente aplicada por pessoa jurídica, 
visando reduzir a carga tributária”, explica Domingos. 
 
2. Recuperações tributárias 
 
- Dentro do complexo sistema tributário brasileiro, muitas vezes ocorrem cobranças de formas 
indevidas, levando a uma elevação considerável da carga tributária, assim, a empresa deve estar atenta 
aos créditos que tem direito, e isso dependerá muito de sua área de atuação. Dentre os impostos que 
podem ser recuperados estão pagamentos referentes ao PIS/Pasep, Cofins, IPI e ICMS, dentre outros, 
que contribuirão para a redução do montante dos tributos. Outra questão que se deve levar em conta é 
a compensação dos tributos recolhidos indevidamente. 
 
- Deve-se contratar empresas de consultoria jurídica e tributária para levantar possíveis créditos, que 
não foram considerados na apuração mensal por falta de norma infralegal. Isso porque os créditos 
podem ser questionados no âmbito administrativos pelo fisco, devendo ser considerados todos os riscos 
antes de qualquer decisão. Deve-se tomar cuidado com muitas empresas que oferecem esse tipo de 
serviço apenas com o interesse de ter comissão imediata sobre redução ou compensação de tributos 
propostos. Ficando o empresário com todo o risco da operação. 
 
3. Incentivos fiscais  
 
- As empresas podem utilizar ferramentas que incentivo fiscal, que são instrumentos que visam o 
desenvolvimento econômico de determinada região ou certo setor de atividade. Para isso, ocorre a ação 
de redução da receita pública de natureza compulsória ou a supressão de sua exigibilidade. 
 
São várias as formas que as empresas podem utilizar essa forma de incentivo, indo desde apoio a ações 
de terceiros, como esporte e cultura, até mesmo leis que visam crescimento regionais e reduzem 
consideravelmente os valores a serem pagos, contudo, também é necessário nesses casos a 
preocupação de um acompanhamento de especialista. 
 
4. Enquadramento correto na Classificação Nacional de Atividades Econômicas  
 
- CNAE - A maioria das empresas não se atenta, mas desde sua criação já estão comprometidas com um 
erro primordial que é o fato de seus cadastros nos entes governamentais não reflitam suas reais 
atividades, um dos erros que leva a empresa a ter sérios riscos fiscais é o CNAE inadequado, e o pior, só 
perceberão esse erro quando começam a aparecer os problemas. Mas, mas que isso, escolher o CNAE 
representará na carga tributária a pagar. 



 

 
Outra questão muito importante é que quando uma empresa estiver no CNAE errado, as chances dos 
impostos estarem errados, com alíquotas divergentes, são muito grandes, e em caso de constatação 
disso em uma fiscalização, o resultado poderá ser pesadas multas. 
 
5. Redução do FAP 
 
- O FAP é um índice aplicado sobre a Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa 
decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho, e representa uma boa parcela dos gastos trabalhistas 
das empresas, podendo variar dependendo do número de ocorrências e ramo de atividade. 
 
Contudo, o que muitos empresários não sabem é que os valores podem ser minimizados, sendo possível 
entrar com recursos administrativos para revisão da cobrança desses valores pelo Governo e garantir 
uma diminuição de custos, além de aproveitar para planejar-se para o futuro, com essa despesa a 
menos 
 
: http://www.administradores.com.br/noticias/negocios/5-maneiras-para-empresas-reduzirem-
tributos/111411/ 
 

O distrato de prestação de serviços contábeis e a transferência de responsabilidade 
técnica 

 
A Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n.º 1.493/2015 alterou a Resolução CFC n.º 
987/2003, que regulamenta a obrigatoriedade do contrato de prestação de serviços contábeis e dá 
outras providências. Em consequência, revogou a Resolução do Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São n.º 1.040/2009, que aprovava o Termo de Transferência de Responsabilidade Técnica e 
dava outras providências. 
 
A Resolução CFC n.º 1.493/2015 promoveu (conforme abaixo) as alterações na Resolução CFC n.º 
987/2003, acrescentando os artigos 5ºB; 5ºC; 5ºD; 5º E e 5ºF e alterando o Anexo II da Resolução CFC 
n.º 987/2003, que dispõe sobre a obrigatoriedade do contrato de prestação de serviços contábeis e dá 
outras providências: 
 
“Art. 5ºB. No Distrato de Prestação de Serviços Profissionais e Transferência de Responsabilidade 
Técnica, deve constar a responsabilidade do cliente de recepcionar seus documentos que estejam de 
posse do antigo responsável técnico. 
 
Art. 2º Fica criado o parágrafo único do art. 5ºB da Resolução CFC n.º 987/03, com a seguinte redação: 
Parágrafo único. O cliente poderá indicar representante legal para recepcionar os documentos, 
mediante autorização por escrito, sendo, de preferência, o novo responsável técnico. 
 
Art. 3º Ficam criados os arts. 5º C; 5º D; 5º E; e 5º F da Resolução CFC n.º 987/03, com a seguinte 
redação: 
 
Art. 5ºC. O responsável técnico rescindente deverá comunicar ao responsável técnico contratado sobre 
fatos que deva tomar conhecimento a fim de habilitá-lo para o bom desempenho das funções a serem 
exercidas. 
 



 

Art. 5ºD. A devolução de livros, documentos e arquivos das obrigações fiscais entregues ao Fisco, 
inclusive os arquivos digitais e os detalhes técnicos dos sistemas de informática, deverá estar 
estabelecida em cláusula rescisória do Distrato do Contrato de Prestação de Serviços. 
 
Art. 5ºE. Ao responsável técnico rescindente caberá o cumprimento das obrigações tributárias 
acessórias, cujo período de competência tenha decorrido na vigência do contrato de prestação de 
serviços, ainda que o prazo de vencimento da exigência seja posterior ao da vigência do mencionado 
contrato, salvo expressa disposição contratual em sentido contrário.” 
 
Art. 5ºF. Ficam instituídos, a título de sugestão, modelos de contrato de prestação de serviço, de 
distrato e da Carta de Responsabilidade da Administração, conforme anexos I, II e III. 
 
Art. 4º O Anexo II da Resolução CFC n.º 987/2003 passa a vigorar com nova redação.” 
 
Quando há a rescisão do contrato de prestação de serviços contábeis, o profissional da contabilidade 
que deixa de atender o cliente deve passar para o profissional da contabilidade que está assumindo os 
serviços contábeis a responsabilidade técnica dos futuros trabalhos, em observância ao Anexo II da 
Resolução CFC n.º 987/2003. 
 
Esta resolução delimita a relação com as obrigações que estavam sob a responsabilidade do 
profissionalrescindente. As obrigações passarão para o profissional que está sendo contratado, 
assegurando que, a partir da data específica no distrato, estará afastado do profissionalrescindente 
qualquer problema com o cliente ou com a legislação vigente. 
 

3 coisas que gerentes de bancos costumam dizer, mas não são verdade 

 
http://imguol.com/c/noticias/2014/01/08/gerente-de-banco-casal-conversa-com-gerente-de-banco-
consultor-de-investimentos-1389201116676_615x300.jpg 
 
SÃO PAULO – Você ganhou um dinheiro inesperado, ou então trabalhou durante muito tempo, sempre 
acumulando seu dinheiro, e agora conta com uma boa quantia separada sem destino certo e que deseja 
investir. 
 
Logo, você pensa que o banco será o melhor lugar para investir esse dinheiro. No entanto, nem sempre 
isso é o que acontece, uma vez que os interesses do seu gerente não serão, necessariamente, os 
mesmos que você tem como investidor. 
 
AdersonGegler, assessor de investimentos da Moinhos Investimentos, diz quais são as mentiras mais 
comuns que você ouve do seu gerente no banco. 
 
1 – Insistir que título de capitalização é um investimento 
 
"Não é. Título de capitalização é jogo. O que o banco vende é uma expectativa de que o cliente possa 
ganhar um capital significativo frente ao que ele investiu. Na verdade, o banco faz o dinheiro do cliente 
ficar 'preso' por vários anos e devolve uma rentabilidade pífia, na maioria das vezes menor até do que a 
caderneta de poupança", afirma o assessor de investimentos. 
 
2 – Fazer você pensar que o único investimento seguro é a poupança 
 



 

"Na verdade a poupança possui a mesma garantia que outros investimentos, como CDB (Certificado de 
Depósito Bancário) ou LCI (Letra de Crédito Imobiliário), que têm exatamente a mesma segurança. 
Todos eles são garantidos pelo FGC (Fundo Garantidor de Crédito) até o valor de R$ 250 mil por 
investidor por instituição financeira", diz Gegler. 
 
3 – Fazer você achar que existe um único investimento para tudo 
 
"Nenhuma carteira de investimentos está completa com apenas um produto. É necessário que se faça 
uma diversificação inteligente, em títulos e fundos de diferentes categorias, sempre respeitando o perfil 
de investidor do cliente. 
 
Muitas vezes o gerente precisa bater uma meta e acaba ligando para seus clientes para empurrar um ou 
outro desses produtos, sem nenhum compromisso com o resultado (ou a falta dele) que isso vai gerar 
para a carteira final do investidor. Com a inflação elevada que temos hoje é muito comum vermos 
produtos com rentabilidade real (acima da inflação) negativa", encerra o assessor. 
 
http://economia.uol.com.br/noticias/infomoney/2016/06/22/3-mentiras-que-seu-gerente-do-banco-ja-
contou-e-provavelmente-voce-caiu.htm 
 

Quais os requisitos para a venda de um estabelecimento comercial? 

 
Alberto Neto e Andressa Fernandes para Notícias Contábeis do Contabilidade na TV* 
Quer vender ou adquirir um estabelecimento comercial mas tem algumas dúvidas? A venda do ponto 
comercial é chamada de Trespasse e regulada pelo Código Civil, sendo de suma importante observar 
algumas condições e requisitos legais para que a venda seja formalizada. Com isso, passaremos a 
descrevê-las. 
 
Em primeiro lugar, é importante esclarecer o conceito de empresário trazido pelo Código Civil em seu 
artigo 966, onde diz: 
 
"Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada 
para a produção ou a circulação de bens ou de serviços." 
 
Em outras palavras, pode ser classificado como empresário, todo aquele que exerce de forma 
profissional atividade econômica organizada. 
 
Outro conceito importante é o de estabelecimento comercial, também disposto no Código Civil, no 
artigo 1.142: 
 
"Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, para exercício da 
empresa, por empresário, ou por sociedade empresária." 
 
Assim, o estabelecimento comercial pode ser descrito como um complexo de bens destinados ao 
exercício da atividade econômica, é o organismo econômico que o empresário utiliza para explorar a 
atividade econômica ou empresa. Simplificando, estabelecimento comercial constitui o aparato 
instrumental que o empresário deve dispor e organizar, para adequá-lo ao exercício da empresa. 
 



 

Dessa forma, o estabelecimento compõe-se pelos bens materiais (móveis, maquinários, etc) e imateriais 
(marca, ponto empresarial, etc), sendo que a reunião de todos esses bens é definida como 
estabelecimento. 
 
Vistos tais conceitos, o estabelecimento comercial poderá ser objeto de alienação, usufruto ou 
arrendamento. No entanto, o artigo 1.144 do Código Civil impõe que a formalização do contrato deverá 
ser feita com a averbação à margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresária, no 
Registro Público de Empresas Mercantis, e publicado na imprensa oficial, para que assim, produza 
efeitos contra terceiros. 
 
Em alguns casos, não é suficiente o registro e publicação mencionados acima, pois é também necessário 
cumprir o requisito disposto no artigo 1.145 do Código Civil para que o negócio jurídico tenha validade, 
que é a seguinte hipótese:  
 
"Art. 1.145. Se ao alienante não restarem bens suficientes para solver o seu passivo, a eficácia da 
alienação do estabelecimento depende do pagamento de todos os credores, ou do consentimento 
destes, de modo expresso ou tácito, em trinta dias a partir de sua notificação." 
 
Neste dispositivo, encontram-se também as empresas em processo de falência, ele busca assegurar o 
direito dos credores de receberem a dívida, pois, muitas vezes, o estabelecimento comercial pode ser o 
único patrimônio da empresa, sendo necessário o consentimento ou o pagamento de todos eles para a 
realização do trespasse, para que, assim, evite-se que a venda seja feita de forma que o devedor se 
exonere de suas obrigações, agindo de má-fé. 
 
Cumpre salientar que o artigo é claro quanto a aceitação dos credores serem de forma expressa ou 
tácita, isso implica dizer que o silêncio do credor em se manifestar acerca do feito, será entendido como 
aceitação da venda. Da mesma forma, se esse requisito, nesses casos, não for cumprido acarretará a 
invalidade do negócio jurídico. 
 
Por sua vez, nos termos do artigo 1.446 do CC, "O adquirente do estabelecimento responde pelo 
pagamento dos débitos anteriores à transferência, desde que regularmente contabilizados, continuando 
o devedor primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos 
vencidos, da publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimento". 
 
Assim, o adquirente possui responsabilidade integral pelo pagamento dos débitos, desde que estes 
estejam todos escriturados, exceto quando se tratar de débito fiscal e decorrente de relação trabalhista, 
pois, nessa hipótese, ficará assegurado ao adquirente o regresso contra o alienante caso honre as 
obrigações não escrituradas. 
 
Em relação a concorrência, caso o alienante prossiga no mesmo ramo de atividade, o legislador também 
se preocupou em regulamentar, estabelecendo em seu artigo 1.147, CC, que "Não havendo autorização 
expressa, o alienante do estabelecimento não pode fazer concorrência ao adquirente, nos cinco anos 
subsequentes à transferência." 
 
Dessa forma, a autorização deve estar expressamente escrita no instrumento de celebração do negócio 
jurídico, e, observados todos esses requisitos, o trespasse será válido e produziráefeitos contra 
terceiros.  
 
*Alberto Neto, empreendedor e missionário, atua no ecossistema de inovação e criatividade no âmbito 
das startups. 



 

*Andressa Fernandes, profissional do direito, nas áreas cíveis, trabalhistas e tributárias. 
 

Registrando uma marca de produto ou serviço – quais são as regras para formalizar 
em seu negócio 

 
Alberto Neto e Andressa Fernandes para Notícias Contábeis do Contabilidade na TV* 
A regulamentação, criação, inscrição de uma marca são regidas pela Lei número 9.279/96 (Lei da 
Propriedade Industrial - LPI), onde diz que marcas são os sinais distintivos visualmente perceptíveis, não 
compreendidos nas proibições legais, decorrendo da concessão do registro ou da patente pelo INPI - 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial. 
 
As marcas são classificadas em: 
 
a) marca de produto ou serviço: é aquela usada para distinguir produto ou serviço de outro idêntico, 
semelhante ou afim, de origem diversa. Exemplos: Nike, Coca-cola, BMW; 
 
b) marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade de um produto ou serviço com 
determinadas normas ou especificações técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, material 
utilizado e metodologia empregada. Exemplos: INMETRO, FSC, ISO; 
 
c) marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços provindos de membros de uma 
determinada entidade. Exemplos: Associação dos Cafeicultores da Região de Ribeirão Preto, Associação 
de Vinicultores de São Bento do Sul. 
 
Para se ter uma marca são necessários alguns requisitos como novidade relativa, não colidência com 
marca registrada ou com marca notória e desimpedimento. 
 
A novidade relativa, não quer dizer que seja necessário criar uma palavra ou sinal novo, basta que eles 
sejam usados pela primeira vez para identificar um produto ou serviço. Por exemplo, se alguém utilizar a 
palavra "rosário" (palavra já existente) para identificação de um suco, poderá ser uma marca, pois foi o 
primeiro a chamar esses produtos de rosário.  
 
No entanto, o artigo 124 da Lei da Propriedade Industrial enumera vinte e três incisos que não podem 
ser considerados como marcas, gerando impedimento para o seu uso, alguns exemplos são: brasão, 
armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumentos oficiais; expressão, desenho, figura ou 
qualquer outro sinal que ofendam a moral e os bons costumes ou que ofendam a honra ou imagem de 
pessoas ou atentem contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimento 
dignos de respeito e veneração; termo técnico usado para distinguir produto ou serviço; sinal de caráter 
genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente descritivo, salvo quando revestidos de suficiente 
forma distintiva; além de outras proibições previstas no art. 124 da LPI. 
 
A não colidência com marca registrada ou com marca notória se dá pelo fato de que a nova marca não 
pode ser confundida com outras já existentes. 
 
Para registrar a marca no INPI, o artigo 127 da LPI estabelece o critério da prioridade, veja-se:  
 
"Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que mantenha acordo com o Brasil ou em 
organização internacional, que produza efeito de depósito nacional, será assegurado direito de 



 

prioridade, nos prazos estabelecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem prejudicado por 
fatos ocorridos nesses prazos. 
 
§ 1º A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser suplementada dentro de 
60 (sessenta) dias, por outras prioridades anteriores à data do depósito no Brasil. 
 
§ 2º A reivindicação da prioridade será comprovada por documento hábil da origem, contendo o 
número, a data e a reprodução do pedido ou do registro, acompanhado de tradução simples, cujo teor 
será de inteira responsabilidade do depositante. 
 
§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer em até 4 (quatro) meses, 
contados do depósito, sob pena de perda da prioridade. 
 
§ 4º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspondente deverá ser apresentado 
junto com o próprio documento de prioridade." 
 
Com o registro validamente expedido, adquire-se a propriedade da marca de produto ou serviço, 
assegurado seu uso exclusivo em todo o território nacional.  
 
Por fim, este registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da concessão do registro, 
prorrogável por períodos iguais e sucessivos, sendo que o pedido de prorrogação deverá ser formulado 
durante o último ano de vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da respectiva 
retribuição, mas se o pedido não tiver sido efetuado até o termo final da vigência do registro, o titular 
poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses subsequentes, mediante o pagamento de retribuição adicional. 
 
*Alberto Neto, empreendedor e missionário, atua no ecossistema de inovação e criatividade no âmbito 
das startups. 
*Andressa Fernandes, profissional do direito, nas áreas cíveis, trabalhistas e tributárias. 
 

Procedimento de Retificação da ECD 
 
Esclarecimentos sobre a retificação da ECD 
 
O sistema logo implementará o Decreto 8683/2016, quando haverá alteração nas condições de 
retificação. Tal ainda não foi realizado, assim como não houve ainda a nova regulamentação. 
 
Enquanto não ocorrer a alteração, as retificações podem ser efetuadas normalmente. Não há multa em 
relação à escrituração retificada. 
 
Para ajuda na retificação, verifique o item 1.12. Substituição do Livro Digital Transmitido do Manual da 
ECD. 
 
Lembre-se de que o campo 14 IND_FIN_ESC (finalidade da escrituração substituta) do registro 0000 da 
escrituração deve ser 1 ou 2 (dependendo da escrituração ter NIRE -1- ou não -2) e o campo 15 
COD_HASH_SUB do registro 0000 da escrituração deve conter o hash do livro a ser substituído . 
Portal sped rfb 
 

São Paulo simplifica os procedimentos de abertura de empresas com integração à 
Redesim 



 

 
Atenção Contadores: a Receita Federal informou que chegou à cidade de São Paulo o projeto Redesim - 
Rede Nacional de Simplificação do Registro e Legalização de Empresas e Pessoas Jurídicas. No dia 3 de 
junho, o Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico da cidade de São Paulo anunciou a 
disponibilização em consulta pública de duas minutas de Decreto Municipal relacionadas à simplificação 
dos procedimentos para Abertura de Empresas na cidade. 
 
A reunião teve por objetivo esclarecer os aspectos técnicos sobre os resultados apresentados pelo 
Brasil. As propostas de melhoria do ambiente de negócios na cidade de São Paulo incluem a classificação 
de atividades econômicas de baixo risco que dispensam a entrega de documento e permitem a liberação 
de alvará automático sem inspeção prévia. 
 
O Banco Mundial avalia o ambiente de negócios da maior cidade do país para se empreender e 
desenvolver atividades econômicas em diversos setores. No entanto, o processo de abertura de 
empresas na cidade de São Paulo ainda não encontrava o reflexo compatível em seu ambiente 
regulatório, o que fez com que a cidade seja considerada burocrática, principalmente no que diz 
respeito a novos empreendimentos. 
 
Tendo em vista este cenário que utiliza os Municípios de São Paulo e Rio de Janeiro como parâmetro de 
suas medições, a Prefeitura de São Paulo empreendeu os maiores esforços para que a cidade também 
possa ser reconhecida como um excelente ambiente de negócios, ao construir novos procedimentos 
necessários para que as empresas sejam abertas de forma eletrônica e integrada em um período médio 
de 5 a 10 dias. 
 
No site da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Paulo 
está aberta a consulta pública que destina-se a colher manifestações sobre as minutas de decreto 
relacionadas ao projeto de simplificação dos procedimentos para Abertura de Empresas na cidade. É um 
importante momento para o cidadão participar do processo que ajudará a melhorar o ambiente de 
negócios de São Paulo em termos de legislação, com vistas ao empreendedorismo e a boa fé do 
empresário. 
 
A integração da prefeitura de São Paulo à Redesim permitirá que em um único processo de abertura, 
alteração ou fechamento de empresas o empresário possa receber o registro na Jucesp, o CNPJ, a 
inscrição municipal e os alvarás de licenciamento estaduais e municipais, com objetivo de reduzir a 
quantidade e o tempo dos procedimentos, razão pela qual o evento foi acompanhado pela equipe 
econômica do Ministério da Fazenda. Com a publicação dos Decretos que regulamentam a simplificação 
trazida pela Lei municipal de uso e ocupação do solo Lei nº 16.402, de 22.03.2016, possibilitará a 
entrada em funcionamento no 2º semestre de 2016 do sistema integrado que está sendo desenvolvido 
em conjunto pelas equipes da RFB, Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa, Jucesp e Prefeitura 
de São Paulo. 
 
O Subsecretário de Planejamento da Secretaria de Ordem Pública da cidade do Rio de Janeiro também 
apresentou os avanços na simplificação do modelo de abertura de empresas que já está funcionando na 
cidade com média de 6 dias para concessão do registro comercial, inscrições fiscais e autorizações, 
incluindo a autorização para licenciamento de empreendimento (ALE). A versão mais nova do sistema 
da prefeitura, que foi disponibilizada em 14 de junho de 2016, já permite o fim do processo em papel, 
eliminando a presença fisíca dos empreendedores na repartição, além da resposta automática da 
consulta prévia e do alvará de licenciamento. 
 



 

Além das maiores capitais do Brasil, a Redesim já está implantada em cidades de outros estados 
brasileiros, como Alagoas, Minas Gerais, Santa Catarina, Rondônia, Maranhão, Espírito Santo, Distrito 
Federal, Amapá, entre outros, perfazendo um total de integração de 50,88% dos atos cadastrais de 
abertura, alteração e fechamento de empresas praticados do Brasil com base no mês de maio de 2016. 
Nestas cidades o tempo médio de abertura de empresas caiu para menos de 10 dias e algumas 
empresas que tem documentação totalmente digital têm seu processo de abertura concluído em menos 
de 48 horas. 
 
Focada na melhoria do ambiente de negócios e na prestação de serviços integrados para a sociedade 
empresarial, a meta da Redesim é integrar todos Estados e Capitais brasileiras a curto prazo, virando a 
página na burocracia do processo de abertura de empresa no Brasil. 
 

ISS – Tratamento das Retenções 

 
O instituto da retenção do ISS decorre, em muito, do deslocamento do local do pagamento do imposto 
para o da efetiva prestação de serviços, com vistas a viabilizar a cobrança para algumas dessas 
atividades. 
 
O imposto sobre serviços (ISS) retido em operações intermunicipais é recolhido em definitivo, e 
exclusivamente, para a prefeitura da localidade do serviço prestado, de acordo com as normas dessa 
municipalidade. 
 
A empresa optante pelo Simples Nacional deverá informar essas receitas destacadamente, de modo que 
o aplicativo PGDAS as desconsidere da base de cálculo do ISS objeto de retenção na fonte. 
 
Na hipótese do serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da ME ou EPP, 
deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor 
alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V da LC 123/2006. 
 
Constatando-se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá a ME 
ou EPP prestadora dos serviços efetuarem o recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do 
início de atividade em guia própria do Município. 
 
Se a ME ou EPP não informar no documento fiscal, aplicar-se-á a maior alíquota de ISS prevista nos 
Anexos III, IV ou V da LC 123/2006. 
 
As demais empresas (não optantes pelo Simples), o ISS retido é considerado definitivo, não resultando 
imposto a pagar ao município na operação em que houve a retenção. 
 
Bases: art. 6º Lei Complementar 116/2003, inciso XIV, art. 13, § 4º do art. 21 da Lei Complementar 
123/2006 e inciso VIII do art. 27 da Resolução CGSN 94/2011. 
 

Empresa que eleva jornada para 8 horas não tem que aumentar intervalo, fixa TST 

 
Aumentar a jornada de seis para oito horas não caracteriza serviço extraordinário e, por isso, a empresa 
não é obrigada a aumentar o tempo de descanso dos trabalhadores.  
 
O entendimento, unânime, é da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal 
Superior do Trabalho, que manteve decisão que julgou válida a redução do intervalo para repouso e 



 

alimentação dos empregados de uma indústria de alimentos. 
 
 
Os trabalhadores tiveram a jornada por turno ininterrupto de revezamento aumentada de seis para oito 
horas diárias mediante norma coletiva. De acordo com os ministros, a prorrogação não caracterizou 
serviço extraordinário a ponto de impedir a diminuição do período de descanso. 
 
A indústria concedia intervalo intrajornada inferior ao tempo mínimo previsto em lei, que é de uma 
hora, para quem trabalhava mais de seis horas por dia. A redução foi autorizada pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, da CLT, mas só poderia abranger 
empregados não submetidos a serviço extraordinário. 
 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins no Estado do Espírito Santo 
(Sindialimentação), que assinou os acordos coletivos para permitir a prorrogação da jornada, considerou 
a sétima e a oitava horas como extras, e pediu a invalidade da diminuição do intervalo e o pagamento 
do tempo suprimido com o adicional previsto no artigo 7º, inciso XVI, da Constituição Federal.     
 
O juízo da 7ª Vara do Trabalho de Vitória julgou procedente o pedido, mas o Tribunal Regional do 
Trabalho da 17ª Região considerou que a fixação de oito horas diárias para turnos ininterruptos de 
revezamento constituiu uma nova jornada ordinária, sem invalidar a redução permitida pelo ministério. 
O TRT-7 ainda destacou que os acordos feitos com o próprio sindicato previam o intervalo de 40 
minutos. 
 
Jurisprudência aplicada 
 
A 8ª Turma não conheceu do recurso do Sindialimentação por concluir que a decisão regional está de 
acordo com a jurisprudência do TST, no sentido de admitir a diminuição do intervalo intrajornada, 
mediante autorização do MTPS, quando a jornada de oito horas em turnos ininterruptos de 
revezamento é estabelecida por norma coletiva. O relator, ministro Márcio Eurico Amaro, mencionou a 
Súmula 423, que não assegura aos trabalhadores submetidos a esse regime o pagamento da sétima e 
oitava horas como extras. 
 
O sindicato apresentou embargos à SDI-1 com base em acórdão da 5ª Turma, que, em processo 
semelhante, invalidou a redução do período de repouso por meio de ato ministerial ou negociação 
coletiva. O ministro Hugo Scheuermann, relator, reconheceu a divergência, mas manteve a decisão 
sobre a empresa. "Esta Subseção já concluiu que o aumento da jornada de trabalho dos empregados 
submetidos a turnos ininterruptos de revezamento de seis para oito horas, nos moldes da Súmula 423, 
não inviabiliza a redução do intervalo intrajornada por ato do MTPS", afirmou.  
  
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
Revista Consultor Jurídico 
 

Pedir para colega marcar o ponto justifica demissão por justa causa 

 
É prática passível de demissão por justa causa pedir para sair mais cedo do trabalho, mas deixar o cartão 
para um colega marcar o ponto no horário habitual de saída.  
 



 

O entendimento foi adotado pela juíza substituta Sandra Carla Simamoto da Cunha, em atuação na 1ª 
Vara do Trabalho de Uberlândia (MG), que ao analisar as provas concluiu que houve fraude por parte do 
funcionário. O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região confirmou a sentença. 
 
O trabalhador entrou na Justiça e tentou colocar a culpa do incidente no colega, alegando que ele teria 
encontrado seu cartão de ponto e, "num ato de gentileza", registrado a saída sem que nada lhe fosse 
solicitado. Argumentou que não poderia ser apenado por ato de terceiro. 
 
A juíza, porém, chamou a atenção para o fato de o autor não ter registrado o ponto quando saiu, como 
de praxe. "Esta conduta é injustificável e denota a má-fé", considerou, uma vez que ele já havia dito, em 
depoimento, que somente notou a perda do cartão no dia seguinte, quando o colega o repassou no 
início da jornada. Depois, tentou justificar que a omissão em registrar o ponto se devia ao fato de não 
ter localizado o cartão, contrariando o que já havia relatado antes. 
 
Para a magistrada, o mínimo que se poderia esperar era que o reclamante, ao sair da empresa, 
informasse que não estava com o cartão e solicitasse o registro da saída antecipada por outros meios. 
Ao ser questionado a respeito em juízo, afirmou que não informou a irregularidade à empresa a pedido 
do colega de trabalho, que temia ser prejudicado. Já o autor do registro irregular, ouvido como 
testemunha, negou ter feito qualquer pedido ao reclamante quando constatou que havia feito o registro 
indevido. Segundo ele, o próprio autor disse a ele que iria ver qual o procedimento a ser tomado. 
 
"Fosse o autor inocente no referido incidente, teria tomado a iniciativa de comunicar ao encarregado o 
equívoco, a fim de evitar desdobramentos futuros, como no caso. Porém, manteve-se inerte, mesmo 
sabedor da irregularidade e do benefício que esta lhe trazia", constou da sentença. 
 
Encenação registrada 
 
Uma gravação da câmera da segurança também permitiu verificar o procedimento irregular. Nela, o 
colega envolvido simula recolher um cartão de ponto do chão, ao lado do relógio de ponto, para 
imediatamente efetuar o registro dos dois cartões de ponto, sucessivamente. Dois fatos chamaram a 
atenção da julgadora: primeiro o de que, na cena vista no vídeo, não havia qualquer cartão de ponto no 
chão; o segundo é que o colega sequer verificou a quem pertencia o cartão supostamente achado, que 
já foi logo inserido na máquina para registrar a saída. 
 
"A presunção extraída não é outra senão a da existência de combinação prévia entre a testemunha e o 
reclamante para o registro irregular do cartão de ponto do autor, consignando horário de trabalho por 
ele não cumprido", concluiu Sandra. 
 
Também ouvido como testemunha, o encarregado esclareceu que autorizou a saída do reclamante mais 
cedo. Este deixou o serviço às 11h. Contudo, no dia seguinte, constatou que o ponto havia sido 
registrado em horário diferente. Então, indagou ao reclamante, que afirmou que havia retornado ao 
trabalho. Sabendo que isso não era verdade, o encarregado levou o caso ao conhecimento dos 
superiores. 
 
"Diante da oportunidade de corrigir uma irregularidade, o reclamante ocultou o ocorrido, optando por 
mentir ao encarregado, beneficiando-se do registro irregular levado a cabo pelo colega", ponderou a 
julgadora, reconhecendo que o reclamante cometeu ato ilícito, em conluio com o colega, apto a 
justificar a conduta adotada pela ré.  
Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-3.  
Revista Consultor Jurídico 



 

 

Receita Federal lança Perguntas e Respostas da Pessoa Jurídica 2016 
 
A Receita Federal lançou a edição 2016 do Perguntas e Respostas da Pessoa Jurídica, a qual incorpora ao 
texto anterior, as atualizações de legislação ocorridas até 31 de dezembro de 2015. 
 
São oferecidas mais de novecentas perguntas e respostas elaboradas pela Coordenação-Geral de 
Tributação (Cosit), relacionadas às mais diversas áreas da tributação da pessoa jurídica, incluindo IRPJ e 
CSLL, tratamento tributário das sociedades cooperativas, tributação da renda em operações 
internacionais (Tributação em Bases Universais, Preços de Transferência e Juros Pagos a Vinculadas no 
Exterior), entre outras. 
 
Destaca-se na edição de 2016, o novo Capítulo XXVIII – “Efeitos tributários relacionados aos novos 
métodos e critérios contábeis” , criado em razão do advento da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, 
que extinguiu o Regime Tributário de Transição (RTT). 
 
Os temas abordados estão divididos em vinte e oito capítulos e estão disponíveis no sítio da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) na internet, podendo seu conteúdo ser livremente acessado ou 
baixado pelo público institucional e pelos contribuintes. 
Postado por: Portal Contábil SC  
 

Quotas do IRPJ e da CSLL com Vencimento em Junho/2016 Terão Acréscimo de 
Juros 

 
As pessoas jurídicas submetidas à apuração trimestral do Imposto de Renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (lucro real, presumido ou arbitrado), que optaram pelo pagamento parcelado do 
IRPJ e da CSLL apurados em cada trimestre, deverão acrescer a cada quota do imposto e da 
contribuição, a partir da segunda, juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculados 
a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao do encerramento do período de apuração até 
o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% no mês de pagamento. 
 
Desta forma, a quota relativa a junho/2016 (3ª quota) – apuração do imposto trimestral ocorrida em 
março/2016 – será acrescida de 2,11% (SELIC de maio/2016 de 1,11% mais 1%) de juros, se paga até o 
vencimento (30.06.2016). 
 
Importação da ECF e Recuperação da ECD 
22/06/2016  
 

O arquivo da ECD – Escrituração Contábil Digital não é importado para a ECF – 
Escrituração Contábil Fiscal – e sim recuperado. 

 
Primeiramente, deve ser criada uma ECF no próprio programa ou deve ser importado um arquivo da 
ECF, para, aí sim, recuperar o arquivo da ECD (recuperação de contas, saldos e mapeamento, caso tenha 
sido realizado na ECD). 
 
A ECD recuperada deve estar validada, assinada e transmitida. 
 



 

Para as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, imunes ou isentas obrigadas a entregar a ECD, 
a recuperação da ECD na ECF é obrigatória. 
 
Nesse caso, o 0010.TIP_ESC_PRE deve ser preenchido com “C”. 
 
Para as pessoas jurídicas não obrigadas a entregar a ECD, o 0010.TIP_ESC_PRE deve ser preenchido com 
“L”. Nessa situação, os blocos C, E, J e K não serão preenchidos. 
 
O programa da ECF consegue recuperar mais de um arquivo da ECD, desde que o períodos dos arquivos 
da ECD seja equivalente ao período do arquivo da ECF. 
 
Exemplo: 
 
Arquivo da ECF – de 01/01/2015 a 31/12/2015 
 
Arquivos da ECD: Arquivo 1 da ECD: de 01/01/2015 a 31/03/2015 
 
Arquivo 2 da ECD: de 01/04/2015 a 31/08/2015 
 
Arquivo 3 da ECD: de 01/09/2015 a 31/12/2015 
 
Portanto, o programa da ECF conseguirá recuperar os três arquivos da ECD, pois eles correspondem ao 
mesmo período da ECF (de 01/01/2015 a 31/12/2015). 
Fonte: Manual da ECF/2016. 
 

ASSUNTO: Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  
 
EMENTA:  
 
As importâncias pagas ou creditadas a pessoa jurídica pela veiculação de anúncios publicitários, 
diretamente pelo anunciante ou por intermédio de agência de propaganda, não estão sujeitas à 
incidência do Imposto de Renda na Fonte.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.450, de 1985, art. 53; Decreto nº 3.000 (Regulamento do Imposto de 
Renda - RIR/1999), de 1999, art. 647; Lei nº 4.680, de 1965, art. 4º; Instrução Normativa SRF nº 123, de 
1992, art. 3º; Parecer Normativo nº 7, de 1986 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 75, DE 24 DE MAIO DE 2016 
 
DOU de 20/06/2016, seção 1, pág. 47 
 

EFD-Reinf: Receita Federal divulga versão beta do leiaute 
 
 A Receita Federal do Brasil (RFB) divulgou em seu site (http://sped.rfb.gov.br/) a versão beta do leiaute 
beta dos eventos, regras de validação e tabelas que compõem a Escrituração Fiscal Digital das 
Retenções e Informações da Contribuição Previdenciária Substituída (EFD-Reinf). 
 



 

A EFD-Reinf é um móduto do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) e foi instituída em 
complemento ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial). 
 
Ela contempla todas as retenções do contribuinte sem relação com o trabalho, bem como as 
informações sobre a receita bruta para a apuração das contribuições previdenciárias substituídas. 
 
A EFD-Reinf, ainda, substituirá as informações contidas em outras obrigações acessórias, tais como o o 
Bloco P da EFD-Contribuições, que apura a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 
Além disso, passará a englobar as informações de todas as retenções do contribuinte sem relação com o 
trabalho, tais como a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e a retenção das 
contribuições (PIS-Pasep, Cofins e CSL). 
 
Com a instituição da EFD-Reinf, a RFB passará a recepcionar mensalmente as informações, que 
anteriormente eram anuais, através da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), além da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), entre outras. 
 
Com a liberação do leiaute da EFD-Reinf, em versão beta, a RFB objetiva a preparação gradual das 
empresas para adaptação de seus sistemas a essa nova obrigação acessória.  
  
A escrituração se apresenta de forma modularizada, por eventos de informações, contemplando a 
possibilidade de múltiplas transmissões em períodos distintos, de acordo com a obrigatoriedade legal. 
  
Fonte: Portal SPED 
 

Banco Central regulamenta regras para troca de cédulas falsas 

 
Notas e moedas tidas como duvidosas nos casos de saques ou trocas dentro dos bancos deverão ser 
trocadas imediatamente 
  
O Banco Central (BC) regulamentou nesta tarde de segunda-feira (20/06) as regras para a retenção de 
cédulas e moedas suspeitas de falsificação, que haviam sido definidas no Conselho Monetário Nacional 
(CMN) do mês passado. 
 A partir de hoje, os bancos são obrigados a trocar imediatamente numerário com possibilidade de não 
ser verdadeiro, quando este for obtido em terminais eletrônicos dentro das agências bancárias. 
  
Os processos internos de envio e análise das notas entre as instituições financeiras e o BC ainda vão 
demorar seis meses para entrar em vigor para que os bancos tenham tempo hábil para se adequarem. 
 
Neste caso, daqui a 180 dias, haverá um cronograma a ser seguido. Na primeira etapa, a instituição 
financeira precisa encaminhar o dinheiro suspeito ao BC. 
  
A contagem de tempo pode ser feita de duas maneiras: em até 30 dias corridos se a cédula foi retida em 
um município em que há uma representação da autoridade monetária ou em até 45 dias para 
localidades sem a presença do BC. 
  
Na segunda etapa, a autarquia analisa o dinheiro suspeito e coloca o resultado na internet até, no 
máximo, 20 dias corridos após o recebimento da nota ou moeda pelo banco. O detalhamento dessas 



 

regras foi publicado no BC Correio, serviço de informação da instituição com o mercado financeiro, por 
meio da Circular 3.789, assinada pelo diretor de Administração da autarquia, Luiz Feltrim. 
  
A principal mudança feita pelo CMN no mês passado foi a de que a substituição de notas e moedas tidas 
como duvidosas nos casos de saques ou trocas feitas dentro dos bancos passaria a ser imediata, mas 
faltava a regulamentação feita hoje pelo BC. 
 
A medida não vale para casos de cédulas falsas recebidas em outras localidades, como no comércio, por 
exemplo. Pela resolução do Conselho, os bancos serão obrigados a reter as notas e moedas. 
 
Segundo o BC, o índice de registro de notas falsas por milhão no Brasil passou de 150 há dez anos para 
75 hoje. Os Estados Unidos têm hoje taxa de 50 notas falsas por milhão. 
  
Segundo o BC, em casos em que a obtenção da cédula ocorreu fora das agências, as instituições 
financeiras deverão passar informações sobre o andamento do processo de análise ao portador que 
teve a cédula retida. Se o dinheiro for verificado como legítimo, o banco terá 24 horas para depositar o 
valor correspondente na conta do correntista, após receber o crédito. No caso de o portador não ser 
correntista, o banco tem que comunicar a disponibilidade do valor em até três dias úteis. 
 
O BC reservou um tópico específico em seu site para esclarecer todas as dúvidas relacionadas a este 
tema. Na home page da instituição é preciso clicar em "Perguntas frequentes" e depois em "Dinheiro 
suspeito de falsificação". Lá há a simulação de 12 perguntas com respostas. Explica, por exemplo, que o 
cidadão não deve aceitar notas ou moedas metálicas suspeitas de falsificação, pois se tratam de 
produtos de crime. 
 
Nesse documento, também há esclarecimentos para aposentados que recebem seus rendimentos sem 
terem conta em banco, trata dos beneficiários do Bolsa Família na mesma situação, por exemplo. 
  
Não é necessário fazer boletim de ocorrência para os casos em que as cédulas consideradas suspeitas 
foram retiradas em instituições financeiras. O BC e o CMN determinam que a responsabilidade das 
cédulas de terminais eletrônicos é dos bancos, que poderão sofrer punição administrativa. 
 
Link: 
http://www.dcomercio.com.br/categoria/financas/banco_central_regulamenta_regras_para_troca_de_
cedulas_falsas 
 

Uso de palavrões em bate-papo da empresa justifica justa causa 
  
 
A Justiça do Trabalho considerou correta a dispensa por justa causa de um operador de telemarketing 
demitido por utilizar palavras de baixo calão ao falar com colegas no sistema de bate-papo eletrônico da 
empresa.  
 
A versão do empregado, na reclamação trabalhista em que pediu a reversão da justa causa,  foi a de que 
foi demitido de forma abusiva, pois a empresa não observou a cláusula do Acordo Coletivo de Trabalho 
2007/8, que garante direito de defesa a todos os empregados acusados de atos passíveis de punição 
disciplinar. 
 



 

Já a companhia sustentou que, além de indisciplina, insubordinação e desacato aos superiores, o fato 
culminante foi a utilização do sistema para conversar com colega com palavras de baixo calão. Além 
disso, ele teria digitado palavrão no cadastro de um cliente. 
 
Em primeira instância, a justa causa foi mantida com base nos depoimentos das testemunhas. Uma 
delas disse que presenciou o operador conversando com outro colega pelo sistema interno de 
mensagens instantâneas, e que ele foi advertido verbalmente. Depois disso, foi flagrado novamente 
utilizando a ferramenta para conversar com outro colega com palavrões, e, por esse motivo, foi 
novamente chamado no RH e dispensado. Quanto ao palavrão no cadastro do cliente, trabalhador 
alegou que não foi o autor do comentário, mas que, por engano, poderia ter mantido o xingamento. A 
sentença foi mantida no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR). 
 
Em recurso ao Tribunal Superior do Trabalho, o trabalhador insistiu na violação da cláusula 
convencional. No julgamento, sua advogada sustentou que o uso de palavrões é normal entre jovens, 
inclusive entre colegas de trabalho. Afirmou ainda que, se houvesse processo administrativo, talvez o 
operador pudesse comprovar que não foi ele quem escreveu palavrão no sistema. 
 
Ao analisar o caso, a 3ª Turma do TST não conheceu do recurso. O relator, ministro Alexandre Agra 
Belmonte, observou que, no contexto em que foi proferida a decisão, a concessão de defesa não afasta 
a gravidade da falta cometida. Para o relator, é irrelevante que as formalidades contidas em norma 
coletiva não tenham sido observadas pela empresa e que não tenha sido oferecido prazo para 
apresentação de defesa, pois o próprio trabalhador reconheceu que cometeu falta grave. Para se 
acolher seu recurso, seria necessário reexaminar fatos e provas, vedado no TST pela Súmula 126. A 
decisão foi unânime.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
Revista Consultor Jurídico, 20 de junho de 2016 
 

Sócio de empresa que prova não ter lucros pode receber seguro-desemprego 

 
O fato de o trabalhador demitido de uma empresa ser sócio em outra companhia não impede o 
recebimento de seguro-desemprego se o empreendimento em que ele tem participação não gerou 
lucro nos últimos três meses, ou não teve atividade remunerada no último ano. Com esse 
entendimento, o desembargador federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, da 3ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região concedeu liminar que obrigou a União a restabelecer o benefício a uma 
moradora de Joaçaba (SC). 
 
A autora da ação apresentou mandado de segurança contra a União na 1ª Vara Federal da cidade em 
novembro do ano passado, depois de ter seu seguro-desemprego cancelado após três das cinco parcelas 
devidas terem sido pagas. O cancelamento ocorreu porque, em consulta à Receita Federal, o Ministério 
do Trabalho descobriu que trabalhadora aparecia como sócia de uma empresa ativa. 
 
A mulher alegou que a abertura de uma companhia não significa a garantia de renda e pediu a 
continuidade da prestação. No juízo de primeiro grau, a autora comprovou que a empresa não gerou 
lucros suficientes para sua subsistência durante o período. Após a Justiça determinar, por meio de 
antecipação de tutela, o pagamento das parcelas restantes, a União recorreu ao tribunal. 
 
Porém, o desembargador Pereira, relator do processo na 3ª Turma, negou o apelo. “A circunstância de 
recolhimento de contribuição previdenciária como contribuinte individual, ou a mera manutenção do 



 

registro de empresa, não estão elencadas nas hipóteses de cancelamento ou suspensão do seguro-
desemprego, de forma que não é possível inferir que a impetrante percebia renda própria suficiente a 
sua manutenção e de sua família a partir deste recolhimento, na data do pedido de seguro 
desemprego.” 
 
Contribuição previdenciária 
 
O desembargador também citou precedente da 3ª Turma do TRF-4 para embasar sua decisão liminar.  
 
No Mandado de Segurança 5006593-73.2013.404.7204, o colegiado definiu que o cancelamento de 
seguro-desemprego só pode ocorrer se o fato que gerou a extinção do benefício estiver na lista de 
possibilidades da lei que delimita o auxílio do governo ao trabalhador demitido. No caso julgado, o 
benefício havia sido cancelado pelo tipo de contribuição previdenciária feita pelo trabalhador. 
 
“As hipóteses de suspensão e cancelamento do benefício de seguro-desemprego estão elencadas nos 
artigos 7º e 8º da Lei 7.998/1990, de forma que o artigo 3º, V, da Lei 7.998/1990, trata dos requisitos 
para a concessão do benefício, dos quais se pode extrair que a hipótese de recolhimento de 
contribuição previdenciária como contribuinte individual não está elencada nas hipóteses de 
cancelamento ou suspensão do seguro-desemprego, de forma que não é possível inferir que a 
impetrante percebe renda própria suficiente a sua manutenção e de sua família a partir deste 
recolhimento.”  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-4. 
 
Revista Consultor Jurídico, 18 de junho de 2016 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 99.008, DE 20 DE MAIO DE 2016 
 
DOU de 17/06/2016, seção 1, pág. 24 
 
ASSUNTO: Simples Nacional  
 
EMENTA: SIMPLES NACIONAL. ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA OU 
SUBEMPREITADA E DE COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. PREENCHIMENTO DA GFIP/SEFIP.  
 
O preenchimento do campo “SIMPLES” no GFIP/SEFIP, pelas Microempresas-ME e Empresas de 
Pequeno Porte-EPP, deverá seguir as orientações disciplinadas na Instrução Normativa RFB nº 925, de 
2009.  
 
Se a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional exercer atividade tributada exclusivamente na forma do 
anexo IV na Lei Complementar nº 123, de 2006, preenche-se o campo com “não optante”.  
 
Se a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional exercer atividade tributada na forma do anexo I a III 
simultaneamente com atividade tributada na forma do anexo IV da Lei complementar nº 123, de 2006, 
preenche-se o campo com “optante”.  
 
SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 53, DE 12 DE MAIO DE 2016. DISPOSITIVOS 
LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991; Instrução Normativa RFB nº 925, de 2009. 
FERNANDO MOMBELLI  



 

Coordenador-Geral da Cosit 
 

Acidente após a jornada ainda é de responsabilidade da empresa, define TST 

 
É responsabilidade da empresa o acidente de um trabalhador que por conta própria, após o horário de 
trabalho e sem autorização, operou máquina e acabou se acidentando, tendo como consequência a 
perda de um dedo.  
 
O entendimento é da 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que negou provimento ao agravo de 
instrumento impetrado por uma fábrica de lustres e manteve a sentença de indenização de R$ 25 mil a 
ser paga ao trabalhador.  
 
O juízo do primeiro grau havia indeferido a indenização por considerar que o trabalhador não estava a 
serviço do empregador no momento do acidente, ocorrido por volta das 19h, quando já havia 
terminado a sua jornada e ele aguardava a saída de um colega de outro local. 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, porém, entendeu que acidente ocorreu por descuido e 
negligência do empregador, que não adotou procedimentos para diminuir riscos, "inclusive, porque não 
impediu que o seu empregado permanecesse no seu estabelecimento, após o horário de trabalho, 
manuseando equipamentos sabidamente perigosos", para os quais não tinha treinamento. 
 
A empresa interpôs agravo de instrumento ao TST alegando que o empregado não tinha autorização 
para manusear o equipamento após o encerramento do horário de trabalho e ainda em local diverso do 
setor em que trabalhava. O relator do agravo, ministro Cláudio Brandão, salientou a conclusão do TRT-3 
de que a empresa não observou a Norma Regulamentadora 12, do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, que dispõe que "nas áreas de trabalho com máquinas e equipamentos devem permanecer 
apenas o operador e as pessoas autorizadas". 
 
Ele destacou também o entendimento do TRT-3 de que, ainda que não estivesse mais trabalhando, o 
empregado estava sob a responsabilidade da empresa, pois permaneceu dentro do seu 
estabelecimento, devendo o empregador "ao menos zelar" para que "não manuseasse aparelhos 
perigosos", mesmo "porque havia um supervisor que fiscalizava a operação nessas máquinas". Para o 
TRT-3, sequer houve culpa concorrente, mas culpa grave da empresa, que deve responder pelos danos 
eventualmente suportados pelo trabalhador. 
 
Concluindo que ficou evidenciado o dano e a conduta culposa da empresa e o nexo causal entre ambos, 
o relator afirmou que deve ser mantida a condenação. A decisão foi maioria, vencido o ministro Douglas 
Alencar Rodrigues.  
  
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
Revista Consultor Jurídico, 16 de junho de 2016 
 

Receita define os tipos de atendimento sujeitos a prévio agendamento 

 
Ato Declaratório Executivo COAEF 8/2016 
  
RFB – SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – Atendimento ao Público 
 
Receita define os tipos de atendimento sujeitos a prévio agendamento 



 

 
Este Ato Declaratório Executivo define os tipos de atendimento com agendamento obrigatório que 
deverão constar na composição das grades de agendamento das unidades da Receita Federal. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO E EDUCAÇÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 65 e o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 2º do 
art. 7º da Portaria RFB nº 457, de 28 de março de 2016, declara: 
 
Art. 1º É obrigatória a disponibilização de grades com horários de agendamento para os seguintes tipos 
de atendimento: 
 
I. Certidões e Situação Fiscal - Certidão de Averbação de Obra - PF Emissão; 
II. Certidões e Situação Fiscal - Certidão de Averbação de Obra - PJ Emissão; 
III. Certidões e Situação Fiscal - Certidão de Imóvel Rural Requerimento; 
IV. Certidões e Situação Fiscal - Certidão de Regularidade Fiscal RFB/PGFN - PF Requerimento; 
V. Certidões e Situação Fiscal - Certidão de Regularidade Fiscal RFB/PGFN - PJ Requerimento; 
VI. Certidões e Situação Fiscal - Consulta Pendências Imóvel Rural; 
VII. Certidões e Situação Fiscal - Consulta Pendências PF; 
VIII. Cobrança, Fiscalização e Isenção - Regularização de Débitos Fazendários - PF; 
IX. Cobrança, Fiscalização e Isenção - Regularização de Débitos Imóvel Rural; 
X. Cobrança, Fiscalização e Isenção - Regularização de Débitos Previdenciários; 
XI. Cobrança, Fiscalização e Isenção - Regularização de Débitos Previd.- Reclamatória Trabalhista; 
XII. Declarações e Demonstrativos - Declaração Regularização de Obras - DISO Pessoa Física; 
XIII. Declarações e Demonstrativos - Declaração Regularização de Obras - DISO Pessoa Jurídica; 
XIV. Dívida Ativa da União - DAU Emissão DARF; 
XV. Dívida Ativa da União - DAU Emissão GPS; 
XVI. Dívida Ativa da União - DAU Parcel. e Reparcel. Não Previdenciário Negociação PF; 
XVII. Dívida Ativa da União - DAU Parcel. e Reparcel. Previdenciário Negociação PF; 
XVIII. Pagamentos e Parcelamentos - DARF Emissão Imóvel Rural; 
XIX. Pagamentos e Parcelamentos - DARF Emissão PF; 
XX. Pagamentos e Parcelamentos - GPS Emissão; 
XXI. Pagamentos e Parcelamentos - Parcel. Fazendário Negociação/Regularização - Imóvel Rural; 
XXII. Pagamentos e Parcelamentos - Parcel. Fazendário Negociação/Regularização - PF; 
XXIII. Pagamentos e Parcelamentos - Parcel. Previdenciário Negociação/Regularização - PF; 
XXIV. Pagamentos e Parcelamentos - Parcelamento Fazendário Emissão de DARF - Imóvel Rural; 
XXV. Pagamentos e Parcelamentos - Parcelamento Fazendário Emissão de DARF - PF; 
XXVI. Pagamentos e Parcelamentos - Parcelamento Previdenciário Emissão de GPS ou DARF; 
XXVII. Pagamentos e Parcelamentos - Reparcelamento Fazendário Negociação - Imóvel Rural; 
XXVIII. Pagamentos e Parcelamentos - Reparcelamento Fazendário Negociação - PF; 
XXIX. Pagamentos e Parcelamentos - Reparcelamento Fazendário Negociação - PJ; 
XXX. Pagamentos e Parcelamentos - Reparcelamento Previdenciário Negociação - PF; 
XXXI. Pagamentos e Parcelamentos - Reparcelamento Previdenciário Negociação - PJ. 
 
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços 
da Receita Federal do Brasil. 
 
ANTONIO HENRIQUE LINDEMBERG BALTAZAR  
 Fonte: COAD 

 



 

 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  



 

Horário: sábados as 12:30hs as 14:00hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

4.04 LISTA DOS ANIVERSARIANTES 
 

 Mês: JULHO 
 
 DIA       ASSOCIADO 

 
 01        AIRTON FUKASE 
 01        DEISE PINHEIRO 
 01        PAULO CESAR GOMES 
 01        SUELY DE LOURDES CORDEIRO VEIGA 
 02        ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS 
 02        ROGERIO BENTO DO NASCIMENTO 
 03        LEONILDA JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA 
 03        OSWALDO PEREIRA 
 04        ABEL PEREIRA 
 04        ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 
 04        DIOGO ALVES DOS SANTOS 
 04        JOAO BATISTA DA SILVA 
 05        ARITA LIMA PINHEIRO FALCAO DE MELLO 
 05        CLAUDIA REGINA RIBEIRO 
 05        DJAIR BERNARDES DA SILVA 
 05        HIROMI OGIMI UMEMURA 
 05        JOAO CLAUDIO ROJAS GARCIA 
 05        LEONEL MILREU JUNIOR 
 05        MATILDE TAKADA SANTOS LORELLI 
 06        ANA MARIA COSTA 
 06        CARLOS EDUARDO JESUS 
 06        EZIQUIA RODRIGUES PRIETO 
 06        MARINES ALVES CORREA GUIMARAES 
 07        CLAUDEMIRO DOS SANTOS 
 07        JOSE LUIZ TRINCONI 
 07        LUIS FERNANDO FORNI 
 07        PAULO PEREIRA 
 08        FRANCISCO DAS CHAGAS A. SANDOVAL 
 09        CARLOS JAVIER LAUREANO DONIZ SOTO 
 09        FRANCISCO DE ASSIS SOUZA 
 09        JOSEILDO PEREIRA DA SILVA 
 10        CELSO ANTONIO DELLOVA 
 10        ELCIO RODRIGUES SANTOS 
 10        REGINALDO FERNANDO DA SILVA 
 11        DAVID AMBROSIO DOS SANTOS 
 11        WILSON RICARDO GAMA 
 12        GIVANILDO JOSE DA SILVA 
 12        JOAO CABRAL LINDO 
 12        MARCOS ANTONIO BARBOSA 
 12        SIDNEY DUARTE JUNIOR 
 13        BARBARA NAIR GARCIA 
 14        ANGELO JOSE COELHO 
 14        BRAULINO GONCALVES NORONHA 
 16        ADRIANA CRISTINA BOLLI MANARO 
 16        CAJAPUAN DOS SANTOS 
 16        CRISTIANE DRAGAO DE SOUSA 
 16        GIZERNANDES LOPES DA SILVA 
 16        JAIME JULIO KALANSKY SNAKAS 
 16        SANTO ZOCCARATO 
 16        TERESINHA GOMES DA SILVA 
 17        ANTONIO LISBOA NUNES 
 17        ELIANE DAINEZ 
 17        LUCIANA DA SILVA GOES CORREA 
 17        WALTER YOSHIHIRO MIZUTA 
 17        ZORILDA SANTOS RODRIGUES 



 

 18        ALEXANDRE MAURO PAULAO 
 18        IRISVALDO FARIAS ALENCAR 
 18        MARCO AURELIO ORDANINI 
 18        MARIA DELCIRA MALUZZA 
 18        MAURICIO DE OLIVEIRA 
 18        RICARDO CLAUDINO NETO 
 19        JOAO FELICIO DE ALMEIDA 
 19        JOSE CARLOS DINIZ 
 19        RENATO SERGIO BLOTTA 
 20        RAQUEL PEDRACA SILVA DE BRITO 
 21        ELISEU PINHEIRO DANTAS 
 21        JAIRO CABRAL DE MEDEIROS FILHO 
 21        ORLANDA LEANDRO RIBEIRO 
 22        MARCOS ROBERTO MARTIN 
 22        SILVANI APARECIDA DOS SANTOS 
 23        PATRICIA PAVAN JORGE 
 24        EDSON MUNIZ DE FARIAS 
 24        GLAUCER RODA OSTROSKI 
 24        JOSE GERALDO CARDOSO 
 24        KATIA REGINA GAMA 
 24        PAULO COSTA DA SILVA 
 25        GERALDO DA SILVA 
 25        WALDEMIR TADEU VESCO 
 26        AGOSTINHO JOSE GUIMARAES 
 26        BENEDITO MAURO EGEA BACO 
 26        ELCIO VALENTE 
 26        WILSON RIBEIRO JORGE 
 27        DEOSDETY DE ALMEIDA 
 27        EDSON SUSSUMU OBINATA 
 27        LUIS ALVES DE SANTANA 
 27        RONNIE LIMA DA CRUZ 
 27        THAIS HELENA SCARDINE 
 28        ORLANDO MASTRO PIETRO 
 29        EVERALDO CONCEICAO FILHO 
 30        EDSON DA SILVA 
 30        FLAVIA ALVARES LIMA 
 30        LUIZ EDMUNDO JANONI MARCHIORI 

 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC 

 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JUNHO/2016 

         
 

      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 

29 quarta 

Organização do 
Arquivo em 

Escritório/Empre
sa de 

Contabilidade 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Juan Cacio Peixoto 

29 quarta 
Conciliação e 
Análise das 

Contas Contábeis  

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luiz Geraldo Alves da 

Cunha   

30 quinta Excel Avançado - 
Módulo 1 

09h00 às 
18h00 

Gratuita para 
associados 

adimplentes e 
dependentes 

R$ 250,00 8 Ivan Evangelista Glicerio 

*A programação está sujeita a alterações. 
 

 



 

 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  
JULHO/2016 

                
DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

1 sexta Analista Fiscal  – 
ICMS, IPI e ISS 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Adriana Manni Peres  

2 sábado 
Gestão de 
Empresas 
Contábeis 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 
500,00 

8 Braulino José dos Santos 

2 sábado 

Substituição 
Tributária e 
Antecipação 
tributária - 

procedimentos 
no dia  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 
500,00 

8 Carina Gonçalves D"Angelo 

2 sábado 

Workshop - A 
Contabilidade 

como 
Instrumento de 

Gestão 

09h00 às 
11h00 Gratuita Gratuira 2 Márcio Luiz Borinelli 

4 segunda 

SPED – Contábil: 
Reflexões quanto 
à ECF – teoria e 

prática.   

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 
500,00 

8 José Sergio Fernandes de 
Mattos 

4 segunda 
Procedimentos 
para Abertura de 

Empresas 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Francisco Motta da Silva 

04 e 
05 

segunda 
e terça 

Contabilização e 
Balanço  

09h00 às 
18h00 R$ 500,00 

R$ 
1.000,0

0 
16 Luiz Geraldo Alves da  

5 terça 

ICMS no 
comércio 
eletrônico - 
diferencial de 
alíquota-
operações 

interestaduais 

09h00 às 
13h00 R$ 125,00 

R$ 
250,00 4 Antonio Sérgio de Oliveira 

6 quarta 
EFD - Reinf -O 
mais novo 

Projeto do Sped  

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Ivo Viana 

7 quinta 
Excel Avançado - 

Módulo 2 
09h00 às 
18h00 

Gratuita para 
associados 

adimplentes e 
dependentes 

R$ 
250,00 8 Ivan Evangelista Glicerio 

7 quinta 

Atualizações do 
ISS - 

Procedimentos 
Fiscais 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Carina Gonçalves D"Angelo 

8 sexta 

Retenções na 
Fonte do INSS, 
do IRF e do 

PIS/COFINS/CSL
L  

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Luiz Geraldo Alves da  

12 terça 

Bloco K – 
Controle da 
Produção e 
Estoque   

09h00 às 
13h00 

R$ 125,00 R$ 
250,00 

4 Antonio Sérgio de Oliveira 



 

13 quarta Ativo Imobilizado 09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Fábio Sanches Molina 

13 quarta 

Siscoserv 
Avançado para 
Contadores e 

Profissionais de 
Comércio 
Exterior 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 
500,00 

8 Lisandro Trindade Vieira 

13 quarta 

Analista e  
Assistente Fiscal  
(ICMS, IPI, ISS, 
PIS e COFINS) 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Wagner Camilo  

14 quinta 
Retenções do ISS 
– SP e Outros 
Municípios  

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 

R$ 
500,00 8 Luiz Geraldo Alves da  

14 quinta Excel Avançado - 
Módulo 3 

09h00 às 
18h00 

Gratuita para 
associados 

adimplentes e 
dependentes 

R$ 
250,00 

8 Ivan Evangelista Glicerio 

15 sexta 

Controles 
internos: uma 
ferramenta para 
redução dos 

custos e aumento 
dos lucros e da 

segurança de sua 
Empresa Contábil 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 

R$ 
500,00 8 Sérgio Lopes 

15 sexta 
Simples Nacional 
- Alterações e 

Cálculos 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Braulino José dos Santos 

15 sexta 
PER/DCOMP E 
DCTF - Gestão 
Financeira 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 
500,00 

8 Ivo Viana 

15 sexta 
Fraudes e 

Auditorias nas 
Rotinas de RH  

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00   Valéria de Souza Telles e 
Renato Santos 

16 sábado 

Revisão dos 
Exames CFC - 
Contab. Geral e 

Custos 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 

R$ 
500,00 8 Braulino José dos Santos 

16 sábado 

ECF 2016 – 
Prático de 
Escrituração 

Contábil Fiscal – 
Preenchimento 
do e-Lalur/e-

Lacs) 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 
500,00 

8 Ivo Viana 

16 sábado 

ISS - Imposto 
Sobre Serviços 
de Qualquer 
Natureza 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Wagner Camilo  

18 segunda 

Contabilidade 
das Pequenas e 
Médias Empresas 
de Acordo com a 

Lei nº 
12.973/2014 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 

R$ 
500,00 8 Ivo Viana 

20 quarta 
Conciliação e 
Análise das 

Contas Contábeis  

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Luiz Geraldo Alves da  



 

22 quarta 

PIS/PASEP e 
Cofins - 
Apuração 

Escrituração  e 
aproveitamento 
dos créditos 

fiscais  

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 

500,00 8 Ivo Viana 

*A programação está sujeita a alterações. 
 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

 
5.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


